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Emenda a MP 1016195 
Exclua-se o artigo 1-

Suprinur o art. 10. 

Justificação 
O referido artigo detennina que o pagamento da remuneração dos servidores 

públicos. civis e militares do Poder Executivo Federal. inclusive de sua autarquias e 
fundações e dos empregados das empresas públicas e das sociedades de economia mista 
controJadas direta ou indiretamente pela T.:nião seja efetuado entre o segundo e o quinto 
dia útil do mes subseqüente ao mes de competencia. 

A Constituição Federal dá extrema importancia ao dia do pagamento. que 
consutui. em seu artiló!O 7". mciso X. COlDO crime a retençãu dolosa de salários. ~ào 
deve o Poder Executivo. que determina o dia do pagamento de seus smidores. e possui 
a prerrogativa de alterá-lo. ficar excluído desta prerrogativa 

Além deste ponto. os servidores dos Poderes Judiciário e Legislativo 
continuarão a receber seus vencimentos no dia 20 d~ cada mes. ~ pelo Principio da 
Isonomia não poderá ser alterada a data de pagamento para o Poder Executivo. caso 
contrário. os servidores deste Poder ficarãll com tratamento diferenciado. não sendo 
permitido pela Constituição Federal. 

Analisando esta Medida Pr01";sóna pelo lado social. com a nova data de 

pagamento para o 2° ou 5° dia útil do mes subsequente. os servidores do Poder 

Executivo ficarão entre .ro a 45 dias s~m receber o I ~ pagamento após a publicação 

dessa ~1edida Provisória. 

J 
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MEDIDA PROVISqRIA N° 1 016, de 2 de junho de 1995. 

Dispõe sobre o pagamento dos 
servidores CIVIS e militares do Poder 
Executivo Federal, Inclusive suas 
autarquias e fundações, bem como dos 
empregados de empresas públicas e 
das sociedades de economia mista, e 
dá outras providências. 

EME~A SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 10 da Medida ProvISÓria. 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo que ora se propõe suprimir revoga, tacitamente, o art. 6° 
da Lei n° 8.627, de 19.02.93, e o Decreto nO 1.043, de 13 de Janeiro de 1994. Foi com 
base nestas normas legais que se consolidou, após 5 anos de lutas dos servidores 
federaiS, a 'Isonomia de datas de pagamento entre os Três Poderes. 

A regra proposta pela Medida Provisória encerra, portanto, um grave e 
Injustificado retrocesso. Nenhum ganho concreto decorrerá da mudança de datas de 
pagamento: o efeito é puramente contábil; a despesa com pessoal não sofrerá 
nenhuma redução com a alteração de datas, protelando-se o pagamento dos 
servidores do Executivo para o 5° dia útil do mês seguinte. 

TodaVia, os servidores serão irremediavelmente prejudicados: os 
compromissos já assumidos face ao cronograma de pagamento vigente não poderão 
ser cumpridos; retomará a odiosa discriminação dos servidores do Executivo, frente 
aos do Legislativo e Judiciário; novas Iilerdas salariaiS poderão ser impostas, com um 
eventual aumento da inflação que já se aVizinha. 

Por tudo isso, impõe-se rejeitar a alteração proposta pela MP, o que a 
presente emenda objetiva pela via da supressão do seu artigo 1°. 

Sala das Sessões, oO;6/P( 

j.-tf~·,· ./; 'ic:,:,;~ 
Deputad~Mãiia Z[aura­

P'r-DF 

(\ \}-Y>~I 
~p~ Pimentel 

f PT-CE 
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Suprima-ae o Artigo 1Q e seus parágrafos 

"edida Provisória NQ 1.016 

JUS T ! F I C A T I V A 

da 

o disposto no artigo 1Q e seus parágrafos desta 
Medida Provisória contrariam frontalmento vários preceitos con~ 

ti tucionais. 

o inciso XV do artigo 37 dispõe que os vencime.!!. 
tos dos servidores pÚblicos, civis a militares 510 irredutlveis, 
reforçado pelo inciso II do artigo 39 que se reporta ao inciso 

VI do artigo 72 da Constituição Federal que, igualmente determi 
na a irredutibilidade dos salários como direito de todos os tr! 
balhadores. 

Por conseguinte, alterando-se a data da percepçio 
dos Galarios é inegável o prejuízo para os servidores públicos 
na medida em que o Poder Público usurpa o rendimento do aaa.l~ 

risdo sem a devida contraprestação. 

O servidor não poderá honrar os seus compromissos 
no prazo convencionado, implicando em pagameneo de juros a mu.! 
tas, decrescendo ainda mais a sua irrisória remuneração. 

O preceito isonÔmico constitucional co inciso r 
art:go 39 não está sendo observado, deve portanto o Poder Exec~ 
tivo Merecer o mesmo tratamento garantido aos servidores perte.!!. 
centes aos demais Podares da Uni~o. 

r "] 
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I Data: 07 06.95 Prollollição: Medida Provisória nO 1 016/95 

IL--A_u_to_r_: D_ep_AN_T_Ó_N_IO_S_E_' R_G_IO_C_ARi_N_E_I_R_O_---I11 N° Prontuário: 182 

Supr~t\a ,[J \lodtticnlt\J -I D \dtlt\a 

I L--P_ti
1
_in_a:_l_/_l _______ ----..J1 I·\rt: II Paneraro: I1 Incbo: 

Supnma-se OS arts )0, 2°,3° e 4° e seus §§ da MP n° ) 016 

JUSTIFICATIVA 

Suhsltlttltva 
Global 

A MP Clll rclere;:ncla altcra a uata de;: pagamcnto UO, ,alano, UO, ,e;:rvluorc, pubhco,. CIVIS c l1uhtare~. do Poder 
E:\ecutlvo fcde;:ral. mcluslve;: UC ~uas autarqU\a~ .: fundaçõ.:". bem como do" clllpre;:gado~ das cmpre.as pubhcas e;: das 
<;OClcdades ue;: cconollua mista. c"tabeleeenuo que a par.l1r UO mes ue;: abnl ue 1995 St:ra e;:1e;: ele:tuado entre o 'iCgundo e o 
qumto ula uhll do l\lCS ,uh~qucnte ao mé" ue;: pagame;:nto fal meulda não apre,cnta ne;:lúluma rclevâncla ou urgência 
Jusulicáve1, uevendo "lta aunusslhlhdade ser reJeitada pelo Congre~~o NaCIOnal 

o limclonah!\mo puhileo Ie:ue;:ral ve;:!U ha lllUltO tcmpo ,cnuo c"olllluo como hoJe c\ptatono da cn'e por que passa o 
Pais, quando na vcrdaue e!\.a cnse e re"ultado da ma aUl\lIllI"tração' uo, "cu" umge;:ntes que prmle;:glam os Juros 
mcentlvanuo a c"llCculação !Ínancclru cm uctnmcnto do I1lve"tllncnto no. ,ctor prooutlvo 

HIMoncamcnlc. o~ .alâno, do" ~rvldore;:s scmpre loram pago, ucntro UO me" dc comllCtt!ne\!1. e;:ntre os dIas 2D e 25. 
Durante o (,ovemo Samc\. por IIlIClauvn do então Mml,tro João Batl,ta Ahreu. a uata UC pagamento do runclonail~mo 
fOi prorrogada do dia 20125 UO mt!s ue competc!ncla para ° dIa 5 do m':, ,uh!\equcntt! () re"ultauo prático dessa 
mt!dlda 101 quc naqucle;: ano dc 1988 o (Jo\'emo pagou ao funclOnah,mo II (otlZel mesc" de .alano. \1'10 que os 
vcncllncnto, dc dt!lt:mhro loram pagos ~omente cm lanCITO úo ano ,egullltc [)t!~sa lonna. a de~pesa da Umão com o 
funclonah"mo no ano dt: 1988 101 aruliclalme;:nle;: rcdllllua. gerando lilho ,uperavlt. a, custa" do ~Iano UOS 
trabalhadorc!'> do scrvlÇO pubhco Vale: dlzcr que a "vantagcm" dc~-a manobra \Igorou ,omcnte naquc:le;: ano. VIsto que 
nos dcmal!'> cs;e "ganho" c.,>lava anulado Ou ~la, no,> ano .... cgmnlC:s. a \antag.cm do não pagalllC:l\to do saláno de 
dezcmbro cra anulada pelo pagamento do mesmo mc!!> e;:m lanclro ... c:gullltt! 

Agora. para mantcr os e1cvado>; lnro!> pagos ao-; C'llCculadorc~ c.,trangelro, para mantcr lIlaltcrado, 0' pagamcnto'! do 
,ervllio da dnlda. para mll1lrcr I\wlterado o c1e;:\'ado llIdu;c UC 'Ol1cgüliJo Ihcal - c~tllIIa-~ que: para cada RS\.()() 
recolludo há outro RS \.00 ,oncgado. o <iovcmo pretendc rcpetlr a lar~a e hU"'l:ar arulictal e momelllancamente 
mascarar o dél1cll do Tc ... ouro NaCIonal po,tcrgando ° pugamcnto do fllnclOnüh~mo para o mc!~ scgumte ao da 
compt!tc!ncm. Busca. a!>!\Im. lechar o ano de 1995 pagando .1pe;:IW!\ OIVt! ',llano~ ao lunclonahsmo. alem de onerar 
mdevldamcntt! a da~-;c do,> ,cT\ldores publlcos e apropnar-,c dc maneml <.rnllmo,a do ,alano do trabalhador. A t!sse 
respeito. kmbralllo~ quc a Constituição Fedc:ral c!>tabelecc: a protc.,.üo do ,alano do trabalhador. aduzmdo que sua 
retenção dol.o~ COI!SlItlll cnme. 
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MEDIDA PROVISÓRIA No. 1.016, DE 1.995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Art. 10 - A partir do mês de abril de 1.995, o pagamento da 
remuneração dos servidores públicos, civis e militares, do Poder Executivo 
Federal, inclusive de suas autarquias e fundações, bem como dos 
empregados das empresas públicas e das sociedades de economia mista, 
controladas direta ou indiretamente pela UÍlião, independentemente da fonte 
de recursos utilizada para pagamentos destas despesas, será efetuado até o 
último dia útil do mês corrente. 

JUSTIFICA TIV A 

Por uma questão de justiça não cabe somente aos servidores 
públicos do Poder Executivo, arcarem com eventuais problemas de caixa do 
Tesouro. 

, / 

/ I 

Sala de Comissão, em 08/6/Í'r 

Dep. Paulo Paim - PT!RS 

Junho de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 016, de 2 de junho de 1995. 

Dispõe sobre o pagamento dos servidores 
civIs e militares do Poder Executivo 
Federal, inclusive suas autarquIas e 
fundações, bem como dos empregados de 
empresas públicas e das sociedades de 
economia mista, e dá outras providêncla$: 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 1° da Medida Provisóna a segUinte redação: 

"Art 1 ° O pagamento da remuneração dos servidores públicos civIS e 
militares, do Poder ExecutiVo da União inclUSive de suas autarquIas e 
fundações, será efetuado até ô 25° dia do mês trabalhado. 
Paragrafo ÚniCO. A data do pagamento poderá ser prorrogada para o segundo 
dia útil do mês segUinte ao mês trabalhado se, nos três meses antenores, o 
percentual de comprometimento da receita corrente' disponível houver 
ultrapassado o limite fixado na Lei Complementar nO 82, de 17 de março de 
1995, voltando à sItuação fIxada no "caput" no mês segUInte áquele em que 
for verificado índIce de comprometimento Igualou menor ao prevIsto nessa 
Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se Justifica a protelação do pagamento dos servidores sob o aspecto 
contábil. como propõe o ExecutiVo no art, 10 da Medida Provlsóna, até porque o pagamento 
no dia 22 de cada mês é decorrência do pnncíplo da Isonomia entre os servidores federaiS. A 
presente emenda, no entanto, para não fugir à discussão sobre a realidade dos gastos com 
o funcionalismo, permitirá ao Governo margem para adiar os pagamentos por até 10 dIas, 
apenas se e enquanto perdurar situação em que seja ultrapassado o limite de gastos com 
pessoal fixado na Lei Complementar n° 82/95. Atualmente, o gasto mensal está fixado em 
valores que comprometem cerca de 35 % da receita corrente disponível, o que demonstra 
que. na totalidade das despesas da União. não se pOde responsabilizar o gasto com pessoal 
como gerador de qualquer desequilíbrio. 

Sala das Sessões, O 8/6;/p;-

't , I· ~- _ •• ~ _ J 'L- ,'t t(· 
Deputada Mária Lé~ura-­

PT-DF 
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r ..-------TDTO--------. 

Emenda a ~IP 1016/95 I 
S FBSTITrnVO 

Art 10 _ Os recursoS correspondentes às dotações orçamentárias referentes 
alI pat.)alll~nto dos s~r\-idores do Podt:r Ex~cutivo F~deraI. inclusive:! de suas autarquias, 
íimdaçôes estario disponíveis às entidades ou urgàos responsáveis ate (> dia 20 de cada 

mes. 
Art. Z' - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 
A C:onsotwçao Federal estabelece em seu amllo 168 que os recursos 

l'orrespond<,ntes às dorâçMs or~'amentàrias destmados aos or;àos.do PodE'r Le~islativo. 
Poder Executin1 serão entregues al2 <) dia 20 de caJa mes e ISto garante p~amento de 
s<,us seT\ ldor.:s ate o 1" dia utiI se!.lumt.:. 

A alteração feita na ~1edida Provisória 1016 que prevê o pagamento dos 
st:f\'idores do Poder Executivo para entre o 2" e 5" dia útil do mes subsequente. mesmo 
St." mant~ndo uma inflação baha. caracteriza uma diferença entre os pagamentos 
etduadus ~llrro: os Poder~s da Cnião. 

~ .~. 168. Os recursos correspondent~s ás dotações 
\lr~aInéJl(àrias. (."oDlpr~elldidos os er~ditos supléDlentares e espedais. 
destinados aos órgàos dos Poderes Legislativo e Judiciàrio e do Mimstério 
Público ser-lhes-ào ellrregul:$ a(,: \I ma 20 do: .:ada mes. na forma Ja lei 
l'omplementar a que se refere t) 311 165 ~ 9"" 
],í pele. Prrneípw da Isonomia. os S.:f\, idores dos tres Poder.:s da rnião. 

quaIS sejam Executivo. Le~islativo e Judlclfu-io d.:vem· ter igualdad.: de venCilllentos. 
não podcnd(l. êlSSim. (1 pa~amenr(l aos scn ldorcs d,' Poder Executivo ser eferuado em 

data diferenciada dos demais Poderes. por se tratar de uma transgressão ao principio 

abaLx() transcrito. 
"Art. 37 ... 
xn _ os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do 

Poder Judiciário nào poderão ser superiores aos pagos pelo Poder 

Executivo. 

Este substirutivo vem resgatar este preceito constihlcÍonaI. 

Junho de 1995 

Jj, d'0 (11t-a- 1 J 
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INSERÇÃO DO PARÁGRAFO 30. NO ARTIGO lo. NOS SEGUINTES TERMOS: 

"PARÁGRAFO 30. Não se aplicará o disposto no caput deste artigo às hipóteses de 
contrato individual de trabalho firmado até a edição desta Medida Provisória entre as 

. empresas públicas e sociedades de economia mista e os respectivos empregados que 
contenha cláusula, expressa ou tácita, estabelecendo data de pagamento de salários di,-,:ersa 
daquela definida neste artigo, ficando vedado às referidas empresas alterar a referida data de 
pagamento de salários, ainda que de forma tácita, nos contratos individuais de trabalho 
doravante firmados". 

JUSTIFICA TIVA 

A inexistência de ressalva quanto aos contratos de trabalho firmados anteriormente à data da 
edição da Medida Provisória poderia configurar ofensa ao ato jurídico perfeito (Constituição 
Federal, art. 50., inciso XXXVI), porque os empregados das empresas públicas e sociedades 
de economia mista estão regidos pelas disposições da legislação aplicável às empresas 
privadas (Constituição Federal, art. 173, parágrafo lo.). 

Ocorre que a Legislação do Trabalho que vigora em nosso País estabelece que o contrato 
individual do trabalho é regulado por um conjunto de normas imperativas, que lhe formam a 
base legal, contra a qual não tem eficácia a autonomia da vontade dos contratantes. O 
Direito do Trabalho tem por primordial objetivo equilibrar uma relação desequilibrada, 
assegurando um núnimo de garantias dirigidas à parte mais fraca na relação. Dai porque 
somente, a partir desse patamar núnimo de garantias, é livre a autonomia da vontade com a 
finalidade de conceder-se maiores vantagens ao empregado (art. 444 da CLT). 

Tais vantagens poderão ser estipuladas: a) por acordo expresso ou tácito dos contratantes, 
como tal se entendendo o ato do empregador ao qual adere o trabalhador; b) por convenção 
ou acordo coletivo de trabalho; e c) por sentença normativa da Justiça do Trabalho, 
proferida em dissídio coletivo. E uma vez instituída a vantagem na forma do exposto no item 
a acima, passa ela a integrar o contrato de trabalho do empregado, como se ali estivesse 
escrito, caracterizando-se como autêntica cláusula contratual. A adesão do empregado a 
essas normas é presumida, quando lhe forem mais favoráveis do que às impostas pelas 
mencionadas fontes formais de Direito. 

Pelo sistema legal vigente em nosso País, o empre~ário, porque assume o risco do 
empreendimento econômico, tem o poder de or!5é1niL<Ú t: dirigir a respectiva atividade 
produtiva. Este é o fundamento jurídico por que ele pode, em ato unilateral, expedir l10rmas 
que, num ordenamento sistemático ou separadamente, compõem o chamado "regulamento 
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de empresa", dispondo sobre a organização e o funcionamento do empreendimento (regras 
técnico-administrativas) e as condições de trabalho (cláusulas contratuais). E tanto pode 
expedi-las, como modificá-las ou revogá-las. Mas as dl .. p<..s;ções cujo objeto seja o contrato 
de trabalho, neste se incorporam, quando mais favoráveis aos empregados, por adesão 
presumida destes. Dai a súmula de jurisprudência consubstanciada no Enunciado nr. 51 do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

Assim, naqueles contratos individuais de trabalho que, de forma tácita ou expressa, 
contiverem cláusula especificando data de pag~ento dos salários distinta daquela 
estabelecida na presente Medida Provisória não poderá o empregador, ainda que empr~sa 
pública ou sociedade de economia mista, promover alteração com prejuízo do empregado 
(Consolidação das Leis do Trabalho, art. 468). 

Caso a hipótese seja levada ao Poder Judiciário, este certamente concluirá que a modificação 
unilateral na data de pagamento dos salários provocou prejuízo ao empregado, impondo aos 
respectivos empregadores o retorno à situação anteriOl, como exemplificam as decisões 
abaixo transcritas que assim concluíram analisando essa situação: 

"Passados 26 anos, não pode o empregador violentar de forma unilateral, abusiva e 
desrespeitosa o contrato de trabalho, para deixar de pagar os salários não mais no dia 20 de 
cada mês e fazê-Io no último dia útil de cada mês" (Tribunal Regional do Trabalho da la. 
Região, 5a. Turma, Recurso Ordinário nr. 3848/90, Relator Juiz José Clemente; in 
Dicionário de Decisões Trabalhistas, 24a. Ed., pág. , ementa nr. 486). 

"Quem paga salário há muitos anos aos seus empregados até o dia 20 do próprio mês, não 
.pode, a qualquer pretexto, passar para o seu penúltimo dia út~ pelo transtorno na vida 
particular deles e o grande prejuízo financeiro que terão em face da inflação em que 
vivemos. O poder de comando do empregador não chega a tanto~ estando sempre adstrito as 
limitações do art. 468 da CLT. O novo critério pode ser uSado apena$ para os empregados 
admitidos a partir da alteração imposta (Enunciado 51 do Egrégio TST)" (Tribunal Superior 
do Trabalho da la. Região, 3a. Turma, Recurso Ordinário nr. 9344/88, Relator Juíz Júlio 
Menandro de Carvalho; in Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 09.08.89, pág. 96). 

Estas, de forma suscinta, as razões que impõem a inserção do parágrafo ora proposto. 

Sala das Sessões, 07 de junh1 de 1995. 

~'v (~JV 
Deputado Laire Rosado 

(PMDB-lU~N) __ -
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAs.. 00009 

~---------------------------.~ .. ~--------------------------~ 
~EDIDA ~~OVr3ÓRI~ '.816 JE C2 ~E :UNHO DE 1995. 

----- ---------- •. " .. -------------------.., r DEPUTADQ ARNALDO fARIA OE ea 

G,·~·;~ ~ rN~,o·:-4-Q-~-- ·.· .. ·.,0 ------ o",ou ----. ___ .LO;, .. 

r.---------------------------------~~---------------------------~ 

Suprima-se 08 Artigos 2Q ,3Q e 4Q da Medida Pro 

visória NU 1.016 

JUS T I F I C A T I V A 

o disposto nos artigos 2Q, 3Q e 42 desta Medida PrOvi 

sória contrariam frontalmente vários preceitos constitucionais. 

o inciso XV do artigo 37 dispõe que os vencimentos 
dos servidores públicas, civis e militares slo irredutíveis, r~ 

forçado pelo inciso 11 da artigo 39 que se repbrta ao inciso VI 

do artigo 7Q da Constituição Federal que, ~gualmente determlna 

a irredutibilidade dos salários como dire~to de todos os traca 
lhadores. 

'Por conseguinte, alterando-se a data da percepção dos 

salários é inegável o preJuizo para os servldores ~úblicos na 

medida em que o Poder Pública usurpa o rendinento da aS8alari~ 

da sem a devida contraprestação. 

O servidor não poderá honrar as seus compromissos na 

prazo convencionado, implicando em pagamento de Juras e multas, 

decrescendo ainda mais a sua irrlsórla remunereção. 

O preceito isonômico constituClonal da inciso I· arti 
go 39 não está sendo observado, ceve portanto a Poder Executiva 

mereoer o mesmo tratamento garantldo aos servidores 

tes aos demals Poderes da União. 
pertence!!, 

l 
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EMENDA N2 

MEDIDA PROVISÓRIA N21.016, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao art. 2<2 a seguinte redação: 

• Art. 2<2 A partir de junho de 1995 será concedido adiantamento da re- .. 
muneração de que trata o artigo anterior, no dia 22 de cada mês de competência, ou" 
no primeir-o dia útil subseqúente, obedecidos os seguintes percentuais: 

I - de 50% no mês de junho; 

" - de 60% no mês de julho; 
111 - de 70% no mês de agosto; 
IV - de 80% no mês de setembro; 
V - de 90% no mês de outubro; 
VI - de 100% a partir do mês de novembro de 1995" 

JUSTIFICAÇÃO 

A fixação do pagamento dos servidores do Poder Executivo no segundo 
dia útil após o dia 20 de cada mês, conforme ocorre no Judiciário e Legislativo, foi 
definida após longo processo de negociação sobre a isonomia entre representantes 
dos três Poderes. Até porque corresponde ao respeito à dispositivo constitucional 
quanto à isonomia e também quanto ao direito social da irredutibilidade de salários. 

Por outro lado, o pagamento da remuneração sendo efetuado próximo 
do dia 20 de cada mês levou os servidores do Poder Executivo a progamarem seus 
compromissos financeiros duradouros para os primeiros dias subseqüentes de dis­
ponibilidade de sua remuneração. E o que é mais grave, após acordada uma data de 
pagamento de prestações, é muito difícil ao comprador alterá-Ia, o mesmo ocorrendo 
com outros tipos de contratos, já que ela também fará parte do calendário do agente 
financiador. 

Ademais, a proposta admite a possIbilidade de que o Poder Executivo 
faça progressivamente o ajuste de seu cronogram Iro sem penalizar o servi-

dor por prazo ifldefinido. 

Junho de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 016. de 2 de Junho de 1995 

Dispõe sobre o pagamento dos 
servidores CIVIS e militares do Poder 
Executivo Federal, inclUSive suas 
autarqUias e fundações. bem como dos 
empregados de empresas públicas e 
das sociedades de economia mista. e 
dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 2° da Medida ProvIsória a seguinte redação 

"Art. 2° Serão concedidos. aos servidores públicos federaiS CIVIS e 
militares, adiantamentos salariaiS a partir do 15° dia posterior ao último 
pagamento, desde que limitados a 40 % (quarenta por cento) da 
remuneração brutado servidor ou empregado. re.latlva ao mesmo mês." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação originai do art. 2° visa estabelecer mera faculdade à 
Administração para que possa conceder adiantamento salarial após o dia 20 do 
mês trabalhado. Associado ao artigo 1° da MP, consolida o retrocesso, 
sujeitando o adiantamento à disponibilidade de recursos financeiros e dando 
como favas contadas a protelação da data de pagamento da remuneração 
mensal. 

Para evitar este prejuízo e assegurar ao servidor direito ao 
adiantamento de salário 15 dias após o Último pagamento, propomos a presente 
emenda, cUJo sentido é de promover ,- ao Invés de novas perdas - ganho à 
categoria, sempre penalizada pela má gestão econômica do País e 
Injustamente apontada como culpada pelos fracassos dos planos de 
estabilização econômica. 

Sala das Sessões, 09/6/1/..-

~ i... /.'1'.1-' I {JY.'I.I.. ( __ 
Deputada Maria Laura 

PT-DF 

ti~·~ j;)! ~ I 
'" I I • I '""I ; ~J.k'~f'~ 
/)e ad José Pimentel '-

PT-CE 
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J APRESENTAÇÃO DE EMENDAS • 00012 

r·---------------··, .. ----------------, _ DEPUTADO ~RNALDO FAR!A DE SA 
r:-__________________ '.r

J 
__________________ -., 

, I ........... 2 r . IUft""UI'''''' 3 ~ ..,-1CA"" 4 L . &Of!'IWiI 9 I . '..,llTlfU""""" 1\JIII,.It. 

G~';~·~ C;~·.,------· .. ··· .. O------ ... ,.J ----rl-. --.. , ... -----, 

~-_-----------------'ttN __ ------------------, 

r 
l 

r 

01-S8 ao artigo 20 da Medida 

NII 1.016 a seguinta radaçlo: 

JUS T I F I C A T I V A 

Provisória 

A alteração da data para perceoçAo salarial, 'traz in.!. 
gável orêju!zo ao servidor ~úblico, implicando em :aoamanto de 

juros e multas face aos comoromissos assumidos e não 
nos prazos convencionados. 

A obrigatoriedade co adiantamento salar!al 

saldados 

ameniz,! 

:ia, em parte estes prejulzos e os servidores públicos do Execu 

tivo uma vez mais, compulsoriamente cooperariam c:m a União. 

Ar:igo 22 - ~erão concedicos adiantame~ 

tos salariais, no 10 dia útil após o dia 20 do mês de competê~ 

eia, desda que liml:ados a quarenta por canto da remuneração 

bruta do servidor ou empregado, relativa ao ~esmo mAs. 

\IPOIOI6 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00013 

J 
J 

r· ___ -_-_-:_-_-_-_-_-_-_-_-~_--_-_-_-_-_-_-_-_-_,·_")_.-_-_-_-_-_-_~-_'-_-_-_~-_-_-_-_-_-~-_-_-_-_-_-_-_-_~-" ,-, - .. ! .. "O~T .... ItlO - I _ Deputado roBEFTO .JEFFEru5O!'; , ' _ 

" 

o ':= 9 ::J -~u.s .. "urrlvo 01..0 .... 1. J 

.. 1·----------------------TnTO--_________________________ ~ 
I Substitua-se a redação do art. 22 da Medida Provi só I ria 1016 de 02 de junho de 1995 pela seguinte: 
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"Art. 2Q - Até o dia 20 do mês de competência, dev! 
rão ser concedidos adiantamentos salariais, limitados a quarenta por 
cento (40%) da remuneração bruta do servidor ou empregado, relativa 
ao mesmo mês. 

JUSTIFICATIVA 

Dispor que os adiantamentos "poderão" ser pagos "a paE... 
tir do dia 20 do mês de competênCia" é o mesmo que não dar qualquer 
garantia ao servidor. O verbo concessivo no futuro: "poderão" deixa 
o servldor à. mercê da boa vontade, do arbítrio e da liberdade do Ex! 
cutivo, sem nada que garanta o planejamento dos encargos de respons! 
bilidade do servidor. 

Do mesmo modo dispor que esses adiantamentos poderão 

ser concedidos "a partir do dia 20 do mês de competência", também é 
muito vago. "A partir do dia 20" possibilita a extensão desse prazo 
ao arbítrio do Executivo que pode prorrogá-lo até o segundo ou qui~ 
to dia últil do mês seguinte; não há qualquer garantia para o servi 
dor. A presente emenda visa a dar uma possibilidade de remanejamento 
de dívidas, de planejamento da yida econômica e financeiTa.do servi 

dor. 
Sala das Sessões, 06 de junho de 1995. 

10 .----

Deputado ROBERTO JEFFERSON/PTB-RJ 
---

SUMÁRIO 

1-ATA DA 11· SESSÃO CONJUNTA, EM 13 DE JU-
NHODEI995 

1.1- ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENIE 
1.2.1- Ofício 
- N° 701/95, do Presidente da Câmara dos Deputados. de 

indicação de membros para compor a Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

1.2.2 - Comunicações da Presidência 
Término do prazD e perda da eficácia da Medida Provisória 

nO 990, de 5 de maio de 1995, que dispõe sobre o pagamento dos 
servidores civis e militares do Poder Executivo Federal, inclusive 
suas autarquias e fundações, bem como dos empregados das em­
presas píblicas e das sociedades de economia mista, e dá outras 
providências. 

Término do prazD e perda da eficácia da Medida Provisória 
nO 991, de 11 de maio de 1995, que estabelece nonnas para outor­
ga e prorrogação das concessões e permissões de serviços públi­
cos, e dá outras providências. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
nO 992, de 11 de maio de 1995, que altera dispositivos da Lei nO 
4.024, de 20 de dezembro de 1961, e dá outras providências. 

Término do ~7p e perda da eficácia da Medida Provisória 
11° 993, de 11 de maio de 1995, que extingue as vantagens que 
menciona, institui os Décimos Incorporados, e dá outras providên-
cias. 

Término do pra?.o e perda da eficácia da Medida Provisória 
nO 994, de 11 de maio de 1995, que organiza e disciplina os Siste­
mas de Controle Interno e de Planejamento e de Orçamento do Po­
der Executivo, e dá outras providências. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
nO 995, de 11 de maio de 1995, que altera a Lei nO 8.031, de 12 de 
abril de 1990, e dá outras providências. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
n° 996, de 11 de maio de 1995, que dispõe sobre as aliquotas de 
contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor públi­
co civil ativo dos Poderes da União, das autarquias e das fundaçõ­
es públicas, e dá outras providências. 
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1.2.3 - Leitura de Mensagens Presidenciais 
W 273, de 1995-CN (nO 605/95, na origem), encaminhando 

ao Congresso Nacional o demonstrativo das emissões do Real re­
lativo ao último mês de abril, as razões delas determinantes e a p0-

sição das reserva~ internacionais a ela vinculadas. À Comissão 
Mista destinada a apreciar a Medida Provisória nO 1.004, de 19!t). 

- N° 271, de 1995-CN (nO 598/95, na origem), encaminhan­
do o Projeto de Lei nO 10, de 1995-CN, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministé­
rio da Educação e do Desporto, crédito suplementar no valor de 
R$I84.973,00 (cento e oitenta e quatro nUl, novecentos e setenta e 
três reais), para os fms que especifica. À Comissão Mista de PIa­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, e fIxação de calendário 
para tramitação da matéria. 

- N° 269, de 1995-CN (nO 588/95, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória n° 1.014, de 26 de maio de 1995, que cria 
a Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP, das ativi­
dades de finanças, controle. orçamento e planejamento, e dá outras 
providências. 

- N° 270, de 1995-CN (nO 589/95, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória nO 1.015, de 26 de maio de 1995, que dis­
põe sobre a organização da Presidência da República e dos Minis­

. térios, e dá outras providências. 

- W 272, de 1995-CN (n° 602/95, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória n° 1.016, de 2 de junho de 1995, que dis­
põe sobre o pagamento dos servidores civis e militares do Poder 
Executivo Federal, inclusive suas autarquias e fundações, bem 
como dos empregados das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista, e dá outras providências. 

- N° 274, de 1995-CN (n° 619/95, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória n° 1.017, de 8 de junho de 1995, que esta­
belece normas para outorga e prorrogação das concessões e per­
missões de serviços públicos, e dá outras providências. 

- W 275, de 1995-CN (nO 620/95, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória n° 1.018, de 8 de junho de 1995, que altera 
dispositivos da Lei nO 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e dá ou­
tras providências. 

- N° 276, de 1995-CN (nO 621/95, na Oligem), encaminhan­
do a Medida Provisória n° 1.019, de 8 de junho de 1995, que ex­
tingue as vantagens que menciona, institui os Décimos Incorpora­
dos, e dá outras providências. 

- N° 277, de 1995-CN (nO 622/95, na origem), encaminhan­
do a Medida Provisória n° 1.020, de 8 de junho de 1995, que orga­
niza e disciplina os Sistemas de Controle Interno e de Planejamen­
to e de Orçamento do Poder Executivo, e dá outras providências. 

W 278, de 1995-CN (nO 623/95, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 1.021, de 8 de junho de 1995, que altera a 
Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências. 

N° 279, de 1995-CN (nO 624/95, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória n° 1.022, de 8 de junho de 1995, que dispõe 
sobre as alíquotas de contribuição para o Plano de Seguridade So­
cial do servidor público civil ativo dos Poderes da União, das Au­
tarquias e das Fundações Públicas, e dá outras providências. 

N° 280, de 1995-CN (nO 625/95, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 1.023, de 8 de junho de 1995, que dispõe 
sobre crédito rural, e dá outras providências. 

tolA - Leitura de projeto 
Projeto de Resolução nO 4, de 1995-CN, que dispõe sobre a 

Comissão Mista Permanente a que se refere o § 1° do art. 166 da 
Constituição Federal, e sobre a tramitação das matérias a que se 
refere o mesmo artigo. 

1.2.5 - ComunialÇÕC8 da Presidência 
- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medi­

da Provisória nO 1.017, de 8 de junho de 1995, que estabelece 
normas para outorga e prorrogação das concessões e perntissõ­
es de serviços pliblicos, e dá outras providências. Designação 
da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a sua 
tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 1.018, de 8 de junho de 1995, que altera dispositivos 
da Lei n° 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e dá outras providên­
cias. Designação da Comissão Mista e estabelecimento de calen­
dário para a sua tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 1.019, de 8 de jJnho de 1995, que extingue as vanta­
gens que menciona, institui os Décimos Incorporados, e dá outras 
providências. Designação da Comissão Mista e estabelecimento de 
calendário para a sua tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 1.020, de 8 de junho de 1995, que organiza e disci­
plina os Sistemas de Controle Interno e de Planejamento e de Or­
çamentos do Poder Executivo, e dá outras providências. Designa­
ção da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a sua 
tramitação . 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 1.021, de 8 de junho de 1995, que altera a Lei nO 
8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências.-Designa­
ção da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a sua 
tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da Repliblica, da Medida 
Provisória n° 1.022, de 8 de junho de 1995, que dispõe sobre as 
alíquotas de contribuição para o Plano de Seguridade Social do 
servidor público civil ativo dos Poderes da União, das Autarquias 
e das Fundações Públicas, e dá outras providências. Designação da 
Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a sua trami­
tação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 1.023, de 8 de junho de 1995, que dispõe sobre cré­
dito rural, e dá outras providências. Designação da Comissão Mis­
ta e estabelecimento de calendário para a sua tramitação. 

1.2.6 - Discunos do Expediente 

DEPUT AOO GILNEY VIANA - Considerações acerca da 
atitude do Senhor Fernando Henrique Cardoso em relação à greve 
dos petroleiros. 

DEPUT AOO JOSÉ FRITSCH - Premência da adoção de 
uma política agrlcola clara. 

DEPUTADO OSVALDO BIOLCHI - Crise da agricultura 
brasileira. Deflnição de regras para os juros dos empréstimos aos 
agricultores. 

DEPUTADA MARTA SUPLlCY - Críticas à política eco­
nômica do Governo Federal de altas taxas de juro. 

13 - ORDEM 00 DIA 

Medida Provisória n° 1.003, de 19 de maio de 1995, que 
"dá nova redação a dispositivos das Leis nOs 8.849, de 28 de janei­
ro de 1994, e 8541, de 23 de dezembro de 1992, que alteram a le­
gislação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer naUJre­
za, e dá outras providências". (Mensagem n° 257/95-CN - nO 
567/95, na origem). Aprovado o Projeto de Lei de Conversão nO 
11/95, rejeitada a Emenda n° 7, após parecere~ de plenário favorá­
veis, tendo usado da palavra os Srs. Mussa Demes e Germano Ri-
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goUo, ficando prejudicadas a medida provisória e as emendas não 
destacadas. À sanção. 

Medida Provisória nO 998, de 19 de maio de 1995, que "dá 
nova redação a dispositivos da Lei nO 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, que "altera a legislação tributária federal, e dá outras provi­
dências". (Mensagem nO 252/95-CN -' nO 562/95, na origem). 
Aprovado o Projeto de Lei de Conversão n° 12/95, sendo rejeita­
dos os destaques, após pareceres de plenário, ficando prejudicadas 
a Medida Provisória e as emendas não destacadas. À sanção. 

Medida Provisória nO 1.000, de 19 de maio de 1995, que 
"autoriza o Poder Executivo a contratar com a ltaipu Binacional 
pagamento de débito junto ao Tesouro Nacional com títulos da 
dívida externa brasileira, denominados "Brazil Investment 
Bond - BIB", em valor correspondente a até US$92,800,000.00 
(noventa e dois milhões e oitocentos mil dólares dos Estados 
Unidos da América)". (Mensagem nO 254/95-CN - nO 564/95, 
na origem). Aprovado o Projeto de Lei de Conversão n° 13/95, 
após Pare,ceres de plenário, ficando prejudicadas a medida e a 
emenda. A sanção. 

Medida Provisória nO 1.007, de 26 de maio de 1995, que 
"institui a Taxa de Juros de Longo Prazo - TlLP, dispõe sobre a 
remuneração dos recursos do Fundo de Participação PIS-Pasep, do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador, do Fundo da Marinha Mercan­
te, e dá outras providências". (Mensagem n° 262/95-CN - nO 
580195, na origem). Apreciação transferida para item 6° da pau­
ta, ficando posteriormente a votação adiada por solicitação do Sr. 
Germano RigoUo, com o apoio dos demais Líderes. 

Medida Provisória nO 997, de 16 de maio de 1995, que "au­
toriza. o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade So­
cial, em favor do Ministério do Planejamento e Orçamento, crédito 
extraordinário no valor de R$ 69.110.107,00, para os fms que es­
pecifica". (Mensagem n° 251/95-CN :- n° 52&195, na origem). 
Aprovada, após pareceres de plenário. A promulgação. 

Medida Provisória nO 1.002, de 19 de maio de 1995, que 
"dispõe sobre o valor do salário mínimo, altera disposições das 
Leis n° 8.212 e n° 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá ou­
tras providências". (Mensagem n° 256/95-CN - n° 566/95, na ori­
gem). Aprovada, após P,lireceres de plenário, sendo rejeitados os 
destaques e as emendas. A promulgação. 

Medida Provisória nO 1.012, de 26 de maio de 1995, que 
"dispõe sobre a fixação das mensalidades escolares e dá outras 
providências". Apreciação sobrestada em virtude da falta de 
quorum, após usarem da palavra os Srs. Inocêncio Oliveira, Lind­
berg Farias, Paulo Bernardo, Germano Rigotto, Nelson Meurer, 
Beto Lelis, Maria Elvira, Arnaldo Madeira, Marquinbo Chedid, 
José Genoíno, Aldo Arantes, Ivan Valente e Ney Suassuna. 

Medida Provisória n° 999, de 19 de maio de 1995, que "dis­
põe sobre a instituição de crédito presumido do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, para ressarcimento do valor do PISlPa­
sep e Cofins nos casos que especifica, e dá outras providências". 
(Mensagem nO 253/95-CN - n° 563/95, na origem). Apreciação 
sobrestada em virtude da falta de quorum para o prosseguimento 
da sessão. 

Medida Provisória n° 1.001, de 19 de maio de 1995, que 
"dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição para o Programa 
de Integração Social- PIS, devida pelas pessoas jurídicas a que se 
refere o § 1° do art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências". (Mensagem nO 255/95-CN - nO 565/95, na 
origem). Apreciação sobrestada em virtude da falta de quorum 
para o prosseguimento da sessão. 

Medida Provisória nO 1.004, de 19 de maio de 1995, que 
"dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, esta­
belece as regras e condições de emissão do real, e os critérios para 
conversão das obrigações para o real, e dá outras providências". 
(Mensagem n° 258/95-CN - nO 568/95, na origem). Apreciação 
sobrestada em virtude de falta de quorum para o prosseguimento 
da sessão. 

Medida Provisória nO 1.005, de 25 de maio de 1995, que 
"dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional- NTN, e sua utilização 
para aquisição de bens e direitos alienados no âmbito do Programa 
Nacional de Desestatização - PND, instituído pela Lei nO 8.031, de 
12 de abril de 1990, consolidando as normas sobre a matéria cons­
tantes da Lei nO 8.177, de l°de maio de 1991, e da Lei nO 8.249, de 
24 de outubro de 1991, e altera o art. 3° da Lei n° 8.249/91 ". 
(Mensagem n° 260/95-CN - n° 575/95, na origem). Apreciação 
sobrestada em virtude da falta de quorum para o prosseguimento 
da sessão. 

Medida Provisória n° 1.006, de 25 de maio de 1995, que 
"dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou re­
sultados da empresa e dá outras providências". (Mensagem n° 
261/95-CN - nO 576/95, na origem). Apreciação sobrestada 
em virtude da falta de quorum para o prosseguimento da ses-
são. 

Medida Provisória nO 1.008, de 26 de maio de 1995, que 
"cria a Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização, 
a Gratificação de Desempenho de Atividade de Proteção ao Vôo, e 
dá outras providências". (Mensagem nO 263/95-CN - n° 581/95, na 

origem). Apreciação sobrestada em virtude da falta de quorum 
para o prosseguimento da sessão. 

Medida Provisória na 1.009, de 26 de maio de 1995, que 
"dispõe sobre os quadros de cargos do Grupo-Direção e Asses­
soramento Superiores - DAS, da Advocacia-Geral da União, 
do Ministério da Fazenda, e dá outras providências". (Mensa­
gem nO 264/95-CN - nO 582/95, na origem). Apreciação so­
brestada em virtude da falta de quorum para o prosseguimen­
to da sessão. 

Medida Provisória nO 1.010, de 26 de maio de 1995, que 
"dá nova redação a dispositivos da Lei n° 8.742, de 7 de de7~Jubro 
de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência So. aI, e 
dá outras providências". (Mensagem n° 265/95-CN - n° 583/9), na 
origem). Apreciação sobrestada em virtude da falta de quorum 
para o prosseguimento da sessão. 

Medida Provisória n° 1.011, de 26 de maio de 1995, que 
"fixa critérios para a progressiva unificação das tabelas de venci­
mentos dos servidores, altera o Anexo n da Lei n° 8.237, de 30 de 
setembro de 1991. para implementação da isonomia a que se refe­
re o § 1 ° do art. 39 da Constituição, e dá outras providências". 
(Mensagem n° 266/95-CN - n° 584/95, na origem). Apreciação 
sobrestada em virtude da falta de quorum para o prosseguimento 
da sessão. 

Medida Provisória nO 1.013, de 26 de maio de 1995, que 
"altera as Leis nOs 8.019. de 11 de abril de 1990, e 8.212, de 24 de 
julho de 1991, e dá outras providências". (Mensagem n° 268/95-
CN - nO 586/95, na origem). Apreciação sobrestada em virtude 
da falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

Medida Provisória nO 1.014, de 26 de maio de 1995, que 
"cria a Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP, das 
atividades de finanças, controle, orçamento e planejamento, e dá 
outras providências". (Mensagem n° 269/95-CN - nO 588/95, na 
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origem). Apreciação sobrestada em virtude da falta de quorum 
para o prosseguimento da sessão. 

Medida Provisória nO 1.015, de 26 de maio de 1995, que 
"dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos 

Ministérios, e dá outras providências". (Mensagem nO 270/95-CN 
_ nO 589/95, na origem). Apreciação sobrestada em virtude da 
falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

2 - ENCERRAMENTO 

Ata da lia Sessão Conjunta, em 13 de junho de 1995 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da soa Legislatura 

Presidência do Sr. Ronaldo Perim 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM·SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Antonio Carlos Magalhães - Antônio 
Carlos Valadares - Arlindo Porto - Bello Parga - Bernardo Cabral 
- Carlos Bezerra - Carlos Patrocínio - Carlos Wilson - Casildo 
Maldaner - Coutinh9 Jorge - Darcy Ribeiro - Edison Lobão -
Eduardo Suplicy - Elcio Alvares - Emília Fernandes - Epitácio 
Cafeteira - Ernandes Amorim - Esperidião Amin - Fernando Be­
zerra - Flaviano Melo - Francelino Pereira - Freitas Neto - Geral­
do Melo - Gilvam Borges - Guilherme Palmeira - Hugo Napo­
leão - Humberto Lucena - Iris Rezende - Jader Barbalho - Jef­
ferson Peres - João França - João Rocha - Joel de Hollanda - Jo­
nas Pinheiro - Josaphat Marinho - José Abreu Bianco - José 
Agripino - José Alves - José Eduardo Dutra - José Fogaça - José 
Ignácio Ferreira - José Roberto Arruda - José Sarney - Júlio 
Campos - Júnia Marise - Lauro Campos - Leomar Quintanilba -
Levy Dias - Lucidio Portella - Lúcio Alcântara - Lúdio Coelho­
Luiz Alberto de Oliveira - Marina Silva - Marluce Pinto - Mauro 
Miranda - Nabor Junior - Ney Suassuna - Odacir Soares - Onofre 
Quinan - Osmar Dias - Pedro Piva - Pedro Simon - Ramez Tebet 
- Renan Calheiros - Roberto Freire - Romeu tuma - Ronaldo 
Cunha Lima - Sérgio Machado - Teotônio Vilela Filho - Valmir 
Campelo - Vilson Kleinübing - Waldeck Omelas. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Roraima 

Alceste Almeida - Bloco - PTB; Elton Rohnelt - Bloco -
PSC; Luis Barbosa - Bloco - PTB; Moises Lipnik - Bloco - PTB; 
Robério Araújo - PSDB; Salomão Cruz - Bloco - PFL. 

Amapá 

Antonio Feijão - Bloco - PTB; Eraldo Trindade - PPR' Fá­
tima Pelaes - Bloco - PFL; Murilo Pinheiro - Bloco - PFL: Ra­
quel Capiberibe - Bloco - PSB; Sérgio Barcellos - Bloco - PFL; 
Valdenor Guedes - PP. 

Pará 

Anivaldo Vale - PPR; Antônio Brasil- PMDB; Benedito 
Guimarães - PPR; Giovanni Queiroz - PDT; Hilário Coimbra _ 
Bloco - PTB; José Priante - PMDB; Nicias Ribeiro - PMDB' 
Olávio Rocha - PMDB; Paulo Rocha - PT; Paulo Titan - PMDB; 
Raimundo Santos - PPR; Socorro Gomes - PCdoB; Ubaldo Cor­
rêa - PMDB; Vic Pires Franco - Bloco - PFL. 

Amazonas 

Arthur Virgílio Neto - PSDB; Átila Lins - Bloco - PFL; 
Carlos da Carbrás - Bloco - PFL; Luiz Fernando - PMDB; Pau­
demey Avelino - PPR. 

Rondônia 

Conftício Moura - PMDB; Emerson Olavo Pires - PSDB; Eu­
rípedes Miranda - PDT; Expedito Júnior - Bloco - PL; lldemar Kus­
sler- PSDB; Marinho Raupp - PSDB; Silvemani Santos - PP. 

Acre 

Carlos Airton - PPR; Célia Mendes - PPR; Francisco Dió­
genes - PMDB; João Maia - PP; Ronivon Santiago - PPR; Zila 
Bezerra - PMDB. 

Tocantins 

Antônio Jorge - PPR; Dolores Nunes - PP; João Ri­
beiro - Bloco - PFL; Melquiades Neto - Bloco - PMN; Os­
valdo Reis - PP; Paulo Mourão - PPR; Udson Bandeira -
PMDB. 

Maranhão 

Costa Ferreira - PP; Davi Alves Silva - Bloco - PMN; Do­
mingos Dutra - PT; Eliseu Moura - Bloco - PFL; José Carlos Sa­
bóia - Bloco - PSB; Magno Bacelar - SIP; Márcia Marinho -
PSDB; Nan Souza - PP; Rermi Trinta - PMDB; Roberto Rocha­
PMDB; Sebastião Madeira - PSDB. 

Ceará 

Anibal Gomes - PMDB; Antônio Balhmann - PSDB; Ar­
non Bezerra - PSDB; Edson Queiroz - PP; Firmo de Castro -
PSDB; Gonzaga Mota - PMDB; Jnacio Arruda - PCdoB; José Pi­
mentel - PT; Leônidas Cristino - PSDB; Marcelo Teixeira -
PMDB; Nelson Otoch - PSDB; Pimentel Gomes - PSDB; Pinhei­
ro Landim - PMDB; Roberto Pessoa - Bloco - PFL; Rommel Fei­
já - PSDB; Ubiratan Aguiar - PSDB; Vicente Arruda - PSDB; Zé 
Gerardo - PSDB. 

Piauí 

Alberto Silva - PMDB; Ari Magalhães - PPR; B. Sá - PP; 
Ciro Nogueira - Bloco - PFL; Heraclito Fortes - Bloco - PFL; 
João Henrique - PMDB; Júlio Cesar - Bloco - PFL; Mussa De-I 
mes - Bloco - PFL. 
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Rio Grande do Norte 

Augusto Viveiros - Bloco - PFL; Carlos Alberto - Bloco -
i'FL; Cipriano Correia - PSDB; Henrique Eduardo Alves -
PMDB; Iberê Ferreira - Bloco - PFL; Laire Rosado - PMDB. 

Paraíba 

Efraim Morais - Bloco - PFL; - José Aldemir - PMDB; 
José Luiz Clerot- PMDB; Ricardo Rique- PMDB. 

Pernambuco 

Antônio Geraldo - Bloco - PFL; Fernando Ferro - PT; Fer­
nando Lyra - Bloco - PSB; Gonzaga Patriota - Bloco - PSB; 
Humberto Costa - PT; Inocêncio Oliveira - Bloco - PFL; João 
Colaço - Bloco - PSB; José Chaves - S/P; José Múcio Monteiro­
Bloco - PFL; Luiz Piauhylino - S/P; Osvaldo Coelho - Bloco -
PFL; Pedro Correa - Bloco - PFL; Ricardo Heráclio - Bloco -
PMN; Roberto Magalhães - Bloco - PFL; Salatiel Carvalho - PP; 
Severino Cavalcanti - Bloco - PFL; Vicente André Gomes -
PDT; Wilson Campos - PSDB; WoIney Queiroz - PDT. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - Bloco - PTB; Augusto Farias - Bloco 
- PSC; Ceci Cunha - PSDB; Fernando Torres - PSDB; José Tho­
maz Nonô - PMDB; Olavo Calheiros - PMDB; Talvane Albu­
querque - PP. 

Sergipe 

Adelson Ribeiro - PMDB; Carlos Magno - Bloco - PFL; 
Cleonâncio Fonseca - PPR; Marcelo Deda - PT. 

Bahia 

Alcides Modesto - PT; Aroldo Cedraz - Bloco - PFL; 
Beto Lelis - Bloco - PSB; Claudio Cajado - Bloco - PFL; Corio­
lano Sales - PDT; Domingos Leonelli - PSDB; Eujácio Simões -
Bloco - PL; Félix Mendonça - Bloco - PTB; Fernando Gomes -
PMDB; Geddel Vieira Lima - PMDB; Jaime Fernandes - Bloco­
PFL; Jairo Azi - Bloco - PFL; Jairo Carneiro - Bloco - PFL; Ja­
ques Wagner - PT; João Almeida - PMDB; João Leão - PSDB; 
Jonival Lucas - Bloco - PFL; José Carlos Aleluia - Bloco - PFL; 
José Rocha - Bloco - PFL; José Tude - Bloco - PTB; Leur Lo­
manto - Bloco - PFL; Luiz Moreira - Bloco - PFL; Manoel Cas­
tro - Bloco - PFL; Mário Negromonte - PSDB; Nestor Duarte -
PMDB; Pedro Irujo - PMDB; Roberto Santos - PSDB; Roland 
Lavigne - Bloco - PL; Sérgio Carneiro - PDT; Severiano Alves -
PDT; Simara Ellery - PMDB; Ubaldino Junior - Bloco - PSB; 
Vrsicino Queiroz - Bloco - PFL. 

Minas Gerais 

Aécio Neves - PSDB; Antônio Aureliano - PSDB; Antônio 
do Valle - PMDB; Aracely de Paula - Bloco - PFL; Armando 
Costa - PMDB; Bonifácio de Andrada - Bloco - PTB; Carlos 
Melles - Bloco - PFL; Carlos Mosconi - PSDB; Chico Ferramen­
ta - PT; Danilo de Castro - PSDB; Eduardo Barbosa - PSDB; 
Elias Murad - PSDB; Eliseu Resende - Bloco - PFL; Fernando 
Diniz - PMDB; Francisco Horta - Bloco - PL; Genésio Bernardi­
no - PMDB; Herculano Anghinetti - PSDB; Hugo Rodrigues da 
Cunha - Bloco - PFL; Humberto Souto - Bloco - PFL; Ibrahim 
Abi-Ackel- PPR; Jaime Martins - Bloco - PFL; Jair Siqueira -
Bloco - PFL; João Fassarella - PT; José Rezende - Bloco - PTB; 
José Santana de Vasconcellos - Bloco - PFL; Leopoldo Bessone­
Bloco - PTB; Márcio Reinaldo Noreira - PP; Maria Elvira -
PMDB; Maurício Campos - PL; Nilmário Miranda - PT; Odelmo 
Leão - PP; Osmânio Pereira - PSDB; Paulo Heslander - Blooo 
PTB; Philemon Rodrigues - Bloco - PTB; Roberto Brant - Bloco 

I 

- PTB; Romel Anízio - PP; Saraiva Felipe - PMDB; Sérgio Mi­
randa - PCdoB; Sérgio Naya - PP; Silas Brasileiro - PMDB; Síl­
vio Abreu - PDT; Tilden Santiago - PT; Vittorio Medioli -
PSDB; Zaire Rezende - PMDB. 

Espírito Santo 

Adelson Salvador - Bloco - PSB; João Coser - PT; Luiz 
Buaiz - Bloco - PL; Luiz Durão - PDT. 

Rio de Janeiro 

Agnaldo Timoteo - PPR; Alcione Athayde - PP; Alexandre 
Cardoso - Bloco - PSB; Alexandre Santos - PSDB; Airton Xerez 
- PT; Conceição Tavares - PT; Edson Ezequiel - PDT; Eurico 
Miranda - PPR; Fernando Gabeira - PV; Fernando Lopes - PDT; 
Francisco Dornelles - PPR; Francisco Silva - PP; Itamar Serpa -
PDT; Jair Balsonaro - PPR; Jandira Feghali - PCdoB; João Men­
des - Bloco - PTB; José Carlos Coutinho - SIP; José Egydio -
Bloco - PL; José Maurício - PDT; Laprovita Vieira - PP; Laura 
Carneiro - PP; Lindberg Farias - PCdoB; Mareio Fortes - PSDB; 
Milton Temer - PT; Miro Teixeira - PDT; Moreira Franco -
PMDB; Paulo Feijó - PSDB; Roberto Campos - PPR; Rubem 
Medina - Bloco - PFL; Sérgio Arouca - PPS; Simão Sessim -
PPR; Sylvio Lopes - PSDB; Vanessa Felippe - PSDB. 

São Paulo 

Alberto Goldman - PMDB; Almino Affonso - PSDB; 
Aloysio Nunes Ferreira - PMDB; Antônio Carlos Pannunzio -
PSDB; Antônio Kandir - PSDB; Arlindo Chinaglia - PT; Arnaldo 
Madeira - PSDB; Ayres da Cunha - Bloco - PFL; Carlos Nelson 
- PMDB; Celso Daniel- PT; Celso Russomanno - PSDB; Corau­
ci Sobrinho - Bloco - PFL; Cunha Bueno - PPR; Cunha Lima -
PDT; De Velasco - Bloco - PSD; Duilio Pisaneschi - Bloco -
PSB; Edinho Araújo - PMDB; Fernando Zuppo - PDT; Franco 
Montoro - PSDB; Hélio Bicudo - PT; Hélio Rosas - PMDB; Ivan 
Valente - PT; Jair Meneguelli - PT; João Paulo - PT; Jorge Tadeu 
Mudalen - PMDB; José Aníbal- PSDB; José Augusto - PT; José 
Coimbra - Bloco - PTB; José de Abreu - PSDB; José Genoíno -
PT; José Machado - PT; José Pinotti - PMDB; Jurandyr Paixão -
PMDB; Luciano Zica - PT; Luiz Carlos Santos - PMDB; Luiz 
GushIken - PT; Maluly Netto - Bloco - PFL; Marcelo Barbieri -
PMDB; Marquinho Chedid - Bloco - PSD; Marta Suplicy - PT; 
Maurício Najar - Bloco - PFL; Michel Temer - PMDB; Nelson 
Marquezelli - Bloco - PTB; Paulo Lima - Bloco - PFL; Régis de 
Oliveira - PSDB; Robson Tuma - Bloco - PL; Salvador Zimbaldi 
- PSDB; Silvio Torres - PSDB; TeIma de Souza - PT; Vshitaro 
Kamia - Bloco - PSB; Vadão Gomes - PP; Valdemar Costa Neto 
- Bloco - PL; Vicente Cascione - Bloco - PTB; Welson Gaspari­
ni - PPR; Zulaiê Cobra - PSDB. 

Mato Grosso 

Antônio Joaquim - PDT; Augustinho Freitas - PP; Gilney 
Viana - PT; Roberto França - PSDB; Rogério Silva - PPR; Tetê 
Bezerra - PMDB; Welinton Fagundes - Bloco - PL. 

Distrito Federal 

AgneIo Queiroz - PCdoB; Augusto Carvalho - PPS; Bene­
dito Domingos - PP; Maria Laura - PT; Wigberto Tartuce - PP. 

Goiás 

Aldo Arantes - PCdoB; Barbosa Neto - PMDB; João Natal 
- PMDB; Jovair Arantes - PSDB; Lidia Quinan - PMDB; Marco­
ni Perillo - PP; Maria Valadão - PPR; Nair Xavier Lobo -
PMDB; Orcino Gonçalves - PMDB; Pedrinho Abrão - Bloco -
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PTB; Pedro Wilson - PT; Roberto Balestra - PPR; Rubens Cosac 
- PMDB; Sandro Mabel- PMDB; Vilmar Rocha - Bloco. 

Mato GroS80 do Sul 

Andre Puccinelli - PMDB; Dilso Sperafico - PMDB; Flá­
vio Derzi - PP; Marilu GuimaIães - Bloco - PFL; Marisa Serrano 
- PMDB~ Nelson Trad - Bloco - PTB; Oscar Goldoni - PDT; 
Saulo Queiroz - PSDB. 

Paraná 

Abelardo Lupion - Bloco - PFL; Affonso Camargo Bloco 
- PFL; Alexandre Ceranto - Bloco - PFL; Antonio Ueno - Bloco 
- PFL; Basílio Villani - PPR; atico da Princesa - Bloco - PTB; 
Dilceu Sperafico - PP; Elias Abrabão - PMDB; Flávio Ams -
PSDB; Hermes Parcianello - PMDB; Homero Oguido - PMDB; 
João Iensen - Bloco - PTB; José Borba - Bloco - PTB; José Jane­
ne - PP; Luiz Carlos Hauly - PP; Mauricio Requião - PMDB; 
Max Rosenmann - SIP; Nedson Micheleti - PT; Nelson Meurer­
PP; Odilio Balbinotti - SIP; Padre Roque - PT; Paulo Bernardo -
PT; Paulo Cordeiro - Bloco - PTB; Ricardo Barros - Bloco -
PFL; Ricardo Gomyde - PCdoB; Valdomiro Meger - PP; Vilson 
Santini - Bloco - PTB; Wemer Wanderer - Bloco - PFL. 

Santa Catarina 

Edinho Bez - PMDB; Edison Andrino - PMDB; Hugo 
Biehl- PPR; João Pizzolatti - PPR; José Carlos Vieira - Bloco -
PFL; José Fritsch - PT; Leonel Pavan - PDT; Mário Cavallazzi -
PPR; Milton Mendes - PT; Paulo Bauer - PPR; Paulo Bornhausen 
- Bloco - PFL; Paulo Gouvea - Bloco - PFL; Rivaldo Macari -
PMDB; Serafim Venzon-PDT; ValdirCoIatto-PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PSDB; Adylson Motta - PPR; Aírton 
Dipp - PDT; Augusto Nardes - PPR; Carlos CardinaI- PDT; Dar­
císio Perondi - PMDB; Enio Bacci - PDT; Esther Grossi - PT; 
Ezídio Pinheiro - PSDB; Germano Rigotto - PMDB; Hugo Lagra­
nha - Bloco - PTB; Ivo Mainardi - PMDB; Jair Soares - Bloco­
PFL; Jarbas Lima - PPR; José Fortunati - PT; Júlio Redecker -
PPR; Luís Roberto Ponte - PMDB; Luiz Mainardi - PT; Matheus 
Schmidt - PDT; Miguel Rossetto - PT; Nelson Marchezan - PPR; 
Osvaldo Bio1chi - Bloco - PTB; Paulo Paim - PT; Paulo Rítzel­
PMDB; Renan Kurtz - PDT; Telmo Kirst - PPR; Waldomiro Fio­
ravante - PT; Wilson Branco - PMDB; Wilson Cignachi -
PMDB; Yeda Crusius - PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - As listas de pre­
sença acusam o comparecimento de 73 Srs. Senadores e 401 Srs. 
DeJX1tados. 

Há número regimental. 
Declaro aberta a sessão. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sobre a mesa ex­

pediente que será lido pela S~ I" Secretária em exercicio, Deputa­
da Maria Elvira. 

É lido o seguinte: 

SGMlP701 

Brasília, 12 de junho de 1995 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que o Blo­

co Parlamentar PLIPSCIPSD indicou para compor a atual Comis­
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, os De­
putados Welmton Fagundes e Pedro Canedo, como titulares e José 

Egydio, como suplente, em substituição aos Deputados Nelson 
Bomier, Robson Tuma e Welinton Fagundes. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência manifesta­
ção de apreço. - Luís Eduardo, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Serão feitas as 
substituições solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 4 de junho, o praw de trinta dias previsto no parágrafo único 
do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido transformada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, a Medida Pro­
vis6ria nO 990, de 5 de maio de 1995, que "dispõe sobre o paga­
mento dos seIVidores civis e militares do Poder Executivo Federal, 
inclusive suas autarquias e fundações, bem como dos empregados 
das empresas públicas e das sociedades de economia mista, e dá 
outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 10 de junho, o praw de trinta dias previsto no parágrafo único 
do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido transformada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, a Medida Pro­
visória n° 991, de 11 de maio de 1995, que "estabelece normas 
para outorga e prorrogação das concessões e permissões de seIVi­
ços públicos, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 10 de junho, o praw de trinta dias previsto no parágrafo único 
do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido transformada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, a Medida Pro­
vis6ria n° 992, de 11 de maio de 1995, que "altera dispositivos da 
Lei n° 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 10 de junho, o praw de trinta dias previsto no parágrafo único 
do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido transformada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, a Medida Pro­
vis6ria nO 993, de 11 de maio de 1995, que "extingue as vantagens 
que menciona, institui os Décimos Incorporados, e dá outras pro­
vidências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 10 de junho, o praw de trinta dias previsto no parágrafo único 
do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido transformada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, a Medida Pro­
vis6ria n° 994, de 11 de maio de 1995, que "organiza e disciplina 
os Sistemas de Controle Interno e de Planejamento e de Orçamen­
to do Poder Executivo, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 10 de junho, o praw de trinta dias previsto no parágrafo único 
do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido transformada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, a Medida Pro­
vis6ria nO 995, de 11 de maio de 1995, que "altera a Lei nO 8.031, 
de 12 de abril de 1990, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 10 de junho, :o praw de trinta dias previsto no parágrafo único 
do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido transformada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, a Medida Pro­
vis6ria n° 996, de II de maio de 1995, que "dispõe sobre as alí­
quotas de contribuição para o Plano de Seguridade Social do seIVÍ­
dor público civil ativo dos Poderes da União. das autarquias e das 
fundações públicas, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Periru) - Sobre a mesa 
mensagem presidencial que será lida pela Si' Primeira Secretária 
em exercício, Deputada Maria Elvira. 

É lida a seguinte: 
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MENSAGEM N° 273 DE 1995-CN 
(n° 605/95, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal. 

Quarta-feira 14 3139 

Nos tennos do anigo 7", inciso D. da Medida Provisória rf 1.004, de 19 de maio de 

1995. encaminho a Vossas Excelências o demonstrativo das emissOes do Real relativo ao Illtirno 
mês de abril, as razões delas detenninantes e a posiçlo das reservas internacionais a elu 
vinculadas. de confonnidade com a inclusa Exposiçlo de Motivos do Senhor Miniatto de Estado 

. da Fazenda. 
Brasília, 6 de junho de 1995. 

Brasília, 3) de \.u.ta.~O de 1995 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de encaminhar à consideração de Vossa Excelência, de acordo 
com o que estabelece o inciso 11 do Art. 7° da Medida Provisória nO 1.004, de 19.5.95, o anexo 
demonstrativo das emissões do Real relativo ao último mês de abriL as razões delas 
determinantes e a posição das reservas internacionais a elas vinculadas, para que seja o referido 
demonstrativo enviado também aos Excelentíssimos Senhores Presidentes das duas Casas do 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

?--~ .... ~~--",\ 

Pedro Sampaio Malan 
Ministro de Estado da Fazenda 

LL~ 
~t. .. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

PRESI-95/ 1264 Brasília-DF, 31 de . rel-O 

Senhor Ministro, 

de 1995 

Em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 7° da Medida Provisória nO 
1.004, de 19.5.95, e no Art. 6° da Resolução n° 2.082 do Conselho Monetário Nacional, de 
30.6.94, que estabeleceram as condições para emissão da nova moeda, a fórmula de apuração 
das emissões realizadas e as bases para o acompanhamento e controle monetário, encaminho a 
V.Exa.o demonstrativo anexo das emissões do Real referente ao mês de abril de 1995, as razões 
delas detemtinantes e a posição das reservas internacionais a elas vinculadas, para que sejam 
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enviadas ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República e aos Excelentíssimos Senhores 
Presidentes das duas Casas do Congresso Nacional. 

A Sua Excelência o Senhor 
PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "P" 
70048-900 - Brasília-DF 

Respeitosamente, 

Persio Arida 
Presidente 

Anexo ao Oficio Presi-951 1264 

I. 
li. 
UI. 
IV. 
V. 
VI. 

I. Introdução 

Demonstrativo das Emissões do Real, abril de 1995. 

Introdução 
A Base e a Emissão 
A Base arnDliada 
Os Meios de Pagamento (M 1) e seus componentes 
Os agregados monetários mais amplos 
Anexos. 

Este demonstrativo de emissão do real referente ao mês de abril 
está dividido em quatro partes. A primeira delas explica a evolução da base monetária no 
conceito restrito, explicitando os fatores condicionantes da mesma. A segunda parte trata 
da evolução da base ampliada, definida no Voto nO 193 do Conselho Monetário 
Nacional, de 30.11.94, indicando também as suas fontes de emissão. A terceira parte 
cuida da expansão dos meios de pagamento (Ml) e da evolução de seus componentes. A 
quarta e última parte do demonstrativo comenta as alterações apresentadas pelos 
agregados monetários mais amplos. Acompanham em anexo apêndice, gráficos e 
quadros estatísticos. 

11. A Base e a emissão 

1. A base monetária alcançou, no cnteno de média dos saldos 
diários, R$ 14,54 bilhões em abril de 1995 (Quadro 2). Esse valor representa decréscimo 
de 7,2% sobre o saldo médio de R$ 15,66 bilhões verificado em março de 1995. O 
papel-moeda emitido manteve-se praticamente constante, em tomo de R$ 8,19 bilhões, 
enquanto as reservas bancárias registraram redução de 14,6%, passando de 
R$ 7,56 bilhões para R$ 6,46 bilhões. 

2. A condução da política monetária pelo Banco Central tem sido 
guiada pela estreita observância das metas monetárias. Com isso, no lado das fontes de 
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emissão primária de moeda, as operações com o Tesouro Nacional e as operações no 
mercado de câmbio e com o sistema financeiro tiveram efeitos contracionistas. Convém 
destacar que as operações com o sistema financeiro decorreram do cumprimento dos 
recolhimentos compulsórios junto ao Banco Central e, principalmente, de amortizações 
referentes à assistência financeira de liquidez. Como contrapartida, e com o objetivo de 
atender a demanda por papel-moeda do sistema, o Banco Central realizou recompra 
líquida de títulos federais no mercado aberto, estabilizando o nível de Iiquidez do 
mercado. Em síntese, as fontes tradicionais de expansão monetária não contribuíram 
para a criação de moeda. Os fatores condicionantes apresentaram o seguinte 
comportamento (Quadro 4): 

(a) A Conta do Tesouro no Banco Central foi contracionista, pois o total de 
créditos foi superior ao total de débitos, alcançando fluxo médio de R$ 1,45 
bilhão. . . 

(b) As Qperações do setor externo. registraram contração média de 
R$ 65 milhões, refletindo equilíbrio entre compra e venda no mercado de 
câmbio pelo Banco Central. . . 

( c) As Operações com o Sistema Financeiro acumularam impacto médio 
contracionista de R$ 58 milhões, sendo o principal item a assistência 
financeira de liquidez. que apresentou efeito contracionista médio de R$ 348 
milhões. O impacto médio das Operações com o Sistema Financeiro foi 
decorrente do efeito líquido dos seguIntes itens (em R$ milhões): 

. (i) Itens expansionistas 
- Depósitós dos F Afl : 

$) -' • 
- Outras ~cuntas: 
- Recolhimento especial sobre o DER2: .. 
- Aplicação das reservas monetárias: 

(ü) Itens contracionistas 
- Assistência financeira de liquidez: 
- Depósitos dos FRF-Cp3: 
- Depósitos de instituições financeiras: 

201 
111 
67 
23 

·348 
-69 

--43 

(d) As operações com títulos públicos federais apresentaram efeito expansionista 
médio de R$ 525, milhões. Refletiram basicamente operações de 
financiamento de curtíssimo prazo efetuadas no mercado aberto, com vistas a 
regular a liquidez da economia. 

I Fundos de Aplicação Financeira. 
2DepósItos Especiais Remunerados. 
3Fundos de Renda Fixa - Curto Prazo. 
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m. A Base ampliada 

3. Em termos de base ampliada. definida pelo Voto nO 193 do 
Conselho Monetário Nacional, de 30.11.94, o saldo médio de abril de 1995 registrou 
RS 79,6 bilhões (Quadro 5), com contração de 0,9% relativamente ao saldo médio de 
R$ 80,3 bilhões existente no mês anterior. 

4. A base ampliada compreende, além do conceito restrito (ou 
tradicional), os depósitos e encaixes obrigatórios em espécie não incluídos naquela, os 
títulos públicos federais fora do Banco Central e as operações de financiamento com 
lastro nesses títulos efetuadas pelo Banco Central. O agregado apresenta crescimento se 

IV. Os Meios de Pagamento (MI) e seus componentes 

houver compra de divisas pelo Banco Central, déficit do Tesouro Nacional junto ao 
Banco Central e operação de assistência financeira ao sistema bancário, ou seja, se o 
resultado líquido da soma dessas três fontes de emissão da base monetária restrita ·for 
expansionista. A base ampliada apresenta, também, crescimento em virtude da incidência 
de juros sobre alguns instrumentos que a compõem, como os títulos federais e parte dos 
depósitos compulsórios em espécie. 

5. Acompanhando o comportamento contraclomsta das fontes 
primárias tradicionais de emissão monetária no mês de abril, o agregado ampliado 
apresentou redução, neutralizando o incremento decorrente da incidência de juros sobre 
os títulos federais e sobre grande parte dos depósitos compulsórios. Em termos de 
com!"osição do agregado, observa-se taxa de expansão de 2,4% para os depósitos 
compulsórios (de R$ 17,76 bilhões para R$ 18,18 bilhões), enquanto que os títulos 
federais em poder do público mantiveram-se constantes (R$ 46,9 bilhões), comparados 
ao saldo médio de março de 1995 (Quadro 5). 

6. Os meios de pagamento no conceito restrito (Ml) apresentaram 
decréscimo em termos de média dos saldos diários de 2,4%, passando de R$ 18,08 
bilhões para R$ 17,65 bilhões (Quadro 6). 

7. O papel-moeda em poder do público (PMPP) decresceu 1,8% no 
mês, passando de R$ 6,81 bilhões para R$ 6,69 bilhões (média dos saldos diários), 
enquanto que os depósitos à vista diminuiram 2,8%, passando de R$ 11,27 bilhões para 
R$ 10,96 bilhões. As novas regras de recolhimento compulsório mantiveram-se como 
fator inibidor do processo de multiplicação dos depósitos à vista através do sistema 
bancário, proporcionando maior controle sobre o crescimento desse agregado. 

v. Os agregados monetários mais amplos 

8. Os haveres financeiros no sentido mais amplo (M4) compreendem 
a soma de Ml mais títulos públicos (federais, estaduais e municipais) em poder do 
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público, mais os fundos de curto prazo (FAF e FRF-CP), mais os depósitos especiais 
remunerados, mais os depositos de poupança e títulos privados. O M4 passou de 

" R$ 188,59 bilhões em março para R$ 190,24 oilhões, com crescimento de 0,9%. Os 
agregados intermediários, M2 e M3, registraram crescimento de, respectivamente, 0,4% 
e 2,2% em relação ao mês de março (Quadro 8). 

9. Com base no criténo "ajustado", o saldo de M4 apresentou 
aumento de 1,1% em abril (Quadro 8). Esse critério procura contabilizar dia a dia os 
rendimentos efetivos e potenciais para contornar a distorção que ocorre com os saldos 
nominais dos' ativos cujas remunerações somente são contabilizadas nas datas de 
vencimento' das aplicações, caso dos Depósitos Especiais Remunerados (DER), das 
cadernetas de poupança e dos títulos privados: 

Apêndice:, Notas Explicativas Referentes ao Demonstràtivo de Emissões do 'Real 

1. ,O Lastro Monetário é representado por parcela das reservas 
internacionais, vinculadas em conta especial do Banco Central, obedecendo a paridade 
cam,bial d~ US$ 1,00 = R$ 1,00, conforme estipula o § 2° do Artigo 3° da Medida 
Provisória nO l.004, de 19.5.95. 

2. , , 

MP, que diz: 
A Emissão Monj3tária Autorizada está estabelecida no Artigo 4° daquela 

, ~"Observado o disposto nos artigos anteriores, o Banco Central do Brasil 
deverá obedecer, no tocante às emissões de Real, o seguinte: 

,(I) limite de crescimento para o trimestre outubro-dezembro/94 de 
13,33% (treze virgula: trinta e três por cento) para as emissões de REAL 
sobre o.saldo de 30 de setembro de 1994~" 

(11) limite de crescimento percentual nulo no quarto trimestre de 1994 
para as emissões de REAL no conceito ampliado; 

(IH) nos trimestres seguintes, obedecido o objetivo de assegurar a 
estabilidade da moeda, a programação monetária de que trata o art. 6° 
desta Medida Provisória estimará os percentuais de alteração das emissões 
de REAL em ambos os conceitos mencionados acima. 

No mesmo Artigo 4°, em seu § 2°, foi explicitado que o Conselho 
Monetário Nacional, para atender a situações extraordinárias, poderá autorizar o Banco 
Central do Brasil a exceder em até 20% (vinte por cento) os valores resultantes dos 
percentuais previstos. 
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3 A Exposição de Motivos n° 206, de 30.6.94, aprovada pelo Exmo. Sr. 
Presidente da República fixou os critérios a serem adotados pelo Conselho Monetário 
Nacional na regulamentação dos eventuais ajustes nos limites de emissão necessários 
para atender circunstâncias excepcionais_ 

4 Em conformidade com o expresso no § 4° do artigo 4° da Medida 
Provisória n° I 004, o Voto CMN n° 84/94, que deu origem á Resolução nO 2 082, de 
30.6.94, dispôs sobre os limites de emissão e a forma de lastreamento da nova unidade 
do Sistema Monetário Brasileiro, determinando que para efeito do cumprimento dos 
limites de emissões autorizadas o volume de emissões realizadas será apurado pela média 
dos saldos diários da Base Monetaria. 

S. O Papel-Moeda Emitido é a unidade do Sistema Monetário Nacional em 
circulação, isto é, os Reais que estão fora do Banco Central do Brasil. . 

6. As Reservas Bancárias expressam os depósitos compulsórios, e possíveis 
excessos, em espécie sobre depósitos à vista, mantidos pelo sistema bancário no Banco 
Central. 

7. As Operações com Títulos Federais referem-se ao resultado líquido das 
compras e vendas de títulos públicos feder~is, bem como aos financiamentos tomados e 
doados pelo Banco Central com lastro em títulos de emissão do próprio Banco Central 
do Brasil e do Tesouro Nacional. O conjunto dessas operações visa o controle da 
liquidez, a administração das taxas de juros no curto prazo e ainda a rolagem da dívida 
pública federal. 

8. As Operações do Setor Externo reterem-se, principalmente, às compras e 
vendas de moeda estrangeira pelo Banco C entrai do Brasil, as quais resultam dos 
movimentos de exportação, importação, pagamentos e recebimentos de serviços, e das 
.entradas e saídas de recursos de origem financeira, incluindo investimentos· e 
empréstimos, basicamente. 

9. As Operações com Instituições Financeiras englobam todas as 
movimentações de reservas monetárias entre o Banco Central e o sistema financeiro, 
decorrentes do .. cumprimento de normas regulatórias estabelecidas pelo Conselho 
Monetário NaciO~al, tais como. 

- encaixes em espécie sobre depósitos de poupança; 
- encaixes em espécie sobre fundos de investimento; 
- assistência financeira de liquidez; 
- recolhimentos compulsórios sobre deficiências em aplicações de crédito 

rural; e 
- recolhimentos compulsórios sobre operações ativas. 
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10. As Operações do Tesouro Nacional refletem os pagamentos e 
recebimentos de recursos primários do Tesouro, não incluindo, por conseguinte, as 
operações com títulos de emissão do Tesouro. Esses recursos vêm sendo depositados no 
Banco Central por dispositivo da Constituição - Artigo nO 164, § 3° 

Quadro 1 

Demó'nstrativo de Emissões do Real , , , 

Em R$ bilhões 

Banco Central do Brasil NJr/95 , ) 

A- Lastro Monetário 17,40 
j 

, 
, , .. 

B- ÉmiSsão Monetária Estimada até Junho/95 17,40 

. . . . ' . 

c- Emissão' Média Realizada . ' 14,54 
, . , . ) 

c.1 - USOS 14,54 

c.1.1 Papel-moeda emitido 8,08 

c.1.2 Reservas bancárias ·6,46 

.. 
14,54 c.2 - ,FONTES 

c.2.1 Papel-moeda emitido em 31.3.95 7,85 
c.2.2 Reservas bancárias em 31.3.95 7,73 

c.2.3 OperaçOes com Utulos federais 0,53 

c.2.4 Operações do setor externo -0,06 

c.2.5 Operações com instituições financeiras -0,06 

c.2.6 Operações do Tesouro Nacional -1,45 

0- Saldo de Emissão (B - C) 2,86 
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Quadro 2 

BASE MONETARIA 
COMPONENTES 

MÉDIA DOS SALDOS DOS DIAS úTEIS 

~o Central do Brasil R$ mIlhões 1/ 
>do Papel-Moeda Variaçao Reservas Variação Base Variação 

Emitido percentual Bancárias percentual Monetária percentual 
(1) no mês (2) no mês (3)=(1)+(2) no mês 

4Jan 2758 -20,2 1071 -13,4 3829 -18,4 
Fev 2726 -1,2 1038 -3',1 3764 -1,7 
Mar 2476 -9,2 915 -11,9 3391 -9,9 
Abr 2458 -0,7 865 -5,5 3323 -2,0 
Mal 2406 -2,1 959 10,9 3366 1,3 
Jun 2509 4,3 1029 7,3 3538 5,1 
Jul 4083 62,8 2412 134,3 6495 836 

Ago 5107 25,1 3963 64,3 90~0 39,7 
Set 5939 16,3 5294 33,6 11233 23,8 
Oul 6505 9,5 6330 19,6 12835 14,3 
Ney 6916 6,3 7094 12,1 14010 9,2 
Dez 9170 32,6 8095 14,1 17265' 23,2 

5Jan 8699 -5,1 8165 0,9 16863 -2,3 
Fev 8475 -2,6 7326 -10,3 15801 -6,3 
Mar 8096 -4,5 7565 3,3 15~1' -0,9 
Abr 8076 -0,2 6459 -14,6 14535 -7,2 

___ .JuI/II4~poiaURV_ 

Quadro 3 

BASE MONETARIA 
COMPONENTES 

co Central do Brasil 
SALDOS EM FINAL DE PERfODO R$ milhões 1/ 

odo Papel-Moeda Varl8Ç3o Reservas Variaçao Base Variaçao 

Emitido percentual Bancárias percentual Monetária percentual 
(1 ) no mês (2) no mês (3)=(1)+(2t ,', no mês 

MJan 2374 -20,2 1035 -13,4 3409 -18,4 

Fev 2425 2,2 913 -11,8 3338 -2,1 

Mar 2456 1,3 658 -27,9 3114 -6,7 
Abr 2488 1,3 811 23,2 3298 5,9 

Mal 2376 -4,5 972 20,0 3348 1,5 
Jun 2285 -3,8 893 -8,2 3177 -5,1 
Jul 4724 106,7 2810 214,8 7533 137,1 

Ago 5153 9,1 4261 51,7 9414 25,0 
SeI 6392 24,0 6396 50,1 12789 35,8 
QuI 6418 0,4 6581 2,9 12999 1,6 
Nov 7179 11,9 6077 -7,7 13256 2,0 
Dez 10046 39,9 7639 25,7 17685 33,4 

}5Jan 7957 -20,8 8779 14,9 16737 -5,4 
Fev 9328 17,2 6493 -26,0 15821 -5,5 
Mar 7852 -15,8 7730 19,0 15582 -1,5 
Abr 8189 4,3 5639 -27,0 13828 -11,3 

"' .. anIonor_. JuI/II4 ~ poIII URV do _ do perIodo 



Quadro 4 - -

FATORES CONDI'CIONANTES DA BASE MONETÁRIA: 
MÉDIA DOS FLUXOS ACUMULADOS NOS DIAS úTEIS DO MÊS· , . . -. ~ . - , .. 

Banco Central do Brasil 

Período 

1994 Jul 
Ago 
Set 
Out 
Nov 
Dez 

1995 Jan 
Fev 
Mar 
Abr 

Tesouro 
Nacional 

-1 109 
-1 238 . 
-1 433 
-1 645 
-1 871 
-1 181 

-854 
-578 
-685 

-1 449 

Operações 
Crrrtulos 
Públicos 
Federais 

5185 
2852 
3878 

814 
3423 
5964 

2644 
312 

2038 
525 

Operações 
do Setor.' 
Externo 

':139 
13 

9 
007 

50 
-936 

-79 
-42 

-2673 
-65 

Operações: 
como 

Sistema' 
Financeiro 

. :-896 
-89 

-634 
540 

-591 
162 

-2531 
-629 

1 160 
-58 

R$ milhões 
Variação 
Média da 

Base 
Monetária 

3319 
1 538 
1 819 

47 
1 011 
4009 

-821 
-936 
-160 

-1 047 

I 

=' g. 
o 
~ 
...... 
\O 
\O 
VI 

t:I §, 
o 
t:I o 
8 z 

~ cn o 

~ o 

~ 

2 
~ 
~ 
t:;' 

'" ...... 
.j:>. 

UJ ...... 
.j:>. 
-.J 
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Quadro 5 

BASE MONETÁRIA AMPUADA RS milhões 
Periodo Base Depósitos TltuIoe Trtulos Total Variações 

Monetária compulsórioe do BCB doTeeouro 
em espécie Nacional 

11 2/ 3/ 51 

Jun - 944/ 3177 7362 20839 38535 69913 

Jul-94 6495 8153 17080 37749 69477 8,55% 
Ago-94 9070 10037 17173 37188 73467 5,74% 
Set-94 11233 11183 15947 35873 74236 1,05% 

No trimestre 8937 9824 16742 36932 72435 3,61% 

Set- 94 41 12789 11673 16126 36949 77537 

Out- 94 12835 11679 16019 37158 77691 4,65% 
Nov-94 14010 13001 16056 35968 79035 1,73% 
Dez- 94 17265 14894 12937 34690 79785 0,95% 

No trimestre 14818 13272 14919 35878 78887 1,74% 

Dez - 94 41 17685 15579 12163 35329 80756 

Jan - 95 16863 15963 8943 36626 78395 -1,74% 
Fev - 95 15801 16950 9266 38266 80282 2,41% 
Mar-95 15661 17756 6644 40288 80348 0,08% 

No trimestre 16121 16899 8196 38431 79647 -1,37% 

Mar - 95 4/ 15582 17827 5581 41192 80 182 

Abr-95 14535 18176 3577 43361 79649 -0,87% 

1/ Saldos corrigidos. 
2/ exclui LBCE e inclui operações de financiamento por um dia laatreadaa por es1e título. 
31 Tltuloe avaliados pela curva do rendimemo do papel. 
41 Saldos de final de m6e. 
51 Variaçõee'mensaIa calculadas sobre 8 média do mes anterior; variações no trimea1re calculadas sobre o saldo do finaJ do trimestre anterior. 

OBS: valores de Jun/94 convertidos pela URV de 30.06.94 (CR$ 2.750,00). 



Banco Central do Brasil 
Perfodo Papel-Moeda em 

Poder do Público 
(1 ) 

~--

1994Jan 2343 
Fev 2314 
Mar 2125 
Abr 2069 
Mai 2021 
Jun 2147 
Jul 3571 

Ago 4420 
Set· 5169 
Om 5560 
Nov 5817 
Dez 7793 

1995Jan 7228 
Fev ,706~ 
Mar 6811 
Abr 6690 

Quadro 6 

MEIOS DE PAGAMENTO (M1) 
COMPONENTES 

MÉDIA DOS SALDOS DOS DIAS úTEIS 

Variação Depósitos à Variação 
percentual Vi~ta percentual 

no mês (2) no mês 

-20,8 3836 -18,8 
-1,2 4013 4,6 
-8,2 3576 -10,9 
-2,7 3767 5,4 
-2,3 3581 -4,9 
6,3 3825 6,8 

66,3 6635 73,5 
23,8 7779 17,2 
16,9 9490 22,0 
7,6 10705 12,8 
4,6 11004 2,8 

34,0 13082 18,9 

-7,3 12288 -6,1 
-2,3 11 856 -3,5 
-3,5 11272 -4,9 
-1,8 10961 -2,8 ' 

11 Valores anteriol'es a Jul/94 convertidoa P,OIa URV diária. 

R$ milhões 1/ 
M1 Variação 

percentual 
(3)=(1)+(2) no mês 

6179 -19,6 
6327 2,4 
5701 -9,9 
5835 2,4 
5602 -4,0 
5972 6,6 

10206 70,9 
12199 19,5 
14658 20,2 
16265 11,0 
16821 3,4 
20874 24,1 

19516 -6,5 
18917 -3,1 
18083 -4,4 
17651 -2,4 
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Banco Central do Brasil 
Perrodo Papel-Moeda em 

Poder do Público 
(1) 

1994 Jan 1929 
Fev 1990 
Mar 2167 
Abr 2128 
Mai 1943 
Jun 2019 
Jul 3717 

Ago 4352 
Set 5468 
Out 5427 
Nov 6054 
Dez 8622 

1995Jan 6548 
Fev 7851 
Mar 6796 
Abr 6928 

Quadro 7 

MEIOS DE PAGAMENTO (M1) 
COMPONENTES 

SALDOS EM FINAL DE PERfODO 

Variação Depósitos à Variação 
percentual Vista percentual 

no mês ________ _ (2) no mês 

-34,6 4157 -4,2 
3,2 4714 13,4 
8,9 3634 -22,9 

-1,8 3807 4,7 
-8,7 4483 17,8 
3,9 5448 21,5 

84,2 6970 27,9 
17,1 8550 22,7 
25,6 10376 21,4 
-0,7 11531 11,1 
11,6 12074 4,7 
42,4 14459 19,8 

-24,0 12060 -16,6 
19,9 12249 1,6 

-13,4 10727 -12,4 
1,9 11005 2,6 

11 Valores ant8riorea • JuI/94 convertida. pela URV de final de periodo. 

R$ milhões 11 
M1 Variação. 

percentual 
(3)=(1)+(2) no mês 

6086 -16,5 
6704 10,2 
5802 -13,5 
5935 2,3 
6426 8,3 
7466 16,2 

10687 43,1 
12902 20,7 
15844 22,8 
16958 7,0 
18128 6,9 
23081 27,3 

18608 -19,4 
20100 8,0 
17523 -12,8 
17933 2,3 
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Quadro 8 I~ 
o 
ft 

HAVERES FINANCEIROS - SÉRIE NORMAL I~ R$ Milhóes 11 
Flnãl FAF.e DêP6Sitos Tit.Fêd.em Tit.EStiMun. DêP6Sitos llfuíõS Vanaçao 
de M1 FRF-Curto Especiais Poder do em Poqerdo M2 de M3 Privaclos4/ M4 (%) 
Perfodo Prazo 21 Remuner. Público3! Público 3/ Poupança 

1994-Jun 7466. 7934 2575 32680 14861 65517 29593 95109 41552 136661 
Jul 10687 8026 3821 32165 15393 70093 40113 110205 41798 152003 11.23 

Ago 12902 8469 3n8 31446 15028 71623 41151 112n4 45468 158242 4,10 
Set 15844 8870 3684 31448 10036 69882 41173 111055 47706 158 760 0.33 
Out 16735 9138 3642 32287 9071 70874 42053 112927 52924 165 851 4,47 
Nov 17825 9116 3551 31585 8649 70727 42892 113619 56549 170168 2,60 

Dez* 23081 9446 3345 29935 7040 72846 44945 117791 57654 175445 3,10 
'0 

1995-Jan* 18608 12555 3225 29857 4556 68801 45604 114405 67730 182134 3,81 §, 
Fev* 20100 13304 3176 30845 4700 72125 46145 118270 69850 186120 3,29 O 
Mar* 17523 13538 3018 30728 3656 68463 47137 115600 72985 188 585 0,25 O 

O 
Abr* 17933 13548 2889 31546 2818 68735 49383 118118 72124 190 241 0.88 8 

~ 
HAVERES FINANCEIROS - SÉRIE AJUSTADA (Poupança, DER e Trtulos Privados) ~ 

R$ Milhóes 1/ V,) 

O 
Final FAF.e DePóSitOS Iit.Fed.em TIt. EstlMun. Dêpositos Títlílos Vanaçao 

~ de M1 FRF-Curto Especiais Poder do em Poder do M2 de M3 Privaclos4/ M4 (%) 
Perfodo Prazo 21 Remuner. Público 3/ Público 3/ Poupança @ 

1994-Jun 7466 7934 3612 32680 14861 66553 35359 101 912 48145 150057 I~ 
Jul 10687 8026 3860 32165 15393 70131 41102 111233 40435 151668 1,07 

Ago 12902 8469 3834 31446 15028 71679 42033 113712 42319 156 031 2,88 
Set 15844 8870 3674 31448 10036 69872 41309 111182 43997 155178 -0,55 
Out 16735 9138 3633 32287 9071 70865 420n 112942 49933 162 875 4,96 
Nov 17825 9116 3600 31585 8649 70 na 42961 113737 54528 168 265 3,31 

Dez* 23081 9446 3328 29935 7040 72829 44365 117194 56533 173728 3,25 

1995-Jan* 18608 12555 3198 29857 4556 68ns 45241 114014 66237 180 251 3,75 
fev* 20100 13304 3194 30845 4700 72143 45793 117937 69351 187287 3,90 

~ Mar* 17523 13538 3066 30728 3656 68511 47040 115551 73009 188 560 0,68 
Abr* 17933 13548 2911 31546 2818 68756 49598 118354 72274 190628 1,10 ~ * -DâdõS Pr'oviS&íos. ;> 

1/- Valores anteriores a Jul/94 convertidos pela URV de 30.06.94. I=j' 
I>' 

21 - Exclui depósitos à vista. ...... 
3/- Exclui títulos pertencentes às carteiras das Instituições Financeiras, dos FAF e dos FRf-Curto Prazo. 

.j::.. 

t...l 4!- Inclui Depósitos a Prazo, Letras de Câmbio e Letras Hipotecárias, exceto aqUeles em poder dos FAF, dos FRF-Curto Prazo e ...... 
das carteiras das Instiuiçõe& Ananceiras. 

VI ...... 
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Gráfico 1 

Base Monetária e M 1 
Variação dos Saldos 
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Gráfico 2 

Base Monetária e M 1 
Variação da Média dos Saldos Diários 
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Gráfico 3 

Haveres Financeiros 
Série Ajustada 
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Gráfico 4 . 

Hayeres Financeiros - Séri~ Ajustada 
Taxas Mensais de .Crescimento . 
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Gráfico 5 

Haveres Financeiros - Série Ajustada 
Taxas Acumuladas de Crescimento 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - A matéria será 
despachada à Comissão Mista destinada a examinar a Medida Pro­
visória n° 1.004, de 1995. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sobre a mesa 
mensagem presidencial que será lida pela Sr- Primeira Secretária 
em exeICício, ~tada Maria Elvira. 

E lida a seguinte 
MENSAGEM N° 271, DE 1995-CN 

(No S9819S, na origem) 
Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, subme­

to à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
do Planejamento e Orçamento, o texto do projeto de lei que 
"autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério da Educação e do Desporto, 
crédito suplementar no valor de R$184.973,OO, para os fins 
que especifica". 

Brasília, 1° de junho de 1995. - Fernando Henrique Cal'. 
doso. 

Brasília, 30 de maio de 1995 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Repíblica, 
O Ministério da Educação e do Desporto solicita a abertura 

de crédito suplementar, no valor de R$I84.973,00 (cento e oitenta 
e quatro mil, novecentos e setenta e três reais), em favor da Funda­
ção Universidade Federal de Mato Grosso. 

2. A presente solicitação depende de autorização do Con­
gresso Nacional e tem por objetivo a incozporação de recursos 
oriundos do excesso de arrecadação de recursos diretamente arre­
cadados da unidade em referência. 

3. A suplementação em causa visa reforçar as dotações or­
çamentárias destinadas à Manutenção da Atividade Didática, Ins­
trumental para Ensino e Apoio à Pesquisa Aplicada. 

4. O crédito em questão está de acordo com o art. 43, § 
1°, inciso lI, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas 
as prescrições do art. 167, incisos V e VI, da Constituição Fe­
deral. 

5. Nessas condições, submeto à consideração de Vossa Ex­
celência o anexo Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a 

abrir ao Orçamento Fiscal da União e referido crédito suplementar 
no valor de R$184.973,00 (cento e oitenta e quatro mil, novecen­
tos e setenta e três reais). 

Respeitosamente, - José Serra, Ministro de Estado do Pla­
nejamento e Orçamento. 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

N° 107, DE 30 DE MAIO DE 1995 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama provi­
dências: 

Necessidade de incorporação ao orçamento vigente da Fun­
dação Universidade Federal de Mato Grosso os recursos oriundos 
do excesso de arrecadação de recursos diretamente arrecadados 
destinados à Manutenção Atividade Didática, Instrumental para 
Ensino e Apoio à Pesquisa Aplicada. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na 
medida proposta: 

Abertura de crédito suplementar através de incorporação de 
recursos oriundos do excesso de arrecadação de recursos direta­
mente arrecadados. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 
Não há ootro projeto do Executivo sobre a matéria e nem 

outra possibilidade de solução do problema. 

4. Custos 
R$184.973,00 (cento e oitenta e quatro mil, novecentos e 

setenta e três reais). 
5. Razões que jJstificam a urgência: 
6. Impacto sobre o meio ambiente: 
7. Síntese do parecer do 6rgão jurídico: 

PROJETO DE LEI N° 10,DE 1995-CN 
Autoriza o Poder EXeaItivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor do Ministério da Educação 
e do Desporto, crédito suplementar no vaIor de 
R$I84.973,oo, para os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!- 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao orça­
mento Fiscal da União (Lei nO 8.980, de 19 de janeiro de 1995), 
em favor do Ministério da Educação e do Desporto, crédito suple­
mentar no valor de R$184.973,oo (cento e oitenta e quatro mil, no­
vecentos e setenta e três reais), para atender à programação cons­
tante do Anexo I desta Lei. 

Ar!- 2° Os recursos neces~ários à execução do disposto no 
artigo anterior decorrerão da incorporação do excesso de arrecada­
ção de recursos diretamente arrecadados, na forma do Anexo II 
desta Lei, nos montantes especificados. 

Ar!- 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 
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Aviso n° 1.088 - SUPAR/C. Civil. 

Brasília, 1 Q de junho de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentfssimo Senhor Presidente da 
República, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Planejamento 
e Orçamento, relativa a projeto de lei que "Autoriza o Poder Exe~utivo a abrir ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor do Ministério da Educação e do Desporto, crédito suplementar no valor de R$ 

184.973,00, para 9s fins que especifica". 

Atenciosamente, -

c=c=~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - A mensagem que 
acaba de ser lida encaminha o Projeto de Lei nO 10, de 1995-CN, 
que será despachada à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú­
blicos e Fiscalização. 

Nos termos da Resolução n° 1, de 1991-CN, a Presidência 
estabelece o seguinte calendário para tramitação do projeto: 

até 18-6 - publicação e distribuição de avulsos; 
dia 26-6 - prazo fmal para apresentação de emendas; 

até 1°-8 - publicação e distribuição de avulsos das emendas; 
até 11-8 - encaIIÚnl!amento do parecer fmal à Mesa do 

Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sobre a mesa 

mensagens presidenciais que serão lidas pela SI"" la Secretária em 
exercício, Deputada Maria Elvira. 

São lidas as seguintes: 
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MENSAGEM N° 269 DE 1995-CN 
(n° 588/95, na origem) 

Senhores Membros do ConlJ'C5SO Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituiçlo Federal, submeto l elevada delibcraçlo de 

Vossu Excel!ncias, acompanhado de Exposiçlo de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do 

Planejamento e Orçamento, da Fazenda e da AdministrlÇlo Federal e Reforma do Estado, o texto 

da Medida Provisória nO 1.014 , de 26 de maio de 1995, que "Cria a Gratificaçlo de 

Dc.tcmpcnho e Produtividade - GOP das atividades de Ílnanç&s, controle, orçamento e 
planejamento. e d4 outras providencias". 

Bruma, 26 de maio de 1995. 

E.M. n° 025 
Em 26 de muo de 1995. 

Excelentisslmo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter à elevada conSideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisóna n° 982. de 28 de abril de 1995. que cna a 

Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP das atividades de finanças. controle. 

orçamento e planejamento. 

Na presente proposta foi incluído dispositivO visando estender à Carreira 

de Diplomata do Mimsténo das Relações Extenores a percepção da mesma gratificação 

ambuída aos mtegrantes das carreiras das atIVIdades de finanças. controle. orçamento e 

planejamento. 

Justifica-se a adoção da medida pela preocupante ,nuação verificada em 

relação aos bruxos vencunentos da carreira e ao registro da queda creScente. em relação ao. 

patamar tradiCIOnal. pela procura do concurso do Instituto RIO Branco. comprometendo. asSIrO. 

caso não possa ser reventda rapidamente essa tendênCia. o futuro de uma das msutUlções de 

ensmo mais respenadas do País. pelo seu histórico de seriedade e pela qualidade de seus curso~. 

no processo de ~leção ao:. quadros da Carreira de Diplomata. 

No que se retere aos custOi>. a .ldoção da proposta acarreta um aumento 

estlrOado em menos de quatro por cento da folha Salanal do MlnJsténo- no Pais. custo este pouco 

~Igmficatlvo se comparado ao alcance da medida. 

Assim. a relev!ncia e a urgênCia que a matéria envolve Justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respellosamente. 

Junho de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA Ne 1.014 ,DE 26 DE MAIO DE 1995. 

Cria a Graltficação de Desempenho e Produtividade -
GDP das altvldades de finanças, controle, orçamento e 
planejamento, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisóna, com força de lei: 

An. 1° Fica instituída a Gratificação de Desempenho e Produuvldade - GDP das 
atividades de finanças, controle, orçamento e planejamento deVida aos ocupantes dos cargos efeuvos: 

] - da Carreira Fmanças e Controle; 

II - da Carreira de Planejamento e Orçamento; 

]]] - da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental; 

IV - de Técmco dr Planejamento P-I50 I do Grupo TP-1500; 

V - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, em exercícIO 
de atividades de elaboração de planos e orçamentos públicos; 

VI - de nível mtermedláno do IPEA. em exercício de altvldades de apOIo direto à 
elaboração de planos e orçamentos públicos. em quantltauvo fixado no ato a que se refere o § 1° do art 
2° desta Medida Provisória. 

Parágrafo único. A Gratificação de Desempenho e Produllvidade a que se refere estl' 
artigo será concedida aos scrvldores com carga horána de quarenta hora~ semanaIS 

An. 2° A Gratificação de Desempenho e Produuvldade terá como limite máXimo 2.238 
pontos por servIdor. correspondendo cac!a ponto a O. I 820o/c e 0.0936% do müõ;:;r vencimento básiCO. 
respecuvamentc. do nível supenor e do nível mtermedláno. observado~ o dl~posto no art 2° da lei n° 
8477. dc 29 de outubro de 1992. e o~ hmlte~ estabelecido, no art 12 da lei n° 8 460. de 17 de setembw 
de 1992. e no art. 2° da Lei n° 8852. de 4 de feverClTo de 1994 

§ 1° A Gratllicação de Desempenho e Produllvldd.dc será calculada obedecendo cnLéno<, 
de desempenho mdlVldual do~ M!rvldores e mstlluclOnal do, órgãm e enlldades. conforme dlspu~r ato 
conjunto do~ Mlnl~tro~ de E~tado da Fa7,cnda. da Admlnl<,tra~àn Federal c Reforma do Estado e do 
Planejamento c Orçamento. at~ 31 de maIO de 1995 

§ 2° Os servidores Utulares de cargos de que trata o art. 1°, quando cedidos para órgãos e 
enujadcs do Governo Federal não mtegrantes dos sIstemas refendos nos arts 4° e 11 da Medida 
Pronsóna n° 994, de II de malO de 1995, para o exercícIO de cargos em comissão, perceberão a' 
Grauficação de Desempenho e Produuvidade 

a) sem restnções quando para o exerc{clO de cargos em comissão de nível DAS-5, DAS-
6 e de Natureza Especial. ou eqUivalentes; 

b) ilmltada a cmquenta por cento do valor previsto no caput. quando para o exercício de 
cargo de nível DAS-4, ou eqUivalente . 

§ 3° Não farão JUs à gratificação os servidores cedidos na~ condições do § 2°, para o 
exercícIO de cargos de drreção, chefia e assessoramento de nível DAS-3 e Ipfenores ou eqUIvalentes, ou 
pa.'iI Estados, Dlstnto Federal e MumcíplOs. 

" § 4° A Grauficação de que trata o art. 1° será paga em conjunto, de fonna não 
cumulaltva, com a Grauficação de AtiVidade de que trata a Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 
1992 

§ 5° A Grauficação de Desempenho e Produtividade será paga a partir de l° de março de 
1995. em valor equivalente a 70% do previsto no caput deste arugo para o nível mtennedláno e 36% 
para o nível supenor. até a regulamentação de que trata o § l°. 
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§ 6° Ficam vedadas, a partir desta data. a transferencia e a redistribuição de cargos dos 
quadros de pessoal de quaisquer órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional, para o IPEA. 

Art. 3° Fica instituída a Gratificação de Desempenho Diplomático - GDD, devida aos 
ocupantes de cargos efeuvos da Carreira de Diplomata. 

§ 1° A Gratificação de Desempenho DiplomáUco terá como limite máxllno 2.238 pontos 
po: servidor, correspondendo cada ponto a 0,1820% do maior vencimento básico do nível superior, 
observado o disposto no art. 2° da Lei n° 8.477, de 1992, e os limiteb estabelecidos no art. 12 da Lei n° 
8 460. de 1992, e no art. 2° da Lei nO 8.852, de 1994. 

§ 2° A Gratificação de Dest'mpenho Diplomático será calculada obedecendo a cri~rios 
de desempenho indiVidual dos servidores e insutucional do Ministério, conforme dispuser ato conjunto 
dos Ministros de Estado das Relaç1íes Extenores e da Administração Federal e Reforma do Estado, até 
31 de agosto de 1995. 

§ 3° Aos servidores da Carreira de Diplomata, quando cedidos para órgãos e entidades 
~ Administração Pública Federal para o exercício de cargo em comissão. perceberão a Gratificação de 
Desempenho Dlplomáuco de acordo com o disposto nos §§ 2°, alíneas "a" e "b", e 3° do artigo anterior. 

§ 4° A Gratificação de que trata este artigo será paga em conjunto, de forma não 
cumulauva. com a Gratificação de Auvldade de que trata li Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 
199~ 

§ 5° A Gratificação de Desempenho Dlplomáuco será paga a partIr de 1° de maio de 
19:f5. em valor equivalente a 36'k. até a regulamentação de que trata o § 2°. 

Art ~o O dl~po~tO ne~ta Medida Provlsóna apltca·se aos proventos da matividade e ~ 
pcn<;õc~ dccorrcnte~ de falecimento de ~rvidor público federal. observado o dt~po~to no regulamento. 

Ar! 5° Ficam convaltdados o~ ato~ praticado~ com ba~ na Medida Provisória n° 982, de 

28 de abril de 1995. 

Art. 6° Esta Medida Proviç(ma entra em vigor na data de sua publtcação. 

Bra~(ha. 26 de mai-o 

.' 
/ 

L 

de 1995: 174° da IndependênCia e 101° da República. 

/'" 

LEGISI.,AÇÃO CITADA 

LEI N!' 8.-477, DE 29 DE OUTUBRO DE 1992 

l);~f·;,)lin" " "n~mnlf'ntc) ri., v"nl/lKI'n~ 
'I"C' ItU!lJc"lunn t' ri:, ftutrlls ,Jr"",d"IU";I'S 

Arl. 2? Os valores da Retrihuição Adicional "arhivel 
eRA V}, do nro labore e da Gratificaçiiu de l~slíl1lulo i1 Fi-;t aliza­
çio e à Arrecadação, estaheleddus na forma <In url. l~·. n;iu se­
rAo computados para os fins ele cákulo dn Iimitl' pn'\ isto nu 
art. 12 da Lei n~' 8.460, de lH92. 

Junho de 1995 
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LEI N~' RA60. DE 17 DE SETEMBHO DE 19~2· 

rll 11 1"1 'd., 1IIlt,'CI"[I<"I1" d., n·.IJII~t" dI! 
1'I'/lCI/IWllt"s e de soldos dos s"n'i"",'"" d· 
"'5 " IIl1lilan's do I'()fl,'r I';x", uti"fl " d" ,"'o 
'ri'IS ,Jln\·l(/f~U(·i(.IS 

Art. 12: () servidor titular de ('argo do Grutlo, de Dirnção e 
Assessoramento Sup~riorps ((lAS) Oll de cargo" de I>ir('çüo de 
lnsLit uição dt' Ensino (CU) que optar pela remunl'raçüo do ('ar­
go efpLivo não ptldl'rá n'c(·I)('r remull('raçüo I1lllnsal sU()f!rior à 
maior n'IlIIlIWra('Üo paga a !'wrvidon's. a que s(' refl!rl'm 0<; Ane' 
xos' I I' li df'!lla Il·i. ·nÍio Ol'up'antes d" cargo ou flllu,'üo tIl' ('on­
fianl,'a . 

. ,., 

DE :EVERE'IRO DE 1994. 

1 j 

Quarta"feira 14 3163 

Dispõe sobre a aplicação dos arts. 37. incisos 
Xl e XII. e 39, § 10, da Consútaição Federal. 
e dá outras 'providências. 

, ,I, 

Art. 2° Para os fins ào incIso xn do art. 37 da Consutuição Federal. o maior valor 
de vencunemos correspo~derá. no Poder Executivo. a no máximo 90% <noventa por cento) da 
remuneração devida a Ministro de Estado. 'I, 

LEI DELEGADA N:' la, DE '27 DE AGOSTO DE 1992 
• 1 ' ~ 

111~/1I/" /;',lIrf" .Ir.i", d., '\/11 "[,,,I .. Pil' 

'~I o.., ~clr\·I(/Olt·., ,'I\'!'t do I'oi./,·r EX"('UlJ\'O. 

/ll\ ~i \ :J1Jt,IJ.!l'U-o (, d.1 tlutUl ... "nu ,dt"'n('Hfs 

!\lEDIDA PROVISÓRIA N" 994, DE ~, DE '1A I o DE 1995. 

OrganIza e disciplina os Sistemas de Controle Interno e 
de Planejamento e de Orçamento do Poder E:o;C<'utivo, e 
d1 outras provIdêncIas. 

\n 4" () Si'ICfTI,1 L!.: ("lnlrol.: in/cr']o 1,,1 P/lder,\~\,:clI:I\()~lem .:orno 6mão Central o 
:vfiOl\ll<no da FU/enda c ':\lmprccnde' '-

I; 

IV - a\ IInllladr:~ de cnntn'lc IIltemo d\l, mlnt,térul\ mlhtare~. do Estado-MaIor das 
Força., Armadas, llJ Secretana-(jeral da Prc'ldêncla da Rcpllnhca. da Ad~ncacta-Gcral da União e do 
Mmi\t~no da~ Relaçôc~ f'tel1nre~. como nrgão, o;('tonal'. . ' 

~, "f 

& 10 0, ú/ gãos \Ctonal\ a que \e refere o tnci~o IV de\te ant.go ~lIJeitam-'iC à supervl~ão 
t~cnl(:a e :'I orientação normativa d,l SelTetanJ F.:dcr,11 de Controle c da Secretaria do Tesouro NaCIOnal. 
nas áreas de ~ua atuação. " 

~ 2° .\~ :Ílca, de prngrama~'ã() linanl'ctra dos t'irgãO\ da Admmlstração direta do Podcr 
E:tccutlvo \uhordmam·\c tecntcamente à Secretaria do Tc\ouro NaCIOnal. 
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TÍTULO 111 
DOS SISTE!\1AS DE PJ.ANF~JAME~TO E DE ORÇAMENTO 

Art. I L A~ al1vII]ade\ de Pl.JneJamento e de Orçamenlo da Admmistração Pública 
Federal direta. llrganllada~ de torma a 'oCrem JI.....:lplmadas. no pra/o de at~ sessenla dIas. pelo Poder 
Execullvo. (em como órgáo ll:n1ral o Mml\(eroMl do Plane(arnenlo e Orçarnenlo. 

§ 1° Inlegram (1\ <;I\tcma~ de PlanCJamenlo c de Orçamenlo da Admmistração Pública 
Federal 

a) o Conselho Federal de PlanCJamento e Orçamenlo. 

b) o Con~lho de Coordenação e COnlrolc da\ Empre~as EMatals: 

C) a Secret:ma de Planejamenlo e Avah.Jção: 

d) a SecretarIa de .'\\\\lnto\ InlemaClOnal~. 

e) a Secretana de Oll;amenlo Federal: 

I) a Secretaria de ("oordcna~·:i() e ,onlrolc das Empre~a~ EMatals: 

g) o Instuuto de Pe\tjul\a Ewnômlca AplIcada: 

h) na qualidade de órgão~ ~tOrIaJS. as unIdades de planejamento e orçamento dos 
MinIst~rio~ CIVIS. mIlItares e órgào~ da Pre~ldcncla da República 

§ 2° ~ órgào~ ~toriai\ mtegrante~ dos Si~temas de Planejamento e de Orçamento fieam 
sUjeuo~ li ~Upcrvl\ãO. orIenlação e coordenação t~cnIcas do órgão cenlra!. 

§)O Constderam.~ empre~a~ e~tatais as empre~as públicas. sociedades de economia 
mista. ~ua~ ~\lb"diánas e cOnlrnlada~. e demal~ empre~as em que a UnIão. direta ou indiretamente. 
detenha oi maIOria do carual \onal com dlreuo a voto 

I? 4° Denlre 0\ memhlll~ do comelho cle admml\tração da~ empresas estatais. mclu\lve 
as cnada~ por leI e\peclal. haverá um fepre\ent:lnle mdlcado pclo Mml\tro de E\tado do Planejamenlo e 
Orçamenlo. que e\tará ~uhordmado teCnIcamente li Secretana de Coordenação e COnlfole das Empresas 
EstataIs. 

§ 5° Sem prejuí/o da\ competência\ con~\Ituclonals e legat' de outros Poderes e órgãqs 
da Admml~tração PúhlIca Federal. 0\ órgào\ mtegfante~ dos Si\tema~ de Planejamento e de Orçamenlo 
realizarão o acompanhamento e oi avah.Jção do~ plano~. programas c açõc~ do Governo Federal. como 
pane do processo de avaliação da gc"ão de recur~o~ publIcos. na forma a \Cf regulamentada pelo Poder 
Exccullvo. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° .DE 'o DE :.3RIL DE 1995. 

Cria a Graúficação de Desempenho e Produtividade -
GDP das atividades de finanças. controle. orçamento e 
planejamento. e dá outras providêncIas. 

MENSAGEM N° 270 DE 1995-CN 
(n° 589/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Junho de 1995 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe 

da Casa Civil da Presidência da República, o texto da Medida Provisória nO 1 . 015 
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de 26 de maio de 1995, que "Dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos 

Ministérios, e dá outras providências". 

Brasflia, 26 de maio de 1995. 

E.M. n° 16 

Em 26 de '::-.aJ..O de 1995. 

Excclcntíssimo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 987. de 28 de abril de 1995. que dispõe sobre a 

organização da Presidência da República e dos Ministérios. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Consti tuição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida ProvIsória. 

Respeí tosamente. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.J15 ,DE 26 DE :lAIO 1995. 

Dispõe sobre a organização da Presidência da República 
e dos Ministérios. e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da aUibuição que lhe confere o 3rt. 62 da 
Consútuição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 
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~ Capítulo I . 
DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA 

Seção I 
Da Estrutura 

Art. 10 A Presidência da República é constituída. essencialmente. pela Casa Civil. pela 
Secretaria-Geral. pela Secretaria de Comunicação Social, pela Secretaria de Assuntos Estratégicos e 
pela Casa Militar. 

§ l' Integram a Presidência da República como órgãos. de assessoramento imediato ao 
Presidente da República: 

a) o Conselho de Governo; 
b) a Advocacia-Geral da União~ 
c) o Alto Comando das Forças Armadas; 
d) o Estado-Maior das Forças Armadas. 

§ 2° Junto à Presidência da República funcionarão, como órgãos de consulta do 
Presidente da República:. 

a) o Conselho da República; 
b) o Conselho de Defesa Nacional. 

Seção 11 
Das Competências e da Organização 

Art. 2° À Casa Civil da Presidência da República compete assistir direta e imediatamente 
ao Presidente da República no desemoenho de suas atribuições. especialmente na coordenação e na 
integração da ação do governo. na verificação prévia da constitucionalidade e legalidade dos atos 
presidenciais. no relacionamento com o Congresso Nacional, com os demais níveis da Administração 
Pública e com a sociedade. tendo como estrutura básica: 

I - Conselho do Programa Comunidade Solidária: 
11 - Gabinete; 
UI - Subchefia-Execuúva: 
IV - Subchefia para Assuntos Parlamentares; 
V - Subchefia de Coordenação da Ação Governamental: 
VI - Subchefia para Assuntos Jurídicos: 
VII - Subchefia de Relações Intergovernamentais. 

Art. 3" À S8cretana-Gcral da PreSIdêncIa da República compete assistir direta e 
Imediatamente ao PreSIdente da RC'publica no desempenno de suas atnbUlções. especialmente na 
'iupcrvlsão e exccução tias allvldades admimstratIvas da PrcslOêneia da República. tendo como estrutura 
hásiea: 

I - Gabinctc: 
li - Subsccrctana-Gcral: 
III - Gabinete Pessoal do PreSIdente da República: 
IV - Coordenadoria de ApOIO e de Cerimomal: 
V - Asscssona Espcclal: 
VI - Sceretana de Controle Interno. 
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Art. 4° A Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República compete 
assistir direta e imediatameme ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições. 
especialmente nos assuntos relativos à política de comunicação social do governo. e de implantação de 
programas infonnati .. os e de educação à distância. cabendo-lhe o controle. a supervisão e coordenação 
da publicidade dos órgãos e entidades da Administraçã<? Pública Federal, direta e indireta e de 
sociedades sob controle da União. tendo como estnttura básica: 

r -Gabinete; 
fi - Subsecretaria-Executiva: 
III - Subsecretaria de Imprensa e Divulgação: 
IV - Subsecretaria de Comunicação InsUlucional; 
V - Subsecretaria' de Programas de Educação à Distância. 

Art. 5° À Secretaria de Assuntos Estrat~gicos da Presid~ncia da República compete 
assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições. 
especialmente no assessoramento sobre assuntos estrat6gicos. inclusive políticas públicas. na sua área de 
competência. na análise e avaliação estrat~gicas. na definição de estrat6gias de desenvolvimento, na 
fonnul.ação da concepção estrat6gica nacional. na promoção de estudos. elaboração. coordenação e 
controle de planos. programas e projetos de natureza estratégica. assim caracterizados pelo Presidente da 
República. e do macrozoneamento ecológico-econômico. bem como a execução das atividades 
permanentes necessárias ao exercício da competência do Conselho de Defesa Nacional. tendo como 
estrutura básica: 

I - Gabinete: 
11 - Subsecretaria-Executiva; 
IH - Subsecretaria de Inteligência: 
IV - Subsecretaria de Programas e Projetos: 
V - Subsecretaria de Análise e Avaliação; 
VI - Centro de Estudos Estrat6!!icos: 
VII - Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança das Comunicações. 

Art. 6° À Casa Militar da Presidência da República compete assistir direta e 
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições. nos assuntos referentes à 
administração militar. zelar pela segurança pessoal do Chefe de Estado. 60 Vice-Presidente. da 
República. e pela segurança dos titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República. bem como 
dos respectivos palácios presidenctais. tendo como estrutura básica: 

I - Gabinete: 
11 - Subchefia-Execultva: 
111 - Subchefia da Marinha; 
IV - Subchefia do Exército: 
V - Subchcfia da Aeronáutica: 
VI - Subchefia de Segurança. 

Art. r o Conselho de Governo. que tem por competência assessorar o Presidente da 
República na fonnulação de diretnzcs da ação governamental. será dividido em dois níveis de atuação: 

I - Conselho de Governo. integrado pelos Ministros de Estaóo. titulares dos órgãos 
essenciais da Presidência da República c pelo Advogado-Geral da União. que será presidido pelo 
Prcsiden.te da República. ou. por sua determinação. pelo Ministro de Estado Chefe. da Casa Civil. e 
secretariado por um dos membros para este fim designado pelo PresIdente.'da República:-

II - Câmaras do Conselho de Governo. com a finalidade de formular políticas públicas 
'setoriais. cujo escopo ultrapasse as competências de um único Ministério. integradas pelos Ministros de 
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Estado das áreas envolvidas e presidida .. pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da 
República. 

§ 1° Para desenvolver as ações executiva c; das Câmaras mencionadas no inciso IT, serão 
constituídos Comitês Executivos. integrados pelos Secretários-Executivos dos Ministérios, cujos 
titulares as integram. e pelo Subchefe-Executivo da Casa Civil da Presid~ncia da República. presididos 
por um de ~I1S membros. designado pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil. 

§ 2° O Conselho de Governo rcunir-~-á por convocaçmr ôo Presidente da República. 

§ 3° É criada a Câmara de Política .. RC2ionais. do Conselho de Governo. ficando o Poder 
Executivo autorizado a dispor sobre a criação das demais Câmaras. 

§ 4° o Ministro da Fazenda e o Ministro dó Planejamento. e Ük"çamento integrarão as 
Câmaras de que trata o inciso n do caput. 

§ 5° O Podcr Executivo disporá sobre ac; comjktências e o funcionamento das Câmaras e 
Comitês a que se referem o inciso II do caput e o § 1°. 

Art. 8° À Advocacia-Geral da União compete assessorar o Presidente da República em 
assuntos de natureza jurídica. uniformizar a jurisprudência admini~trativa federal e coordenar. 
supervisionar e controlar as atividadçs do serviço jurídico da Administração Pública Federal. representar 
a União judicial e extrajudicialmenté. bem como desempenhar as demais atribuições previstas na Lei 
Complcmentar n° 73, de -10 de fevereiro de 1993: 

Art. 9° O Alto Comando das Forças Armadas. integrado pelos Ministros Militares, pelo 
Ministro-Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas e pelo Chefe do Estado-Maior de cada uma das 
Forças Singulares. tem por competência assessorar o Presidente da República nas decisões relativas à 
política militar e à coordenação de assuntos pertinentes às Forças Armadas. 

Parágrafo único. O Alto Comando das Forças Armadac; reunir-se-á quando convocado 
pelo Presidente da República e será secretariado pelo Chefe da Casa Militar. 

Art. 10. Ao Estado-Maior das Forças Armadas compete assessorar o Presidente da 
República nos assuntos referentes .a estudos para fixação da política. estratégia e a doutrina militares. 
bem como na elaboração e coordenação dos planos e programas daí decorrentes. no estabelecimento de 
planos para o emprego das força .. combinadas ou conjuntas e de forças singulares destacadas para 
participar de operações militares. levando em consideração os estudos e as sugestões dos Ministros 
Militares. na coordel1..ação da~ informaçõcs estratégicas no campo militar. na coordenação dos planos de 
pesquisa. de desenvolvimento e de mobilização das Forças Armadas e os programas de aplicação dos 
recursos decorrentes e na coordenação da .. representações das Forças Armadas no País e no exterior. 

Art. 11. O Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional. com a composição e 
ali competências prevista .. na Constituição. lêm a organização e o funcionamento regulados pelas Leis nOs 
8.041. de 5 de junho de 1990. e ~.183. de 11 de abril de 1991. respectivamente. 

Parágrafo único. O Conselho de Defesa Nacional e o Conselho da República terão como 
Secretários-Execunvos. respectlvamente. o Secretário de Assumos Estratégicos da Presidência da 
República e o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da PreSidência da República. 

Art. 12. Fica criado o Programa Comunidade Solidária. vinculado à Presidência da 
República. lcndo por objetivo coordenar as ações governamentais visando o atendimento da parcela da 
população que não dispõe de meios para prover suas neceSSidades básicas. em especial o combate à 
fome e à pobreza. • 
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Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre a composição e as competências do 
Conselho do Programa Comunidade Solidária. a que se refere o inciso I do art. 2°. ' 

Capítulo JI 
DOS MINISTERIOS 

Seção I 
Da Denominação 

Art. 13. São os seguintes os Ministérios: 

I :. da Administração Feqeral e Reforma do Estado; 
11 - da Aeronáutica: 
III - da Agricultura. do Abastecimento e da Reforma Agrária: 
IV - da Ciência e Tecnologia; 
V - das Comunicações; 
VI - da Cultura: 
VII - da Educação e do Desporto: , 
VIII - do Exército; 
IX - da Fazenda; 

, X - da Indústria, do Comércio e do Turismo; 
XI - da Justiça; , , · <, 

XII - da Marinha; . 
XIII - do Meio Ambiente. dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal' 
XIV - de Minas e Energia; . ' 
XV - do Planejam~nto e Orç3l11ento: .. 
XVI - da Previdência c Assistência SoCial: 
XVII - das Relações Exteriores; 
XVIII - da Saúde; . 
XIX - do Trabalho; 
XX - dos Transportes. 

Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios. da Casa Civil da 
Presidência da República e do Estado-Maior das Forças Armadas. 

, Seção 11 
Das Areas de Competência 

Art. 14. Os assuntos que constituem área de comPetência de cada Ministério são os 
seguintes: 

I - Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado: 

a) políticas e diretrizes para a reforma do Estado; 
b) política de desenvolvimento institucional e capacitação do servidor, no âmbito da 

Administração Pública Federal dircta. autárquica e fundacional: 
C) reforma administrativa; 

d) supervisão c coordenação dos sistemas de pessoal civil. de organização e 
modernização adminlstrauva. de administração de recursos da informação e informática e de serviços 
gerais: 

e) modernização da gestão e promoção da qualidade no Setor Público: 

11 - Ministério da Aeronáutica: 



3170 Quarta-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Junho de 1995 

a) política aeroespacial nacional civil e militar: 
b) organização dos efetivos e o aparelhamento e o adestramento da Força Aérea 

Brasileira: 
c) defesa aérea nacional: 
d) operação do Correio Aéreo Nacional: 
e) orientação. incentivo. apoio e controle das atividades aeronáuticas ,c,ivis ~ "colllerci~, 

privadas e desportivas: ' " , , 
t) estabelecimento e exploração. direta ou mediante autorização, ou cQQcessão, da infra­

estrutura aeronáutica. inclusive os serviços de apoio necessário à navegação aérea; 
g) orientação. incentivo. coordenação. ',apoio e realiz;lÇão. d~ . pesquisas e 

desenvolvimento direta ou indi~tamente relacionadas com os assuntos aeronáuticos e espaciais; 
h) orientação técnica. incentivo e apoio à indústria aeroná.utic~'e.e,sp~ci~~ 
i) planejamento. equipamento e operação da infra-estrutura aeronáutica e dos serviços de 

apoio necessário à Força A~rca Brasileira e à aeronáutica civil; , 

UI - Ministério da Agricultura. do Aba~tccimento e da Rcforma.Agrári~; . 

a) política agrícola. abrangendo produção. comercializáção. abastecimentQ~, 
armazenagem e garantia de preços mínimos:.' 

b) produção e fomento agropecuário; .. 
c) mercado. comcrcíali7.ação 'C abastecimento àgropeéôárió,: ,incl~sive estoques 

reguladores e estratégicos: . '. ,'.',' ','. 
d) informação agrícola; 
e) defesa sanitária animal e vegetal; , . .' , , " 
t) fiscalização dos insumos utilizados nas atividades agropecuárias e da prestação de 

serviços no seto~ . '/ , . , " , . 
g) classificação e inspeção de produtos e derivados animais,e vegetais; ,.. " ,.", 
h). proteção. conservação e .manejo do:solo e água. voltados.' ao processó produtivo 

agrícola e pecuário: . , 
i) pesquisa tecnol6gica em agricultura e pecuária: 
j) reforma agrária: . ( , , ' ,.... 
I) meteorol02ia e climatoIO!.!ia; . 
m) descnvolvimentQ rural, cooperativismo c associativismo; , ,,', 
n) energização rural. agroenergia. inclusive eletrificação rural;' . 
o) assistência técnica c extensão rural; , 

IV - Ministélio da Ci,çncia c Tccn~logia: 

tecnologia; 

a) política nacional d,c, pesquisa científica e tecnológica: 
b) planejamento. c99rdenação. supervisão e controle, das atividades da ciência e 

- J ~ , • 

c) política de desenvolvimento de informática e autolJ1açàp; 
d) política nacional de biossegurança; 

V - Ministério das Comunicações: 

a) política nacional de telecomunIcações. inclusive administração. outor!!a. controle e 
fiscalização da utilização do e~pectro de radiofreqüêncIas: -

b) servIÇOS postaIs: 

VI - Minisréno da Cultura: 

a) política naCIOnal de cultura: 
b) proteção 00 patnmõnio histórico e cultural: 
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VII - iv1inistério da Educação c do Desporto: 

a) política nacional de educação e política nacional do desporto; 
b) educação pré-escolar: 
c) educação em geral. compreendendo ensino fundamental. ensino médio, ensino 

superior. ensino supletivo. educação tecnológica e educação especial. exceto en~ino militar; 

País: 

d) pesquisa educacional: . 
e) pesquisa' e extensão universitária: 
f) magistério: 
g) coordenação de programas de atenção integral a crianças e adolescentes: 

" " • t f .. 

VIII·· Minist~rio do Exército:. 

a) política militar terrestre; . \ " .. 
b) or2ani7.ação dos efetivos, aparelhamento e adestramento das forças terrestreS; 
C) estudos e pesquisas do interesse do Exército; , 
d) planejru:nento estratégico e execução das ações relativas à defesa intema e externa do 

, " 

e) participação na defesa da fronteira maritima e na defesa aérea; ., ,. ,':.',':,':."'., 
f) participação no preparo e na execução da mobilização e desmobilização nacionais; 

'.' " g) 'autorização para fabricação de produtos controlados. fiscalização e comercialização; 
h) produção de material Mlico; 

IX - Ministério da Fazenda: 
I , 

a) moeda. crédito. instituições financeiras. capitalização, poupança popular. seguros 
priva!ios e previdência privada aberta; , - . ' , , '.' 
" .., b) política e administração. tributária e aduaneira. fiscalização e arrecadação: 

c) administração orçamentária e financeira. controle interno. auditoria e contabilidad~ 
públicas: . ' 

d) administração das dívidas públicas interna e externa; 
e) administração patrimonial; 
f) negociaçõcs. econômicas e financeiras col1l governos- e 

estranl!eiras e internacionais; 
- g) preços em geral e tarifas públicas e administradas; 

h) fiscalização e controle do comércio exterior; 

entidades nacionais. 

x . Ministério da Indústria. do ComérCio e di:> Turismo: 

a) política de desenvolvimento da indústria. do comé,rcio e dos Serviços; 
b) propriedade industrial. marcas e patentes e transferência de tecnologia; 
c) metrologia. nonnaJi7.ação e qualidade industrial; , 
d) comércio exterior; 
e) turismo; 
f) fonnulação da política de apoio à micro. pequena e mc5dia empresa: 
g) execução das atividades de registro do comércio; . 
h) política relativa ao caf6. açúcar e álcool: 

XI - Ministério da Justiça: 

a) defesa da ordem jmidica. dos direitos políticos e das garantias constitucionais; 
b) política judiciária: 

c) direitos da cidadania. direitos da criança. do adolescente. dos índios e das minorias: 
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d) entorpecentes. segurança pública. Polícias Federal. Rodoviária e Ferroviária Federal e 
do Distrito Federal; 

e) defesa dos direitos das pessoas portadora.~ de deficiência e promoção da sua integração 
à vida comunitária: 

() defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do consumidor: 
g) planejamento. coordenação e administração da política penttenciária nacional; 
h) nacionalidade. imigração e estrangeiros; 
i) documentação. publicação e arquivo dos atos oficiais: 
j) ouvidoria-geral: 

, , XII - Minist~rio da Marinha: 

a) polftica naval: 
b) constituição. organização. efetivos e aparelhamento e adestramento das forças navais; 
c) orientação e realização de estudos e pesquisas do interesse da Marinha; 
d) orientação e controle da marinha mercante e demais atividades. correlatas. no interesse 

da segurança da navegação. ou 'da defesa nacional: 
e) seguraqça da navegação marítima. fluvial e lacustre; 
f) adestramento militar e supervisão de adestramento civil no interesse da· segurança da 

navegação nacional: 
g) polícia naval; 

xm - Minist~rio do Meio Ambiente. dos Recursos Hídricos e da AmazÔnia Legal: 

a) planejamento, coordenação, supervisão e controle das ações relativas ao meio 
ambiente e aos recursos hídricos: 

b) formulação e execução da política nacional do meio ambiente e dos recursos hídricos; 
c) preservação. conservação e uso racional dos recursos naturais renováveis; 
d) implementação de ~cordos internacionais, na área ambiental; 

XIV - Minist6rio de Minas e Energia: 

a) geologia. recursos minerais e energéticos; 
b) aproveitamento da energia hidráulica: 
c) mineração e metalurgia; 
d) petróleo. combustível e energia el~trica. inclusive nuclear; 

XV - Minist~rio do Planejamento e Orçamento: 

a) formulação do planejamento estrat~gico nacional: 
b) coordenação e gestão do sistema de planejamento e orçamento feder~l; 
c) formulação de diretrizes e controle da gestão das empresas estatais: 

, . d) elaboração. acompanhamento e avaliaçãO dos planos nacionais e regionais de 
desenvolvimento; 

e) realização de estudos e pesquisa~ s6cio-econômica~; . 
O formulação e coordenação das políticas nacionais de desenvolvimento urbano; 
g) admini~tração dos sistema~ cartográficos e de estatísticas nacionais; 
h) acompanhamento e avaliação dos gastos públicos federais; 
i) fixação das diretrizes. acompanhamento e avaliação dos programas de financiamento 

de que trata a alínea "c" do inciso I do art. 159 da Constituição: 
j) defesa civil: 

XVI - Minist~rio da Previdência c Assistência Social: 

a) previdência social; 
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fi) previdência complementar: 
c) assistência social: 

XVII - Ministório das Relações Extenores: 

. a) política internacional: 
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b) relações diplomáticas e serviços consulares: 
e) pan~cipação nas negociações comerciais. econômicas. técnicas e' culturais com 

governos e entidades estrangeiras; 
d) programa.~ de cooperação internacional; 

, e) apoio a delegações. comitivas e representações brasileiras em agências e organismos 
internacionais e multilaterais; 

XVIll - Ministério. da Saúde: ' , 

:à)'pol{tica nacional de saúde; , 
b) coordenação e fiscalização do Sistema Uníco de Saúde; 
c) saúde ambiental e ações de promoção. proteção e recuperação da saúde individual e 

-E;o!etiv&. inclusive a dos-trabalhadores e dos índios: ' 
. d) infonnaçóes de saúde: 

e) insumos críticos para a saúde; 
f) ação preventiva em geral. vigilância e controle sanitário de fronteiras e de portos 

marítimos; fluviais e aéreos; , , 
g) vigilância de saúde. especialmente drogas, medicamentos e alimentos; 
h) pesquisa científica e tecnologia 'na áFea de. saúde; , 

XIX - Ministério· do ~rabalho; . 

a) políti,ca 1)1.}.ci".A.a.l.de, ~11lp'reg9. e, 1ll~r.c~dt)·de traballm; 
b) trabalho e sua fiscalização; 
c) política salarial; , 
d) fonnação e desenvolvimento profissional; 
e) relações do trabalho; 
O segurança e saúde no trabalho; 
g) política de imigração: 

XX - Ministério dos Transportes: 

a) política nacional de t~ansportes ferroviário. rodoviário e aquaviário; 
b) marinha metcante. portos e vias navegáveis; , 
c) panicipação na, ~oordenação do~ transportes aerovi~os. 

§ 10 'Em Cá!)OS de calamidade pública ou de nece'ssidade de especi~l atendimento a 
população. o Presidente da República poderá, dispor sobre a .c,Olaboração dos Ministérios' Civis e 
Militares ~om os diferentes níveis da Administração P\.íblica. . " -

§ 20 A competência atribuída ao Ministério da Indústria. do Comércio é do Turismo. de 
que trllta a letra "h", inciso X. deste artigo. inclui o planejamento e 'o exercício da ação governamental 
nas atividades do setor agroindustrial canavieiro. previstos em leis e regulamentos. 

, Seção In 
Dos Orgãos Comuns aos Ministérios Civis 

Art. 15. Haverá. na estrutura bá.<;ica de cada Ministério Civil: 
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I - Secretaria-Executiva. exceto no Ministério das Relações Exteriores: 
II - Gabinete do Ministro~ 

III - Consultoria Jurídica. exceto no Ministério da Fazenda: 

§ 10 No Ministério da Fazenda as funções de Consultoria Jurídica serão exercidas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

§ 2° Caberá ao Secretário-Executivo. titular do órgão a que se refere o inciso I deste 
artigo. além da supervisão e da coordenação dac; Secretarias integrantes da estrutura do Ministério • 
. exercer ac; tunções que lhe forem atribuídas pelo Ministro de Estado. -

§ 3° Integram a estrutura das Sccretarias-Executiva.~ uma Subsecretaria de Planejamento 
e Orçamento e uma Subsecretaria de Assuntos Administrativos . 

• Seção IV 
Dos Orgãos Específicos 

Art. 16. São órgãos específicos dos Ministérios: 

I - no Minist6rio da Administração Federal e Reforma do Estado: 

a) Secretaria de Recursos LogístiCos: 
b) Secretaria de Desenvolvimento de Recursos Humanos: 
c) Secretaria de Recursos Humanos~ 
d) Secretaria da Reforma do Estado: 

11 - no Minist6rio da Agricultura. do Abastecimento e da Refonna Agrária: 

a) Conselho Nacional de Política Agrícola; 
b) Comissão Especial de Recursos; 
c) Secretaria de Polftica Agrícola; 
d) Secretaria de Defesa Agropecuária; 
e) SeCTCmria de Desenvolvimento Rural~ 
t) Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira; 
g) Instituto Nacional de Meteorologia; 

flI - no Minist~rio da Ciência c Tecnologia: 

a) Conselho Nacional de Ciência c Tecnologia; 
b) Conselho Nacional de Infonnática e Automação; 
c) Secretaria de Planejamento c Avaliação: 
d) Secretaria de Coordenação de Programas; 
e) Secretaria de Tecnologia; 
f) Secretaria de Política de Infonnática e Automação; 
g) Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais~ 
h) Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia; 
i) Instituto Nacional de Tecnologia: 
j) Comissão T~cnica Nacional de Biossegurança: 

IV - no Ministério das Comunicações: 

a) Conselho Nacional de Comunicações: 
b) Secretaria de Fiscalização e Outorga: 
c) Secretaria de Administração de Radiofreqüências: 
d) Secretaria de Serviços de Comunicações; 
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v - no Minist~rio da Cultura: 

a) Conselho Nacional de Política Cultural: 

b) Comissão Nacional de Incentivo à Cultura: 
c) ComIssão de Cinema: 
d) Secretaria de Política Cultural: 
e) Secretana de Intercâmbio e Projetos Especiais: 
f) Secretana de Apoio à Cultura: 
g) Secretaria para o Desenvolvimento Audiovisual: 

VI - no Ministério da Educação e do Despono: 

a) Conselho Nacional de Educação: 
b) Secretaria de Educação Fundamental: 
c) Secretaria de Educação M6dia e Tecnol6gica: 
d) Secretaria de Educação Superior: 
e) Secretaria de Política Educacional: 
t) Secretaria de Desenvolvimento, Inovação e Avaliação Educacional: 
g) Secretaria de Educação Espectal: 
h) Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais: 
i) Instituto Benjamin Constant: 
j) Instituto Nacional de Educação de Surdos: 

VII - no Minist~rio da Fazenda: 

a) Conselho Monetário Nacional; 
b) Conselho Nacional de Política Fazendária; 
c) Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional; 
d) Conselho Nacional de Seguros Privados; 
e) Câmara Superior de Recursos Fiscais: 
t) Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno; 
g) la. 2° e.3° Conselhos de Contribuintes: 
hj Comitê . Brasileiro de Nomenclatura. 
i) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
j) Secretaria da Receita Federal; 
1) Secretaria do Tesouro Nacional; 
m) Secretaria de Política Econômica: 
n) Secretaria de Acompanhamento Econômico; 
o) Secretaria do Patrimônio da União; 
p) Secretaria Federal de Controle; 
q) Secretaria de Assuntos Internacionais: 
r) Escola de Administração Fazendária; 
s) Junta de Programação Financeira: 

VIII - no Ministério da Indústria. do Comércio e do Turismo: 
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a) Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial; 
b) Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exponação; 
c) Secretaria de Política Industrial; 
d) Secretaria de Política Comercial: 
e) Secretaria de Comércio Exterior: 
f) Secretaria de Turismo e Serviços: 
g) Secretaria de Tecnologia Industrial; 
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IX - no Ministdrio da Justiça: 

a) Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana; 
b) Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária; 
C) Conselho Nacional de Trânsito; 
d) Conselho Federal de Entorpecentes; 

C) Conselho Nacional dos Direitos da Mulher; 
f) Conselho Nacionai dos Direttos da Cri anca e do Adolescente: 

.g) Conselho Nacional de Segurança Públicá: 
h) Conselho Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos: 
i) Secretaria dos Direitos da Cidadania; 
j) Secretaria de Justlça: 
I) Secretaria de Planejamento de Ações Nacionais de Segurança Pública:. 
m) Secretaria de Direito Econômico: . . . 
n) Secretaria de Assuntos Legislativos; 
O) Depanarnento de Polícia Federal: 
p) Arquivo Nacional: 
q) Imprensa Nacional; 
r) Ouvidoria Geral da República; 
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X - no Ministdrio do Meio Ambiente. dos Recursos Híd~cos e. d,a Amazôn!a Legal: 

a) Conselho Nacional do Meio Ambiente: 
b) Conselho Nacional da Amazônia Legal; 
c) Conselho Nacional dos Recursos Naturais Renováveis; 
d) Comitç do Fundo Nacional do Meio Ambiente: 
e) Secretaria de Coordenação dos Assuntos do Meio Ambiente: 
f) Secretaria de Coordenação dos Assuntos da Amazônia Legal: 
g) Secretaria de Coordenação dos Assuntos de Desenvolvimento Integrado: 
h) Secretaria de Recursos Hídricos; . '. 

~I - no Ministl5rio de Minas e Energia: 

a) Secretaria de Minas e Metalurgia: 
b) Secretaria de Energia; 

XII - no Ministério do Planejamento e Orçamento: 

a) Comissão de Financiamentos Externos; 
b) Comitê de Avaliação de Crédito ao Exterior; 
C) Conselho Federal de Planejamento e Orçamento; 
d) Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais: 
e) Secretana Especial de Políticas Regionais; 
f) Secretaria de Planejamento e Avaliação: 
g) Secretaria de Política Urbana: 
h) Secretaria de Coordenação e Controle das EmpresaS Estatais; 
i) Secretaria de Assuntos Internacionais: 
j) Secretaria de Orçamento Federal: 
I) Junta de Conciliação Orçamentária c Financeira; 

XIII - no Ministl5rio da Previdência e Assistência Social: 

a) Conselho Nacional da Seguridade Social~ 
b) Conselho Nacional de Previdência Social; 



Junho de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 14 3177 

c) Conselho Nacional de Assistência Social; 
d) Conselho de Recursos da Previdência Social: 
e) Conselho de Gestão da Previdência Complementar: 
f) Conselho Gestor do Cadac;tro Nacional de Informações Sociais: 
g) Secretaria de Previdência Social: 
h) Secretaria de Assistência Social: 
i) Secretaria de Previdência Complementar: 
j) Inspetoria Geral da Previdência Social: 

.XIV -.no Ministéri.o das .Relações Exteriores: 

a) Cerimonial: 
b) Sccretariadc, Planejamento Diplomático: 
c) Inspetoria Geral do Serviço Extenor: 
d) Secretaria-Geral das Relações Exteriores. composta de: 

1. Subsecretaria-Geral de Assuntos Políticos: 
2. Subsecretaria-Geral de Assuntos de Integração. Econômicos e de Comércio Exterior; 
3. Subsecretaria-Geral do Serviço Exterior: 

e) Secretaria de Controle Interno; 
f)'Instituto Rio Branco; 
g) missões diplomáticas permanentes: 
h) repanições consulares; 
i) Conselho de Política Externa; 
j) Comissão de Promoções; 

XV - no Ministério da Saúde: 
, ~. ... • ~ 4 , 

" . 

a) Cónse'lho'Nacional'de Saúde: 
b) Secretaria de Vigilância Sanitária: 
c) Secretaria de Assistência à Saúde: 
d) Centrai de Medicamentos - CEME. observado· o disposto no art. 15 da Lei n° 8.029, de 

12 de abril de 1990; 

XVI - no Minist6rio do Trabalho: 

a).Conselho Nacional do Trabalho; 
b) Conselho Nacional de Imigração; 
c) Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 
d) Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador; 
e) Secretaria, de Formação e Desenvolvimento Profissional; 
f) Secretaria de Políticas de Emprego e Salário: 
g) Secretaria de Relações do Trabalho; 
h) Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho; 
i) Secretaria de Fiscalização do Trabalho; 

XVII - no Minist6rio dos Transpones: 

a) Secretaria de Produção; 
b) Secretaria de Planejamento; 
c) Secretaria de Desenvolvimento. 

§ l° São mantida c; ac; estruturas básicas dos Minist6rios Militares. 
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§ 2° O Conselho de Política Externa. a que se refere a alínea "i" do inciso XIV deste 
artigo. será presidido pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores e integrado pelo Secretário-Geral 
das RelaçOcs Exteriores: pelo Chefe de Gabinete do Ministro de Estado: pelos Subsecretários-Gerais de 
Assuntos Polfticos: de Assuntos de Integração. Econômicos e de Comércio Exterior: do Serviço 
Exterior: e pelo Chefe de Gabinete do Secretário-Geral das Relações Exteriores. 

_ Capítulo m A _ 

DA TRANSFORMAÇAO. TItAN~FERENCIA. EXTlNÇAO. 
E CRIAÇAO DE ORGAOS E CARGOS 

Art. 17. São transformados: 

I - a Assessoria de Comunicação Institucional da Presidência da República. em Secretaria 
de Comunicação Social da Presldência da República; 

11 - a Secretaria' de Planejamento. Orçamento e Coordenação da Presidência da 
RepúQlica. em Ministério do Planejamento e Orçamento: 

111 - a Secretaria da Administração Federal da Presidência da República. em Ministério 
da Administração Federal e Reforma do Estado; 

IV - o Minist~rio do Meio Ambiente e da Amazônia Legal, em Ministério do Meio 
Ambiente. dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal: 

V - o Minist~rio da Previdência Social. em Ministério da Previdência e Assistência 
Social: 

VI - no Ministério da Justiça: 

a) a Secretaria Nacional de Entorpecentes. em Departamento de Entorpecentes. da 
Secretaria de Planejamento de Ações Nacionais de Segurança Pública: ' 

b) a Secretaria de Estudos Legislativos. em Secretaria àe Assuntos Legislativos; 

Cidadania. 
c) a Secretaria dos Direitos da Cidadania e Justiça. em Secretaria dos Direitos da 

VII - a Subchefia para Acompanhamento da Ação Governamental, em Subchefia de 
Coordenação da Ação Governamental. na Casa Civil da Presidência da República; 

VIII - na Secretaria-Geral da Presidência da República: 

a) o Gabinete Pessoal. em Gabinete Pessoal do Presidente da República; 

b) o Cerimonial. em Coordenadoria de Apoio e de Cerimonial; 

c) a Assessoria. em Assessoria Especial: 

IX - a Secretaria de Informações. Estudos e Planejamento. em Secretaria de Política 
Cultural. no Minist6rio da Cultura; 

X - a Secretaria de Programas e Projetos Estratégicos. em Subsecretaria de Programas e 
Projetos. na Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República; 

XI - no Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado: 



Junho de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 14 ,3179 

a) a Secretaria de Serviços Gerais e Assuntos Imobiliários, em Secretaria de Recursos 
Logísticos: 

b) a Secretaria de Organização e Informática. em Secretaria de Desenvolvimen,to de 
Recursos J-J'tmanos. - " " .!. 

Art. 18. Ficam transferidas as compet~n~i3:S: 

I - da Secretaria de Planejamento Estra!é~ico. da Secretaria de Assuntos Estratégicos da 
Presidência da República. para a Secretaria de t>fãitejamento e Avaliação. do Ministério do 
Planejamento e Orçamento: 

II - das Secretarias de Descnvolvimento RCQ:ional. de Defesa Civil. de Desenvolvimento 
do Centro-Oeste. e de Desenvolvimento da <Região' S.ul, JÕdas do Ministério da IntegfaçãO . Regional. . 
para a Secretaria EspeCIal de Políticas Regionais. do Ministério do Planejamento e Orçamento;' ..... - " 

III - das Secretarias de DesenvolvimentO: Urbano e de Áreas~et~opolit~~ •. ~qa,s. -QQ .. : 
Minist6rio da Integração Regional. para a Secrctarià ac Pôfítica Urbana do MInistério do Planejamento 
e Orçamento: .. , - . :::.:: 

IV - da Secretaria de Irrigação. do Ministério da IntegÍ-ação R~ii'Onal. p~ ã. S~~Giá"" 
de Recursos Hídricos. do Ministéri~ do l\1eio.A~b~e~t~. 90S Recursos"Hídrico!, e·ç1a Amazônia Legal; 

V - da Secretaria de Relações com E~iàdos: Distrito Federal e Muriicrpios~' d~ Ministério 
da Integração Rcgional. para a Subchcfia de .Relações. lntergovernamentais" da Casa Civil da 
Presidência da República; , . .... ., , I , ' •• ' , 

VI - dàs Secretarias de Habitação c de Saneam~nto. do Minist~I;i9 Q() Be~·Estar Social, 
para a Secretaria de Política Urbana. do Ministério do Planejamento e Orçamento; 

vrr - da Secretaria' d~ Promoç~o Hurftana. dQ Ministéno do Bem-Estar 'Social. para !l.-
Secretaria de Assist~ncia Social, do Ministério da PreVIdência e Assistência Social;' . " ., . 

., • , • • c ~.n ~ (l ..:,... .., ~ -' I ~ ~ 

VIII - da Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora' (fé Deficiência, 
I do Minist6rio do Bem-Estar Social, para a Se~reta,ri~ dos Direitos da Cidadania, do Ministério da 
Justiça. . , 

IX - da Secretaria de Trânsito. para a Secretaria de Planejamento, de Ações Nacionais de 
Segurança PúbJica, no Ministério da Justiça; . 

X - das Secretarias de Administração Geral. relath~~· à modernização.' informática, 
recursos humanos;serviços gerais. planejamento. orçamento e finanças. para a Secretaria-Executiva, em 
cada Ministério; 

XI - no Minist6rio da Educação e do Desporto: 

a) do Programa Nacional de Atenção Integral à Criançª e ao Ad91escente - PRONAICA, 
de que trata a Lei n° 8.642. de 31 de março de 1993. para a Secretaria de Educação Fundamental: 

b) do Conselho Superior de Desporto. para o Conselho Deliberativo do Instituto Nacional 
de Desenvolvimento do Desporto - INDESP, de que trata o § la do art. 37 desta Medida Provisória; 

, c) da Secretaria de Desportos e do Fundo Nacional de Desenvolvimento Desportivo -
FUNDESP, para o Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP. 
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XII - da Subchefia para Divulgação e Relações Públicas. da Casa Civil da Presidência da 
República. para a Subsecretaria de Imprensa e Divulgação. da Secretaria de Comunicação Social da 
Presidência da República. 

Paráerafo único .. O Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Centro-Oeste. do Ministério da Integração Regional. passa a integrar a estrutura da Secretaria Especial 
de Políticas Regionais. do Minist6io do Planejamento e Orçamento. com as atribuições previstas no an. 
14 da Lei nD 7.827. de 27 de setembro de 1989. 

Art. 19. Ficam extintos: 

I' - as Fundações Legião Brasileira. de Assistência (LBA) e Centro Brasileiro para a 
Infância e Adolescência (CBIA), vinculada.c; ao Ministério do Bem-Estar Social; 

II - o Ministério do Bem-Estar Social: 

IH - o Ministério da Integração Regional: 

IV - no Ministério da Justiça: 

a) o Conselho Superior de Defesa da Liberdade de Cliação e Expressão: 
b) a Secretaria de Polícia Federal: 
c) a Secretaria de Trânsito; 

V - a Secretaria de Planejamento Estratégico. na Secretaria de Assuntos Estratégicos da 
Presidência da República: 

VI - a Secretaria de Projetos Especiais. no Ministério da Administração Federal e 
Refonna do Estado: 

República. 

VII - as Secretarias de Administração Geral. em cada Ministério; 

VIII - no Ministélio da Educação e do Despono: 

a) o Conselho Superior de Desporto: 
b) a Secretaria de Desportos: 
c) a Secretaria de Projetos Educacionais Especiais: 

IX - a Subchefia para Divulgação e Relações Públicas. na Casa Civil da Presidência da 

Art. 20. A Secretaria Especial de Políticas Regionais. referida na alínea "e" do inciso xn 
do art. L6. desta Medida Provisória. será supervisionada diretamente pelo Ministro de Estado do 
Planejamento e Orçamento. e terá as seguintes competências: 

I - integração dos aspectos regionais das políticas setoriais. inclusive desenvolvimento 
urbano; 

II - polCtica e controle da aplicação dos fundos constitucionais de desenvolvimento; 

III - defesa civil. 

Art. 21. Ficam transfonnados os cargos: 

I - de Secretário da Secretaria de Estudos Legislativos. em Secretário da Secretaria de 
Assuntos Legislativos. no Minist~rio da Justiça; 
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II - de Chefe de Gabinete Pessoal. em Chefe do Gabinete Pessoal do Presidente da 
República: de Assessor-Chefe da Assessoria. códil!o DAS 101.5, em Assessor-Chefe da Assessoria 
Especial. cargos de Natureza Especial. todos na Secretaria-Geral da Presidência da República; 

III - de Secretário-Executivo da Secretaria-Executiva. em Subsecretário-Executivo da 
Subsecretaria-Executiva: de Secretário da Secretaria de Inteligência, em Subsecretário da Subsecretaria 
de Inteligên.cia; de Secretário da ~ecretaria de Programas e Projetos Estratégicos. em Subsecretário da 
Subsecretana de Programas e ProJetos. todos da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da 
República; 

IV - de Subchefe para Acompanhamento da Ação -Governamental. em Subchefe de 
Coordenação da Ação Governamental. na Casa Civil da Presldência da República. 

v - de Secretário de Desponos. do Ministério da Educação e do Despono. em Presidente 
do Instituto Nacional de Desenvolvimemo do Desporto - INDESP; I 

I _ 

VI - de Secretário-Executivo. em Subchefe-Executivo'. na Casa Militar da Presidência da 
República: 

VII - de Sccretruio de Informações. Estudos e Planejamento. em Secretário de Política 
Cultural. no Minist~rio da Cultura: ' 

VIII - de Secretário de Serviços Gerais e Assuntos Imobiliários. em Secretário de 
Recursos Logísticos: de Secretário de Organização e Informática. em Secretário de Desenvolvimento de 
Recursos Humanos, ambos no Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado., 

Art. 22. Ficam extintos os cargos: 
, -

I - de Secretário das Secretarias de Áreas Metropolitanas; de Desenvolvimento Regional; 
de Defesa Civil; de Desenvolvimento do Centro-Oeste: de Desenvolvimento da Região Sul; de 
Desenvolvimento Urbano: de Irrigação: e de Relações com Estados. Distrito Federal e Municípios. 
todos do Ministério da Integração Regional; " __ 

li - de Secretário das Secretarias Nacional de Entorpecentes: de Trânsito: dos Direitos da 
Cidadania e Justiça; e de Polícia Federal. todos do Ministério da Justiça; 

lU - de Secretário das Secretarias de Habitação: de Saneamento; e da Promoção Humana. 
todos do Ministério do Bem-Estar Social; 

IV - de Presidente das Fundações de que trata o inciso I do art. 19, desta Medida 
Provisória; 

v - de Secretário-Executivo; de Chefe de Gabinete: e de Consultor Jurídico, nos 
Minist~rios de que tratam os incisos II e UI do art. 19, desta Medida Provisória; 

VI - de Secretário de Administração Geral. nos Ministérios Civis de que trata o art. 13. 
desta Medida Provisória: 

.. VII - de Secretário da Secretaria de Projetos Especiais. no Ministério da Administração 
Federal e Reforma do Estado; 

VIII - de Chefe da Assessoria de Comunicação Institucional e de Subchefe de 
Divulgação e Relações Públicas. ambos na Casa Civil da Presidência da República; 
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IX - de Secretário de Planejamento Estratégico. na Secretaria de Assuntos Estratégicos da 
Presidência da República; 

X - de Secretário de Projetos Educacionais Especiais. no Ministério da Educação e do 
Desporto. 

Art. 23. Ficam, tam~m. extintos os careos de Ministro de Estado Chefe da Secretaria­
Geral da Presidência da República: de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Coordenação da Presidência da República; de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Assuntos Estratégicos da Presidência da República: de Ministro de Estado Chefe da Casa Militar da 
Presidência da ~epúb1ica: de Ministro de Estado Chefe da Secretaria da Administração Federal da 
Presiàência- da República: de Ministro de Estado da Integração Regional: de Ministro de Estado do 
Bem-Estar Social: de Ministro de Estado da Previdência Social: e de Ministro de Estado do Meio 
Ambiente e da Amazônia Legal. 

Art. 24. Ficam criados os cargos de Natureza Especial de Chefe da Casa Militar da 
Presidência da República. de Secretário-Geral da Presidência da República. de Secretário de 
Comunicação Social da Presidência da República e de Secretário de Assuntos Estratégicos da 
Presidência da República. 

Parágrafo único. Os titulares dos cargos de que tratam este anigo e o art. 27. desta 
Medida Provisória. terão prerrogativac;. garantiac;. vantagens e direitos equivalentes aos de Ministro de 
Estado. 

Art. 25. Ficam criados os cargos de Ministro de Estado do Planejamento e <:'Tçamento, 
de Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado. de Ministro de Estado da 
Previdência e AssistênCIa Social e de Ministro de Estado do Meio Ambiente. dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal. 

Art. 26. Fica criado o cargo de Ministro de Estado Extraordinário dos Espanes que terá 
ac; seguintes atribuições: 

I - supervisionar o desenvolvimento dos espones no País; 

li - manter intercâmbio com organismos públicos e privados. nacionais. internacionais e 
estrangeiros: 

lU - anicular-se com os demais segmentos da administração pública. tendo em vista a 
execução de ações integradas na área dos espanes. 

Art. 27. Fica criado o cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo da Câmara de 
Políticas Regionais do Conselho de Governo, a que se refere o § 3° do art. 7° desta Medida Provisória. 

§ l° O titular do cargo de que trata este artigo será também o titular da Secretaria 
Especial de Políticas Regionais do Ministério do Planejamento e Orçamento. 

§ 2° O Presidente da República encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei 
complementar. de acordo com o art. 43, § l°, inciso 11, da Constituição. para incluir o titular da 
Secretaria Especial de Políticas Regionais do Ministério do Planejamento e Orçamento. nos Conselhos 
Deliberativos da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE. Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e no Conselho de Administração da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA. 

Art. 28. Ficam criados os cargos: 
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I - de Natureza Especial: 

a) de Subchefe-Executivo e de Subchefe de Relaçõcs Intcrgovemamentais. ambos da 
Casa Civil da Presidência da República; 

b) de Subsecretário-Executivo; de Subsecretário de Imprensa e Divulgação. de 
Subsecretário de Comunicação Institucional; de Subsecretário de Programa.') de Educação à Distância. 
todos na Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República; 

c) de Chefe da Coordenadoria de Apoio e de Cerimonial. na Secretaria-Geral da 
Presidencia da República; 

11 - de Secretário da Secretaria da Refonna do Estado. código DAS 101.6. no Ministério 
da Administração Federal e Reforma do Estado: 

IlI- de Secretário da Secretaria de Acompanhamento Econômico, código DAS 101.6, no 
Minist~rio da Fazenda: 

IV - de Secretário da Secretaria dos Direitos da Cidadania. código DAS 101.6. de 
Secretário da Secretaria da Justiça. código DAS lO 1.6. de Secretário de Planejamento de Ações 
Nacionais de Segurança Pública. código DAS 101.6. todos no Ministério da Justiça; 

V - de Secretário da Secretaria de Recursos Hídricos. código DAS 10 1.6. no Ministério 
do Meio Ambiente. dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal: 

VI - de Secretário de Desenvolvimento. Inovação e Avaliação Educacional. código DAS 
101.6: e de Secretário de Política Educacional. código DAS 101.6. ambos no Ministério da Educação e 
do Despono: 

vn - de Secretário de Assistência Social. código DAS 101.6. no Ministério da 
Previdência e Assistt:ncía Social; 

vm - de Secretário de Política Urbana. código DAS 101.6, no Ministério do 
PlanejameftltO e Orçamento; 

IX - de Assessor Especial da Assessoria Especial de Estratégia de Novos Negócios. 
código DAS 102.5. no Ministério da Indústria. do Comércio e do Turismo; 

X - de Diretor do Departamento de Entorpecentes. código DAS 101.5. no Ministério da 
Justiça; 

XI - de Chefe de Gabinete. código DAS 101.5. bem como 3 (tres) cargos de Assessor, 
código DAS 102.4. para dar suporte ao Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes; 

xn - 6 (seis) cargos. código DAS 101.5; 6 (seis) 'cargos, código DAS 101.4; e 1 (um) 
cargo, código DAS 101.3. na Vice~Presidência da República; 

xm - 2 (dois) cargos de Assessor Especial. código DAS 102.S; 4 (quatro) cargos de 
Assessor. código DAS 102.4; 2 (dois) cargos de Assessor. código DAS 102.3; 1 (um) cargo de Oficial­
de-Gabincu:. código DAS 102.1. todos na Casa Civil da Presidência da República e integrantes da 
Estrutura da Secretaria-Executiva do Programa Comunidade Solidária~ 

XIV - 1 (um) cargo de Secretário-Executivo de Câmara do Conselho de Governo, código 
DAS 101.6: 2 (dois) cargos de Assessor Esoecial. código DAS 102.S; 1 (um) cargo de Assessor. código 
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DAS 102.4. todos na Casa Civil dà Presid~ncia da República e integrantes da Estrutura da Secretaria­
Executiva de Câmara 'do Conselho de Governo: 

XV - de Secretário de Tecnologia Industrial. código DAS 101.6. no Ministério da 
Indústria. do Comércio e do Turismo; 

XVI - 3 (três) cargos de Asses.~or Especial. código DAS 102.5; 3 (três) cargos de 
Adjunto. cõcti,go DAS 101.4: e 3 (três) cargos de Oficial-de-Gabinete. código DAS 101.2, na Secretaria­
Geral da Presidência da Repúblic~ 

XVII - de Subsecretário de Análise e Avaliação. código DAS 101.6. na Secretaria de 
Assuntos E~atégicos da Presidência da República. 

Art. 29. Ficam criados. em cada Ministério Civil de que trata o art. 13 desta Medida 
Provisória. exceto no Ministério das Relações'Exteriores. os cargos de Subsecretário de Planejamento e 
Orçamento_ código DAS 101.5: de Subsecretário de Assuntos Administrativos. código DAS 101.5; de 
Chefe da Assessoria Parlamentar. código DAS 101.4; de Chefe de Gabinete de Secretário-Executivo, 
códi!!o DAS 101.4: 2 (dois) de Assessor do Ministro. códil!o DAS 102.4; 2 (dOis) de Assessor do 

/Secretário-Executivo. código DAS 102.4: e na Casa Civil dã Presidência da República os cargos de 
: Chefe de Gabinete do Subchefe-Exccutivo. código DAS 101.4: 2 (dois) de Assessor do Ministro de 

Estado Cl\cfe. código DAS 102.4; e 2 (doi8) de Assessor do Subchefe-Executivo, código DAS 102.4. 

Parágrafo único. Ficam extintos. no.:; Ministérios Civis. os cargos equivalentes aos de 
Chefe da AssessorIa Parlamentar e de Chefe de Gabinete de Secretário· Executivo. criados por este 
artigo. 

Art. 30. O acervo patrimonial dos órgãos referidos no ano 19 desta Medida Provisória 
será transferido para os ~tinistérios e órgãos que tiverem absorvido as correspondentes competências. 
facultado ao Poder Executivo. após inventário. alienar o excedente ou doá-lo aos Estados. ao Distrito 
Federal. aos Municípios ou. mediante autorização legislativa específica. a instituições de educação, de 
saúde ou de assistência social. sem tins lucrativos. reconhecidas na forma da lei. 

§ 10 O quadro de servidores efetivos dos órgãos de que trata o "C3.put" deste anigo será 
transferido para os Ministérios e órgãos que tiverem absorvido as correspondentes competências. 
ficando o Poder Executivo autorizado. a seu critério. a ceder a Estados e Municípios, com ônus para o 
Governo Federal. c por período não superior a 12 meses. os servidores necessários à continuidade dos 
serviços a eles descentralizados. 

§ 20 Os inventariantes dos órgãos e entidades extintos terão prazo. até 15 de maio de 
1995. sob pena de responsabilidade. para proceder ao levantamento dos cargos efetivos. em comissão. 
funções gratificadas e acervo patrimonial. transmitindo essas inf'Otmaçàes aos Ministérios e órgãos que 
absorveram as compctências. cabendo a estes exercer os direitos de preferência acerca dos cargos. 
funções e acervo patrimomal. até 31 de agosto de 1995. 

§ 3° Durante o processo dc inventário. o inventariante dos órgãos e entidades e~tintos, 
mediante autorização do Ministro supervisor. poderão manter ou prorrogar contratos ou convênios cujo 
prazo de vigência não ultrapallse 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos pelo contratado ou 
conveniado os requisitos previstos na legislação pertinente. 

Art. 31. Fica o Poder Executivo autorizado a manter, até 31 de dezembro de 1995. os 
servidores da Administração Federal indireta. não ocupantes de cargo em comissão ou função de 
direção. chefia ou allSCssorarnento que. em 19 de novembro de 1992, se encontravam à disposição de 
órgãos da Administração direta. 
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Art. 32. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou utilizar as dotações 
orçamentárias dos órgãos extintos. transfonnados ou desmembrados por esta Medida Provisória. 
observados os mesmos subprojetos. subatividades e grupos de despesa previstos na Lei Orçamentária 
Anual para o exercícip de, 1995. 

Art. 33. Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Agência Brasileira de Inteligência -
ABIN. autarquia federal vinculada à Presidência da República, com a finalidade de planejar e executar 
atividades de natureza pennanente relativas ao levantamento, coleta e análise de informações 
estrat~gicas. planejar e executár atividades de contra-infonnações. e executar atividades de natureza 
sigilosa necessárias à segurança do Estado e da sociedade. 

§ l° A Agência Brasileira de Inteligência terá um presidente e até quatro diretores, de 
livre nomeação do Presidente da República. 

§ 2° Enquanto não for constituída a Agência Brasileira de Inteligência. a Subsecretaria 
de Inteligência. que integra a estrutura da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da 
República. fica supervisionada pelo Secretário-Geral da Presidência da República. 

Art. 34. Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Fundação Nacional de Pesquisa que 
irá absorver os Institutos de que tratam,a.c; alínea.c; "g" "h" e "i" do inciso IH do art. 16 desta Medida 
Provisória. 

Art. 35. Para fins do disposto nesta ~1cdida Provisória. fica o Poder Executivo 
autorizado. no prazo de 180 di a.c;. a criar. por transformação, ou a transferir, no âmbito da 

Administração Pública Federal. mediante alteração de denominação e especificação. sem aumento de 
despesa. cargos de Natureza Especial ou cargos e funções de coniiança do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores (DAS) e Função Grauficada (FG). 

Art. 36. São transferidas. aos órgãos que receberam as atribuições peninentes e a seus 
titulares. as compe[ência.') e incumbências estabelecida') em leis gerais ou especfficas aos órgãos 
transformados. transferidos ou extintos por esta Medida Provlsóri~ ou a seus titulares. 

Art. 37. Fica o Fundo Nacional de Desenvolvimento Desportivo - FUNDESP. instituído 
pelo art. 42 da Lei n° 8.672. de 6 de julho de 1993, transfonnado em Instituto Nacional de 
Desenvolvimento do Desporto INDESP, autarquia federal, com a finalidade de promover e 
desenvolver a prática do desporto. 

§ 1° O Instituto Nacional de Desenvolvimento do Despono - INDESP disporá em sua 
estrutura básica de um Conselho Deliberativo. composto de até dez membros. e de uma Diretona 
integrada por um presidente e quatro diretores. todos nomeados pelo Presidente da República. 

. § 2° ~s competências dos órgãos que integram a estrutura regimental do Instituto 
NaCional de DesenvolVImento do Desporto - INDESP serão fixadas em decreto. 

_ Capítulo IV , 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITO RIAS 

. Art. 38. Até, que sejam aprovados os planos de carreira da Administração Pública 
Fe.d~ral •. aphcam-se. ~os servIdores em exercício no Ministério do Planejamento e Orçamento!} e no 
Mln1sténo da AdminIstração Federal e Refonna do Estado a legislação e as nonnas regulamentares 
vigentes para os servidores em exercício nos órgãos da Presidência da República. em especial as 
referidas no ano 20 da Lei n° 8.216, de 13 de agosto de 1991. e no § 4° do art. 93 da Lei n° 8.112. de 11 
de dezembro de 1990, com a redação dada pelo ano 22 da Lei n° 8.270. de 17 de dezembro de 1991. 
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Parágrafo único. Exceto nos casos previstos em lei e até que se cumpram as condições 
definidas no capllt. as requisições de servidores para os órgãos mencionados serão ilTeCusáveis e 
deverão ser prontamente atendidas. 

Art. 39. As entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta serã~ 
vinculadas aos órgãos da Presidência da República e aos Ministérios, segundo as nonnas constantes do 
parágrafo único do art. 4° e § 2° do art. 5° do Decreto-Lei n° 200. de 25 de fevereiro de 1967, e sujeitas 
à supervisão exercida por titular de órgão de assistência imediata ao Presidente da República ou por 
Ministro de Estado. mantidas as extinçõcs e dissoluções de entidades realizadas ou em fase final de 
realização. com base na autori7.ação concedida pela Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990. 

Parágrafo único. A supervisão de que trata o caput deste anigo pode se fazer 
diretamente. ou através de órgãos da estrutura do Ministério. 

Art. 40. O Poder Executivo disporá. no prazo máximo de 180 dias. sobre a organização. 
a reorganização e o funcionamento dos Ministérios e órgãos de que trata esta Medida Provisória. 
mediante aprovação ou transformação das estruturas regimentais e fixaçjIo de sua lotação de pessoal. 

Art. 41. O Poder Executivo deverá rever a estrutura. funções e atribuições da Companhia 
de Desenvolvimento do Vale do São Francisco e do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, 
de forma a separar as funções e atividades diversas da utilização de recursos hídricos, com o objetivo de 
transferi-las para a Secretaria Especial de Políticas Regionais. do Ministério do Planejamento e 
Orçamento. 

Art. 42. Fica transferida a responsabilidade pelo pagamento dos inativos e das pensões 
pagas: 

Orçamento: 
I - pelo Ministério da Integração Regional para o Ministério do Planejamento e 

II . pelo Ministério do Bem-Estar Social e pela Fundação Legião Brasileira de 
Assistência para o Ministério da Previdência e Assistência Social: 

lU - pela Fundação Centro Brasileiro para a Infância e Adolescência para o Ministério da 
Justiça. 

Art. 43. Os cargos vagos. ou que venham a vagar. dos Ministérios e entidades extintas. 
serão remanejados para o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado. devendo. no caso 
de cargos efetivos. serem redistribuídos. e. no caso de cargos em comissão e funções de confianç~ 
utilizados ou extintos. de acordo com p interesse da Administração. 

Art. 44. Ficam criados. no Ministério da Administração Federal e Refonna do Estado. 
com o objetivo de prover as necessidades imediatas decorrentes da criação de novas unidades 
administtatlvas que passaram a responder pelas competências de órgãos extintos. 22 (vinte e dois) 
cargos. código DAS 101.1; 20 (vinte) cargos. código DAS 102.1: 57 (cinqüenta e se.te) cargos. código 
DAS 101.2: 37 (trinta e sete) cargos. cÓdigo DAS 101.3: 47 (quarenta e sete) cargos. CÓdigo DAS 
101.4: e 32 (trinta e dois) cargos. código DAS 101.5. 

Art. 45. Até o final do presente exercício. o Poder Executivo promoverá a extinção de 
quantitativo de cargos dos órgãos de que trata o art. 19. incisos 1. II e m, de modo a evitar qualquer 
aumento de despesas em decorrência da criação de novos cargos. determinada por esta Medida 
Provisória. 

Art. 46. Enquanto não for aprovado e implantado o quadro de provimento efetivo do 
INDESP .. fica o Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes autorizado a requisitar. até 31 de 
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dezembro de 1995. servidores do Ministério da Educação e do Desporto e suas entidadés vinculadas, 
para ter exercício naquele Instituto. 

Art. 47. Ficam convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias nOs 
752. de 6 de dezembro de 1994. 797. 800. de 30 de dezembro de 1994, 931, de l° de março de 1995, 
962. de 3'0 de março de 1995, e 987. de 28 de abril de 1995. 

Art. 48: Esta Medida Provisória cntra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 49. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei n° 8.490. de 
19 de novembro de 1992. 

Brasília. 26 de ma i o de 1995; 174° da Independência e 101' da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR n° 73 ,DE :0 DE FEVEBEIR:> DE 1993. 

Institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União e dá 
outras providências. 

LEI N~ 8.041, DE 5 DE JUNHO DE 1990 

Dispõe ,>obre a organizaçllo c' I) fundo­
nanwnto do COllst'/h" da lleplÍb/,clI. 

LEI N~ 8.183, de II de abril de 1991 

DisplJe sobre a organjzaç60 e o funcio­
namento do Conselho de Defesa Nacional e 
dá outras providências. 

LEI N~' 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990 1*' 
L>ispli/l sobre a ,'xtin('I'J(I " t/iSSO/U("llu til' 

('ntu/tld('s da Administraçllo l'úlJlil"a F/'de­
ralo I! dá OUlras providências. 
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LEI N° 8.642. DE 31 DE ~,'ARCO DE 1993. 

Dispõe sobre a instituição do Programa 
Nacional de Atenção Integral à Criança e ao 
Adolescente PRONAlCA e dá outras 
providências. 

LEr N~' 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 

Regulamenta (1 art. 159. inciso I. alínea 
c. da Constituiç40 Federal, institui o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte 
- f'NO. o Fundo Constitucional de Finan­
CIamento do Nordeste - FNE e o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Cen­
tro.Oeste - Feo. e dá outras providên-
CIa" 

Art. 14. Cabe ao Conselho Deliberativo das Superinten­
dências de Desenvolvimento das Regiões Norte. Nordeste e 
Centro-Oeste: 

I - aprovar os programas de financiamento de cada Fun­
do, harmonizando-os com os planos regionais de desenvolvi· 
mento, à vista de proposta da respectiva instituição financeira 
federal de caráter regional; 

11 - indicar providências para compatibilizaçáo das res­
pectivas aplicações com as açiies elas demais instituic;õef'l de de· 
senvolvimento regional:. e 

111 -- avos resultados obtidos. 
Parágrafo unico. Até o dia 30 de outubro de cada ano, as 

instituiçijps financeiras federais de caráter regional encaminha­
rio, à apreciação do Conselho Deliberativo da respectiva supe­
rintendência de desenvolvimento regional, a proposta de aplica­
ção dos recursos relativa aos programas de financiamento para 
o exercício seguinte. a qual será aprovada até 15 de dezembro. 

LEI N° 8.672 ,DE 6 DE JULHO DE 1993. 

Institui normas gel'ais sobre desportos e dá 
outras providências. 

Art. 42. Por unificação do Fundo de Assistência ao Atleta Profissional de que trata 
a Lei nO 6.269. de 24 de novembro de 1975. com o Fundo de Promoção ao Esporte Amador de 
que trata a Lei n° 7.752. de 14 de abril de 1989. fic~ criad? o Fundo Naci?nal de D~senvolvimento 
Desoortivo - RJNDESP. como unidade orçamentária desttnada a dar apOlO financetrO a programas 

e projetos de 'Garáter desponivo que se enquadrem nas diretrizes e prioridades constantes da 
Política Nacional do Desporto. 



Junho de 1995 _ DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 14 3189 

§ l° O FUNDESP. de natureza autárquica. será subordinado ao Ministério da 
Educação e do Despono. através de sua Secretaria de Despono. observado o disposto no inciso VII 
do an. 5° desta Lei. 

§ 2° O FUNDESP terá duas ccmtas específica~: uma destinada a fomentar o desporto 
não-profissional. e. outra. à assistência ao atleta profissional e ao em fonnação. 

LEI N? 8.216, DE 13 DE AGOSTO DE 1991 

[)isp<le "obn· ilntt'CIIJlIÇdO d "f'r COlllP('n­
sada quando da revisão geral da remunera· 
ção dos servidores públiCOS. corrige e rees· 
trutuTa tabelas de Vl!OClmentiJS e dá outras 
providênci/Js. 

Art. 20. A Gratificação de que trata o inciso lI, do Anexo 
lI, do Decreto-Lei n? 1.341 (11), de 22 de agosto de 1974, pelo 
exercício na Presidência da República, inclusive nos órgãos que 
a integram, e na Vice-Presidência da República, corresponderá, 
no nível I. a Cr$42.116.67 (quarenta e dois mil, cento e dezesseis 
cruzeiros e sessenta e sete centavos), atualizados nas mesmas 
datas e índices em que forem reajustados os vencimentos dos 
servidores públicos federais. e servirão de base para a incidên­
cia dos demais índices estabelecidos no Anexo XXII. 

Parágrafo único. O ql\antitativo das funções a que se refe­
re este artigo será aprovado mediante ato do Presidente da Re­
pública, ouvida a Secretaria da Administração Federal. 

LEI N! 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Disp(je sobre o Regime Jurídico do. 
Servidores Públicos Civis d. Uni.o, d .. 
autarquias f' dali fundaçiJes públic.. fe­
derais. 

Art. 9:3. O sprvidor podt:'rá ser cpdido para ter exercício 
l'm outro órgào ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, 
ou do Distrito Ft'dt'ral e dos Municípios. nas seguintes hipóte-

I - para f'xl'rcício UI' cargo f'0l comissão ou função de 
('onfianc:a; 

11 - em ca~()s prt·vistos pm Ipis t'spl'cíficas. 
§ 1:' Na hipólest' do inciso I dt'ste artigo, o ônus da remu­

Iwração será do órgão ou entidade cessionária_ 
§ 2? A cessão far-sp-á mt:'diantl.' portaria publicada no 

niá";o Oficial dn lIn ião. 
§ 3~' Mediante:' autorização expre~sa do Presidente da Re­

pública, o servidor do Poder Executivo poderá ter exercício em 
outro órgão da Administração Federal direta que não tenha 
quadro próprio dt, pessoal. para fim determinado e a pra7.O cer­
to. 
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LEI N!' 8.270, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991 (-) 
I )r-põe sobre reajuste da remunt'raç!lo 

dos!>f'1 v/dores públicos. corrige e reestrutu· 
ra t/lhe/as de vencimentos. e dá outras 
provI<ft'ncias. 

Art. 22. Os arts. 19 e 9:1 da Lei n? 8.1121121 , de 1990, pas­
sam a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de traba­
lho fixada em razão das atribuições pertinentes 'aos respec­
tivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho se­
manal de quarenta horas e observados os limites mínimo e 
máximo de seis horas e oito horas diárias, respectivamen­
te. 

§ I? O ocupante de cargo em comissão ou função de 
c-onfiança é submetido ao regime de integral dedicação ao­
serviço. podendo SE'r convocado semprE' que houver interes­
se .da Administração. 

§ 2? O disposto neste artigo não se aplica à duração 
de trabalho estabelecida em leis especiais. 

DECRETO-LEI N.oj:!OO - DE 25 DE FEVEREIRO DE 1961 

Dispõe sôbre a orranlzação da Adrnlnlstração Federal, estabelece 
diretrizes para a Reforma \ dmiDistratlva, e dá o~tr .. proY1dênclu. 

.P. rresldente da República, uaan.\o das atribuiçóes que lhe eonfere o art. 9.°, 
I 2.-, do Ato Institucional n.O 4. de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

Arto 4,0 - A Administração Federal compreende: 

I - a Administração Direta, que se constitui dos serviços integrados 
na estrutura administrativa da Presidência da RepilbUca e dos 
MlrúsUrios; 

11 - a Administração Indireta, que compreende as seguintes categorias 
de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria: 
a) Autarquias; 

b) Emprêsas PúbJlcas; 
e) Socledade de Economia Mista. 

11 1.° - As entidades compreendidas na Administração Indireta conside­
ram-se vinculadas ao Ministério em cuja área de competência estiver enquadrada 
sua principal atividade. 

11 2.° -=1(quJparam-se às Emprêsas Públicas. para os efeitos desta Lei, as 
Fundações instltuIdas em virtude de lei federal e de cujos recursos participe a 
União, quaisquer que sejam suas finalidades. 

Ar&. 5.° - Para os nns dêste Decreto-LeI. consIdera-se: 

11 %.0 - O Poder Executivo enquadrará as entidades dn Administração 
Indireta existentes nas categorias constantes dêste artigo. 

Junho de 1995 
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LEI N~ 8.490. de 19 DE NOVEMBRO DE 1992 

IJispda sobre a orga"izaçlio da I'r('s;· 
dência da República e dos Ministérios e d. 
outras providências. 

:\tEDIDA PROVISORlA ~u 7;.2 • DE ó DE :::::E:~:SRO DE 1994. 

Disoõc :labre :.l alteracão r.a Lei nQ 
~ • ..t.90. de 19 de 

:<ovemoTO uc'! 99~. ~a Lei nw 3.876. de 2 dó! malO de 
~ 994. ;.! ..:á outras orovldêncla5. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 797 ,DE30 DE DEZEHBRO DE 199~ 
Dispõe sobre alteração da Lei n° 8.490, de 19 de 
novembro de 1992. com a nova redação dada pela Lei 
nO 8:746 •. de 9 de dezembro de 1993, e dá OUU'aS 
provIdêncIas. 

MEDIDA PROVISÓRIA ~o ::00 . DE 2~ DE : ::::::'!8RO DE 1994. 

Dá nova reàacão à alínea "a" do inciso xn do art. 16 da 
Lei no) 8.490. de 19 u;;'! novembro de 1992. 

:vtEDIDA PROVISÓRIA N° 1995. 

:\1EDIDA PROVISÓRIA ~., 

Dispõe sobre :l organiz:lção da Presidência da República 
e dos Ministérios. c dá outras providências. 

.. DE :: 1995. 

Disoõe sobre a orgaruzação da Presidência da República 
e dõs Ministérios. e dá OUtras providências: 

MEDIDA P'ROVISÓRIA N° 987 , DE:3 DE AB~IL 1995. 

Dispõe sobre a organizaçã~ d~ Presidência da República 
e dos Ministérios. c dá ouU'3S providências. 
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MENSAGEM N° 272 DE 1995-CN 
(n° 602/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Junho de 1995 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda, do Planejamento e Orçamento e da Administração Federal e Refonna do Estado, o texto 

da Medida Provisória ~o 1 • 01 6 ,de 2 de junho de 1995, que "Dispõe sobre o pagamento 
dos servidores civis e militares do Poder Executivo Federal, inclusive suas autarquias e fundações, 

bêm como dos empregados das empresas pllblicas e' das sociedades de economia mista, e dá outras 

providências" . 

Brasília, 2 de junho de 1995. 

E.M. n° 029 

Em 02 de j~ de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração ,de Vossa Excelência 

proposta de reediçã.o da Medida Provisória n° 990, de 5 de maio de 1995, que dispõe sobre o 

pagamento dos servidores civis e militares do Poder Executivo Federal, inclusive suas autarquias 

e fundações, bem como dos empregados das empresas públicas e das sociedades de economia 

mista. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da peráa de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.016, DE 2 DE JüNHO DE 1995. 

Dispõe sobre o pagamento dos servidores civis e 
militares do Poder Executivo Federal, inclusive 
suas autarquias e fundações, bem como dos 
empregados das empresas públicas e <ias sociedades 
de economia mista, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição q':1e lhe confe~ o art 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° A partir do mês de abril de 1995, o pagamento da remuneração dos servid~res 
públicos, civis e militares, do Poder Executivo Federal, inclusive de suas autarquias e fundações, bem 
como dos empregados das empresas públicas e das sociedades de economia mista, controladas direta ou 
indiretamente pela União, independentemente da fon~ de recursos utilizada para pagamento destas 
despesas. será efetuado entre o segundo e o quinto dia útil do mês subseqüente ao mês de competência. 

§ 1° Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convenção coletiva 
de trabalho, o dirigente da empresa estatal deve~á providenciar, por ocasião do próximo dissídio ou 
acordo coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistas ao cumprimento do disposto no caput 
deste artigo. 

§ 2° Enquanto não ocorrer a alteração prevista no parágrafo anterior, será mantida a data 
de pagamento prevista-em acordo ou convenção coletiva de trabalho. 

Art. 2° Havendo disponibilidade do! recursos financeiros, poderão ser concedidos 
adiantamentos salariais, a partir do dia 20 do mês de competência, desde que limitados a quarenta p.1r 
cento da remuneração bruta do servidor ou empregadu, relativa ao mesmo mês.-

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 990. de 
5 de maio de 1995. 

Art. 4° Esta Medida Provisó:ia entra em vigur na data de sua publicação. 

Art. 5° Revoga-se o art. 6° da Lei n° 8.627. de 19 de fevereiro de 1993 . 
. . 

Brasília. 2 de junho de 199'5; 174° da Independência e J 07° da República. 
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LEGISLAÇAo CITADA 

LElN° 8.627 ,DE 19 DE FEVEREIRO DE 1993. 

Especifi~a os critérios para reposi~ion~ento 
de servIdores públicos federaIS CIVIS e 

-militares e dá outras providências. 

, Art. 6° O pagamento da remuneração. proventos e vencimentos dos servidores 
públicos federai~ civis e militares será efetuado até o último dia útil do mês referido. devendo o 
Poder Executivo regulamentar o presente artigo até 31 de dezembro de 1993. 

" , 

,MEDIDA PROVISÓRIA N° 990 ,DE 5 DE r~AIO DE 1995. 

Dispõe sobre o pagamento dos servidores civis e 
militares do Poder Executivo Federal. inclusive 
suas autarquias e fundações. bem como dos 
empregados das empresas públicas e das sociedades 
de economia mista. e dá outras providências. 

MENSAGET\1 N° 274 DE 1995-CN 
(nO 619/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado de 

Minas e Energia, o texto da Medida Provisória n01. O 1 7 ,de 8 de junho de 1995, que 

"Estabelece nonnas para outorga e prorrogação das concessões e permissões de serviços públicos, 

e dá outras providências". 

,~~ 
// .. . \~J~.~ 

Brasília, 8 de junho de 1995. 

.................. ---
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E.M. na 053 

Em 08 de junho de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelêncií. 

proposta de reedição da Medida Provisória na 991, de 11 de maio de 1995, que estabelece 

normas para outorga e prorrogação das concessões e pennissões de serviços públicos. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova ~edida PrC\ Isória. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. O 1 7 ,DE 8 DE JUNHO DE 1995. 

Estabelece nomas para outorga e prorrogação das 
concessões e pennissões de serviços públicos,. e dá 
outras providêncIas. 

O PRÊSIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Capítqlo I 
DAS DISPOSIÇOES INICIAIS 

. Art. 1 ° Sujeitam-se ao regime de concessão e permissão de prestação de serviços 
públ1cos de que trata a Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e às disposições desta Medida 
Provisória, as seguintes atividades econômicas: 
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I - geração, transmissão e distribuição'de energia elétrica; 

II - transportes: 

a) coletivo municipal; 
b) rodoviário de passageiros; 
c) ferroviário; 
d) aquaviário; 
e) aéreo; 

m - telecomunicações, nos termos do inciso XI do art. 21 da Constituição; 

IV - exploração, precedida ou não de obra, de: 

a) portos; 
b) infra-estrutura aeroportuária; 
c) infra-estrutura aeroespacial; 
d) obras viárias; 
e) barragens; 
f) contenções; 
g) eclusas; 
h) diques; 

Junho de 1995 

V - distribuição local de gás (:a~~i7..ado, observado o disposto no § 2° do art. 25 da 
Constituição; 

VI - saneamento básico; 

VII - tratamento e abastecimento de água; 

VIII - limpeza urbana; 

IX - tratamento de lixo; 

X - serviços f únerários. 

§ 1 ° É vedada a concessão ou a permissão de ourras modalidades de serviços públicos 
sem lei que a autorize e lhe fixe os termos. 

§ 2° O disposto neste artigo não impede a execução direta dos serviços públicos, quando 
considerado conveniente pelo Poder Público. 

Art. 2° Na aplicação dos arts. 42, 43 'e 44 da Lei n° 8.987, de 1995, serão observadas as 
seguintes diretrizes: 

I - garantia da continuidade na prestação dos serviços públicos; 

"II - prioridade para a conclusão de obras paralisadas ou em atraso; 

m - aumento da eficiência das empresas concessionárias, visando à elevação da 
competitividade global da economia; 

IV - atendimento abrangente ao mercado. sem exclusão das populações de baixa renda e 
das áreas de baixa densidade populacional; 
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v - otimização do uso dos bens coletivos, inclusive recursos naturais e hídricos.~ 

Capítulo 11 , 
DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELETRICA 

Art. 3° A União poderá, a seu exclusivo critério, visando garantir a qualidade do 
atendimento aos consumidores a custos adequados, prorrogar pelo prazo de até vinte anos as concessões 
de geração de energia elétrica alcançadas pelo art. 42 da Lei n° 8.987, de 1995, desde que requerida a 
prorrogação, pelo concessionário ou titular de manifesto ou de declaração de usina tennelétrica, 
observado o disposto no art. 9° desta Medida Provisória e ll;S disposições do regulamento. 

§ 1 ° Os pedidos de prorrogação deverão ser apresentados em até um ano contado da data 
da publicação desta Medida Provisória. 

. § 2° Nos casos em que o prazo remanescente da concessão for superior a um ano, o 
ped1do de prorrogação deverá ser apresentado em até seis meses do advento do tenno final respectivo. 

§ 3° Ao pedido a que alude o caput deste artigo deverão ser anexados os elementos 
comprobatórios de qualificação jurídica, técnica, financeira e administrativa do interesSado, bem como 
com~rovação d.e re~ularidade e adimplementp de seus encargos junto a órgãos públicos, obrigações 
fiSCaiS e prevIdenc1árias e' compromissàs contratuais fmnados junto a órgãos e entidades da 
~drninistração Pública Federal. referentes aos serviços de energia elétrica, de acordo com o que 
dISpuser o regulamento. 

§ 4° Em caso de não apresentação do requerimento nos prazos fiXados nos §§ 1° e 2° 
deste artigo ou havendo pronunciamento do órgão competente da Administração Pública Federal. 
aprovado pelo respectivo Ministro de Estado, contrário ao pleito, as concessões, manifestos ou 
declarações de usina tennelétrica serão revenidas para a União e licitadas para nova outorga. 

Art. 4° As concessões de geração de energia elétrica alcançadas p~los arts. 43, parágrafo 
único, e 44 da Lei n° 8.987, de 1995, exceto aquelas cujos empreendimentQs nã~ tenham sido iniciados 
até a edição desta Medida Provisória, poderão, a critério exclusivo da União, ser prorrogadas pelo prazo 
necessário à amortização do capital investido. observado o d1sposto no art. 9° desta Medida Provisória e 
desde que apresentado pelo interessado: 

I - plano de conclusão aprovado pelo órgão competente da Administração Pública 
Federal; 

II - compromisso de participação superior a um terço de investimentos privados nos 
recursos necessários à conclusão da obra e à colocaçãO das unidades em opt:ração. 

Parágrafo único. O descumprimento do plano de conclusão ou do compromisso de 
panicipação, que deverão constar do contrato a que se refere o art. 9°~ implicará a extinção automática 
da concessão. 

Art. 5° As concessões e autorizações de transmissão de energia elétrica poderão ser 
ororrogadas, com ou sem reagrupamento. segundo critérios de racionalidade operacional e econômica, 
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implicando. ambos os casos e observado o disposto nos arts. 8° e 9° desta Medida Provisória. a 
assinatura de contrato de concessão que assegure condições de livre acesso aos sistemas: 

I - a produtores; 

II - a consumidores com carga igual ou maior que 10 MW e atendidos em tensão igual ou 
superier a 69 kV. 

Parágrafo único. Os contratos de concessão deverão contemplar os critérios de acesso e 
de valoração dos custos de transmissão, conforme dispuser o regulamento. 

Art. 6° As concessões de distribuição de energia elétrica alcançadas pelo art. 42 da Lei 
nO 8.987, de 1995, poderão ser prorrogadas, desde que reagrupadas segundo critérios de racionalidade 
operacional e econômica, por solicitação das concessionárias ou iniciativa do poder concedente, 
observados os arts. 8° e 9° desta Medida Provisória e o disposto no regulamento. 

§ 1° Não ocorrendo o reagrupamento serão mantidas as atuais áreas de concessão. 

§ 2° Em caso de reagrupamento. a prorrogação terá prazo único igual ao maior 
remanescente dentre as concessões a serem extintas. ou Vinte anos a contar da data da publicação desta 
Medida Provisória. prevalecendo o maior. 

§ 3° Para os fins do disposto nos parágrafos anteriores, será considerado termo inicial 
aquele fixado no contrato de concessão ou, na ausência deste. a do ato de outorga ou, se omissos ambos, 
trinta anos contados a partir do início efetivo da amoruzação do Investimento. 

Art. 7° O disposto nos §§ 1°.2°. 3° e 4° do art. 3° aplica-se às concessões e autorizações 
referidas nos arts. 5° e 6° desta Medida Provisória. 

Parágrafo úmco. O disposto nos §§ 3° e 4° do art. 3° aplica-se. também. às concessões 
referidas no art. 4°. 

Art. 8° Resoeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das concessões 
de que trata o art. 6° derroga a exclusividade de fornecunento. pela concessionária de distribuição da 
área, aos consumidores com carga igualou maior que 10 MW atendidos em tensão igual ou superior a 
69 kV, que poderão contratar fornecimento com qualquer produtor de energia elétrica, observado o 
disposto em regulamento. 

Parágrafo único. Fica assegurado aos novos fornecedores e respectivos consumidores 
livre acesso aos sistemas de distribuição dos concessionários de serv1ço público, mediante ressarcimento 
do custo de transporte envolvido, calculado com base em critérios fixados em regulamento. 

Art. 9° As prorrogações de prazo de que tratam os arts. 3°, 4°, 5° e 6° somente terão 
eficácia com a assinatura de contratos de concessão que contenham cláusula de renúncia a eventuais 
direitos preexistentes que contrariem a Lei n° 8.987. de 1995. e observarão o disposto nos arts. 10 e 12 
desta Medida Provisória. 
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§ 1° Os contratos de concessão conterão, além do estabelecido na legislação em vigor, 
cláusulas relativas a requisitos mínimos de desempenho técnico e de gestão do concessionário ou 
autorizado, bem assim sua aferição pela fiscalização através de índices apropriados. 

. § 2~ No c~ntr~to de concessão, .'" cláusulas re~ativas à qualidade técnica e de gestão 
refendas neste artIgO serao vmculadas a penalidades progreSSIvas, que guardarão propon:ionalidade 
com o prejuízo efetivo ou potencial causado ao mercado. 

Art. 10. A União fica autorizada a cobrar pelo direito de exploração de serviços e 
instalações de energia elétrica e do aproveitamento energético dos cursos de água. 

Art. 11. Fica autorizada a cons~tuição de consórcios que tenham por objetivo a geração 
de energia elétrica para fins de serviço público" ou para uso exclusivo dos consorciados, ou essas 
atividades associadas, conservado o regiine legal próprio de cada uma, aplicando-se o art. 4° desta 
Medida Provisória e, no que couber, o art. 23 da Lei n° 8.987, de 1995. 

Capítulom 
DA REESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS 

Art. 12. Fica a União autorizada a: 
. 

I - promover cisões. fusões. incorporações ou transformações das concessionárias de 
serviços públicos sob o seu controle direto ou indireto; 

II - cindir. fundir e transferir concessões; 

m - cobrar pelo direito de exploração de serviços públicos, nas condições 
preestabelecidas no edital de licitação. 

Parágrafo único. O inadimplemento ao disposto no inciso III sujeitará o concessionário à 
aplicação da pena de caducidad~ nos termos da Lei n° 8.987. de 1995. 

Art. 13. Nos casos em que os serviços públicos sejam de competência da União e 
prestados por pessoas jurídicas sob seu controle direto ou indireto. para promover a privatização 
simultaneamente com a outorga de nova concessão. a União poderá: 

I - substituir. no procedimento licitatório. a exigência da modalidade de concorrência 
pela de leilão. observada a necessidade da venda de quantidaaes mínimas de cotaS ou ações que 
garantam a transferência do controle societário; 

II - fixar preVIamente o valor das cotas ou ações de sua propriedade que serão alienadas 
e proceder à licitação. na modalidade áe concorrência. 

§ I ° Na elaboração dos editais de pnvauzação de empresas concessionárias de serviço 
público. a União deverá atender às exigências da Lei na 8.031, de 12 de abril de 1990, e alterações 
posteriores. e da Lei na 8.987, de 1995. inclusive quanto à publicação das cláusulas essenciais do 
contrato e do prazo da concessão. 
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§ 20 O disposto neste artigo poderá ser aplicado, também, no caso de privatização de 

concessionária de serviços públicos sob controle, direto ou indireto, dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios, no âmbito de suas respectivas competências. 

Art. 14. O disposto no artigo anterior aplica-se, ainda. aos casos em que a concessionária 
dos serviços públicos de competência da União for empresa sob controle direto ou indireto dos Estados, 
do Disnito Federal ou dos Municípios. desde que as partes acordem _,uanto às regras estabelc ; das. 

. Art. 15. O disposto nos arts. 13 e 14 desta Medida Provisória aplica-se, no que couber, 
aos Estados. ao Distrito Federal e aos Municípios. 

Art. 16. À outorga de nova concessão, de acordo com os procedimentos previstos nos 
arts. 13, 14 e 15 desta Medida Provisória. não se aplicam OS arts. 35, §§ 10 ,20 e 40

, e 36 da Lei n° 8.987, 
de 1995. . 

Capítulo IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS. 

Art. 17. O disposto no art. 10 e inciso UI e no parágrafo único do art. 12 aplica-se, 
também, no que couber, às prorrogações a que se referem os arts. 3°, 4°, 5° e 6° desta Medida Provisória 
observado o disposto em regulamento. ' 

Art. 18. O disposto no caput do art. 43 da Lei n° 8.987, de 1995, não se aplica às 
concessões que tenham sido outorgadas sem licitação em virtude de dispensa ou inexigibilidade 
legalmente prevista no momento da outorga. 

Art. 19. Além das hipóteses previstaS no art. 25 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
é, ainda, inexigível a licitação nas concessões e penmssões de serviços públicos a que se referem a Lei 
nO 8.987, de 1995, e esta Medida Provisóna. quando se tratarem de serviços de uso restrito do 
outorgado, ou dos que não sejam passíveis de exploração comercial. 

Art. 20. As entidades estatais que participarem de licitação para concessão de serviço 
público ficam dispensadas. na rase de elaboração de suas propostas e até o ato de adjudicação. de 
realizar licitação prévia para contratação de obras. serviços e compras peninentes à concessão objeto da 
licitação. observadas as condições fixadas em regulamento. 

Art. 21. Em cada modalldade de servlço público. o respectivo regulamento determinará 
que o poder concedente. por intermédio do órgão responsável pela fiscalização dos serviçps. observado 
o disposto nos artS. 30 e 30 da Lei n° 8.987. de 1995. estabeleça forma de participação dos usuários na 
fiscalização e torne disponível ao público, penodlcameme. rclatóno sobre os serVIços prestados. 

Art. 22. A concesslOnária que receber bens c Instalações da União, já revertidos ou 
entregues à sua adminIstração. deverá: 

I - arcar com a responsabilidaae peia manutenção e conservação dos mesmos: 

Ir - responsabilizar-se pela repOSIção dos bens e eqUIpamentOS na fonna do disposto no 
ano 60 da Lei n° 8.987. de 1995. 
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Art. 23. O parágrafo único do art. 28 da Lei n° 8.987, de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Parágrafo único. Nos casos em que o organismo financiador for instituição financeira 
pública, deverão ser exigidas. além das garantias de que lIata o caput, outras garantias da 
concessionária para viabilização do financiamento na fauna do regulamento. " 

Art. 24. São convalidados os atos praticados até a data da publicação da Lei n° 8.987, de 
1995, relativos à formação de consórcio enrre concessionária e auto produtores para geração de energia 
elétrica, precedido ou não de processo licitatório, observado o disposto no art. 4° desta ,MediQa 
Provisória. 

Parágrafo único. Os contr~tos de ~oncessão resultantes da aplicação do disposto neste 
:::~u.':~v"'" ...:!"11 •• _-;; ..... ser -~v~,.. ... _" _"i_ --ri" .. ""-nnc""n'" de mold .... a ada~tá-los nos nrc-"'l'''O'''' "" __ "~"n,. ... " " ..... .... D U.~Y\..lQ.V i\", J,.;)l.V-> }J\..o.1V PVU,"".1 ...... UJ .... "''''' u.... '"" ~ r '"""'" J,. ~ ,""v.U' .. U.""''' U.",.j~". 

23 da Lei n° 8.987, de 1995, e no art. 11 desta Medida Provisória. 

Art. 25. O disposto nesta Medida Provisória aplica-se também às outorgas de permissões 
e autorizações. 

Art. 26. Ficam convalidados' os atos praticados com base na Medida Provisória n° 991, 
de 11 de maio de 1995. 

A11. 27. Esta Medida Provis6ria"entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasfiia, 8 de junho de 1995; 174° da Independência e 107«' da República. 

f 

LEGISLAÇ.:\O CrTAD;\ 

LEI N° 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Dispõe sobre o regime de .concessã~ e 
pennissão da prestação de se~190s públicos 
previsto no art. 175 da Consutulção Federal, 
e dá outraS providências. 

Art. 3° As concessões e pennissões sujeitar-se-ão à fiscalização pelo poder 
concedente responsável pela delegação, com a cooperação dos usuários. 



3202 Quarta-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Junho de 1995 

Art. 6° Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao 
pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no 
respectivo contrato. 

§ 1° Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, 
eficiência. segurança, atualidade, generalidade. cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. 

§ 2° A atualidade compreende a modernidade das técnicas. do equipamento e das 
instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço. 

§ 3° Não se' caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em 
situação de emergência ou após prévio aviso, quand9: 

serviço: . 

das tarifas: 

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, 

U - por inadimplemento do usuário. considerado o interesse da coletividade. 

Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas: 
• I 

I - ao objeto, à área e ao prazo da conce'ssào; 

. II - ao modo, forma e condiçõe~ de prestação do serviço; 

III - aos critérios. indicadores. fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do 

IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a lt!visão 

v - aos d4'eitos. garantias e obrigações do poder concedente e da concessionária. 
inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão do serviço e 
conseqüente modernização. aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e das instalações; 

VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do serviço; 

vn - à forma de fiscalização das instalações. dos equipamentos. dos métodos e 
práticas de execução do serviço, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-la; 

vm -às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a concessionária e 
sua forma de aplicação; 

IX - aos casos de extinção da concessão; 

x -aos bens reversíveis; 

XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas à 
concessionária. quando for o caso; 

XII - às condições para prorrogação do contrato; 
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xm - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da pres~ç~p < de contas da 
concessionária ao poder concedente; , , , · , ' 

XIV - à e~igência da publicação de demonstrações, finance,iras periódicas da 
concessionária: e ' . , " , < ' ., 

7 '" I< .. "" - " ~ • • {'. t 

xv -ao foro e ao modo amigável de solução das divergênc~as cQ~tratuais. 
, ." .. .." . , ~ , 

, ~ • . • • ~ .. - ,. ... ~ I 

Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de serviço público 'pre'd:'ditlb da 
execuç~o de ,Qbra pública de.verão, adicionalmente: , < • ,..'. 

< ,.' ~ • ~ •• I ~ f' .' ~ { 

I - estipular os cronogramas ffsico-financ'eiros de execução:das'obtiS vinculadaS 'à 
concessão;, e 

II - exigir garantia do fj.el çuroprirnento, pela concessionária, < das obrigações 
relativas às obras vinculadas à concessão. " ~ ! - ~,4 

Art. 28. Nos 'éontratos"de 'financiainénto. as coÍ1cessióh~as' p'odéiãO oferecer em 
garantia os direitos emergentes d~ _ . çQJ;tç~~ão. até o limite que não, comprometa a 
operacionalização e a continuidade da prestação do'serviço. ,,': . . '. , 

Parágrafo único. Nos casos em' que":d organismo 'firiàriCiador' 'for instituição 
fmallc~ira pública. deverão ser exigidas out;r~. g~~~i.3:S. da c~ncessionária para yiabilização do 
financiarrientd. ' ,. ,. "..':' .' .., . .. . , , .. . , 

,Ai1: 30. NQ exercício',rla: 'fiscalização,< o' poder concedente. terá acesso aos dados 
relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos. econômicos e financeiros', da' 
concessionária. 

, ,,' ~ru:~grafb, ÚQi~p' .. A. fi.~alização' do' serViço seri ~ feita PQt ,intenné.dio de órgão 
técnico do poder ~ohcede.n~'~).( pqr: eJ}ticlé}.dç, co~ ele conven~~da. e, p~t1~dic~E;I)~, co!lfóiirie 
previsto 'em norma regulamentar, por comiSsão composta de representantes 'do pdder concedante, 
da conc~ssionáPa·~,dos QS~~OS.:" " • . ';. 

AIÍ. '35.' Extingue-se a coric~ssão por: 

I - advento do tenno contratual; . .",. 

II - encampação; 

m -caducidade: 

IV - rescisão; 

v -anulação; e 

VI - falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou incapacidade 
do titular, no caso de empresa individual. ! • 
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§ 10 Extinta a concessão. retomam ao poder concedente todos os bens reversíveis, 
direitos e privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto no edital e estabelecido no 
contrato. 

§ 2° Extinta a concessão. haverá a imediata assunção do serviço pelo poder 
concedente. procedendo-se aos levantamentos. avaliações e liquidações necessários. 

§ 4° Nos casos previstos nos incisos I e li deste artigo. o poder concedente, 
antecipando-se à extinção da concessão. procederá aos levantamentos e avaliações neceSSários à 
determinação dos montantes da indenização que será devida à concessionária. na fonna dos arts. 
36 e ,- 1esta Lei. 

Art. 36. A reversão no advento do terI?0. éon~atual !ar-se-á ~om a indenizaç~o das 
parcelas dos investimentos vinculados a bens reverslve~s. amda .na~ amoruzados. ou depreclad~s. 
que tenham sido realizados com o objetivo de garantIr ~,cont1"~U1dade e ,atualIdade do serviÇO 

concedido. ' 

Art. 42. As concessões de serviço' público outorgadas ,anteriormente à entrada em 
vigor desta Lei consi~eram-se yálidas pelo, prazo. fi~~do, no contrato o,u no ato de outorga, 
observado o disposto no. art. 43 desta Lei. 

§ 1° Vencido o prazo da concessão. o poder concedente, procederá a sua licitação. 
nos termos desta Lei. 

§ ,20 As concessões em caráter precário, as que estivere~ com prazo vencido e as 
que estiverem em vigor por prazo indeterminado. inclusive por força de, legislação anterior. 
permanecerão válidas pelo prazo necessário à r~alização dos levantamentos e avaliações 
indispensáveis à organização das licitações que precederão a outorga das concessões que as 
substituirão. prazo esse que não será inferior a 24 (vinte e quatro) meses. . 

Art. 43: Ficam extintas todas as concessões de 'serviços públicos outorgadas sem 
licitação na vigência da Constituição de 1988.' . 

Parágrafo único. Ficam também extintas todas as concessões outorgadas sem 
licitação anteriormente à Constituição de 1 :168, cujas obras ou serviços não tenham sido iniciados 
ou que se enconrrem paralisados quando da entrada em vigor desta Lei. 

Art. 44. As concessionárias que tiverem obras que se encontrem atrasadas. na data 
da publicação desta Lei. apresentarão ao poder concedente, dentro de cento e oitenta. dias. plano 
efetivo de conclusão das obras. 

Parágrafo único. Caso a concessionária não apresente o plano a que se refere este 
artigo ou se este plano não oferecer condições efetivas para o ténnino da obra. o poder concedente 
poderá declarar extinta a concessão, relativa a essa obra. 



Junho de 1995 DVUuODOOONG~SONAaONAL 

LEI ~!' 8.031, DE 12 DE ABRJL DE 1990 ,-) 

Cria o Programa Nacional de Desestati­
i!ação. e dá outras providências. 

LEI N~ 8.666, DE 2L Og JUNHO DE 1993 

RelfUlaml'nta o art. 37. inciso XXI. d. 
Constituiçllo "'edt·rlll. institui normas para 
liritaçtJes e contratos d. Administrac.o PÚ­
bJi.:a (' d. ()utras pro\"id~ncill". 

Arl. 25. E int'xigivl'l a licitação qllallll" 11II1I\'I'r inviabilí· 
dalle dt· competição. C'm especial: 

, I -' \lara lU'llIisic.;,ão de mUll'ri,ds., t·qllil'alllt·nt\l~. 011 !-telle­
rlls quI' SI) possam sl'r flJllll'l'Íllos IlOr prmfutoT, l'nlpre:iêl !lU re­
,'TI'Sentantl' (:onll!rcilll t!xclusivll. .. vl·dada a preferência de /lIar­
ca, devendo a comprovação de ('xclusiviliade ser feita I\llav~s 
dt' at.pstadu fornecido pelo órgào de registro do comercIO 110 lo­
cal t'm (IUI! SI! realizaria a licit.ação oU a ohra ou o Sl'fviçll pdo 
Sindic./lll. Fedl'rell;;)U 1)11 Cllnr"lleração Palronal. (lll ainda. pl!­
las l'i\lidades equ!v alt'nh!~; , 

n -' para a I:ont nitac;àu' dI' ~t'rv içus lt'cnicos l'llIlIlll'rat!us 
no art. l:l desta Id. dI! lIatuTl!l.U singular, com profissionais ou 
emllresas de notória (>~Iwcializl\çãl). vetlada ól inex igihitidade 

, (Iara serviços de puhJicitJadH (' divulgação; 

11 I para c:ontratac;àu de Ilrofíssjunal de Qualquer setor 
artíslico. diretamente IIU através de cRlJlreMário exclusivo, desde· 
que', c(ln~agràd{) ()Cla critica especializaôa ou peJa opinião pu-

" hlicü, 
f' ' . 

§. I'! CiJllsidera·se dI!' notória especialização o profissional 
011 "mpft'sa cujo conceito n,) campo de sua especialidade, decor­
renl(. dt~ ,it'selUllt'nho anttlrior, estudos. experiências, publica­
ções. orj.{ani~açã(). i1lwrelhamenlo. equipe técnica, ou de outros 
rf'quisitos n·lacionados com suas atividades. permita inferir Que 
o Sl'U trahalho é cS!H'nLÍal e indiscutivelmente o mais adequado 
à ph'na salísfac;ão do ohj('lo 110 contrato. 

§ 2~ Na hipútllse desle artigo e em qualquer dos casos de 
disllellsa. SI! comprovado supC'rfaluramento, respondem solida­
riarnl'nlc 111'10 tlano causado à Fa1.enda Pública o fornecedor ou 
o pre:>tador dI' ~wrvjços c () agcntr' público responsável, sem pre­
jllí/O III! nulas ~an.;óes legais cabívl'Ís, 

Quarta-feira 14 3205 

tOVISÓRIA N° 9 9 1 ,DE 11 DE t4AIO DE 1995. 

Estabelece nonnas para. outorga e prorrogação das 
concessões e permissões de serviços públicos. e dá 
outras providências. 
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MENSAGEM N° 275 DE 1995-CN 
. (n° 6~O/<)5, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Junho de 1995 

Nos teonos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado, 

Interino, da Educação e do Desporto, o texto da Medida Provisória nOI • O I 8 ,de 8 de junho 

de 1995, que "Altera dispositivos da Lei n° 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e dá outras 

providências" . 

Brasília, 8 de junho de 1995. 

E.M. n° 177 

Em 08 de j ~nho de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 992, de 11 de maio de 1995, que altera 

dispositivos da Lei n° 4.024. de 20 de dCn!mbr,o de 1961. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 
apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

" Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respei losamente, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 . 018 , DE 8 DE JUNHO DE 1995. 

Altera dispositivos da Lei nO 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961. e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. l° Os arts. 6°. 7°, 8° e 9° da Lei n° 4.024, de 20 de dezembro de 1961, passam a 
vigorar com' a seguinte redação: 

"Art. 6° O Ministério da Educação e do Desperte exercc as atribüiçães dü·püdêr público' 
federal em matéria de educação, cabendo-lhe formular e avaliar a política nacional de educaÇão, 
zelar pela qualidade do ensino e velar pelo cumprimento das leis que o regem. 

§ 1° No desempenho de suas funções. 'o Ministério da Educação e do Desporto 'contará 
com ,a colaboração do Conselho Nacional de Educáção e das Câmaras que o compõem. 

§ 2° Os conselheiros exercem função de iriteresse público relevante. com precedência 
sobre quaisquer outros cargos públicos de que sejam 'titulares e, quando convocados;farão'jus'a 
transporte, diárias e jetons de presença a serem fIxados pelo Ministro de Estado da Educação e 
do Desporto. 

§ 3° O ensino militar será regulado por lei especial. " 

"Art. 7° Q Conselho Nacional de Educação. composto pelas Câmaras de Educação 
Básica e de Educação Superior, terá atribuições normativas, deliberativas e de assessoramento ao 
Ministro de Estado da Educação e do Desporto. de foona a assegurar a participação da 
sociedade no aperfeiçoamento da educação nacional. 

§ 1° Ao Conselho Nacional de Educação, além de outras atribuições que lhe forem 
, conferidas por lei. compete: 

a) subsidiar a elaboração e acompanhar a execução do Plano Nacional de Educação; 
b) manifestar-se sobre questões que abranjam mais de um nível ou modalidade de enSIno; 

c) assessorar o Ministério da Educação e do Desp.orto no diagnóstico dos problemas e 
deliberar sobre medidas para aperfeiçoar os sistemas de ensino. especialmente no que diz 
respeito à integração dos seus diferentes níveis e modalidades: 

d) emitir parecer sobre assuntos da área educacional por iniciativa de seus conselheiros 
ou quando solicitado pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto; 

e) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal; 

f) analisar e emitir parecer sobre questões relativas à aplicação da legislação educacional 
no que diz respeIto à integração entre os diferentes níveis e modalidades de ensino: 

g) elaborar o seu regimento, a ser aprovado pelo Ministro de Estado da Educação e do 
Desporto. 
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§ 2° O Conselho Nacional de Educação reunir-se-á ordinariamente de acordo com seu 
regimento e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Ministro de Estado ou por uma 
das Câmaras. 

§ 3° O Conselho Nacional de Educação será presidido por um de seus membros, eleito 
por seus~ pares para mandato de dois anos, vedada a reeleição para o período imediatamente 
subseqüente. ' 

I § 4° O Ministro de Estado da Educação e do Desporto presidirá as sessões a que 
conlparecer. " 

"Art. 8° A -Câmara de Educação Básica e a Câmara de Educação Superior serão 
constituídas, cada uma, por dois membros natos e dez conselheiros escolhidos e nomeados pelo 
Presidente da República: - ' -

I • , • , .. 

§ 1° São membros natos da Câmara de Educação Básica, o Secretário de Educação 
Fundáinent'al e o Secretário de Educação Média e Tecnológica. ' 

§ 2° São membros natos da Câmara de Educação Superior, o Secretário de Educação 
Superior e Ó Presidente da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior. 

§ 3° A escolha e nomeação dos demais conselheiros será feita dentre os indicados em 
lista elaborada especialmente para cada Câmara, mediante consulta a entidades da sociedade 
civil relacionadas às áreas de atuação dos respectivos colegiados. 

, ,,§ 4°' Para a Câmara de Educação Básica, a consulta envolverá necessariamente entidades 
nacionais que congreguem os docentes, os Secretários de Educação 'dos 'Estados. do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

§ 5° Para a Câmara de Educação Superior, a consulta envolverá' necessariamente as 
entidades nacionais que congreguem os Reitores das universidades, os docentes. os estudantes e 
segmentos representativos da comunidade científica. . 

§ 6° ' A indicação a ser, feita por entidades e segmentos da ,sociedade civil deverá incidir 
sobre brasileiros de reputaÇão ilibada, que tenham prestado serviÇOS relevantes à educação, à 
ciência e à cultura. 

, § 7'0 Na escolha dos nomes que comporão as Câmaras, o Presidente da República levará 
em conta a necessidade de estarem representadas todas as -regiões do país e as diversas 
modalidades de ensino. de acordo com a especificidade de cada colegiado. 

§ 8° Os conselheiros terão mandato de quatro anos, permitida uma recondução para o 
período imediatamente subseqüente, havendo renovação de metade das Câmaras a cada dois 
anos. 

§ 9° Cada Câmara será presidida por um dos conselheiros, escolhido por seus pares, 
vedada a escolha dos membros natos, para mandato de um ano." 

"Art. 9° As Câmaras emitirão pareceres e decidirão, privativa e autonomamente, os 
assuntos a elas pertinentes, cabendo, quando for o caso, recurso ao Conselho pleno. 
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§ 10 'São atribuições da Câmara de Educação Básica: 
•• " J 

, , 

a) examinar os problemas da educação infantil. do ensino fundamental e do ensino médio 
e oferecer sugestões para sua solução; . 

, b) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de avaliação dos dif~Nn~s 
níveis e modalidades mencionados na letra "a"; 

, c), deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da ,Educação e do 
Desporto; , . 

\ 

d) colaborar na preparação do Plano Nacional de Educação e acotrlpanhar sua execução 
no âmbito de sua at1~ação; , 

e) 'àsSéssorar o Ministre de Estado da Educação e do Desporto em todós os 'assuntos 
relativos à educação básica; 

'. f) manter intercânibio' com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito, Federal. 
acompanhando a execução dos respectivos Planos de Educação; . ,. . 

g) ~ali~àr questt>es 'rela1i:vas à apli~açã~ da legislação referente à educação básic~ \ I' t' 

§ 20 São atribuições da Câmara de Educação Superior: 

, ," ""i)' an~~. ~.e~i~r, p~er sobre os resultados dos processos de avaliaÇ~o. d~ ~ducação 
superior; , , , " '" 

,',' ,h) oferecer sugestõ!!s para a elaboração do Plano Nacional de Educação e acompanhar 
sua execução~ no' âiribitó' de su~ ~tuação; , ' '\ ' " , ' ..' 

c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da Educação e do 
pesporto. para os cursos de graduação relativos a profissões regulamentadas em lei; 

'd)' deliberu sobre os pareceres encaminhados pelo Ministério da Educação e do oesP9~ 
relativos a reconhecimento de cursos e habilitacões oferecidos por instituições dé énsino 
superior, . assim como sobre autorização prévia daqueles oferecidos por instituições não 
universitárias; 

e) deliberar sobre o credenciamento e recredenciamento peri6dico de instituições de 
~ducação superior, inclusive, universidades, com base em pareceres t? avaliações apresentados 
pelo Ministério da Educação e do Desporto; 

f) deliberar sobre os estatutos das universidades e o regimento das demais instituições de 
educação superior que fazem parte do sistema federal de ensino; 

g) deliberar sobre os pareceres para reconhecimento periódico de cursos de mestrado e 
doutorado, elaborados pela Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior, com base na avaliação dos cursos; 

h) analisar questões relativas à aplicação da legislação referente à educação superior; 

i) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto nos assuntos relativos à 
educação superior. 
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§ 3° As atribuições constanres das alíneas "d", "e" e "r' do parágrafo anterior poderão ser 
delegadas, em parte ou no todo, aos Estados e ao Distrito Federal. . , , ,. < '. 

~ J ~ ; •• .. 

§ 4° O recredenciamento ~ 9ue se refere a alínea "eu do § 2° poderá incluir determinação 
para a desatIvação de cursos e habIhtações. . 

< , ..... ,. 

§ 5° Os pronunciamentos e deliberações das Câmaras deverão ser homologados pelo 
Ministro de Estado da Educação e do Despono." 

Art 2° Com VIStas ao disposto na letra "e" do § 2° do ano 9" da Lei n° 4.024, de 1961, 
com a redação dada por esta Medida PrOVIsória, o Ministéno da Educação e do Despono fará realizar 
avaliações periódicas das instItuições e dos cursos de nível superior, fazendo uso de procedimentos e 
cntérios abrangentes dos diversos fatores que determmam a qualidade e eficiência das atividades de 
ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1 ° Os procedimentos a serem adotados para as avaliações a que se refere o caput 
incluirão necessariamente a realização, a cada ano, de exames nacionais com base nos conteúdos 
mínimos estabelecidos para cada curso. previamente divulgados. destinados a aferir os conhecimentos e 
competências adquiridos pelos alunos em fase de conclusão dos cursos de graduação. 

§ 2° O Ministério da Educação, e' do E>espono divulgará. anualmente, o resultado dos 
exames referidos no parágrafo anterior, informando o desempenho de cada curso, sem identificar 
nominalmente os alunos avaliados. 

~ 3° A realização do exame. referido no § 1 ° deste ~go é ,condição prévia para a 
obtenção do diploma.' mas constará do histórico escolar de cada aluno apenas o registro da data em que 
a ele se submeteu. 

§ 4° Os resultados individuais obtidos pelos alunos examinados não serão computados 
para sua aprovação, mas constarão de documento específico emitido pelo Min~térip da Educação e do 
Despono a ser fornecido exclusivamente a cada aluno. 

§ 5° O aluno poderá, sempre que julgar conveniente, submeter~se a novo exame, nos 
anos subseqüentes, fazendo jus a'novo documentó específico. ' . '". " 

, " . , 

§ 6° A üÍtroduçãó dos exames nacionais como um dos proced,imentos para avaliação da 
qualidade dos cursos de graduação será efetuaaa gradativamente, a partir do ano de 1995. cabendo ao 
Ministro de Estado da' Educação e· do Despono determinar os cursos a serem avaliados a cada ano. 

Art. 3° Os resultados das avaliações referidas no § l° do an. '2° serão também utilizados, 
pelo Ministério da Educação e do Despono, para orientar suas ações no sentido de estimular e fomentar 
iniciativas voltadas para a melhoria da qualidade do ensino, inclusive as que visem a elevação da 
qualificação dos docentes. 

Art. 4° Ficam r~vogadas todas as atribuições e competências do Conselho Federal de 
Educação, previstas em lei. ' 

Art. 5° Ficam extintos os mandatos dos membr~s ~o _Conselho Fe~e~ de Educação. 
devendo o Ministério da Educação e do Despono exercer as atrlbUlçoes e competenclas do Conselho 
Nacional de Educação. até a instalação deste. 

Parágrafo único. No prazo ,de n?venta dias: a partir da publicação desta Medida 
-Provisória. o Poder Executivo adotará as proVidêncIas necessárias para a mstalação do Conselho. 
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Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 992. de 
11 de maio de 1995 .. 

Art. _7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Brasília, S de j u n h o de 1995; 174° da Independência e 107° da República. 

/I o o : 

l,..., 0J.,'. o ,l,-t.., 
o~ v~.' -
lI' ,) 

'LEGISLAÇÃO CITADA 
• ~ I I ~ ~ 1 ~ 

(.1:1 N" (. 02( - DE 20 DE DE1:r.MBI\O DI: IH' 

E'i:1oa cz, Diretrl::.c, ~ Dast'. da Educaçcio Nacional 

o Art: 6' O l\flnlÍt~rto da EdUC:IÇàÓ e Cultura exercer' 41 .trl~Ulçl)es do 
, • P.óder píl'lU('o' F.:d",r.,1 c;IU D.oterl:l cle edtlc(u:àoo 

Pnlo:l\:rnfo único, O ('llJiIIl) m:litnr s~rá ruuJado por lei l!~peclllJ. 

Art: 0'1' l':o .Mlnistérlo d:l 'E.lucnçdo ~ cub,rn incumbe velar pela ob­
rcnflncl:l d~i 1~1.i do ensino e peJo cUDlprmu:nLo d.t:i d~cl,uc:; do CUlUe­
lho I":!de:.ll tl~ l~:iu :,~t:IU. 

Art. C" O COll~:!lho lI'cl!<:ral do f.dllc::t~:o" srr:\ cumlituldo pllr ,'Inte e 
qUl\lro:.plembr ,"I :1~:lu"d'''I, pl'lto (lrl'~ :c1f.lltt' (!lI R('ll:II)::,:I. Ih l' ~,'lll R1Uol&, 
dentre pes.sona d. nlltli eJ sl'bel e cxll.:-rJi:nci:\. em mr.l~o!"IOI :I~ I UI\(.'.:C;:::o. ~ 

t 19 N1 e!l' .,;11:1 Ct.'s r.lCnabrcs do C~~!-":IHI, -,; !'l'(,~1\11'rH~ l'.\ H:pt.l/llc \ 
le1r'ar:\ em cC'mldrrtlçlio 1\ nccl""ubc!l' (Ie né!l'l • (':0C'1lI d"\',cll .~ 11: c l'cprl'. 
<unlndns IlS 'da' .rsns re;jlões dó Vàls, os dlvC!':iiCl; :~: ;\US l!U r.1~·mll c o m:l°,I·i· 
l(:.::o Gt~cl:,l ~ ~.llt~('.hnr., .. -

I !!9 De dlJ:~ l!1l lioi:o 1'1'C'l$, cN:<ar:'L o m:mclnto d~ u:~, t.\:.:o l!C'!I t'~~mbrc,s 
dI) Co''I!'e!ho, I) ·.lII~tld \ n rl'romluc;:Jo I'or U:lln • lo Wó', t\1J s~:' ':1'1\:,:1: uido U 
Conselho, Uni t:r'fo cc se'll rer:!lbros ler!\ uUllId.!IO, ltp:mns, d~ C:~":! nll0:;. e 
um terço de q'Htt·O •• 1l\:. 

I 3° En\ :::0.<0 C!{' \'~:;"" 11 nomeação do sub::tltutll será paf:l. comp!l:t.lr o 
pra:o de m:tnd:lto da .Glltsti'.uldo. 

I 49 O Conselho Federnl de Ed'lcnção s('r~ di,ictldo em c.\:ni\rns para 
d~aberar subre llS5:nl~.,s rE't lit;enles no CQjIllO p:';lIüno, mé,jlo e S~IID1'i(\r, 
c se reunlr& ";n licssãc. f,1I:na para decidir !õbrc ma:c!'I:'. de carãtcr gernl. 

I 5° Aa fU.1C;:~Oz de co%~sElt.e1ro silo com::dc':ld:..s do rele,':mtl! Inttr~!lSt' 
nncion:ll, e o .i~U t-x'.!:,cl:.;(\ tem prioridade súlJri' " c::! qu!mqm'r cart;oa Pl'i­
bUcos de que tc-~arn titu:a;e~ ou clln,;e!heiros. J.:'le'i ter~o d!fCHo a tr:ms­
porte, quando ':"l1VOCadOf, e lu dlúr!as ou Je!ol1 de pl'e!en~a n ~erem fixa­
'!í:S pelo Minlsl::o da a!::z.ou.çãc. e Cultura, durante o p!lOlod~ c:.s reuniões. 

, . Art, 9" Ao Conselho Fedt':al do Edllca~!o, I!.l~:n de outr:ls Atrlbut-
ÇQCS conferld.:.s POl' leI. compele: 

C/) decidir s6bre o funcionamento des cstabelcclmenteG Isolados de 
er.dDo supl'rlor, fe~erllo1$ e p:Lrtlculnros; 

b) decldtr sObre o reconh('c!mcnt~ das universidades medJenl.e a ftpro­
,acáo dos seul estatutos e dos est3beJeClme:ttl)S Isoli1.:t~! de enl!lhO supe­
rtor, depol$ de um prazo de lunclo1la.C1I.:nto rc::::ul:Lr de, DO n11111010, doiS 
&DOI; 
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c) pronunclnr-se sObre os relat6rlO$ nm::llS dl's instltutcs fetcrl(lc:J 
na" al1neas e.nterlore3; 

d) c?:n3r !';'';;:,c 11. l!'Ice Tj:'Ol'aç1',o de ('~col::l' ,:0 "llotC:11:l f!;cel:>.1 de erumo, 
a;>ós \'crii:c3=.iu da E'~:lSTU'l.:'ll' de :-r:cursos ort:r.:ll:l1t":.r:os: 

.) Indicar discipl!n!!.s cbrl~at6rl3s para os ~lHern3,. de enoir.o médi~ 
(artigo 35. I 19) e estabelecer a duração e o cu.r:'lculo muamo C:os euuos 
de ensine superior, eomornle o dispo~to no ut. 70; 

II VEt.\OO 

g) promover sll1dicir:c:Sá, por melo de com!.:.séfs E'Spet'll!fi, em qu:-.Is­
quer estabclecl1l1;?:lCOS de fmino, sempre que jUJ;:;ar cun\'cmen:;e, lEndo em 
vi.sta. o fiel cumprimento dt.\ta lei; 

11.) elabora' SIl" reg!n:u:to a ser aprovado t:elo Pr~!dentc d3 RCPÚ­
blica. 

il eonhec~~ d'lS r~f'UUOs Interpostos pelos c!ludld::.:os 30 Dla21~térto 
federal e deeHllr s6bre 61es; 

1> sU6cl'ir medldL~ p~-e orl:anlzaçio e !un::-io:1::mento do s!stcma te­
rlera. de ens1no: 

II pro:nuv, .. e divu)gc::r estude, sõbrc os sl~tl:l~:;S e!tndL!~!s d,~ ensino; 
ffl) adot::.: (0\1 propor rr.oti:t1C:lC:úes e mcd:d;\s que nH!n à c~.IJ.lnsi\o e 

ao I?perfelçcamento do ensino; 
n) e',t!l!'lllb.r a 3S$!SU,llCi;\ !\~i:l1 escolar; 

O) emitir pa"cC't'"Pl -I b;e n~sunto, e quc~'['{'s de lli1t:lnz:t prrln';6glc:l 
f' educH1V:l (,llê ll'1e selam submt!t;c105 pelo ['rc~I~I:r.te da Ucpúb!1ca ou 
p:!10 .\1!n:Sl ro C:~ Educação e Cul:\:rn.; 

p) mllntcr IntelCilr.lb
'
" com OS crm!'rlhos estaduais de educação: 

ql tmall.ar B.Jlualt..lcnt:: alo c;;tatlstlclU do ensino e os dadGi comple­
lctntan:s. 

I 19 D~pcn1"m de hln1fJ!Og:lr,lio do Ministro d:x Edücn~lo e Cultura os 
::.tcs Coolplcendldos nas letl'as a. b, d, e. 1. h e t); , 

• 2Y A D.utorlzaçÍ\o e a fiscaliza.c;Ao dos estAbelecimentos estadua.lS Iso­
J3d~ de el1:.lJ1O $upt'l"IOr caberao 11.1)3 cowelhoa e~taduaa de eáucaçao na 
(arma da I(:J esta.dual respeeUIoa. 

Junho de 1995 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 992 E ~ 1 ,D DE MAIO DE 1995. 

Altera dispositivos da Lei na 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961. e dá outraS providências. 

MENSAGEi\1 N° 276 DE 1995-CN 
(n° 621/<)5, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de E;stado da 

Administração Federal e Refonna do Estado, o texto da Medida Provisória nOl. O 19 

de 8 de junho de 1995, que "Extingue as vantagens que menciona, institui os Décimos 
Incorporados, e dá outras providências". 

Brasília, 8 de junho de 1995. 
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E.M. n° 151 

Em 07 de junho de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de ~ubmeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de rccdíção da Medida Provis6ria n° 993, de 11 de maio de 1995, que extingue as 
vantagens que mcncirlna, institui os D~cimos Incorporados, c dá outras providências. 

A presente proposição t~m por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Próvis6ria, tcndo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Cüngresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova ~1edida Provj~ótia. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. o 19 ,DE 8 DE JUNHO DE 1995. 

Extingue as vantagens que menciona. institui os 
Décimos Incorporados, e dá outras providências. 

o PRFSIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. 1° São extiiltas. a partir de 19 de janeiro de 1995. as vantagens de que tratam: 

I - os §§ 2° a 5° do art. 62 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990. e os arts. 3° a 11 
da Lei n° 8.911, de 11 de julho de 1994; 

II - o art. 193 da Lei n° 8.112, de 1990. 

Art. 2° SIo transfonnadas em vantagem pessoal. nominalmente identificada em suas 
parcelas. sujeita exclusivamente a atnaHzaçlo pelos índices gerais de reajuste e antecipações dos 
servidores públicos federais. as vantagens concedidas até 19 de janeiro de 1995, com base nos incisos do 
artigo anterior, na Lei n° 6.732, de 4 de dezembro de 1979. e no art. 180 da Lei n° 1.711. de 28 de 
outubro de 1952. 

Parágrafo único. Enquanto exercer cargo em comissão ou função de direç'o. chefia e 
assessoramento, o servidor nlo perceberá a vantagem pessoal de que trata este artigo, salvo no caso de 
opção pela remuneração do cargo efetivo. 
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Art. 3° É assegurado O direito à incorporação da vantagem de que trata o inciso I do 3rt. 
1° aos servidores que, até 19 de janeiro de 1995, tiverem concluído interstício necessário para a 
concessão, na fanua do disposto no art. 3° da Lei n° 8.911, de 1994. 

Parágrafo ónico. A vantagem -fie que trata este artigo será calculada sobre o valor das 
parcelas componentes da retribuição dos cargos em comisslo ou das funções de direção, chefia e 
assessoramento vigente em 19 de janeiro de 1995 e incorporada como vantagem pessoal, nominalmente 
identificada, sujeita exclusivamente à awaUzação pelos índices gerais de reajuste e antecipações dos 
servidores pdblicos federais. 

Art. 4° É assegurado o direito à vantagem de que trata o inciso II do 3rt. 1 ° aos 
servidores que, até 19 de janeiro de 1995, tenham completado todos os requisitos para obtenção de 
aposentadoria dentro das nonnas até então vigentes. 

Parágrafo único. Aplica-se à vantagem de que trata este artigo o disposto no parágrafo 
dnico do 3rt. 3°. 

Art. 5° O servidor regido pela Lei n° 8.112, de 1990. investido em cargo em comissão 
ou em função de direção, chefia e assessoramento, previstos na Lei n° 8.911, de 1994, incorporará à sua 
remuneração. como Décimos Incorporados, a importância equivalente à fração de um décimo da média 
mensal do valor da gratificação dos cargos ou funções exercidos, a cada doze meses, até o limite de dez 
décimos. 

§ 1° Entende-se como gratificação para fins de cálculo da média. a parcela referente: 

a) ao valor que seria devido pelo exercício do cargo em comissão na hipótese de opção 
pela remuneração do cargo efetivo, nos casos dos cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS. dos Cargos de Direção - CD e dos cargos de Natureza Especial. 
independentemente de o servidor ter feito a opção; 

b) ao total da remuneração correspondente às funções de direção, chefia e 
assessoramento do Grupo FG e GR. 

§ 2° Para fins de cálculo da média de que trata este artigo, os valores a que se refere o 
parágrafo anterior serão corrigidos, mês a mês, pelos índices gerais de reajuste e antecipações aplicados 
aos servidores pdblicos federais. 

§ 3° Quando mais de um cargo em comissão ou função de direção, chefia ou 
assessoramento houver sido exercido no mês, a parcela a ser considerada para cálculo da média terá 
como base a exercida por maior tempo. 

§ 4° As parcelas h"lcorporadas na fonna deste artigo sujeitam-se, exclusivamente, à 
atualização pelos índices gerais de reajuste e antecipações dos servidores pdblicos federais. 

§ 5° Ocorrendo o exercício de cargos em comissão ou de funções de direção, chefia ou 
assessoramento, por período de doze meses após a incorporação dos dez décimos, que resultem valor de 
média mais elevado do que uma das parcelas incorporadas, poderá haver a atualização progressiva. 

§ 6° Somente poderá ser contado, para fms da incorporação de que trata este artigo, o 
tempo de serviço em cargo em comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento concomitante 
ao exercício de cargo efetivo regido pela Lei n° 8.112, de 1990. 

Ait. 6° Enquanto exercer cargo em coIllissão ou função de direçio, chef13. e 
assessoramento, o servidor não perceberá Décimos Incorporadas, salvo no caso de opção pela 
remuneração do cargo efetivo, quando receberá, alternativamente: 
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I - setenta por cento da soma das parcelas de Décimos Incorporados e a opção integral do 
cargo em comissão; 

II - as parcelas de Décimos Incorporados e setenta por cento da opção do cargo em 
comissão. 

Arl 7" É vedada a percepção cumulativa dos Décimos Incorporados com as vantagens 
pessoais de que trata o art. 2°, salvo no caso da sua transformação em Décimos Incorporados, na forma 
do art. 8° desta Medida Provisória. 

Arl 8° É facultado ao servidor optar, até noventa dias contados da vigência desta 
Medida Provisória, pela transformação das vantagens pessoais de que trata o art. 2°, em Décimos 
Incorporados. mediante a divisão de cada uma das respectivas parcelas. referentes aos antigos quintos 
incorporados. em duas parcelas de igual valor. 

§ 1° Se a opção de que trata este artigo for exercida após o prazo referido no caput. 
somente poderá ser contado, para fms de concessão de novos Décimos Incorporados e atualização 
progressiva das parcelas já concedidas. o tempo de exercício em cargos em comissão e funções de 
direção, chefia e assessoramento ocorrido após a opção. 

§ 2° A opção de que trata este artigo será feita de forma irretratável. 

Arl go Salvo o disposto no § l° do art. 8°, a contagem do tempo de exercício para fms 
de concessão de Décimos Incorporados terá início a partir do dia 19 de janeiro de 1994, excluídos os 
períodos já contados para fins da concessão da vantagem pessoal de que trata o art. 'r. 

Parágrafo único. Para os fms de que trata este artigo. o tempo de exercício entre 19 de 
janeiro de 1994 e 18 de janeiro de 1995 será contado em dobro. 

Art 10. A partir de l° de fevereiro de 1995. o maior valor de vencimentos a que se 
refere o art. 2° da Lei nO 8.852. de 4 de fevereiro de 1994, passará a corresponder. no ·máximo, a oitenta 
por cento da remuneração do cargo de Ministro de Estado. 

Art 11. A alínea "n" do inciso m do art. l° da Lei n° 8.852, de 1994, passa a vigorat 
com a seguinte redação: 

"n) ressalvado direito adquirido, adicional por tempo de serviço, até o limite de 35% 
(trinta e cinco por cento) do vencimento básico de que trata o inciso I;" 

Art. 12. A Retribuição Adicional Variável - RA V e o "pro labore", instituídos pela Lei 
n° 7.711, de 2~ de dezembro de 1988, e a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação -
GEFA, instituída pela Lei n° 7.787, de 30 de junho de 1989. ·observarão, como limite máximo, valor 
igual a oito vezes o do maior vencimento básico da respectiva tabela. 

Art. 13. O art. 3° da Lei nO 9.015, de 30 de março de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art 3° A Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM e a 
Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP observarão, como 
limites máximos, valor igual a oito vezes o do maior vencimento básico da respectiva tabela e a 
oitenta por cento da remuneração do cargo de Ministro de Estado." 

Art. 14. As vantagens de que trata esta Medida Provis6ria integram os proventos de 
apos&tadoria e pensões. 

redação: 
Art. 15. O art. 4° da Lei n° 8.878, de 11 de maio de 1994, passa a vigorar com a seguinte 
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"ArL 4° Até 15 de setembro de 1995. a AdministraÇão Ptiblica Federal e as empresas sob 
controle da União. quando necessária a realização de concurso. contratação ou processo seletivo 
com vistas ao provimento de cargo ou emprego permanente. excluirão das vagas a serem 
preenchidas pelos concursados o ntimero correspondente ao de postulantes habilitados na forma 
desta Lei para os respectivos cargos ou empregos." 

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 993. 
de 11 de maio de 1995. 

ArL 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos 
financeiros a partir de 1° de março de 1995. 

ArL 18. Revogam-se os §§ 2° a 5° do art. 62 e o art. 193 da Lei n° 8.112. de 11 de 
dezembro de 1990. os arts. 3° a 11 da Lei nO 8.911. de 11 de julho de 1994. e o art. r da Lei n° 8.270, 
de 17 de dezembro de 1991. 

Brasília, 8 de junho de 1995; 174° da ~ndependência e lOr da Reptiblica. 

LEGISLAÇ;\O CITAD.\ 

LEI N:' 8.112, DE \1 DE DEZEM HRO DE 19:10 

Vispóe sohra o Regime ./'lúdico dos 
Ser\'Ídoms PúblÍ<'os Civis Jd [In i'". das 
lluta/q/uIIs p dlls (undaçfh's I ,ihlkas (e· 

derlJi~ 

§ 2? A gl at ific:aç:io pn·\'isla nl'sle art igo incorpfJra-sp à re-
1II11tll'ração UO scorvidor p intl'gra I) prov~'nto da apl)~ellladoria. 
na proporç;10 de 1.'5 (um quinto) por ano dE' t'xt'rciciu na funcão 
d~· direção, dwfia nu a:->sps:-.nranwnln, alt· I) lill1iü· dI' !'l (cinco) 
quil,los. 

g 3~ QUflndo mais di! um~ fun(:ão hou\'l'.' sido! des(>mpe· 
nhada no período de um ano, a importância a Sl'r incÓrporada. 
11'1:í como hast' til' eálculo a func;ilo pXl'rcida por maior ll'lnpo. 

li 4? OcorrpOllo o e~wrcício de função uu nivt:>l mais clr"va­
do, por período de 12 (doze) meses. após a incorporuc:i1o da fra· 
cão ,ie 5/5 lcinco quintos), poclêrá haver a atualização progn!ssi· 
va das parcelas já incorporadas. obser\'ado o disposto no pará, 
grafu anlt'rior. 

§ 5~ Ll'i ('sl)('cífica e:->t"belecl'rá a remunl'ração dos cargos 
t'm Ctll1lis<;üo dt' qUt> II'ata o inciso 11. do HI't. !)~'. h"11l como os 
critérios de incorporação da vantagpm pre\'ista no parágral'o s(" 
gundo. quando exercidos por servidor. 
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Art. 193 - o aerv1~or que t1ver .xerc1~o tunçlo ~e dira­
çà~, chaf1&, •••••• or ... nto, a •• iat6nc1a ou carqo em Caa1a&.u, F== 

par1040 ~. 5 (01nco) anoa conaecutivoa, ou 10 (dez) anos interpela­
a~~, podera apo •• ntar-•• coa. qratif1caçào da funçao ou re.unara-

0;:10 do car<;ro .. coa1aalo, ele _tor valor, ~a_ qua .xercido por lia 

per10d0 .1n1_ ele 2 (doia) anoa. 

• 1. - QUanCSO O exarc1c10 d. tunçlo ou cargo e. coaiaalo 
de· .. ior valor MO corraaponder ao per1odo ele :I (401.) anoa, .ari 
incorporada a gratiticaçio ou r .. un8raçio da tunçlo ou carqo e. co­
.i •• lo i .. di~taaanta intarior dentra oa exercidoa. 

f 2· - A aplicaçlo do diapoeto neata artigo axclui aa 
vantagena previatas no art. 192, ba. co_ a incorporaçio de qua 
trata o art. 1i2, reaaalvado o direito de opçlo. 

LEI N. 8.911 - DE 11 DE JULHO DE 1994 
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Dispõe sobre a remuneraçAo dOI cargol em comil8Ao. define critérios 
de incorporação de vantagens de que trata a Lei n. 8.112(1), de 

11 de dezembro de 1990. no Ambito do Poder Executivo, 
e dá outras providências 

Art. SI Para eCeito do disposto no § 2" do artigo 62 da Lei n. 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, o servidor investido em função de direção, chefia e assessoramen-' 
to, ou cargo em comissão, previsto nesta Lei, incorporará à sua remuneração a im­
portância equivalente à fração de um quinto da gratificação do cargo ou função pa­
ra o qual foi designado ou nomeado, a cada doze meses de eletivo exercício. até o li­
mite de cinco quintos. 

I li Entende-se como gratificação a ser incorporada à remuneração do ler­
vidor a parcela referente à representação e a gratificação de atividade pelo desem­
penho de função, quando ae tratar de carlo em comissão ou função de direção, che­
fia e assessoramento doa Grupos: Direção e Assessoramento ~uperiorea - DAS e Car­
go de Direção - CO. 

§ 21 Quando se tratar de gratificação correspondente às funçõel de direção, 
chefi~ e assessoramento dos Grupos FG e GR, a parcela a aer incorporada incidirá 
.obre o total desta remuneração. . 

§ SI Quando maia de um carlo em comissão ou função de direção, chefia e 
assessoramento houverem lido exercidos no período de doze meae., a parcela a Nr 
incorporada terá como base de cálculo a exercida por maior tempo. 

S 4° Ocorrendo o exercício de carco em comillão ou de função de direção, che­
fia ou assessoramento de nível maia elevado, por período de doze melei, apeSa a in­
corporação dos cinco quintos, poderá haver a atualização proerelliva du parcelu 
já incorporadas, observado o disposto no parágrafo anterior. 

Art. ,. Enquanto exercer carlO em comiaaão, função de direção, chefia. u­
ae .. oramento, o lervidor não perceberá a parcela a cuja adição fez jus, .. Ivo no ca­
IO de opção pelo vencimento do carco efetivo, na forma prevista no milo 2' de.ta 
Lei. 

Art. 5' Para efeito de.ta Lei, considera-ae cerco em COD\ialão, de livre nom.a­
ção e exon~ração: 

I-o. de Natureza Elpecial; 
. 11 - OI doi. níveis hierárquicOl mail elevadOl da estrutura orlanizacional do 

órlão ou entidade; 
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111 - OI de .... uor.m.nto no limite de .té qu.renta por cento do qu.ntita­
tivo conlt.nte no órrão ou entid.d •. 

Art. 6' Aa funçõu d. direção. chefia lão u de nível hierárquico imedi.ta­
mente inferior .01 níveil previltOl no incilo 11 do .rti,o .nterior. 

ParáiTafo único. A desien.ção para ai funçõel de direção, chen. e ... euo­
ramento recairá, exclulivamente, em lervidor ocup.nte de carco efetivo, d. Acbrii­
nistração Pública Federal, direta •• utárquica e rundacional. exceto quando .. tr.­
tar do limite estabelecido no inciso 111 do artico anterior. 

Art. 7' Par. efeito desta Lei, • incorporação do~ quintol na forma d. Lei 
n. 6.732<2). de " d. dezembro de 1979. referentel às Funçõel de Allenoramento Su­
perior - FAS, correlacion.· .. com OI cuco- do Grupo Direção. AuellOramento Su­
periorel - DAS, obaervado o valor deate, ieua1 ou imediat.mente luperior. n. d.­
t. em que ocorreu. incorporação. 

Art. 8' Ficam mantidOl OI quintol concedidoa .té • prelente data, d •• cor­
do com o dilpolto n. Lei n. 6.732, de " de dezembro de 1979. conliderando-.. , in­
clusive; o tempo de serviço público federal prestado lob o relime d. leeillação tr.­
balhiata pelOl servidorel alcançadOl pelo arti,O 243 da Lei n. 8.112, de 11 de dezem­
bro de 1990. observadal, para este efeito, as sefUintel prelcriçõel: 

I - • contacem do período de exercício terá inicio. p.rtir do primeiro provi­
mento em carlo em comi.aão, função de confiança ou função ,ratificada, inte,ran­
tea, respectivamente, dOI GrupOl Direção e Assessoramento Superiorel e Direção 
e Asaistência Intermediáriu. inltituídOl na conformidade d. Lei n. 6.645(3), de 10 
de dezembro de 1970. ou em carlo de natureza elpecial previlto em lei; 

11- (vetado). 

Art. 9" É incompatível a percepção cumulativa das vantagenl incorporada. 
de acordo com o artigo 2R da Lei n. 6.732, de 4 de dezembro de 1979, e a previlta no 
§ 2R do artigo 62 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 10. É devida a08 aervidores efetivos da União, das autarquiaa e da.· fun­
dações públicas, relidos pela Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, cedidOl, por 
afastamento, para exercício em órgão ou entidade do mesmo Poder ou de outro Po­
der da União, a incorporação de quintos decorrentes do exercício de cargo em comia­
são e de função de direção, chefia e assessoramento. 

§ I' A incorporação das parcel88 remuneratórial, autorizada nelte miro • 
• erá efetivada com base no nível do cargo em comi.aão ou função de direção, che-
fia e assea.oramento equivalente no Poder cedente dô funcionário. , 

§ 2R Será admitida a convenão doa quintoa incorporadOl, por parcel.1 equi-
valentel, naa aeguintea lituaçõel: _ 

I - quando ocorrer tranlformação do cuJO ou função orieinári. d. incorpora­
ção efetivada; ou 

11 - quando .contecer mudança de carlo efetivo, mediante provimento efeti­
vo, para Poder diltinto do oririnário da incorporação efetuada. 

S 31' A convertio prevista no paráerafo anterior não," .plica.o servidor.po­
aentado que tenha pala.do para a inatividade com. incorporação de quintoa ere­
tivada. 

Art. 11. A vantarem de que trata esta Lei intecra OI proventos de apolen­
tadoria e penlõel. 

'LEI N.'J 1. 'l11 -- tE ::!R l';;; OUTU'3!\O 
DE 1953 

Di.péje sôbre o Estatuto de. FUllcio­
nário. PI1blicos Civis ela UnIdo 

Junho de 1995 
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LEI N! 6.732, DE -4 DE DEZEMBRO DE 1979 

, Altera'. redac,o.·do artigo JSO da Lei n~ /.711, de 28 de outubro de J962, e dA outras pro· 
vid"Dci ... 

_..:....-::.---:--------------- -- ___ o 

, ) • ,~,r, ',~ , 

I' 

Dispõe sobre a aplicação dos artS. 37. incisos 
Xl e XII. e 39. § lO, da Constituição Federal. 
e dá outras providências. . 

~ 'M. ',1 0 Pira os' efeitos desta, Lei. a' retribuição pecuniária 4evida na administração 
pública direta;indireta,:e',fundaCional de'qualquer dos Poderes da União compreende: 

\'~ _ 1 " f ~ , ~, \ .. 

I - como vencimento básico: 

a) a retribuição a que se refere o art; 40 da Lei na 8.112, de 11 de dezembro de 
1990. devida p~~o e,f7tivo exercício, do cargo, para os servidores civis por ela regidos: 

, ~ . . 

b)'~ soldo definido nos termos do art. 6° da Lei :n° 8.237; de 30 de setembro de 
1991. para os serv~QQres militares; 

, I, ' , .,). ~ \ • 

c)o ,salário básico estipulado em planos ou tabelas de retribuição ou .nos contratos 
de trabalho. convenções. acordos ou dissídios coletivos. para os empregados de empresas públicas. 
de sociedades de economia mista. de suas subsidiárias, controladas ou coligadas. ou de quaisquer 
empresas ou entidades de cujo capital ou patrimônio o poder público tenha o controle direto ou 
indireto. inclusive em virtude de incorporação ao patrimô~io público; , 

...', , ~ 

li:' como vencimentos. a soma do vencimento básicO' com aS' vantagens permanentes 
relativas ao cargo. emprego, posto ou graduação; , 

III -como remuneração. a soma dos vencimentos com os adicionais de caráter 
individual e demais vantagens. nestas compreendidas as relativas à natureza ou ao local de trabalho 
e a prevista no art. 62 da Lei na 8.112, ,de 1990, ou outra paga sob o mesmo fundamento, sendo 
excluídas: ' 

a) diárias; 

b) ajuda de custo em r·azão de mudança de sede ou indenização de transporte; 

c) auxilio-fardamento: 

d) gratificação de compensação orgânica. a que se refere o art. 18 da Lei na 8.237, 
de 199'1; 
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e) salário-família: 

f) graúficação ou adicional natalino, ou décimo-terceiro salário; 

g) abono pecuniário resultante da conversão de até 1/3 (um terço) das férias; 

h) adicional ou auxílio natalidade; 

í) adicional ou auxílio funeral; 

j) adicional de férias. até o limite de 1/3 (um terço) sobre a retribuição habitual: 

1) adicional pela prestação de serviço extraordinário. para atender situações 
excepcionais e temporárias. obedecidos os limites de duração previstos em lei. contratos. 
regulamentos, convenções. acordos ou dissídios coletivos e desde que o valor pago não exceda em 
mais de 50% (cinqüenta por cento) o estipulado para a hora de trabalho na jornada normal; 

m) adicional noturno. enquanto o serviço permanecer sendo prestado em horário 
que fundamente sua concessão; 

n) adicional por tempo de servico: 

Art. 2° Para os fins do inciso XII do art. 37 da Constituição Federal. o maior valor 
de vencimentos corresponderá. no Poder Execut1vo. a no máximo 90% tnoventa por cento) da 
remuneração devida a Ministro de Estado. 

LEI N!' 7.787, DE 30 DE JUNHO DE 1989 
, ' 

D,spáe sobre alterações na legis/ll(;ao 
de custeIo da Previdência Soelal e da nutras 
providencias. 

LEI N° 9, • O 15 ,DE 30 DE :lARÇO DE 1995. 

Insútui a "Retribuição Variável da Comissão 
de Valores Mobiliários - RVCVM" e a 
"Retribuição Variável da Superintendência 
de Seguros Privados - RVSUSEP". atribuídas 
aos titulares de cargos efetivos da CVM e da 
SUSEP. e dá outras providências. 

LEI •• '.'7'. DE " DE RAIO DE ",. 
D1.pe. .obr. • cone •••• o d. 
an1.~1a o.. eoDd1ÇO.. que 
_acJ.ou. 

raça •• ber que o Pr.a10ente da aapllb4J.ca .~ov • 
__ ~1da ProvUOn. nl ~. 1194. que o Conqr ••• o 
-.r.e10naraprcyou ••• u. /IlIIIa11t'1'O LUCI"". 'r •• 1d1aU 

do •• nado Fed.ral. par. o •• t.1~O. dO dllpono ne 
p.r.qrato On1co' do ar~. 52 da Coo.~UII1 .. lo rllderai. 
praeul;o a .l9Uln~. Lel. 
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LEI N? 8.270, DE 17 DE DEZEMBUO DE 1-991 C·) 

Dispde sobre reajuste da rernuneraçlJo 
dos servidores públicos. corrige e ref'strutu· 
ra tabelas df' vf'ncirnf'ntos. f.' dá outras 
pro~'iden('Ías. 

------------_._-_._--

MEDIDA PROVISÓRIA N° 993, DE 1 1 DE MAIO DE 1995. 

Extingue as vantagens que menciona. institui os 
Décimos Incorporados, e dá outras providências. 

MENS!\GE1\f N° 277 DE 1995-CN 
(n° 611/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 
Fazenda, do Planejamento e Orçamento e da Administração Federal e Reforma do Estado, o texto 
da Medida Provisória n° 1.020. de 8 de junho de 1995, que "Organiza e disciplina os 

Sistemas de Controle Interno e de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo, e dá outras 

providências" . 

Brasília, 8 de junho de 1995. 
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/ 

de ; I'''' (\ 
I..: I..i...hA. \l. 

Junho de 1995 

de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nO 994, de 11 de maio de 1995, que organiza e 

disciplina os Sistemas de Controle Interno e de Planejamento e de Orç:L.-nento do Poder 

Executivo. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único ào ano 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova !\1edida Provisória. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 .020, DE 8 DE JUNHO DE 1995. 

Organiza e disciplina os Sistemas de Controle Interno e 
de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo, e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória com força de lei: 

TÍTULo I 
DAS FINAI.IDADES DO SISTEMA DE CONTROLE 

~RNODOPODEREXECunvO 

Art. 10 O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo visa à fiscalização contábil, 
fmanceira, orçamentária, operacional e patrimonial. à administração fmanceira do Tesouro Nacional e à 
verificação e av~o dos resultados obtidos pelos administradores p1iblicos. 
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Art. 'r . O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, sem prejuízo das 
competências constitucionais e legais de outros Poderes, bem como de órgãos da AdministraÇão Palblica 
Federal, tem as seguintes fmalidades: 

I - avaliar o cumprimento. das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos da União; . 

n - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 
gestão orçamentmia, fmanceira e patrimonial nos órgãos e entidades da Administração Póblica Federal, 
bem como da aplicaçã\1 de recursos públicos por entidades de direito privado; 

m -exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos 
e haveres da União; 

Nacional; 
IV --controlar o endividamento federal e elaborar a programação fmanceira do Tesouro 

v - manter condições para que os cidadãos brasileiros sejam pennanentemente 
informados sobre os dados da execução orçamentária, fmanceira e patrimonial da União; 

VI - apoiar o controle externo no exercício de sUa missão institucional. 

_ TÍTULon 
DA ORGANIZAÇAO, ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS 

DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO 

Capitulo I 
DA ORGANIZAÇAO E ESTRUTURA 

Art. 30 O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo compreende as atividades de 
Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestão, sob a orientação técnica e normativa da Secretaria 
Federal de Controle. e as atividades de Administração Financeira e Contabilidade, sob a orientação 
técnica e nonnativa da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 4° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo tem como órgão Central o 
Ministério da Fazenda e compreende: ; 

I - o Conselhó éonsultivd do Sistema de Controle Interno; 

n -a Secretaria Federal de Controle; 

m - a Secretaria do Tesouro Nacional; 

IV - as unidades de controle interno dos ·ministérios militares, do Estado-Maior das 
Forças Annadas, da Secretaria-Geral da Presidência da República, da Advocacia-Geral da União e do 
Ministério das Relações Exteriores, com~ órgãos setoriais. 

§ 10 Os órgãos setoriais a que se refere o inciso IV deste artigo sujeitam-se à supel!'isão 
técnica e à orientação normativa da Secretaria Federal de Controle e da Secretaria do Tesouro NaclOnal, 
nas áreas de sua atuação. 
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§ 2° As áreas de programação fmanceira dos órgãos da Administração direta do Poder 
Executivo subordinam-se tecnicamente à Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 5° Integram a Secretaria Federal de Controle: 

I - as unidades seccionais do êontrole interno, denominadas Secretarias de Controle 
Interno dos Ministérios civis, exceto do Ministério das Relações Exteriores; 

n - as unidades regionais do controle interno nos Estados, denominadas Delegacias 
Federais de Controle; 

m - a Corregedoria-Geral do Controle Interno. 

Art. 6° Subordinam-se tecnicamente à Secretaria do Tesouro Nacional os representantes 
do Tesouro Nacional nos conselhos fiscais, ou órgãos equivalentes, das entidades da administração 
indireta, controladas direta ou indiretamente pela União. 

Parágrafo 11nico. Os representantes do Tesouro Nacional nos conselhos flSCaiS deverão 
ser, preferencialmente, servidores integrantes da Carreira Finanças e Controle, que não estejam em 
exercício nas áreas de auditoria e flSCalizacão do ministério ou órgão equivalente ao qual a entidade 
esteja vinculada. 

Art. 7° Fica criado o Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno com a 
fmalidade de: 

I - promover a integração das áreas coordenadas pela Secretaria Federal de Controle e 
pela Secretaria do Tesouro Nacional, bem como articular com as demais atividades sistêmicas do 
Governo Federal; 

II -" editar nonnas sobre assuntos comuns às áreas de atuação da Secretaria Federal de 
Controle e da Secretaria do Tesouro Nacional pertinentes ao Sistema de Controle Interno; 

m - dirimir dúvidas ou controvérsias relativas a nonnas cujas aplicações envolvam a 
atuação das áreas coordenadas pela Secretaria Federal de Controle e pela Secretaria do Tesouro 
Nacional; 

Interno. 
IV - defmir nonnas para a distribuição dos recursos humanos do Sistema de Controle 

Art. 8° O Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno é integrado pelos titulares 
da Secretaria Federal de Controle, da Secretaria do Tesouro Nacional e por três conselheiros dentre os 
titulares de unidades seccionais, regionais e órgãos setoriais de controle interno. 

Parágrafo único. A Presidência do Conselho Consultivo será exercida pelo Ministro de 
Estado da Fazenda com direito a voto de qualidade. 

Capítulop 
DAS COMPETENCIAS 

, Seção I 
Das Areas de Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestão 

Art. go Caberá à Secretaria Federal de Controle, no desempenho das atribuições previstas 
no art. 2° desta Medida Provisória: . 
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, I - realizar auditorias nos sistemas contábil, fmanceiro, de execução orçamentária. de 
pessoal e demais sistemas administrativos; 

n -promover a nonnalização, o acompanhamento, a sistematização e a padronização dos 
procedimentos de auditoria, fISCalização e avaliação de gestão; 

m - realizar auditoria, fISCalizar e emitir relatórios e pareceres sobre a gestão dos 
administradores pl1blicos; 

IV - vet:if!car a ex~tidlo ~ ~ficiência dos dados relativos à admissão de pessoal, a 
qualquer título, na adminiStr8Ção dIreta e mdireta, e à concessão de aposentadorias, refonnas e pensões 
na administração direta, autárqU:ica e fundacional; 

V - disciplinar e manter registros sobre a contratação de consultorias e auditorias 
independentes, no âmbito da Administração Pdblica Federal; 

VI - avaliar o desempenho e os resultados dos trabalhos de auditoria das entidades da 
administração indireta: . 

Vil - prestar infonnaçOes sobre a situação físico-fmanceira dos projetos e atividades 
constantes dos orçamentos da União; 

vm -manter registros sobre a composição e atuação das comissões de licitações; 

IX - executar a contabilidade, analítica dos Qrgãos do Poder Executivo, exceto daqueles 
jurisdicionados aos órgãos setoriais do Sistema de Controle Interno; 

X - apmar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ou de irregulares, fonnalmente 
apontados. praticados por agentes pdblicos, propondo às autoridades competentes as providências 
cabíveis; 

XI - exercer o controle da execução dos orçamentos da União; 

XII - estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas 
localidades. do acompanhamento e· fISCalização de programas executados com recursos dos orçamentos 
da União; 

xm - interpretar e pronunciar-se em caráter nonnativo sobre a legislação concernente à 
execução orçamentária, fmanceira e patrimonial no âmbito do Sistema de Controle Interno; 

XIV - realizar auditorias especiais e integradas nos órgãos e entidades jurisdicionadas aos 
órgãos setoriais do Sistema de Controle Interno; . 

XV - acompanhar e fiscalizar os programas de governo, inclusive ações descentralizadas 
executadas à conta de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; 

XVI - apoiár, por intermédio de suas unidades seccionais, a supervisão ministerial nas 
suas áreas de competência. 

Seçãon 
Das Áreas de Administração Financeira e Contabilidade 

Art. 10. Caberá à Secretaria do Tesouro Nacional, no desempenho das atribuições 
.previstas no art. 2° desta Medida Provisória: 
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I - elaborar a programação fmanceira mensal e anual do Tesouro Nacional, gerenciar a 
Conta Única do Tesouro Nacional e subsidiar a fonnulação da política de fmanciamento da despesa 
pt1blica; 

II - zelar pelo equilíbrio fmanceiro do Tesouro Nacional; 

m - administrar os haveres fmanceiros e mobiliários do Tesouro Nacional; 

IV - manter controle dos compromissos que onerem, direta ou indiretamente, a União 
junto a entidades ou organismos internacionais; 

V - controlar a dívida decorrente de operações de crédito de responsabilidade, direta ou 
indireta, do Tesouro Nacional; 

VI -' gerir a dívida pt1blica mobiliária federal e a dívida externa de responsabilidade do 
Tesouro Nacional; 

. >' ,\ ,. Vil' -' editar nonnas sobre a programação financeira e a execuçio orçamentária e 
fmanceira, bem como promover o acompanhamento, a sistematização e a padronização da execução da 
~pt1blica; 

~ ~ \ '" , ' ~ í' , , 

,.>,','r',',:> vní .. administrar as operações de crédito incluídas no Orçamento Geral da União sob a 
responsabilidade do Tesouro Nacional; 

, • ,> IX ~ estabelecer nonnas e procedimentos para o adequado registro contábil dos atos e dos 
f~s ~:gÇ~t!o o~~entár!a, ~manceira e patrimonial, nos órgãos e entidades da Administração Pt1blica 
Fe:tIeral; , , . 

X, ~ instituir e manter o Plano de Contas Único da União; , I' ,.., ~,' 

" ."',~': XI - manter'e aprimorar sistemas de processamento eletrônico de dados que pennitam 
realizar 'e verlficar a contabilização dos atos e fatos da gestão de todos os responsáveis pela execução 
dos orçamentos flSCal e da seguridade social, bem como promover as infonnaçõe8 gerenciais necessárias 
à tomada de decisões e ao apoio à supervisão ministerial; 

XII - elaborar o Balanço Geral da União, as contas do Presidente da Repóblica e a 
consolidação dos balanços d~s estados, Distrito Federal e municípios; 

xm - promover a integração com as demais esferas de governo em assuntos de 
Administração Financeira e Contabilidade. 

TÍ1'ULom 
DOS SISTEMAS DE PLANEJAMENTO E DE ORÇAMENTO 

Art. 11. As atividades de Planejamento e de ~amento da Adrninistraçio PIlblica 
Federal diretà, organi7J!das de forma a serem disciplinadas, no prazo de até sessenta dias, pelo Poder 
Executivo, têm como órgão central o Ministério do Planejamento e Orçamento. 

§ 10 Integram os Sistemas de Planejamento e de Orçamento da Administração PIlblica 
Federal: 
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a) o Conselho Federal de Planejamento e Orçamento; 
" "I 

1 I -,1 • _ ~ , 1 .. -

b) o Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais; 

c) a Secretaria de Planejamento e Avaliação; 

d) à' Secretaria de' Assuntos Internacionais; 

".e}lr Secretaria de Orçamento Federa,l;' , 

f) a Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais; 
f' 
" ,'. c ' I • .., ':" t ~ 1 -

g)' o InStitutO 'de" PesquiSá. Eéónômica
f 

Àplicada; 

, ' ' 'c, ~'JI.·,'.\·hl ,,~aqualidade de 6rgãos setoriais. as unidades de planejamento e mçamento dos 
Ministérios civis, militares e 6rgãos da Presidência da República. , 

" r,' ' ,-' , ; f 2°, Qs órgãos setoriais integrantes dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento t1Cllll 
s\Íjeitos·à,superVisã()"orientaÇ~o e c()ordenação ~cnicas do 6rgão central. . ' 

§ 3° Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, sociedades de economia 
mista.;, suas 'subsidiárias e controladas. e demais empresas em que a União. direta ou indirewnente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

" " l ,',." ,,§,4° ,Dentre,os, me~bros do conselho Qe a,dministraÇão das empresas estatais. inclusive 
as criadas ,por.lei ,especial; haverá um rel?~ntante indicado pelo Ministro de, Estado do Planet:=nto' e 
Orçamento. que estará subordinado teCnIcamente à Secretaria de Coordenação e Controle du r_ 
Estatais. 

§ 5° Sem prejuízo das competênciaS constitucionàis e legais de outros Poderes e óqIos 
da'Adminism"ção Pública Federal. os órgãos integrantes dos Sistem~ de Planejamento e de Orçamento 
realizarão, o acompanhamento e a, avaliação dos planos. programas e ações do Governo ,Federal. como 
parte do ,processo ,de avaliação da gestão de recursos públicos. na forma a ser regulamentada pelo Poder 
Executivo. ' 

, I, 
). , 

, " I, TITULO IV ' ',_ 
DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DAS NOMEAÇÕES 

Capítulo I l' 

00 PROVIMENTO DOS CARGOS 

Art. 12. Os cargos da Carreira Finanças e Controle integram a estrutura de reçursos 
humanos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo. cujo exercício será definido por ato do 
Ministro de Estado da Fazenda. 

, Art. 13. Os cargos permanentes das carreiras de Planejamento e Orçamento e de 
Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental. dos ruveis inr.ennediário e superior. c;lo 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA e da categoria funcional Técnico de Planejamento. P-
1501 do Grupo TP-1SOO. criado pelo Decreto n° 75.461. de 7 de março de 1975, integram a estrUtura4e 
recursos humanos dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo. cujo exercício 
será definido pelo Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento. , , 
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Parágrafo úniCO. Ficam lotados no Ministério da Administraçlo Federal e Refonna do 
Estado 960 cargos da Carreira de Especialista em PoUticas Públicas e Gestão Governamental, criados 
pela Lei oI) 7.834, de 6 de outubro de 1989. cujo exercício dar-se-á em quaisquer 6rglOs, entidades e 
sistemas da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, mediante ato do respectivo 
Ministro de Estado e de acordo com as atribuições dos respectivos cargos. 

Art. 14. Fica restabelecido o quantitativo original de cargos criados pelo Decreto-lei .n° 
2.346, de 23 de julho de 1987, distribuído confonne Anexo I. 

CapítuloU_ 
DAS NOMEAÇOES 

Art. 15. É vedada a nomeação para o exercício de cargo em comissão no âmbito do' 
Sistema de Controle Interno, de pessoas que tenham sido, nos últimos cinco anos: 

I - responsáveis por atos julgados irregulares. de. fonua definitiva, pelo Tribunal de 
Contas da União, por tribunal de contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou ainda, por 
conselho de contas de Municípios; 

n -punidas, por decisIo da qual nlo caiba recurso na esfera administrativa, em processo 
disciplinar,.por ato lesivo ao patrimÔnio pl1blico de qualquer esfera de govemo; 

/ m - condenadas em processo criminal por prática de crimes contra a Administraçio 
Pdblic:a. capitulados nos Títulos n e XI da Pane Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei n° 7.492, 
de 16 de: junho de 1986. e na Lei n° 8.429. de 2 de junho de 1992. 

Parágrafo único. As vedações estabelecidas neste artigo aplicam-se também às 
nomeaç'{5es para cargos em comissão que impliquem gestão de dotações orçamentárias, de recursos 
fmanceilfOs ou de patrimônio, na administração direta e indireta dos Poderes da União. bem como para 
os mem.bros de comissões de licitaÇlo. 

ArL 16. O Secretário Federal de Controle será nomeado pelo Presidente da ~pllblica. 

ArL 17. Os cargos em comissão no âmbito dos Sistemas d.e Controle Interno e de 
Planejamento e Orçamento serio providos. preferencialmente. por ocupantes dos cargos permanentes 
constantes dos arts. 12 e 13. 

Ca.pítulom 
DAS VEDAÇOES E GARANTIAS 

Art. 18. Além das disposições contidas no art. 117 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro 
de 199'0, é vedado ao Secretário Federal de Controle e ao Secretário do Tesouro Nacional exercer: 

I - atividade político-partidária; 

n -profJSSio liberal. 

ArL 19. Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado aos 
integrantes da Carreira Finanças e Controle. no exercício das atribuições inerenres às atividades de 
Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestão. sob pena de responsabilidade adm.i.nisttatiVL 

i 1° Quando a documentação ou informação prevista neste artigo envolver assuntos de 
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caráter sigiloso. deverá ser dado tratamento especial de acordo com o estabelecido no regulamento 
próprio. 

§ 2° O servidor que exerce funções de controle interno deverá guardar sigilo sobre dados 
e infonnações obtidas em decorrência do exercício de suas funções e pertinentes aos assuntos sob a sua 
fiscalização. utilizando-os. exclusivamente. péJra a elaboração de pareceres e relatórios destinados à 
chefia imediata. 

§ 3° Os integrantes da Carreira Finanças e Controle observarão o c6digo de ética 
profissional aprovado pelo Presidente da República. 

Art 20. O Poder Executivo estabelecerá, em regulamento, a fonna pela qual qualquer 
cidadão poderá ser infonnado sobre os dados oficiais do Governo Federal relativos à execução dos 
orçamentos da União. 

Art 21. Às unidades da Secretaria Federal de Controle, no exercício de suas atribuições, 
é facultado impugnar. mediante representação fundamentada ao responsável, quaisquer atos de gestãoI 

realizados sem a devida fundamentação legal ou em desacordo com a çlassificação funcional· 
programática constante do Orçamento Geral da União. 

_ TÍTULov , 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS 

Art 22. Os candidatos preliminarmente aprovados em concurso p11blico para provimento 
de cargos constantes das carreiras de Finanças e Controle e de Planejamento e Orçamento. durante o 
programa de formaç~, farão. jus, a título de auxfiio fmanceiro. a até < cinqUenta por cento da, , 
remuneração do cargo a que estiver concorrendo, conforme defmido em regulamento. <' < < 

Arl 23. Em caráter de emergência ou de excepcionalidade e observado o processo 
licitat6rio, a Secretaria Federal de Controle poderá contratar serviços de empresas de auditoria 
independente para, sob sua coordenação, atuar junto a entidades organi7.adas sob a fonna de sociedades 
de economia mista e de empresas p11blicas do Governo Federal. ' 

Arl 24. A Secretaria Federal de Controle fará publicar, trimestralmente, no Diário 
Oficial da União informações sobre os trabalhos de auditoria, fiscalização e acompanhamento dos 
programas de governo. 

Art. 25. O Poder Executivo disporá. em regulamento e no prazo de cento e vinte dias, 
sobre a competência, a estrutura e o funcionamento dos órgãos componentes do Sistema de Controle 
Interno, bem como sobre as atribuições de seus titulares e demais integrantes. 

I 

Art. 26. Ficam transferidos para o Ministério !da Fazenda os cargos em comissão do 
Gmpo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e as Funções Gratificadas - FG da estrutura 
organizacional das ,secretarias de controle interno. dos Mini;stérios civis, exceto do Ministério das 
Relações Exteriores. 

Parágrafo único. O Poder Executivo fica autoriZado a transformar. mediante alteração de 
denominação e especificação, sem aumento de- despesa, os c~gos em comissão do Gmpo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS e as Funções Gratificadas ~ FG existentes no âmbito do Sistema de 
Controle Interno. 
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Art. 27. Fica alterada a denominação da Secretaria Central de Controle do Ministério da 
Fazenda para Secretaria Federal de Controle. 

§ 1° Fica criado o cargo de Secretário Federal de Controle, DAS 101.6. 

§ 2° Ficam criados. na Secretaria Federal de Controle, cinco cargos DAS 101.5, sessenta 
e três cargos DAS 101.4. dois cargos DAS 101.3, setenta e um cargos DAS 101.2. oito cargos DAS 
102.1 e um DAS 102.2. 

§ 3° Ficam criados. na Secretaria do Tesouro Nacional, um cargo DAS 101.5, dois 
cargos DAS 101.4, dois cargos DAS 101.3, três cargos DAS 102.3, sete cargos DAS 101.2 e seis cargos 
DAS 102.1. 

Art. 28. Fica o Ministério da Fazenda autorizado a requisitar. até 31 de dezembro de 
1995. servidores pl1blicos de suas entidades vinculadas. inclusive empresas pl1blicas e sociedades de 
economia mista, para terem exercício na Secretaria do Tesouro Nacional, independentemente da 
ocupação de cargo em comissão ou função de confiança. 

DAS-I01.6. 

Art. 29. Ficam criados, na estrutura básica do Ministério do Planejamento e Orçamento: 

I - o Conselho Federal de Planejamento e Orçamento; 

n -o Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais; 

m -a Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais. 

§ 10 Fica criado o cargo de Secretário de Coordenação e Controle das Empresas Estatais, 

§ 20 Fica criado. na Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais. um. 
cargo DAS-I01.5. 

§ 30 Fica o Poder Executivo autorizado a defInir as competências e a adotar. em até 
sessenta dias. as providências necessárias à organização e ao funcionamento da Secretaria de 
Coordenação e Controle das Empresas Estatais. bem como a criar por transformação ou transferir no 
âmbito do Ministério do Planejamento e Orçamento, mediante alteração de denominação e 
especificação. sem aumento de despesa., cargos e funções de confiança dos Grupos-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS e Funções Gratificadas - FG. 

Art 30. Ao Conselho Federal de Planejamento e Orçamento, órgão superior de natureza 
consultiva, compete colaborar na fonnulação das diretrizes e estratégias de desenvolvimento nacional 
equilibrado e na compatibilização das ações de natureza setorial e espacial, apreciar as propostas de 
planos setoriais e regionais de desenvolvimento e articular a execução dos planos, programas e projetos 
governamentais de desenvolvimento. 

§ 10 O Conselho de que trata o caput deste artigo será presidido pelo Ministro de Estado 
do Planejamento e Orçamento e terá sua composição e o regimento interno estabelecidos pelo Poder 
Executivo. no prazo de sessenta dias. 

§ r o Ministério do Planejamento e Orçamento proporcionará ao Conselho os meios 
técnicos e administrativos necessários ao exercício de suas competências. 
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Art. 31. Ao Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais compete 
compatibilizar a atuação das empresas estatais com os objetivos e a execução da política ~onômica 
mediante: 

I - estabelecimento de diretrizes gerais e estratégias básicas de políticas para a atuação 
das empresas estatais; 

li - aprovação dos contratos de gestão e dos acordos de desempenho entre a União e as 
empresas estatais; 

m - aprovação dos parâmetros para a política de preços e tarifas das empresas estatais 
que atuem em merc~dos mono~o~s~ ou oligopolizados, em consonância com os objetivos 
macroeconômicos defmtdos pelo Ministéno da Fazenda; 

IV - estabelecimento da política de operações de crédito, inclusive operações de 
arrendamento mercantil, para as empresas estatais; 

v - aprovação do Programa de Dispêndios Globais e da proposta do orçamento de 
investimento das empresas estatais a ser encaminhada ao Congresso Nacional; 

VI - aprovação dos parâmetros para as políticas salarial e de benefícios e vantagens dos 
empregados das empresas estatais; 

VII - aprovação das propostas dos acordos coletivos de trabalho das empresas estatais, na 
forma da legislação em vigor; 

vm - estabelecimento de diretrizes para a atuação dos representantes da União nos 
conseL~os de administração das empresas estatais; 

IX - estabelecin).ento de diretrizes para a participação das empresas estatais como 
patrocinadora de fundos de pensão. 

Art. 32. O Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais terá: 

I - como membros permanentes: 

a) o Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, que o presidirá; 

b) o Ministro de Estado da Fazenda, que será seu Vice-Presidente; 

c) o titular-rla Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais; 

d) o titular da Secretaria de Política Econômica do Ministério da Fazenda; 

II - como membros não-permanentes: 

a) o Ministro de Estado do Trabalho, nas reuniões em que for objeto de deliberação 
matéria salarial ou trabalhista; 

b) outros Ministros de Estado, nas reuniões em que forem objeto de deliberação matérias 
de interesse de empresa estatal sob sua supervisão. 
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§ 1 ° Poderão participar das reuniões do Conselho de Coordenação e Controle das 
Empresas Estatais, a critério do Presidente, sem direito a voto: 

I - os diretores-presi4entes das empresas estatais. nas reuniões em que forem objeto de 
deliberação matérias de interesse específico das respectivas empresas; 

II - os titulares de outros órgãos e entidades da Administração Federal. com atribuições 
relativas às matérias objeto de deliberação. 

§ 2° A Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais exercerá as funções 
de Secretaria-Executiva do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais. 

§ 3° Os Ministros de Estado serão substituídos em seus impedimentos pelos respectivos 
Secretários-Executivos. 

§ 4° O Conselho de Coordenação e Controle das Empresas 'Estatais aprovará. no prazo 
de sessenta dias. o seu Regimento Interno. 

Art. 33. As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações 
orçamentúias dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento e Orçamento. 

. Art. 34. Fica acrescido ao art. 15 da Lei n° 8.460. de 17 de setembro de 1992, o 
parágrafo único. com a seguinte redação: . . 

"Parágrafo único. Excepcionalmente. nos órgãos seccionais do Sistema de Controle 
Interno - CISET poderá ser designado para o exercício de FG servidor efetivo do quadro do 
Minist.ério em que a CISET tiver aruacão. " 

Art. 35. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 994, 
de 11 de maio de 1995. 

Art. 36. Esta Medida Provisória entra em vigôr na data de sua publicação. 

Brasília. 8 de junho de 1995; 1740 da Independência e 107" da República. 

..' ANEX_07'·I· . . iI;r ..... , '., ';r,"; 

Art. , 4 aa MeOloa Provlsona nO 1 ;020, (;1 e 8 d e junho 

CARREIRA FINANÇAS E CONTROLE 

. OENOMINAÇAO 

\ANALISTA D: FINANCAS :: :=~T~CL= 
':::CNICO D:: =!NANCAS :: C::N-;:~:":: 
~'jOTAL , 

SiTuAÇAO 
D.L.2.34fi 

~ooo 

4000 
7000 

SiTU";QAO 
ANTE~IOR 

390~ 

SIT.jAÇ':"~ 

NOVA 

700: 
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. ••.... ;., . ;.-: .. ',,'ANEXO II .'" _', ...... _ - a.·:.·~·~:!.'; 

Art. 27 • 29 da Meoloa Provlsona nO 1 .020. de 8 de junho de 1995. 

OAS 
, O~.6 
101.6 

101.5 

., 01.4 

101.3 

1.02.3 

102.2 

101.2 

102.1 

-rOTA,-

OISTRIBUICAO ~E CARGOS 

:T: 
___ o 

--
I :' Sec:rQ.srIO;; ecerSI oe ContrOle 

, SecretariO oe Coorcenacao li Controle oas i:mcresas i:statalS 

7 4 Oiretore. d. O.panamemo 
1 Secret&no-Adlunto de COntrOlt 
1 Corregeoor-G.rat 
1 Secretano ae Conirole Int.rno 

I 

55 137 Cooraenaaor •• -GeraIS 
23 Oelegaao. ;;.0.,&11 
01 CorrtliJeaor.Ad,umo 
03 Oi~eto,""dlumo 
01 Chefe d. Gablnet. 

4 04 Cooraenaoor •• 

3 03Aa •••• or •• 

01 A ... aaar 

78 78 Chefe. ai Oivi.ao 

'4 14 AII.Slores 

LEGISLAÇ,\O CITAD.\ 

DECRETO N° 75.461 - DE 7 DE 
MA!lÇO DE 1975 

Dispõe soare o Grupo-p~ane1a,"!-ento 
do Serv!co Civil da Untao. e dá ou­
tras providênCias. 

LEI N? 7.834, DE 6 DE OUTUBRO DE 1989 

Cria a CarreIra e os respectIvos cargos 
de Espec/UlisLas em I'nlíticas Públicas e 
GestlJo Governamental. fIxa os vIIlores de 
seus w.'nclnJPnlo:;. e da outras pnn'id,;n­
clas. 

DECRETO-LEI N? 2.346. DE 23 DE JULHO DE 1987 

Crld. no Maglsterlo da Fazenda. os car­
gos que especIfIca e dá outras provldlnclall. 
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LEI N~' 7.192, DE 16 DE .JUNHO DE 1986 

Defint' 05 crimt's contr/J o sistema li· 
tUlnceuo nscionlll. e, dã outra, provi· 
c/encill5. 

LEI N? 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

IAEI N'! 8.112, DE 1l DE DEZEMBRO DE 1990 

l>isp6e sobre o Regime .1l1rulico dOIl 

Servidores Públicos Civis d. Uni.", d •• 
• uurqui.s ,. das lund.ç6e1l 11~MiclI~ le-
d"r.is. ' .. ' 

CAPITULO 11 

Das Proibiçô('s 

Arl. 117, I\d servidor l' proihido: . , . , . < , • , • 

'I - aus'entar-se UO serviço Iluranlt' () t'xp~·di';llh' .. ~I'm' 
prévia llulorizaçã~ do chefe imE'dialo: . , . ..' o • , • 

11 - retirar, sem prévia anuí'ncia da aulorida~I:' ~()m: . 
petentl", <lualquer documento ou objt~to da repartição; 

111 - recusar fi> a documentos (>úhlicns;' 
I V - opor resistência injustificada ao and.lIi1Í!nld· tl~ 

documt'nlo e processo ou execução de serviço; 
V - promov(>r manifestação dI'. aprl'l,'o ou d('saprt!~'1') 

no recinto da rep~lrtiçãO; 
VI - cometer a. pessoá I'stranhà á repurtição, fon\,tm; 

casos prt'vislos em lei. o desempenho d~' alribuic:ào qUI! sda dt~ 
sua rc.'sponsabilidade ou ele seu subordinado; 

VII - coagir ou aliciar subordinados no stmtido dt, 
filiar~l1l-st. a associação prnfissionnl ou sindical. ~Hl a partido 
político; 

VIII - manter sob sua cht·fiu iml'diatu. l'm cargo ou fun­
çio de confiança, cõnjuge. companht'iro ou purenh' até 11 st'gUl1-
do grau civil; . 

I X _ \'ul(~r-se do caJ'I(O para lo~rar provt-ito PI!SSt~a' IIU 

dl' (lUln'm, l'm det.rimento da dignidade da lum;ãu pública; 
X _ participar de gt'réncia ()\\ tldministr~C;ã~) dt' ('m­

prt!sa ,uivada, de sociedade civil, ou I!xl·rcN. n. c.omcrclO, ('xcetu 
na qUlllidllde de acionisla, colista nu COlTluJllhtano; . 

XI _ atuar como procurador ou intermediário. junto a 
reparLic;Õt!s pública~, salvo quando se tratar de beneficios previ-

Junho de 1995 
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denciários ou assistenciais de parent(·s até () st'gundo grau. l' de 
cônjuge o~ corn,panheiro: 

XIJ - receber propina. comissão. preSt'!1ll'. ou vantagt'm 
du qualqut'r (.'spécie. (!m razão de suas atribuições: 

XIII - aceitar comissão. emprego ou pensão til' estadó 
estrangeiro: 

XIV praticar IIsurll sob qualqllt!r dtO slIas (onHas; 

X V - proceder de forma desidiosa: 

XVI - lltilizar (lllslioal ou r('cursos mal(·riab da n·parti· 
ção pm s('rviç~)s ou aLiv.idades particulart's: 

XVII - conwtl'r a outro servimo r atribuiçõt's \'slranhas ao 
cargo que ocupa. exceto em situações de emergência (' transitó' 
rias: 

XVIlI - t'xercer quaisqut'r atividadt's (IUe ~lI'jam incom· 
patíveis com o elÇer,cício do cargo ou função e com (~ horário ~e 
trabalho. ' , 

t , ." "! 

LE:I N!' 8.460. DE 1'7 OE SETEMBRO DE 1992· 

Concedf' Ilntt'cipaçjo dI' rl!lIiuste de 
vencimelltos fi de soldos de's servidores c;. 
,ois e mllitams' do Pod/!r Executiva I' dli 011. 
tras prc",idenl'ialf. 

Arl .. J 5. A dcsignllção para 0, eXIlrcício de Funçã9. Gratifi. , 
cada (li'(H r(!ca~r.á em servidor ocupante de cargo efetivo do qua· 
dro próprio do ól'gêo ou entidade c. 'quàndo'fe)r o caso:'cm servi. 
dores das carreiras de Orçamento e dé Finnnç'lÍs e Con~~ole. ','."'" 

• > ' ~ 

, I J , , 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 994 DE' 1 '1 DE 
, " , DE 1995. 

r' i 
, 
". t t • l " 

organiza e discipliria os Sistemas de Controle Interno e 
de Planejamento e de Orçamêhto do 'Poder Executivo, e 
dá oqtrás providências. c, I 

MENSAGEM N° 278 DE 1995~CN 
c.'. 

(n° 623/95, na origem) 
, , 

Senhores Membros do Congresso Nacional. , t. 

, J 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 
yossas Ex~lençias. acompanhado de Exposição de Motivos dos ~nhores Ministros de Estado da 
Fazenda e dO Planejamento e Orçamento. o texto da Medida Provisória n° 1.021 , 
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de 8 de junho de 1995, que "Altera a Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 

providências" • 

Brasília, 8 de junho de 1995. 

lil · 
Em ~9.. de). ItÜ~ de 1995. 

Excelent!ssimo'Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 995, de 11 de maiq de J 995. que altera a Lei n° 

8.031, de 12 de abril de 1990. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua ~ficácla, face à falta de 

" .. 
apreçi~ção pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo, único ,do art. 62 'da 
Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respei tosamente, 

MEDIDAPROVISÓRIAN° 1.021 ,DE 8 DE JUNHO DE 1995. 

Altera a Lei n° 8.031. -de 12 de abril de 1990. e dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuiçlo que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. l° Os dispositivos adiante indicados da Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990. passam 
a te! a seguinte redação: 

.. Art. 1° ................................................................................................................... , ......... . 

..............................................................................................................................................•....... 
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'. n ~ contribuir p'ara a redução e melhoria do perftl da dívida pllblica. concorrendo para o 
saneamento do setor piíblico; 

" .................................................................................................................................................... 
" Art. 'r Poderão ser objeto de desestatização, nos termos desta Lei: 

I - empresas e instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente pela União, 
instituídas por lei ou ato do Poder Executivo; 

n - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao controle 
direto ou indireto da. União; 

'm'- serviços pllblicos objeto de concessão, permissão ou autorização; 

IV - instituições fmanceiras pllblicas e estaduais que tenham tido as ações de seu capiQll , ' , 
social desapropriadas, na forma do De~to-lei n° 2.321, de 25 de fevereiro de 1987. ' ,. , 

. : •. .§ ,}.o ço~dera-:se desestatização a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem. 
diretamente ou através de outras controladas, preponderância nas 'deliberaÇões sociais e o poder 
de eleger à IriáiOriã dos adininistradores da sociedade. , , . , . _ , . 

§ 2° Aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que couber, às participações minoritárias 
diretas e indiretas da União, no capital social de quaisquer outras sociedades. . 

, . §,30 Não se aplicam os dispositivos desta Lei às empresas públicas ou sociedades de 
economia miSta que exerçaTj} auvidàdes -de -compelência . exclusiva da União. de que, tratam os 
incisos.XI.e·xxm do,art. 21, art.,159, inciso I, alínea '~c", e o art. 177 da Constituição, ao Banco 
do Brasil S.A., e, ainda, ao órgão oficial resseguiador' referido -no incisó -h do art. 192 da 
Constituição, não se aplicando a vedação aqui prevista às participações acionárias detidas 'por ' 
essas entidades, desde que não incida restrição legal à alienação das referidas participações. li 

, ' "Art. 4°' As deséstaüZações serão executadas 'mediante as seguintes modalidades 
operacionais: 

I - alienação de participação societária, inclusive de controle acionário, 
preferencialmente mediante a pulverização de ações; 

....................................................................................................................................................... 
IV - alienação, arrendamento, locação, comodato ~u cessão çle bens e. ,instalações; , 

V - dissolução de sociedades ou desativação parcial de seus empreendimentos, com a 
conseq~nte ali~nação de seus ativos; 

VI - concessão, pennissão ou autorização de serviços públicos. 

,§ 1 ° A transfonnação, a incorporação, a fusão ou a cisão de sociedades e a criação de 
subsidiárias integrais poderão ser utilizadas a fim de viabilizar a implementação da modalidade 
operacional escolhida. ' 

§ 2° Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministério da Administração Federal e 
Refonna do Estado acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da 
empresá." 

"Art. 5° O Programa Nacional de Desestatização terá como órgão superior de decisão o 
Conselho Nacional de Desestatização. diretamente subordinado ao Presidente da República, 
integrado pelos seguintes membros: 
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I - Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, na qualidade de Presidente; 

II - Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presid!ncia da Repl1blica; 

m -Ministro de Estado da Fazenda; 

IV - Ministro de Estado da AdministraÇão Federal e Reforma do Estado. 

Junho de 1995 

§ 1° Das -reuniões para deliberar sobre as desestatizaçõe8 de empresas ou serviços 
pl1blicos participará, com direito a voto, o titular do Ministério ao qual essa empresa ou serviço 
se vincule. 

§ 2° Quando se tratar de desestatização de instituições fmanceiras, participará das 
reuniões, com direito a voto, o Presidente do Banco Central do Brasil. 

§ 3° Participará também das reuniões, sem direito a voto, um representante do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. 

§ 4° O Conselho deliberará mediante resoluções, cabendo ao Presidente, além do voto de 
qualidade, a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad 
referendum do colegiado. . , 

§ 5° Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a decisão ao 
colegiado, na primeira reunião que se seguir àquela deliberação. 

§ 6° O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como 
representante de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões: sem direito a voto. 

§ 7° O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, 
sempre que for convocado por seu Presidente. 

§ 8° Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Planejamento e 
Orçamento, as reuniões do Conselho serão presididas pelo Ministro de Estado Chefe da Casa 
Civil da Presidência da República. 

§ go Nas suas ausências ou impedimentos, os membros do Conselho serão representados 
por substitutos por eles designados. " 

"Art. 6° Compete ao Conselho Nacional de Desestatização: 

I - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e 
inclusão ou exclusão de instituições financeiras de empresas, serviços públicos e participações 
minoritárias no Programa; 

II - aprovar: 

a) a modalidade operacional a ser aplicada a cada desestatização; 

b) . os ajustes de natureza societária, operacional, contábil ou jurídica e o saneamento 
fmanceiro, necessários às desestatizações; 

c) as condições aplicáveis às desestatizaç6es; 

d) a criação de ação de classe especial, a ser subscrita pela União; 
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e) a fusão. incorporação ou cisão de sociedades e a criaçãO de subsidiária. integral. 
necessárias à viabilização das desestatizações; 

f) a contratação, pelo Gestor do Fundo Nacional de Desestatização. de pareceres ou 
estudos especializados necessários à desestatização de setores ou segmentos específicos; 

g) o relatório anual de suas atividades; 

m - detenninar a destinação dos recursos provenientes da desestatizaçlo. observado O 
disposto no 8ft. 15; 

IV - expedir nonnas e resoluções necessárias ao exercício de sua competência; 

V - deliberar sobre outras matérias relativas ao Programa Nacional de Desestatização que 
venham'a ser encaminhadas pelo Presidente do Conselho." 

"Art. 7° Compete ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização: 

I - presidir as reuniões do Conselho; 

II - coordenar e supervisionar a execução do Programa Nacional de Desestatização; 
.. 
m -encaminhar à deliberação do Conselho as matérias previstas no art 6° desta Lei; 

IV - requisitar aos órgãos competentes a designação de servidores da AdministraÇão 
P1lblica direta e indireta, para integrar os grupos de trabalho de que trata o art' 21. inciso m. 
desta Lei. '~ " 

"Art. 8° A desestatização de serviços públicos, efetivada mediante uma das modalidades 
previstas no art. 4°, pressupõe a delegação, pelo Poder Público, de concessão ou pennissão do 
serviço, objeto da exploração, observada a legislação aplicável ao serviço. 

Parágrafo único. Os princípios gerais e as diretrizes específicas aplicáveis à concessão, 
pennissão ou autorização, elaborados pelo Poder Público, deverão constar do edital de 
deses~tização. " 

"Art. 9° Sempre que houver razões que justifiquem, a União deterá, direta ou 
indiretamente, ação de classe especial do capital social da empresa ou instituição fmanceira 
objeto da desestatização, que lhe confIra poderes especiais em determinadas matérias, as quais 
deverão ser caracterizadas nos seus estatutos sociais." 

"Art. 10. Fica criado o Fundo Nacional de Desestatização. de nawreza contábil, 
constituído mediante vinculação a este. a título de depósito, das ações ou cotas de propriedade 
direta· ou indireta da União, emitidas por sociedaces que tenham sido incluídas no Programa 
Nacional de Desestatização. 

§ 1° As ações representativas de participações societárias minoritárias, incluídas no 
Programa Nacional de Desestatização, serão, igualmente, depositadas no Fundo Nacional de 
Desestatização. 

§ 20 Serão emitidos Recibos de Depósito de Ações - ROA, intransferíveis e inegociáveis 
a qualquer título, em favor dos depositantes das ações junto ao Fundo Nacional de 
Desestatização. 

§ 3° Os Recibos de Depósito de Ações - RDA, de cada depositante, serio 
automaticamente cancelados quando do encerramento do processo de desestatizaçio. 
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§ 4° Os titulares das ações que vierem a ser vinculadas ao Fundo Nacional de 
Desestatização manterão as ações escrituradas em seus registros contábeis, sem alteração de 
critério, até que se encerre o processo de desestatização." 

"Art. 11. A União e as entidades da Administração indireta, titulares das participações 
acionárias das sociedades que vierem a ser incluídas no Programa Nacional de Desestatização, 
deverão, no prazo máximo e improrrogável de cinco dias, contados da data da publicação, no 
Diário Oficial da União, da decisão que detenninar a inclusão da sociedade no referido 
Programa, depositar as suas ações no Fundo Nacional de Desestatização. 

Parágrafo 1ÍIlÍco. O mesmo procedimento do caput deverá ser observado para a emissão 
de ações decorrentes de bonificações, de desdobramentos, de subscrições ou de conversões de 
debêntures, quando couber." 

~ , "M 12. Para salvaguarda do conhecimento público das condições em que se processará 
a alienação do controle acionário de empresa ou instituição flnanceira incluída no Programa 
Nacional de Desestatização, assim como de sua situação econômica, fmanceira e operacional, 
será dada ampla divulgação das informações necessárias, mediante a publicação de edital, no 
Diário Oficial da União e em jornais de notória circulação nacional, do qual constarão, pelo 
menos, ~s seguintes elementos: 

a) justificativa da privatização, indicando o percentual do capital social da empresa,a ser 
alienado; '.,' , 

b) data e ato que determinou a constituição da empresa originariamente estatal ou, se 
estatizada, data, ato e motivos que detenninaram sua estatização; 

c) passivo das sociedades de curto e de longo prazo; 

d) situação econômico-financeira da sociedade, especificando lucros ou prejuízos, 
endividamento interno e externo, nos cinco últimos exercícios; . . 

e) pagamento de dividendos à União Federal ou a sociedades por esta controladas direta 
ou indiretamente, e aporte de recursos à conta capital providos direta ou indiretamente pela 
União Federal, nos últimos quinze anos; . ' 

f) sumário dos estudos de avaliação; 

g) critério de fixação, do valor de alienação, com base nos estudos de avaliação; 

h) valor mínimo da participação a ser alienada; 

i) a indicação, se for o caso, de que será criada ação de classe especial e os poderes nela 
compreendidos. " 

"Art. 13. A alienação de ações a pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras poderá atingir 
cem por cento do capital votante, salvo disposição legal ou manifestação expressa do Poder 
Executivo, que detennine percentual inferior. " 

"Art. 15. Observados os privilégios legais, o titular dos recursos oriundos da venda de 
ações ou de bens deverá utilizá-los, preferencialmente, na quitação de suas dívidas vencidas 
perante a União." 

"Art. 16. Fica o Presidente da Repllblica, por recomendação do Conselho Nacional de 
Desestatização, autorizado a defmir os meios de pagamento aceitos para aquisição de bens e 
direitos no âmbito do PND, atendidos os seguintes princípios: 
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I - admissão de moeda corrente; 

. 11 - manutençãó da possibilidade de utilização. como meio de pagamento no Ambito do . , 
PND, das Obrigações do Fundo Nacional de Desenvolvimento - OFND, das Letras Hipotecárias 
da Caixa Econômica Federal - LH-CEF, bem ~omo dos títulos e créditos já renegociados e que, 
no mOJ;ll~ntp, 4a ~t;l~goq~ão, eram p,assíve,is de~ utilização; 

I r , 

m - admiSsão. como meio de pagamento, de títulos e créditos líquidos. e certos. 
diretamente contra a UniAo, ou contra entid.a4es por ela controladas. inclusive aquelas em .' 
processo de liquidação, desde que gozem de garantia ou coobrigação do Tesouro Nacional e que ' 
venham a ser ,~~~~~~os.pela ~ecretaria ~o Tesouro Nacional. " ., , ' 

Pará~afo único. O Presidente da ~epública, por recomendação do Conselho Nacio~al 
~~~:S~t1zaÇãO".~~d~~á ~cluir,I,l,?vos me~,?s ,de pagamento e modalidades oPeracion~ no . 

, , , 
"Art. 18. O· preço míninib' ele alienação das ações deverá ser submetido à :deliberação·do·. " 

órgão co~pe.tÇnte ~p titul~ ,~~ ações. . ' . 
I" 'I I 

. Parágr~o único. A ~esolução do ~.ónSelho NaCional de Desestatização,que ,ap,rovar às ' 
condições gerats de desestatização será utilizada pelo representante do titular das ações como' . 
instrução de voto para deliberação do órgão competente a que alude o caput deste artigo. li, 

"Art. 20. O Fundo Nacional de Desestatização será administrado pelo Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, designado Gestor do Fundo." 

n Art. 21. Compete ao Gestor do Fundo: 

I - fornecer apoio administratiyo, e o~racional, necessário ao funcionamento do 
Conselho Nacional de Desest.atização, aí se incluindo os serviços de secretaria; . . 

I 

11 - divulgar os proCesSos de desestatização, bem como prestar todas as infonnaÇões que 
vierem a se~ solicitadas pelos poderes competentes; 

m - constituir grupos de trabalho, integrados por funcionários do BNnES· e: suas 
subsidiárias e por servidores da Administração direta ou indireta requisitados nos tennos do art. 
7°, inciso IV, desta Lei, para o fun de prover apoio técnico à implementação das desestatizaçôes; 

IV - promover. a contratação de consultoria, auditoria e outros serviços especializados 
necessários à execução das desestatizações;' 

V - submeter ao Presidente do Conselho Nacional de Desesta~ão as matérias de que 
trata o inciso II do art.' 6° desta· Lei; 

VI - promover a articulação com o sistema de distribuição de valores mobiliários e as 
Bolsas de Valores; . .. 

VII - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida reputaÇão e tradicional ~tuação na 
negociação de capital. transferência de controle acionário. venda e arrendamento de auvas; 

vm - preparar a documentação dos processos de desestatização, para apreciação do 
Tribunal de Contas da União; 

IX - submeter ao Presidente do Conselho outras matérias de interesse do Programa 
Nacional de Desestatização. 
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Parágrafo 1inico. Na desestatização de instituições fmanceiras. o disposto no inciso IV 
deste artigo poderá. a. critério do Conselho Nacional de Desestatização. ser feito pelo Banco 
Central do Brasil. diretamente ou por meio de empresa especializada." , 

"Art. 23. Será de responsabilidade exclusiva dos administradores das sociedaàes 
incluídas no Programa Nacional de Desestatização o fornecimento. ,em ,tempo hábil. das 
infonnaçOes sobre as mesmas. necessárias à execução dos processos de desestatização. 

Parágrafo único. Será considerada falta grave a ação ou omisslo de empregados ou 
servidores p1iblicos que. injustificadamente. opuserem dificulqades ao fornecimento de 
infonnações e outros dados necessários à execução dos processos de desestatização." 

"Art. 24. Ao Gestor do Fundo Nacional de Desestatização caberá uma remuneração de 
0.2% (dois décimos por cento) do valor líquido apurado nas alienações para cobenura de seus 
custos operacionais. bem como o ressarcimento dos' gastos efetuados com terceiros, necessários à 
execução dos processos de desestatizaÇão previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. Na hipótese de alienação de participações minoritárias. cujo valor seja 
de pequena monta. a juízo do Gestor do Fundo, Naçional de pe~statização. poderão ser 
dispensados a cobrança de remuneração e o ressarcimento dos gastos de que tráta este artigo." 

, . 
. . An. 2° No caso de o Conselho Nacional de Desestatização deliberar a dissOlução de 

SOCiedade mcluída no PND, aplicar-se-ão, no que couber. as disposições da Lei n° 8.029. de 12 de abril 
de 1990. . ' . , 

'I , , , 

An. 3° O Gestor do Fundo manterá assistência jurídica aos ex-membros da Comissão 
Diretora do Programa Nacional de Desestatização. na .hipótese de serem demandados em razão da 
prática de atos decorrentes do exercício das suas res~tiv:as funções no referido órgão. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 995. de 
11 de maio de 1995. 

Art. 5° Esta Medida frovis.6ria en~ em .vigor,na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se os arts. 17, 19.22 e Z6 da Lei n° ~.031. de 12 de abril de 1990. 

Brasília. 3 de junho de 1995; 174° da Independência e 101" da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 8.031. DE 12 DE AIJUII. Ul': 1990 .-, 

Cri. D P",.r.m. N.cion.1 de lhllp.u'i· 
IJ.,'o. p Já """.11 prn .. "linc:i.s. 

Árt. 17. As empresas que vierem a int~grar o f.'undo Na· 
cional de Ottseatatizaçlo lerlo sua eslratégia volt.ada par. aten­
der aos objetivos da desestatizaçAo. 



Junho de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. 19. J O Ministério da, Economia. Fazenda e PI.nej~· 
,mento prestar' o·.paiu neccssário ao funcionamentu da Conda· 
slo Diretora ~o l~rc~g,r!l",la Naciqnallh: Dt·sestalh:uc;l1n. 

. . Art. 22. Os aciunistas controladores c o,> adlllinistrauures 
'das .hhpresas· inl't:grântes dó Programa Nacional de Uesestath"a· 

, '·'çao ádôtal'ãú-. 'nos' prazos estabe.l~çidos. as providências que vie-.. 
• \ :remA! ser deten:nrn'8Chr.r em'.rt!~nluções expedidas pela Comissà,", 

Diretora. Ilccessárias à implanLà.;ão d(l~ processos de alie'noção. 

, ,., "Arl' 26, " I/i~a,n' ex ti'nti,s 'o' .Coiiselhll N li!' íonal dI! Ill"w!'lati·' ' 
;. ');iç;j'o c r~s\lii( liva 'Secréla'ría',E'x·t!cutiva. ' , ':., , 

fi l' 1 jo-I\ t lv'" , l ~ f~l~ .'t~' ... #'~' 

'DEG·RI!;.'f.o.L'Et.N!' 21321:nE'2!).I?E.F~Y~!l-,F;I~O DE 1987 
.-... > J'n.;'Jtll~:eíli defesa' das {tnan('as públl· 
. \.:Irsr r!;!/P!?le,d.e ,llflmi~J~traçdo especill' t~lI,l' • 
poriria. nas JIIstitu/çdes (manc"lras prJva' " 
'da!; 'e 1,i'Wllcat; ~náf) fcdf.'nus, e. da outras 
provJdvJJcJas. 

" " 1'........ ... ~ 

"'Í:EI ,~Ú' 8.Ó29:UE 12 l)E·AHiti~.·u~ ~9~U \') .,', 
.: f j < .. ' J '" -I t ..,1 ... .., ,.~ .. .t to. ,,'.;j t > '- ",~ • I I t • i .' J 'I ". '" ~ 

... ... I! ~ 

f);spdll sobr~ a ext;nn)(I I' di1l101u(''o de 
l'ntldlldl'S d. Administraç'o l'tihlif'l' "',." ... 

,ral:>e dlÍ,lIu,tra.~.jJromdii~I~llloç. 
r' \..... ,. l '\ ~ ., 

~ ~....... ...... " "," ,f J , 

, . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N- 995 , DE 11 DE ~AIO DE 1995. 

" ( , 

':'Altera,'a'Lei n° 8.03'1, de;']:2, de abril de 1990. e dá . 
. 'oút'ràS 'providências.: " " " , . . " ... .- .... , 

MENSAGE'~fN~'279' bÊ 'i9~5':CN'" 
, . ' .'. . .. (il°' 624/95 ,'tÍa"óngém) , 

I J ~ '11 .. ',- ' .~ ( .. .... t.., .... ~I ... f:tr,,~ .... -.+ .J~l J~ ;to, "J" ,,~"} .... 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda e da Administração Federal e Reforma do Estado, o texto da Medida r· wisória 

n° 1 .022 ,de 8 de junho de 1995, que "Dispõe sobre as alíquotas de contribuição para o 

Plano de Seguridade Social do servido.r público civil ativo dos Poderes da União, das autarquias e . ~,~ , . 
das fundações públicas. e dá outras providências". 

Brasília. 8 de junho de 1995. 

,.-
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Em CS de '~~ho de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de rcediç50 da ~1edida Provisória n° 996. de 11 de maio de 1995, que dispõe sobre as 
alíquotas de contribuição para o Plano de Segundade Social do servidor público civil ati~'o dos 
Poderes da União. das autarquias e das fundações públicas. 

A presente ~roposi~ão tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de ' 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Consti tuição, 

Assün, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 
de neva Medidá Provisória. 

Respeli.üS:tlTl!.'!nlC, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 .024 DE 8 DE JUNHO 'DE 1995. 

Dispõe sobre as alíquotas de contribuição para o Plano 
de Seguridade Social do servidor público civil ativo dos 
Poderes da União, das autarquias e das fundações 
póblicas, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a segumte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 10 A contribuição mensal do servidor civil, ativo, incide sobre sua remuneração 
confonne definida no inciso m do art. l° da Lei n° 8.852. de 4 de fevereiro de 1994, e será calculada 
mediante aplicação das alíquotas estabelecidas na tabela a seguir, com vigência a partir de 1° de julho de 
1994 e até a data de publicação da lei que disporá sobre o Plano de Seguridade Social do servidor 
público civil: 
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FAIXAS 
(com base na Lei n° 8.622, de 19.1.93, Anexo ill) 

Remuneração correspondente a até 2,6 vezes o vencimento básico da Classe D, 
Padrão IV - NA, inclusive 

Remuneração correspondente a 2,6 vezes o vencimento bási.co da Classe D, 
Padrão IV - NA. exclusive, até o correspondente a 2.6 vezes o vencimento básico da 
Classe C. Padrão IV - NI, inclusive 

Remuneração correspondente a 2,6 vezes o vencimento básico da Classe C, 
Padrão IV - NI, exclusive, até o correspondente a 2,6 vezes o vencimento básico da 
Classe C. Padrão IV - NS, inclusiv~ 

Remuneração superior a 2,6 vezes o vencimento básico da Classe C, Padrão IV, NS 

Aüquota 
(%) 

9 

10 

11 

12 

, Art. 2° A União, as autarquias e as fundações públicas federais continuarão a participar 
do custeio do Plano de Seguridade Social do servidor, através de: 

I - contribuição mensal,' com recursos 'do Orçamento Fiscal, de valor idêntico à 
contribuição de cada servidor, confonne definida no arugo anterior; 

II - recursos adicionais. quando necessários. em montante igual à diferença entre as 
despesas relativas ao Plano e as receitas provenientes de contribuição dos servidores e da contribuição a 
que se refere o inciso I, respeitado o disposto no art. 17 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

, Art. 3° Os recursos oriundos das contribui~~ões de que trata esta Medida Provisória serão 
recolhidos ·ao Tesouro Nacional nos prazos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo. 

" 
Parágraio único. Na hipótese de não ocorrer o recolhimento de que trata este artigo. será 

responsabilizado o ordenador de despesas do órgão ou entidade infratora. respondendo com as sanções 
estabelecidas nos artS. 121 e 125 da Lei n° 8.112:de 11 de dezembro de 1990. 

, Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 996, de 
11 de maio de 1995. 

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 8 de junho de 1995; 174° da Independência e 1O'r da República. 
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lJEGISLAÇÃO CITADA 

LElN- 8.852 ,DE - DE :EVEREIRO DE 1994. 

Dispõe sobre a aplicação dos arrs. 37. incisos 
XI e XU. e 39. § l°. da Constituição Federal. 
e dá outraS providências. 

Art. 1° Para os efeitos desta Lei. a retribuição pecuniária devida na adminisu-ação 
pública direta. indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União compreende: 

m - como remuneração. a soma dos vencimentos com os' adicionais de caráter 
individual e demais vantagens. nestaS compreendidas as relativas à natureza. ou ao local de trabalho 
e a prevista no art. 62 da Lei nO 8.112. de 1990, ou oum. paga sob o mesmo fundamento. sendo 
excluídas: 

a) diárias: 

b) ajuda de custo em razão de mudança de sede ou indenização de transpOrte: 

c) aux11io-fardamento: 

de 1991: 
d) gratiIlcação de compensação orgânica. a que se refere o an. 18 C1a. Lei nO 8.237. 

e) salário-familia: 

t) gratificação ou adicional natalino. ou décimo-terceiro salário: 

g) abono pecuniário resultante da conversão de até 1/3 (um terço) das férias: 

h) adicional ou auxUio natalidade; 

i) adicional ou aUXI1io funeral: 

j) adicional de férias. até o limite de 113 (um terço) sobre a retribuição habitual: 

1) adicional pela presClção de serviço extraordinário. para ~tender situações 
excepcionais e temporárias. obedecidos os limites de duração previstos em lei. contratos. 
regulamentos. convenções. acordos ou dissídios coletivos e desde que o valor pago não exceda em 
maIS de 50% (cmqúenta por cento) o estIpulado para a hora de trabalho na jornada nonnai: 

m) adicional noturno. enquanto o serviço permanecer sendo prestado em horário 
que fundamente sua concessão: 

n) adicional por tempo de serviço; 

o) conversão de licença-prêmio em pecúnia facultada para os empregados de 
empresa pública ou sociedade de economia mista por ato nonnauvo. estatutário ou regulamentar 
antenor a l° de fevereiro de 1994: 
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p) adicional de insalubridade. de penculosidade ou pelo exercício de atividades 
penosas percebido durante o period~ em que o benel1ciário estlver sUjeito às condições ou aos 
riscos que deram causa à sua concessao: 

q) hora repouso e alimentação e adicional de sobreaviso. a que se referem. 
respectivamente. o inciso II do an. 3° e o inciso II do an. 6° da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 
1972; 

r) (VETADO) 

§ la O disposto no inciso m abrange adianwnentos desprovidos de natureza 
indenizatória. 

§ 20 As parcelas de retribuição excluídas do alcance do inciso m não poderão ser 
calculadas ~obre base superior ao limite estabelecido no art. 3°, 

I.EI N! 8.212. UE 24 DE JULHO DE 1991 

1);5"Õ" ""Im' 11 /lrKlln;nJç4u d,. S'·Kuri· 
.1.,,1,. Suei,.,. 1n"IIIU, 1'111"" .11' (''''''''io .' .,., 
uutras pro\·idénl'ÍlIb. 

Ar!. 17. Para 11 Jlagallll'nlll dlJ~ Encargos Pn.vid,'nciários 
(!a ~ Jniiill (E.PU, Plldl'~'ã() COIl! rihuir os fI'cursos da S,'gllridad(! 
S,?(·wl. /'I'I,'rulns na "'''01',1 ti do (lanigra'o unicu du art. 11 d"sla 
I"" ~as proporçClt'N do 101 ai tI,'slns d"sIH'sns, ('stiIHlladas pelo 
~('gllllttl' C' rnnugnllna: 

ai" f,r,' j. (l'illlj,il'nla I' "i/lI'o /101 ('('n'o" C'/II I!I!I~; 

11 alt· ·lá' j. (qll;~rnll~a t' dl~co por cl'nlo!. I'm Hm:I: 
111 al(' ali",· (trinta por (·('nlol. PIll 19!11; 

IV nll' lU";· (tI(,/. l)IIr c,·nt,,!. a partir dI' 19!.1f), 

LEI N~ 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

D.sp6e sobre o Rellime .Juridico dos 
SerVIdores Públicos Civis d. Un;,o. du 
autnquias e das (unda,Oes públicas (ft­

derais 

Art. 121. O servidur responde civil. penal e administ.rati­
vamente pelo exercício irregular de suas alribuições. 

Art. 125. As sanções civis. penais e administrativa::. pod.!­
rão cumular-se, sendo independentes entre si. 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 996 , DE 11 DE MAIO DE 1995. 

Dispõe sobre as alíquotas de contribuiçlo para o Plano 
de Seguridade Social do servidor público civil ativo dos 
Poderes da União, das autarquias e das fundações 
públicas. e dá outras providências. 
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MENSAGET\1 N° 280 DE 1995-CN 
(nO 625/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Junho de 1995 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 
Fazenda, da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária e do Planejamento e Orçamento, 
o texto da Medida Provisória na 1.023, de 8 de junho de 1995, que "Dispõe sobre crédito rural. e dá 

outras providências". 

Brasília, 9 de junho de 1995 

E.M. n" 217-A 

Em O 8 de junho de 1995. 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada c.onsideração de Vossa Excelência o 

anexo projeto de Medida Provisória, que "dispõe sobre crédito rural e dá outras providências". 

2. Com a recente rejeição pelo Congresso Nacional do veto presidencial ao § 

20 do art. 16 da Lei na 8.880. de 27 de maio de 1994. no intuito de resgatar o texto que 

estabelece a equiva)~ncla entre a atualização monetária do contrato de crédito rural e a variação 
dos preços mínimos, ficaram inviabilizadas as operações de crédito rural, em razão do impacto 

da medida sobre as instituições financeiras, que se retraíram, criando um impasse que precisa ser 

removido para continuidade dos negócios. 

3. O objetivo principal do projeto, portanto, é restabelecer o fluxo de 

recursos potencialmente direcionados ao setor rural, em reconhecimento ao fato de que nenhuma 

instituição financeira realizaria operações de crédito rural com encargos financeiros atrelados ao 

nível de atualização dos preços mínimos, por absoluta incapacidade frente à realidade de seus 

custos de captação. Restaria, tão-somente, a possibilidade de contratação de operações com a 
parcela de depósitos à vista obrigatoriamente aplicada em crédito rural, única fonte de recursos 
sem custo de captação incntificado, mas que responde atualmente por men'os de 10% da 

assistência financeira ao setor rural. 
4. A par disso, o presente projeto de Medida Provisória reveste-se de caráter 

de urgência e consiste em: 
a) autori7.ar a equalização de encargos financeiros, observado o disposto 

na Lei r.0 8.427, de 27 de maio de 1992, atribuindo aos Poderes Executivo e Legislativo a 
alqçação de recursos e a suplementação orçamentária necessárias a essa subvenção; 
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b) isentar. da aplicação do disposto no referido § 2° do art. 16 da Lei n° 

8.880/94, as operações que forem contratadas a partir de su~ publicação até 31 de julho de 1996, 
para que possa o Conselho Monetário Nacional definir novos parâmetros de encargos financeiros 
para os financiamentos rurais a serem formalizados nesse período, que abrange integralmente as 
fases de custeio e comercialização da próxima safra agrícola 95/96; 

c) isentar, da aplicação do disposto no art. 31 da Lei n° 8.931, de 22 de 
setembro de 1994 (Lei de Diretrizes Orçamentáriasl1995), os emprtslimos e financiamentos, 

destinados a crédito rural. com recursos das Operaçõcs Oficiais de Crédito (OOC) sob 

supervisão do Minis~rio da Fazenda. Tal dispositivo estabelece que os encargos financeiros dos 
financiamentos não poderão ser inferiores à Taxa Referencial (TR) pro rata tem pore; 

d) facultar às instituições financeiras conceder financiamento rural sob a 
modalidade de crédito rotativo, coni limite de crédito fixado com base em orçamento 
simplificado, de modo a desburocratizar o processo de formalização e utilização de crédito rural; 

e) permitir às partes, na formalização de operações de crédito rural. 
pactuarem, na forma definida pelo Conselho Monetário Nacional, encargos fmanceiros 
substitutivos para incidirem a partir do vencimento, ordinário ou extraordinário, e até a 
liquidação do empréstimo ou financiamento, inclusive no caso de dfvidas ajuizadas. Ressalvam­
se os casos de prorrogação do vencime'nto da operação, ajustada de comum acordo pelas partes, 
ou as hipóteses previstas na legislação de crédito rural, inclusive aquelas mencionadas no 

Decreto-lei n° 167. de 14 de fevereiro de 1967, quando serão mantidos os mesmos encargos 
financeiros pactuados para a situação de normalidade do financiamento: 

f) autorizar a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB a 

contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S.A.~ no valor cm iespondente aos 

Emprtstimos do Governo Federal (EGF), vencidos até 31 de dezembro de 1994, de modo a 
reduzir o volume das obrigações financeiras dos agricultores junto à rede ban( : ria. 

5. Em suma, a edição dessa Medida Provisória propiciará a retomada da 

concessão de financiamentos. em favor dos próprios agricultores, porquanto. neste momento. 
grande contingente de produtores do Centro/Sul não pode prescindir da assistência financeira 

para comercialização da safra em curso, a maior da história do País. Além disso, é preciso 
atender ao custeio de trigo, feijão irrigado e outras culturas e dar continuidade ao financiamento 

'do custeio 'de lavouras da região Nordeste. Ress'alte-se que também as operações de 

investimento estão suspemas. inclusive os financiamentos de máquinas e implementos agrícolas 

lastreados por recursos do FlNA."v1E Rural e mesmo aquelas com recursos externos. 
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6. Independentemente das medidas ora propostas, o Governo continuará com 
as intensas discussões que vem promovendo para a busca de soluções estruturais e duradouras 

para os problemas da agricultura brasileira. dentro de uma perspectiva de médio prazo. que 

passa. inclusive. pelo desenho de um novo muudo de pO,lítica .~,grfcola.'para oP~ís, con,sistente 
com o compromisso de campanha de VflS!\a E,t.:~l:::!1óa i.lt..!..'lto à priuridadc· que seri". jada.. à. 

agricultura em $Cu Governo. Tais discussõcs estão progredindo e acreditamos que dentro dos 

próximos seis me~s será possívcl anunciar-se um ":0:-:junto de Medidas c:~;>azcs de dar 

sustentação ao setor agropecuário. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.023, DE 8 DE .TÚNHO DE 1995 .. -. ' 
- I .~ r ~ 

- ? 

Dispõe sobre crédito rural, e dá outras providências. 
, '-

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: _ 

Art 1 ° Fica autorizada, para o crédito rural, a equalização' de encargos financeiros, 
observado o disposto na Lel nU H.427, de 27 de maio de 1992. 

§ 10 Compreende-se na equalização de encargos fmanceiros de que trata o caput deste 
artigo o abatimento no valor das prestações com vencimento em 1995, de acordo com os limites e 
condições estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional. 

§? O Poder E"ecutivo e o Poder Legislativo providenciario a alocação de recursos e a 
suplementação orçamentária necessárias à subvenção econômica de que trata este artigo. 

Art. 2° Para as operações de crédito rural contratadas a partir da publicação desta 
Medida Provisória e até 31 de julho de 1996, não se aplica o disposto no § ? do art. 16 da Lei n° 8.880, 
de 27 de maio de 1994. 

Art. 3° O disposto no art. 31 da Lei n° 8.931, de 22 de setembro de 1994, não se aplica 
aos empréstimos e fmanciamentos. destinados ao crédito rural, com recursos das Operações Oficiais de 
Crédito (QOC) sob supervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 4° É facultado às instituições fmanceiras conceder fmanciamento rural sob a 
modalidade de crédito rotativo, com limite de crédito fixado com base em orçamento simplificado, 
considerando-se líquido e certo o ,saldo devedor apresentado no extrato ou demonstrativo da conta 
vinculada à operação. 
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Parágrafo único. Os financiamentos de que trata este artigo poderão s.er fonnalizados 
através da emissão de cédula de crédito rural, de acordo com o Decreto-lei n° 167, de 14 de fevereiro de 
1967. . ' 

Art. 5° Na fonnalização de operações de crédito rural. celebradas nos tennos desta 
Medida Provisória, as partes poderão pactuar, na' fonna defInida pelo Conselho Monetário Nacional, 
encargos financeiros substitutivos para incidiÍêtn a partir do vencimento, ordinário ou extraordinário, e 
até a liquidação do empréstimo ou financiamento, inclusive no caso de dívidas ajuizadas, qualquer que 
seja o instrumento de crédito utilizado. ' , 

, , 

Parágrafo único: Em caso de prorrogação do vencimento da operação" 'ajustada de 
comum acordo pelas panes ou na.c; hipóteses previstas na legislação de crédito rural, inclusive aquelas 
mencionadas no Decreto-lei n° 167, de 1967, os encargos financeiros serão os mesmos pactuados para a 
situação de nonnalidade do financiamento .. 

Art. 6° Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB autorizada a contratar 
operação de crédito-com o Banco do" Brasil S.A. no v~Qr correspondente ~os Em:l~rés~os do Governo 
Federal (EGF), vencidos até 31 de dezembro de 1994. ' 

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

BrasÍJla, r de junho de 1995; 174° da Independência e 107° da República. 

I~ 
~o , 

1 • 

LEGISI.AÇÃO CITAD.\ 
, . ' 

LEI N? 8.427. DE 27 DE MAIO DE 1992 

Djsp~ sobre e concess'o de .ubvenç,o 
~conó~ice nas operaç"es de crédito, rurel. -

LEI N° 8.880 ,DE"- DE : !AIO DE 1994. 

, II 

o 'I 

Dispõe sobre O Programa de Estabilização 
Econômica e o Sisrema Monetário Nacional, 
insutui a Unidade Reill de Valor - URV e dá 
outraS providências. 

r 

. . ArL 16. Continuam expressos em cruzeiros reais. 'até a emissão do Real 'd 
pela legIslação específica: • e regt os 



I 
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I - as operações ativas e passivas realizadas no mercado financeiro. por instituições 
fmanceiras e entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

II - os depósitos de poupança; 

SFS); 
m - -as operações do Sistema Financerro da Habitação e do Saneamento (SFH e 

IV - as operações de crédito rural. aestinadas a custeio. comercialização e 
investimento. qualquer que seja a sua fonte; 

V - as operações de arrendamento mercantil: 
VI - as operações pratIcaoas pelo SIstema de seguros. previdêncIa privada e 

capitalização; 

VII - as operações dos fundos. públicos e privados. qualquer que seja sua origem ou 
sua destinação; 

vm - os titulos e valores mobiliános e quotaS de fundos mútuos: 

IX - as operacões nos mercaoos de iíquldacão (mura: 

X - os consórcios: e 

XI - as operações de que rrata a Lei na 8.727. de 5 de novembro de 1993. 

§ 1 ° Observadas as diretnzes estabelecidas pelo Presidente da República. o Ministro 
de Estado da Fazenda. o Conselho Monetário Nacional. o Conselho de Gestão da Previdência 
Complementar e o Conselho Nacional de Seguros Privados. dentro de suas respectivas 
compet!ncias, poderão regular o disposto neste arügo. inclusive em relação à utilização da URV 
anteS da emissão do Real. nos casos que especificarem. exceto no que diz respeito às operações de 
que trata o inciso XI. 

§ 2° (VET AnO) 

LEIN° 8.931 • DE :::::: DE SE'IE~RO DE 1994. 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
da lei orçamemána anual de 1995 e dá outras 
providêncI~. 

Art. 31. Os empréstimos. financiamentos e refinanciamentos. com recursos ao.: 
orçamentos fiscal e Oa seguriaade social. oDservarão as segumtes conaições: 

; - na hIpÓtese de operações com cusro cc captaçtiJ iaentificado. o~ encamo. 
financeIro:. nào pcaerão ser mrCl1urcs ao reieIióo custo: -

i; - ~l hioótes~ c::: ooe!"::tcõcs com custo de caoracão não lClentificaáo. os enC:!f~c: 
rinance:ro~ não ['1oa:.:rio !,:;~ ~nteIiores::. 1 lX<i Relercnclul . orõ-rára temoore". -

~ la Serão de responsabilidaóe óo muruário. além óos enc:rrgos fmanceiros 
previstos nos incisos I e li deste anigo, eventuaIS comIssões. taXas e outraS despesas congêneres. 
cobradas !J::!lo agente financerro. 

§ 2° Ressalvam-se das disposições deste artÍ20 as operações realizadas no âmbito 
do Programa de Financiamento às Exponações - PRO EX. ~ 

DECRETO.LEI N.- 111 - DE U DE FEVEREIRO DE l.n 
Dispõe sób,. ti&1II01 de crédito rural, e dá outra pro't"ldfac .... 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - As matérias vão 
à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória nO 1.019, de 8 de 
junho de 1995, que "extingue as vantagens que menciona, institui 
os Décimos Incorporados, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1/89-CN, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre 
a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PMDB 

Nabor Júnior Carlos Bezerra 
Humberto Lucena Ney Suassuna 

PFL 

José Bianco José Alves 
Vilson Kleinubing Carlos Patrocínio 

PSDB 

Jefferson Peres Lúdio Coelho 

PTB 

Valmir Campelo Marluce Pinto 

PSB 

Ademir Andrade 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

Bloco (pFL-PTB) 

Manoel Castro 
Mauricio Najar 

Zaire Rezende 

Antônio Aureliano 

Arnaldo Faria de Sá 

Sérgio Arouca 

Fernando Gabeira 

PMDB 

PSDB 

PPR 

PPS 

PV 

Átila Lins 
Augusto Viveiros 

Nestor Duarte 

Adroaldo Streck 

Eraldo Trindade 

Augusto Carvalho 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 13-6-95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 14-6-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 14-6,95 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mistà emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 23-6-95 - prazo fmal da Comissão Mista. 
Até 8-7-95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória n° 1.020, de 8 de 
junho de 1995, que "organiza e disciplina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo, e 
dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1/89-CN, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre 
a matéria: 

SENADORES 

Titulares 

PMDB 

Coutinho Jorge 
Ronaldo Cunha Lima 

PFL 

Guilherme Palmeira 
Freitas Neto 

PSDB 

Beni Veras 

PPS 

Roberto Freire 

PP 

Bernardo Cabral 

DEPUTADOS 

Titulares 

Bloco (pFL-PTB) 

José Jorge 
Ricardo Barros 

PMDB 

Carlos Nelson 

PSDB 

J ackson Pereira 

PPR 

Paulo Mourão 

PRP 

Adhemar de Barros Filho 

PT 

Suplentes 

Gilberto Miranda 
Fem\illdo Bezerra 

Vilson Kleinubing 
Waldeck Omelas 

Teotonio Vilela Filho 

João França 

Suplentes 

Arolde de Oliveira 
Júlio César 

Luiz Fernando 

Alexandre Santos 

Ronivon Santiago 

Jaques Waguer Adão Pretto 

De acordo com a Resolução n° I, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 13-6-95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 14-6-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 14-6-95 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 23-6-95 - prazo final da CoÍnissão Mista. 
Até 8-7-95 - prazo no Congresso NacionaL 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sobre a mesa 

projeto de resolução que será lido pela SI" la Secretária, em exer­
cício, Deputada Maria Elvira. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 4, DE 1995-CN 

Dispõe sobre a Comissão Mista Permanente a 
que se refere o § 1° do art. 166 da Constituição Fede­
ral, e sobre a tramitação das matérias a que se refere 
o mesmo artigo. 
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CAPÍIULOI 
Da Composição 

ArL 1° Esta Resolução é parte integrante do Regimento C0-
mum e dispõe sobre a tramitação das matérias a que se refere o art. 
166 da Constituição Federal e sobre a Comissão Mista Pemumente a 
que se refere o § IOdo mesmo artigo, que passa a denominar-se C0-
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização -
CMPOF. 

Art. 2° A Comissão tem como fmalidade: 
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos de lei relati­

vos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento 
anual e aos créditos adicionais, assim como sobre as contas apre­
sentadas anualmente pelo Presidente da Repúbli~ 

n - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas 
nacionais, regionais e setoriais previstos na Constituição Federal e 
exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem pre­
juízo dJl atuação das demais Comissões do Congresso Nacional e 
de suas Casas, inclusive no que se refere ao disposto nos arts. 70 e 
71 da Constituição Federal. 

Art. 3° A Comissão compõe-se de oitenta e quatro mem­
bros titulares, sendo sessenta e três Deputados e vinte e um Se­
nadores. 

§ 1° Os suplentes serão em nómero de vinte e oito, sendo 
vinte e um Deputados e sete Senadores. 

§ 2° Com exceção do Presidente, cada membro titular da 
Comissão será membro efetivo de duas das subcomissões temáti-
caso 

Art. 4° Na segunda quinzena do mês de fevereiro de cada 
Sessão Legislativa, a Mesa do Congresso Nacional fIXará as repre­
sentações dos Partidos ou Blocos Parlamentares na Comissão, ob­
servado o critério da proporcionalidade partidária. 

§ 1° Aplicado o critério do caput deste artigo e verificada a 
existência de vagas, estas serão destinadas aos Partidos ou Blocos 
Parlamentares, levando-se em conta as frações do quociente parti­
dário, da maior para a menor. 

§ 2° As vagas que eventualmente sobrarem, após aplicado o 
critério do parágrafo anterior, serão distribuídas, preferentemente, 
às bancadas ainda não representadas na Comissão, segundo a pre­
cedência no cálculo da proporcionalidade partidáiia. 

§ 3° A proporcionalidade partidária estabelecida na forma 
deste artigo prevalecerá por toda a Sessão Legislativa. 

Art. 5° Estabelecidas as representações previstas no artigo 
anterior, os Líderes indicarão ao Presidente do Senado Federal, 
até o quinto dia útil do mês de março, os nomes que integrarão 
as respectivas bancadas na Comissão, como titulares e suplen­
tes. 

§ 10 Esgotado o prazo referido neste artigo, não havendo 
eventualmente a indicação das Lideranças, o Presidente do Se­
nado Federal fará a designação dos integrantes das respectivas 
bancadas. 

§ 2° O mandato da Comissão encerrar-se-á com a instalação 
da Comissão subseqüente. 

ArL 6° A representação, na Comissão, é do Partido ou do 
Bloco Parlamentar, competindo ao respectivo Líder solicitar, por 
escrito, ao Presidente do Senado Federal, em qualquer oportuni­
dade, a substituição de titular ou suplente por ele indicado ou de­
signado pelo Presidente, na forma do disposto no art. 5°, § 1°, 
desta Resolução. 

§ 1 ° Será desligado da Comissão o membro titular que não 
comparecer, durante a Sessão legislativa, sem justificativa, a três 
reuniões consecutivas ou seis alternadas, convocadas para votação 
nos termos do § 3° deste artigo. 

§ 2° Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o Presi­
dente da Comissão comunicará, imediatamente, ao respectivo Lí­
der do Partido ou Bloco Parlamentar para que seja providenciada a 
substituição nos termos do caput deste artigo. 

§ 3° A Comissão poderá se reunir para votação após convo­
cação escrita aos seus membros com antecedência mínima de vinte 
e quatro horas. 

CAPÍTULO II 
Da Direção 

Art. 7° A Comissão terá um Presidente e três Vice-Presi­
dentes, eleitos por seus pares, em reunião a ser realizada nos cinco 
dias úteis que se seguirem à sua constituição, com mandato de um 
ano, vedada a reeleição. 

§ 1 ° As funções de Presidente, Vice-Presidente, Relator­
Geral do projeto de lei orçamentária anual e Relator do projeto 
de lei de diretrizes orçamentárias serão exercidas, a cada ano, 
alternadamente, por representantes do Senado Federal e da Câ­
mara dos Deputados, conforme o disposto nos §§ 2° e 3° deste 
artigo. 

§ 2° A primeira eleição, na forma desta Resolução, para 
Presidente e 20 Vice-Presidente, recairá em representantes do Se­
nado Federal e a de 10 e 3° Vice-Presidentes em representantes da 
Câmara dos Deputados, alternando-se anualmente conforme dis­
posto no parágrafo anterior. 

§ 3° O Relator do projeto de lei de diretrizes orçamentá­
rias, bem como o Relator-Geral do projeto de lei orçamentária 
anual, não poderão ser designados entre os membros da Casa 
ou do Partido ou Bloco a que pertença o Presidente da Comis-
são. 

§ 4° O suplente da Comissão não poderá ser eleito para fim­
ções previstas neste artigo, nem ser designado Relator. 

Art. 8° O Presidente será, nos seus impedimentos, ou ausên­
cias, substituído por Vice-Presidente, na seqüência ordinal, e, na 
ausência deles, pelo membro titular mais idoso da Comissão, den­
tre os de maior nÓIDero de legislAturas. 

Parágrafo único. Se vagar o cargo de Presidente ou de Vice­
Presidente, proceder-se-á a nova eleição para escolha do sucessor, 
que deverá recair em representante da mesma Casa, salvo se falta­
rem menos de três meses para o término do mandato, caso em que 
será provido na forma indicada no caput deste artigo. 

Art. 9° Compete ao Presidente, respeitado o disposto nos §§ 
1°, 3° e 4° do art. 7° e nos §§ 3° e 4° deste artigo, designar, de acor­
do com a indicação das Lideranças Partidárias ou dos Blocos 
Parlamentares e observado o critério da proporcionalidade parti­
dária, o Relator-Geral do projeto de lei orçamentária anual, o Re­
lator do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, o Relator do 
projeto de lei do plano plurianual e o Relator das contas do Presi­
dente da República, bem como os Relatores Setoriais de cada 
subcomissão e demais relatores que se fizerem necessários aos 
trabalhos da Comissão. 

§ 1 ° Caberá à Relatoria-Geral do projeto de lei orçamen­
tária anual adequar os pareceres setoriais aprovados e as altera­
ções decorrentes de destaques aprovados, vedada a aprovação 
de emendas já rejeitadas bem como a apresentação de emenda 
de Relator, que implique inclusão de subprojetos ou subativida­
des novos. 

§ 2° O Relator que, no prazo a ele deferido, não apresentar 
o seu Parecer será obrigatoriamente substituído. 

§ 3° As designações dos relatores de projetos de lei de cre­
ditos adicionais obedecerão ao critério do rodízio dentre os mem­
bros da respectiva subcomissão. 
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§ 40 Na designação dos Relatores Setoriais, será adotado o 
critério de rodízio de forma que não seja repetido, no ano subse­
quente, o mesmo relator para a mesma área temática. 

cAPÍTULom 
Do Funcionamento 

SEÇÃO I 
Dos Procedimentos 

Art. 10. As emendas ao projeto de lei orçamentária anual e 
de créditos adicionais que proponham inclusão ou acréscimo de 
valor somente poderão ser aprovadas pela Comissão caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e a lei de di­
retrizes orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesas, excluídas as que incidam 
sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dívida; 
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, 

Municípios e Distrito Federal; 
III - não sejam constituídas de várias ações que devam ser 

objeto de emendas distintas; e 
IV - não contrariem as normas desta Resolução bem como 

as previamente aprovadas pela Comissão. 
§ 10 Somente serão apreciadas emendas que proponham 

anulações de despesa mencionada nas alíneas do inciso n deste ar­
tigo quando se referirem a correção de erros ou omissões. 

§ 20 Na apreciação do projeto de lei orçamentária anual p0-

derão, ainda, ser apresentadas, no âmbito do parecer preliminar, 
emendas que objetivam à correção de erros ou omissões nas esti­
mativas de receita. 

Art. 11. As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamen­
tárias somente serão apreciadas quando compatíveis com o plano 
plurianual e não contrariarem as normas previamente aprovadas 
pela Comissão. 

Art. 12. O Relator das contas do Presidente da República 
apresentará parecer, que concluirá por um projeto de Decreto Le­
gislativo, ao qual poderão ser apresentadas emendas, na Comissão. 

Parágrafo único. No início dos trabalhos do segundo perío­
do de cada sessão legislativa, a Comissão Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos e Fiscalização realizará audiência pública com o 
Ministro Relator do Tribunal de Contas da União, que fará exposi­
ção do parecer prévio das contas do Presidente da República. 

Art. 13. As propostas de modificação das matérias constantes 
do art. 166 da Constituição Federal, enviadas pelo Presidente da Re­
pública ao Congresso Nacional, nos termos do § 50 daquele artigo, se­
rão recebidas até o início da respectiva votação na Comissão. 

Parágrafo único. As propostas de modificação do projeto de 
lei orçamentária anual somente serão acatadas se recebidas até o 
início da votação na Comissão do parecer preliminar a que se refe­
re o artigo 16 desta Resolução. 

Art. 14. Cada parlamentar poderá apresentar até dez emen­
das individuais ao projeto de lei orçamentária anual, excluídas 
deste limite as emendas de texto do projeto de lei, as emendas de 
receita e, ainda, aquelas destinadas ao cancelamento parcial ou to­
tal de dotações orçamentárias. 

Art. 15. Poderão ser também apresentadas Emendas Coleti­
vas cuja iniciativa caberá: 

I - às comissões pennanentes do Senado Federal e da Câ­
mara dos Deputados, relativas às matérias que lhes sejam afetas 
regimentalmente, acompanhadas da ata da reunião em que as mes­
mas foram deliberadas até o limite de cinco emendas por Comis­
são Pennanente; 

I1- às bancadãs estaduais no Congresso Nacional, até o li­
mite de dez emendas de interesse de cada Estado ou Distrito Fede­
ral, aprovadas por três quartos dos deputados e senadores que 
compõem a respectiva unidade da Federação, acompanhadas da 
respectiva ata da reunião da bancada; 

IIl- às bancadas regionais no Congresso Nacional, até o li­
mite de cinco emendas, de interesse de cada região macroeconô­
mica, defmida pelo IBGE por votação da maioria absoluta dos de­
putados e senadores que compõem a respectiva região, sendo que 
cada Estado ou Distrito Federal deverá estar representado por no 
mínimo vinte por cento de sua bancada. 

Parágrafo único. As emendas coletivas incluirão na sua jus­
tificação elementos necessários a subsidiar a avaliação das ações 
por elas propostas, apresentando infonnações sobre a viabilidade 
econômico-social e a relação custo-beneficio, esclarecendo sobre 
o estágio de execução dos investimentos já realizados e a realizar, 
com a defmição das respectivas fontes de financiamento e even­
tuais contrapartidas, e defmindo o cronograma de execução, além 
de outros dados relevantes para sua análise. 

Art. 16. O Relator-Geral do projeto de lei orçamentária 
anual apresentará parecer preliminar que, depois de aprovado pelo 
Plenário da Comissão, estabelecerá os parâmetros e critérios que, 
obrigatoriamente, deverão ser obedecidos pelos Relatores Seto­
riais, pelo Relator-Geral e pelos Relatores Adjuntos na elaboração 
do parecer sobre o projeto de lei, inclusive quanto às emendas. 

§ 10 Ao parecer preliminar poderão ser apresentadas emen­
das, por parlamentares e pelas Comissões pennanentes das duas 
Casas do Congresso Nacional, além das previstas no § 20 do art. 
10, que serão apreciadas pela Comissão. 

§ 2 0 Os parâmetros e critérios a que se refere o caput deste 
artigo resultarão dos seguintes elementos, fixados isolada ou com­
binadamente: 

I - as dotações de cada função ou órgão, indicando as redu­
ções e os acréscimos propostos; 

II - as condições, restrições e limites para o remanejamento 
e o cancelamento de dotações; 

IIl- os limites de programação, tetos e quaisquer outras re-, 
ferências quantitativas que contribuam para determinar a composi­
ção e a estrutura do orçamento, bem como critérios para aprecia­
ção das emendas. 

§ 30 O parecer preliminar deverá conter, ainda: 
I - exame crítico das fmanças públicas e do processo orça­

mentário, incluindo a execução recente e as diretrizes orçamentá­
rias em vigor para o exercício; 

II - av~ção da proposta encaminhada pelo Poder Executi­
vo, do ponto de vista do atendimento ao que dispõe a lei de diretri­
zes orçamentárias e o plano plurianual; 

In - quadro comparativo, por órgão, entre a execução no 
exercício anterior, a lei orçamentária em vigor, o projeto do Exe­
cutivo e o parecer preliminar; 

IV - análise das receitas, com ênfase nas estimativas de im­
postos e contribuições; 

V - análise da programação das despesas, dividida por 
áreas temáticas; 

VI - referência a temas que exijam maior aprofundamento 
durante a tramitação do projeto ou que merecerão tratamento espe­
cial no relatório. 

§ 40 O parecer preliminar, com base no inciso IV do pará­
grafo anterior e no § 20 do art. 10, incorporará as eventuais reesti­
mativas de receitas e indicará, ao nível de função ou órgão, as alte­
rações das despesas delas decorrentes. 
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§ 5° O parecer preliminar estabelecerá critérios de preferên­
cia para as emendas que contemplem ações defmidas como priori­
tárias na lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 17. A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização realizará audiências públicas, tanto com autorieJaPes 
de outros Poderes quanto com entidades representativas da socie­
dade, que possam contribuir para o debate e o aprimoramento dos 
projetos do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e 
da lei orçamentária anual, bem como durante o acompanhamento 
da sua execução. 

Art. 18. Na apreciação do projeto de lei orçamentária anual, 
as emendas serão votadas em grupo, conforme tenham parecer fa­
vorávelou contrário do relator, ressalvados os destaques. 

Parágrafo único. Terão preferência na votação, pela ordem, 
as emendas destinadas a alterar o texto do projeto de lei, as emen­
das que proponham cancelamento parcial ou total e as emendas 
coletivas. 

Art. 19. O parecer do Relator-Geral do projeto de lei orça­
mentária anual, com base nos pareceres dos relatores setoriais, 
será elaborado conjuntamente com até sete Relatores Adjuntos por 
ele designados, sendo um de cada subcomissão. 

§ 1° Os Relatores Adjuntos, sob a coordenação do Relator­
Geral, terão a incumbência de auxiliar na apreciação do projeto, 
dividido por áreas temáticas distintas, não podendo haver mais de 
dois Relatores Adjuntos pertencentes ao mesmo partido ou Bloco. 

§ 2° Somente poderão ser incorporadas ao relat6rio como 
proposta de alteração dos pareceres setoriais as modificações que, 
devidamente justificadas, tenham sido aprovadas pela maioria do 
colegiado constituído pelo Relator-Geral e Relatores Adjuntos. 

§ 3° Além da programação da despesa de cada unidade or­
çamentária, integrará o parecer sobre o projeto de lei orçamentária 
anual demonstrativo das alterações em relação à programação con­
tida na proposta do Executivo, por unidade orçamentária e por 
subprojeto ou subatividade, das emendas aprovadas ou aprovadas 
parcialmente, em ordem alfabética de antor, informando-se os res­
pectivos valores aprovados. 

§ 4° As emendas de Relator-Geral que venham a ser formu­
ladas com vistas ao cumprimento de suas responsabilidades serão 
publicadas como parte do relatório, com os respectivos fundamen­
tos. 

§ 5° Fica assegurada aos partidos, cujas representações não 
tenham contribuído para a composição do quadro de Relatores 
Adjuntos, o direito de indicar observador para acompanhar os tra­
balhos da relatoria. 

SEçÃon 
Dos Prazos 

Art. 20. As Mensagens do Presidente da República encami­
nhando os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretri­
zes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais 
serão recebidas pelo Presidente do Senado Federal e encaminha­
das à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza­
ção, em quarenta e oito horas após a comunicação imediata às 
duas Casas do Congresso Nacional. 

Art. 21. A tramitação das proposições referidas no artigo 
anterior obedecerá aos seguintes prazos: 

I - Projeto de lei de diretrizes orçamentárias: 
a) até cinco dias para publicação e distribuição em avulsos, 

a partir do recebimento; 
b) até sete dias para a realização de andiências públicas, a 

partir da distribuição dos avulsos; 
c) até quinze dias para a apresentação de emendas perante a 

Comissão, a contar da distribuição de avulsos; 

d) até cinco dias para a publicação e distribuição de avulsos 
das emendas, a partir do encerramento do prazo para sua apresen­
tação; 

e) até trinta e cinco dias para que a Comissão encaminhe à 
Mesa do Congresso Nacional o seu Parecer sobre o projeto e as 
emendas, a partir do encerramento do prazo anterior. 

II - Projeto de lei orçamentária anual: 
a) até cinco dias para a publicação e distribuição em avul­

sos, a partir do recebimento; 
b) até quatorze dias para a realização de audiências públi­

cas, a partir da distribuição dos avulsos; 
c) até sete dias para apresentação na Comissão, e publica­

ção e distribuição do parecer preliminar, a partir do encerramento 
das audiências públicas; 

d) até cinco dias para apresentação de emendas ao parecer 
preliminar, a partir de sua distribuição; 

e) até sete dias para votação no plenário da Comissão do 
parecer preliminar com suas emendas, a partir do término do prazo 
anterior; 

f) até dez dias para a apresentação de emendas ao projeto de 
lei orçamentária anual perante a Comissão, a contar da votação do 
Parecer Preliminar, a partir do término do prazo anterior; 

g) até cinco dias para publicação e distribuição de avulsos 
das emendas, a partir do encerramento do prazo para a sua apre­
sentação; 

h) até vinte e um dias para a apresentação, publicação, dis­
tribuição e votação dos pareceres setoriais sobre a lei orçamentária 
anual pela subcomissão, a partir do término do prazo anterior; 

i) até quinze dias para a apresentação, publicação, distribui­
ção e votação na Comissão do parecer fmal sobre a lei orçamentá­
ria anual; 

j) até nove dias para sistematização do parecer sobre o pro­
jeto, e seu encaminhamento à Mesa do Congresso Nacional. 

fi - Projetos de lei de créditos adicionais: 
a) até cinco dias para a publicação e distribuição em avul­

sos, a partir do recebimento; 
b) oito dias para a apresentação de emendas perante a Co­

missão, a contar da distribuição de avulsos; 
c) até cinco dias para a publicação e distribuição de avulsos 

das emendas, a partir do encerramento do prazo para sua apresen­
tação; 

d) até quinze dias, contados do recebimento das emendas, 
para que a Comissão encaminhe à Mesa do Congresso Nacional o 
seu parecer sobre o projeto e as emendas. 

IV - Prestação de contas do Presidente da República: 
a) até cinqüenta dias para a apresentação na Comissão do 

parecer do Relator designado para examinar as contas do Presi­
dente da República, a partir do recebimento do parecer prévio do 
Tribunal de Contas da União; 

b) até quinze dias para discussão e votação do parecer do 
Relator sobre as contas do Presidente da República na Comissão, 
que concluirá pela apresentação de projeto de decreto legislativo, a 
partir do término do prazo anterior; 

c) até cinco dias para a apresentação de emendas ao projeto 
de decreto legislativo, a partir de sua apresentação; 

d) até cinco dias para discussão e votação do parecer sobre 
as emendas ao projeto de decreto legislativo; 

e) até cinco dias, a partir do término da votação do projeto 
de decreto legislativo, aprovando ou rejeitando as contas do Presi­
dente da República, para encaminhamento à Mesa do Congresso 
Nacional. 

V - Projeto de lei do plano plurianual: 
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a) até cinco dias para a publicação e distribuição em avul­
sos, a partir do recebimentL; 

b) até quatorze dias para a realização de audiências públi­
cas, a partir da distribuição dos avulsos; 

c) até dezessete dias para a apresentação de emendas ao 
projeto de lei do plano plurianual, a partir da distribuição dos avul-
sos,; 

d) até cinco dias para publicação e distribuição de avulsos 
das emendas, a partir do encerramento do prazo para a sua apre­
sentação; 

e) até vinte e um dias para a apresentação, publicação, dis­
tribuição e votação do pare~r sobre o projeto de lei do plano plu­
rianual pela Comissão, a partir do término do prazo de apresenta­
ção das emendas; 

f) até sete dias para encaminhamenTO do parecer fmal à 
Mesa do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. A Comissão, pela maioria absoluta de seus 
membros, poderá ampliar os prazos de que tratam as alineas b, c e 
d do inciso llI, devendo comunicar a decisão ao Presidente do Se­
nado Federal. 

SEçÃom 
Disposições Gerais 

4-11. 22. Após a sua instalação, a Comissão elaborará e fará 
publicar, no prazo máximo de sessenta dias, seu regulamento in­
terno, obedecidas, entre outras, as seguintes normas: 

I - nenhum. membro da Comissão poderá falar mais de cin­
co minutos sobre emenda, salvo o Relator, que poderá falar por úl­
timo pelo dobro desse tempo; 

TI - se algum congressista pretender esclarecer a Comissão 
sobre emenda de sua autoria, poderá falar por, no máximo, três 
minutos; 

III - a critério da Comissão, faltando três dias para o encer­
ramento do prazo para a apreciação do parecer, o projeto e as 
emendas poderão ser apreciados na Comissão; , 

IV - não se concederá vista de parecer, projeto ou emenda; 
V - as emendas inadmitidas, com a respectiva decisão, se­

rão publicadas separadamente das aceitas; da decisão caberá recur­
so de seu autor para a Comissão; 

VI - serão publicadas, em avulsos, as emendas aprovadas 
ou rejeitadas com os respectivos pareceres. 

A11. 23. Os pedidos de verificação de presença durante a 
votação somente poderão ser feitos com o apoiamento de dez por 
cento dos membros presentes dentre os representantes da respecti­
va Casa na Comissão. 

A11. 24. A Comissão organizar-se-á em subcomissões temá­
ticas permanentes em número não superior a sete, objetivando a 
racionalização dos seus trabalhos, cabendo às mesmas, dentre ou­
tras atribuições, apreciar os relatórios setoriais, acompanhar e fIscali­
zar a respectiva execução orçamentária, examinar as prioridades e 
metas da lei de diretrizes orçamentárias e realizar audiências públicas. 

§ 1° Os projetos de lei de créditos adicionais que contenham 
matéria da competência de mais de uma subcomissão poderão ser 
divididos para apreciação das subcomissões pertinentes, sem pre­
juízo da sua apreciação pela Comissão. 

§ 2° Os pareceres setoriais aprovados pela subcomissão se­
rão adequados pelo Relator-Geral da lei orçamentária anual, na 
forma do disposto no § 1 ° do art. 9° 

§ 3° As demais atribuições e composição das subcomissões 
serão estabelecidas pela Comissão. 

§ 4° Cada subcomissão será composta de pelo menos vinte 
membros titulares, sendo que, na sua composição, será obedecida 

a mesma representatividade de cada uma das Casas do Congresso 
Nacional na Comissão e a proporcionalidade partidária. 

§ 5° O Presidente da Comissão mista indicará, no âmbito de 
cada subcomissão, um Coordenador de seus trabalhos. 

§ 6° Os pareceres dos relatores setoriais serão elaborados 
conjuntamente com até cinco relatores setoriais adjuntos por eles 
designados dentre os membros da subcomissão respectiva, não po­
dendo haver mais de dois relatores setoriais adjuntos pertencentes 
ao mesmo partido ou bloco parlamentar. 

A11. 25. A apreciação dos pareceres ocorrerá somente três 
dias úteis após a sua distribuição, nos casos dos pareceres finais 
dos projetos de lei orçamentária anual, das diretrizes orçamentá­
rias e do plano plurianual, e dois dias úteis nos casos das demais 
proposições, salvo se-a Comissão dispensar esse último prazo por 
deliberação da maioria absoluta de seus membros. 

Art. 26. As deliberações da Comissão iniciar-se-ão pelos 
representantes da Câmara dos Deputados, sendo que o voto con­
trário da maioria dos representantes de uma das Casas importará 
rejeição da matéria. 

A11. 27. O parecer da Comissão sobre as emendas será con­
clusivo e fmal, salvo requerimento, para que a emenda seja sub­
metida a votos, assinado por um décimo dos Congressistas, apre­
sentado à Mesa do Congresso Nacional até o dia anterior ao esta­
belecido para a discussão da matéria em Plenário. 

Art. 28. À redação fmal aplicar-se-á o disposto no art. 51 do 
Regimento Comum, concedendo-se, entretanto, à Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização o prazo de três dias 
para sua elaboração. 

Art. 29. As emendas à despesa ao projeto de lei orçamentá­
ria anual serão apresentadas em meio magnético e terão a assinatu­
ra do Autor substituída por autenticação eletrônica, segundo as 
normas e procedimentos fixados pela Comissão. 

A11. 30. Na designação dos Relatores Adjuntos, o Relator­
Geral e os Relatores Setoriais ouvirão as lideranças partidárias. 

Art. 31. Ficam revogadas as Resoluções n° 1/91-CN, de 17 
de maio de 1991, e n° 1/93-CN, de 2 de junho de 1993, e as de­
mais disposições em contrário. 

Art. 32. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Justificação 

Como é do conhecimento de Vossas Excelências, a Comis­
são Mista de Senadores e Deputados encarregada de propor altera­
ções no processo orçamentário, especialmente na sua tramitação 
pelo Poder Legislativo, decidiu realizar sua tarefa em duas etapas: 
a primeira - circunstacial- visando reformar, dentro das limitaçõ­
es existentes e no curtíssimo prazo, a apreciação da matéria orça­
mentária no Congresso Nacional e a segunda, mais profunda e de­
morada, no decorrer da presente Sessão Legislativa, de todo o sis­
tema orçamentário, envolvendo outros especialistas no assunto, o 
Poder Executivo e entidades representativas da sociedade civil. 

A minuta de Resolução que anexamos ao presente é o ponto 
inicial da primeira etapa mencionada e resultou do trabalho dos 
membros da Comissão criada informalmente pelos Presidentes das 
duas Casas do Congresso Nacional. Para se chegar a este resultado 
houve uma preocupação de consultas amplas a outros colegas que 
pudessem ter contribuições valiosas a oferecer, bem como a recu­
peração da memória de outras comissões e estudos já realizados 
no Congresso Nacional. 

Dentre as principais mudanças que estamos propondo, des­
tacamos as que se seguem: 

a) organização da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização em subcomissões permanentes, divididas 
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em até sete áreas temáticas, visando permitir uma maior especiali­
zação de parlamentares e corpo técnico, bem como um acompa­
nhamento e análise sistemática da matéria orçamentária; 

b) aperfeiçoamento das emendas de bancada estadual, que 
representarão as prioridades efetivas de cada unidade da Federa­
ção, limitadas ao número de dez e aprovadas por parlamentares 
que representem três quartos da respectiva bancada. Pretende-se 
criar a emenda regional, visando atender projetos de interesse de 
mais de um Estado e dar mais ênfase às emendas apresentadas pe­
las Comissões Permanentes das duas Casas do Congresso Nacio­
nal. Por outro lado, pretende-se limitar a apresentação de emendas 
de caráter individual ao número de dez por parlamentar; 

c) tratamento preferencial às emendas que contemplem açõ­
es definidas como prioritárias pela lei de diretrizes orçamentárias, 
bem como votação preferencial das emendas coletivas; 

d) desenvolvimento de audiências públicas que permitam 
um melhor conhecimento da matéria a ser examinada pelas Subco­
missões e pela Comissão, bem como um maior envolvimento da 
sociedade civil nas discussões que se processarem no âmbito da 
elaboração e execução orçamentária; 

e) discussão organizada dos grandes números do orçamen­
to, quando da elaboração e discussão do Parecer Preliminar, quan­
do se fIXamo as dotações fmais de cada órgão ou função de gover-
no; 

f) aperfeiçoamento do processo de análise das contas anuais 
do Presidente da República, com a obrigatoriedade de audiência 
do Ministro Relator do Tribunal de Contas da União e fixação de 
praws para sua votação; 

g) defmição clara das atribuições do Relator-Geral da lei or­
çamentária anual, que passa a ser o defmidor das linhas mestras de 
apreciação dos vários setores pelas subcomissões e o sistematiza­
dor dos relatórios setoriais aprovados, vedada a inclusão de maté­
ria nova pelo mesmo. 

Para que a proposta ora apresentada tenha sua eficácia, tor­
na-se necessária uma mobilização de esforços das lideranças, tanto 
da Câmara quanto do Senado, visando fazer com que as emendas 
de caráter coletivo, especialmente as de bancada, tenham a repre­
sentatividade que se espera possam ter. 

Importante também é o trabalho de convencimento dos 
membros da Comissão Ce das subcomissões) e, principalmente, 
dos relatores que vierem a ser indicados, do alcance e dos limites 
do seu novo papel no processo orçamr.ntário, onde se pretende 
examinar o conteúdo das propostas - seja do Executivo ou dos 
parlamentares, através de emendas - via análise sistematizada dos 
projetos, não sendo relevante o autor da proposta. 

É imperioso, também, que o processo ora proposto seja de­
flagrado o mais rápido possível, visando criar as condições neces.­
sárias, ainda este ano, para a especialização mencionada, tornando 
efetiva a participação das subcomissões no acompanhamento e 
análise da execução deste ano, visando à discussão e votação orça­
mentária do próximo exercício. 

Sala das Sessões, 8 de junho de 1995. - José Sarney - Jú­
lio Campos - Odacir Soares - Renan Calheiros - Luís Eduar­
do - Ronaldo PI:Fim - Beto Mansur - Wilson Campos - Leo­
poldo Bessone - Benedito Domingos - João Henrique. 

LEGISLAÇÃO CrrADA 
CONSlTIUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicio­
nais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na 
forma do Regimento Comum. 

§ 10 Caberá a uma comissão mista permanente de Senado­
res e Deputados: 

Art. 70. A fiscalização contábil, fmanceira, orçamentária, 
operacional e patrimonial da União e das entidades da administra­
ção direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economici­
dade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exerci­
da pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sis­
tema de controle interno de cada Poder. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa f'ISica ou 
entidade pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou admi­
nistre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União 
responda, ou que, em nome desta, assuma obrigação de natureza 
pecuniária. 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, 
será exercido COm o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao 
qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente 
da República mediante parecer prévio que deverá ser elaborado 
em sessenta dias, a contar do seu recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais responsá­
veis por dinheiros, béns e valores públicos da administração direta 
e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e manti­
das pelo Poder Público federal e as contas daqueles que derem 
causa à perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte pre­
juízo ao erário público; 

III - apreciar, para fms de registro, a legalidade dos atos de 
admissãó de pessoal, a qualquer título, na administração direta e 
indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, excetuadas as nomeações para o cargo de provimento em 
comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, refor­
mas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alte­
rem o fundamento legal do ato concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputa­
dos, do Senado Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, ins­
peções e auditorias de natureza contábil, fmanceira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Pode­
res Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referi­
das no inciso lI; 

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacio­
nais de cujo capital social a União participe, de forma direta ou in­
direta, nos termos do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados 
pela União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instru­
mentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município; 

VII - prestar as infOtmações solicitadas pelo Congresso Na­
cional, por qualquer de suas Casas, ou por qualquer das respecti­
vas Comissões, sobre a fIScalização contábil, fmanceira, orçamen­
tária, operacional e patrimonial e sobre 'resultados de auditorias e 
inspeções realizadas; 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de 
despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, 
que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao 
dano causado ao erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se verifica­
da ilegalidade; 

X - sustar, se não atendida a execução do ato impugnado, 
comunicando a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Fe­
deral; 

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades 
ou abusos apurados. 
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§ 1° No caso de contrato, o ato de sustação seIá adotado <11-
retamente pelo Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao 
Poder Executivo, as medidas cabíveis. 

§ 2° Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no 
prazo de noventa dias, não efetivar as medidas previstas no pará­
grafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3° As decisões do Tribunal de que resulte imputação de 
débito ou multa terão eficácia de titulo executivo. 

§ 4° O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, tri­
mestral e anualmente, relatório de suas atividades. 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O projeto lido 
vai à publicação e será incluído na Orâem do Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória n° 1.017, de 8 de 
junho de 1995, que "estabelece nonnas para outorga'e prorrogação 
das concessões e permissões de serviços públicos, e dá outras-pro-
vidências".' - i ' - • 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos tennos dos 
§§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1/89-CN, fica assim constituída a 
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 
~ I SENADORES 

Titulares Suplentes 

PMDB 

José Fogaça Flaviano MelQ 
Casildo Maldaner Onofre Quinan 

PFL 

Freitas ~eto Francellno Pereira 
,llugo Napolião Edison Lobão 

PSDB 
I - -

Geraldo, Melo . Teotonio Vilela Filho 

PP 

Bernardo Cabral Íoru:, França 

PPR 

Epitácio Cafeteira Esperidião Amin 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

Bloco (pFL-PTB) 

José Carlos Aleluia Osório Adriano 
Lima Netto César Bandeira 

PMDB 

Alberto Goldman Mauri S~rgio 

PSDB 

Márcio Fortes Ubiratan Aguiar 

PPR 

Wagner Salustiano Gerson Peres 

PDT 

Miro Teixeira Giovanni Queiroz 

Bloco (pL-PSD-PSC) 

Francisco Horta Marquinho Chedid 
De acordo com a Resolução nO 1, de 1989-CN, fica estabe­

lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 13-6-95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 14-6-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 14-6-95 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 23-6-95 - prazo final da Comissão Mista. 
Até 8-7-95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória n° 1.018, de 8 de 
junho de 1995, que "altera dispositivos da Lei n° 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos 
§§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1/89-CN, fica assim constituída a 
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares 

PMDB 

Roberto Requião 
Ney Suassuna Coutinho Jorge 

Hugo Napoleão 
Waldeck Ornelas 

Lúcio Alcântara 

Jtbua Marise 

Marina Silva 

PFL 

PSDB 

PDT 

PT 

DEPUTADOS 

Suplentes 

RamezTebet 

João Rocha 
José Bianco 

Artur da Távola 

Sebastião Rocha 

José Dutra 

Titulares Suplentes 

Bloco (pFL-PTB) 

Paes Landim 
Paulo Lima 

Marisa Serrano 

FlávioArns 

Nelson Marchezan 

PMDB 

PSDB 

PPR 

Bloco (pSB-PMN) 

FemandoL~a 

PCdoB 

Marilu Guimarães 
Arolde de Oliveira 

Mauricio Requião 

Salvador Zimbaldi 

Jarbas Lima 

José Carlos Sabóia 

Aldo Rebelo Haroldo Lima 
De acordo com a Resolução nO 1, de 1989-CN, fica estabe-

lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 
Dia 13-6-95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 14-6"95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 14-6-95 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 23-6-95 - Prazo [mal da Comissão Mista. 
Até 8-7-95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória n° 1.021, de 8 de 
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junho de 1995, que "altera aLei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, e 
dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 20 da Resolução na 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

-Titulares 

Gerson Camata 
Mauro Miranda 

João Rocha 
José Agripino 

Carlos Wilson 

Epitácio Cafeteira 

Júnia Marise 

SENADORES 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PPR 

PDT 

DEPUTADOS 

Suplentes 

RamezTebet 
Ronaldo Cunha Lima 

Guilherme Palmeira 
José Bianco 

Geraldo Melo 

Espetidião Amin 

Darcy Ribeiro 

Titulares Suplentes 

BLOCO (pFL/PTB) 

José Múcio Monteiro Osório Adriano 
Benedito de Lira Eliseu Moura 

PMDB 

Alberto Goldman Gonzaga Mota 

PSDB 

Luiz Carlos Hauly Rommel Feijo 

PPR 

Júlio Redecker Roberto Campos 

PP 

OdelmoLeão Edson Queiroz 

PDT 

Miro Teixeira • Giovanni Queiroz 
De acordo com a Resolução nO 1, de 1989-CN, fica estabe-

lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 
Dia 13-6-95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 14-6-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 14-6-95 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 23-6-95 - prazo final da Comissão Mista. 
Até 8-7-95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória nO 1.022, de 8 de 
junho de 1995, que "dispõe sobre as alíquotas de contribuição para 
o Plano de Seguridade Social do servidor público civil ativo dos 
Poderes da União, das autarquias e das fundações pl1blicas, e dá 
outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos 
§§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1/89-CN, fica assim constituída a 
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulare 

Carlos Bezerra 
Ney Suassuna 

José Bianco 
Francelino Pereira 

Artur da Távola 

Eduardo Suplicy 

Valmir Campelo 

SENADORES 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PT 

PTB 

DEPUTADOS 

Suplentes 

Ronaldo Cunha Lima 
Coutinho Jorge 

Carlos Patrocínio 
Hugo Napoleão 

Jefferson Peres 

Benedita da Silva 

Luiz Alberto de Oliveira 

Titulares Suplentes 

Bloco (pFL-PTB) 

Jairo Carneiro 
Marilu Guimarães 

Nilton Baiano 

Pimentel Gomes 

Jair Bolsonaro 

PMDB 

PSDB 

PPR 

Fátima Pelaes 
Vic Pires Franco 

Remi Trinta 

Jorge Anders 

Célia Mendes 

Bloco (pL-PSD-PSC) 

Expedito Júnior Pedro Canedo 

Bloco (pSB-PMN) 

Fernando Lyra Ubaldino Júnior 
De acordo com a Resolução nO I ,de 1989-CN, fica estabele-

cido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 
Dia 13-6-95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 14-6-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 14-6-95 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 23-6-95 - prazo [mal da Comissão Mista. 
Até 8-7-95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O Senhor Presiden­

te da República editçu a Medida Provisória nO 1.023, de 8 de junho de 
1995, que "dispõe sóbre crédito rural, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos 
§§ 4° e 5 ~ do art. 20 da Resolução na 1/89-CN, fica assim constituída a 
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares 

Jader Bamalho 
Ronaldo Cunha Lima 

Vilson Kleinubing 

PMDB 

PFL 

Suplentes 

Nabor Júnior 
Gerson Camata 

Jool de Hollanda 
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Hugo Napoleão JoséBianco 

PSDB 

Lúdio Coelho Geraldo Melo 

PSB 

Ademir Andrade 

PPS 

Roberto Freire 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

Bloco (pFL-PTB) 

Aberlardo Lupion 
Hugo Rodrigues da Cunha 

PMDB 

Michel Temer 

PSDB 

Antônio Aureliano 

PPR 

Hugo Biehl 

PCdoB 

Aldo Rebelo 

PPS 

Eliseu Moura 
Jonival Lucas 

Geddel Vieira Lima 

João Maia 

Augusto Nanles 

Haroldo Lima 

Sérgio Arouca Augusto Carvalho 
De acordo com a Resolução nO I, de 1989-CN, fica estabe-

lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 
Dia 13-6-95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 14-6-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 14-6-95- prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 23-6-95 - prazo [mal da Comissão Mista. 
Até 8-7-95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­

lavra. 
O SR. MIRO TEIXEIRA (pDT - RJ. Sem revisão do ora­

dor.) - Sr. Presidente, V. Ex' mandou que fosse lido um requeri­
mento que, se não me engano, dispõe sobre matéria orçamentária. 
Pediria que ele fosse lido novamente. Gostaria que o Plenário 
prestasse atenção ao assunto, porque, da maneira como foi lido, 
não tomamos conhecimento do seu conteúdo, nada se disse sobre 
a ementa. Esse requerimento é sobre um projeto que limita a capa­
cidade do Deputado de emendar o Orçamento, se não me engano. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esclareço a V. 
Ex' que não foi lido um requerimento, mas um projeto de resolu­
ção. Não hã dificuldade em atender a solicitação de V. Ex· 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Ele estã sendo apresentado? 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Exatamente. 
O despacho diz o seguinte: "O projeto lido vai à publicação 

e sem incluído na Ordem do Dia oportunamente". 
O SR. MIRO TEIXEIRA - Desculpe-me, mas não é isso. 

Insisto em tomar conhecimento do assunto. Por isso, peço à Secre­
tãria que leia de novo o projeto de resolução. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Perfeitamente. 
Vou atender o pedido de V. Ex· e solicitar à S~ Secretãria que 
faça novamente a leitura. 

É lido o seguinte: 

''Projeto de Resolução nO 4, de 1995, do Congres­
so Nacional, que dispõe sobre a Comissão Mista Penna­
nente a que se refere o § 1° do art. 166 da Constituição 
Federal e sobre a tramitação das matérias a que se refere 
o mesmo artigo. 

Das Mesas do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados." 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Agradeço a V. Exa 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Hã oradores ins­

critos para o perlodo de Breves Comunicações. 
Convido a fazer uso da palavra o Sr. Deputado Gilney Via­

na, que dispõe de até cinco minutos. 
O SR. GILNEY VIANA (pT - MT. Pronuncia o seguinte 

discurso.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. Congressistas, a greve dos 
petroleiros ainda vai dar o que falar. Quis o Governo transfonná-Ia 
numa batalha politica, pensando que, ao derrotar os petroleiros, es­
taria derrotando o sindicalismo combativo, surgido, ao final da dé­
cada de 70, da resistência ao regime militar. 

Pensa o Senhor Fernando Henrique Cardoso que podem de­
sempenhar no Brasil o mesmo papel que a S1'" Margaret Tatcher 
desempenhou na Inglaterra. Mais do que isso, pensa Sua Excelên­
cia que os petroleiros do Brasil podemo ser comparados aos mi­
neiros da Inglaterra. Sua Excelência estã enganado. A sociedade 
brasileira saberã distinguir as eventuais e reais dificuldades criadas 
pela greve dos petroleiros, todas elas de carãter temporãrio, dos 
danos e prejuízos causados à Nação pelo atual Governo ao quebrar 
o monopólio do petróleo e ao ameaçar a Petrobras com a privatiza­
ção, os quais são de carãter permanente. 

Mais cedo do que imagina o Senhor Fernando Henrique 
Canloso, a sociedade brasileira reconhecerã nos petroleiros um 
símbolo da resistência contra o projeto neoliberal. 

Sr. Presidente, permita-me ler o Manifesto das Lideranças 
de Bancadas da Assembléia Legislativa do Rio Grande do Sul, as­
sinado pelos Líderes do PCdoB, do PSB, do PMDB, do PT, do 
PPR, do PTB e do PDT, contra a tentativa do Governo de imple­
mentar decisão do TST que destrói a base orgânica e material dos 
sindicatos dos petroleiros, cobrando-lhes 2 milhões e 100 mil reais 
de uma divida fictícia e política, como o butim dos vencedores de 
uma guerra. Os petroleiros sobreviverão, e os trabalhadores sabe­
rão saudã-Ios como símbolo da resistência. 

Diz o manifesto: 

"Ontem, por detenninação do TST, um oficial da 
Justiça do Trabalho arrolou todos os bens do Sindicato 
dos Petroleiros do Rio Grande do Sul, para garantia do 
pagamento de R$2 milhões e 100 mil a título de multa 
pelos dias parados, em greve que buscava o cumprimen­
to do acordo coletivo assinado por Ministros e avalisado 
pelo ex -Presidente da República, Itamar Franco. 

O pagamento deste elevado valor, na prática, irá 
destruir o patrimônio construído ao longo dos anos pelos 
trabalhadores com sua contribuição sindical. 

Neste sentido, os lideres de bancadas da Assem­
bléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul so­
mam-se aos lideres do Congresso Nacional na solidarie­
dade e apoio aos petroleiros e suas entidades repre­
sentativas. 

Porto Alegre, 13 de junho de 1995." 

Assinam a S~ Jussara Cony, Líder do PCdoB; os Srs. Beto 
Albuquerque, Líder do PSB; Paulo Odone, Líder do PMDB; Mar-
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cos Rolim, Líder do PT; Marco Peixoto, Líder do PPR; Pompeo 
de Mattos, Líder do PDT, e Caio Riela, Líder do PTB. 

Sr. Presidente, mais cedo do que pensam aqueles que derro­
taram os petroleiros, a sociedade demonstrará solidariedade à cate­
goria, a exemplo da Assembléia Legislativa do Estado do Rio 
Grande do Sul. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­
vra ao ilustre Deputado José Fritsch, que dispõe de até cinco mi­
nutos. 

O SR. JOSÉ FRITSCH (PT - SC. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, St's e Srs. Congressistas, hoje estamos pratica­
mente na rodada fmal das negociações em tomo do Segundo Grito 
da Terra Brasil. 

Entidades nacionais, como a Central Única dos Trabalhado­
res, a Contag, o Movimento Nacional dos Sem-Terra, o Movimen­
to de Atingidos por Barragens, a articulação das instâncias do M0-
vimento das Mulheres Trabalhadoras Rurais, o Conselho Nacional 
de Seringueiros, o Movimento Nacional dos Pescadores e o Con­
selho de Articulação dos Povos Indígenas do Brasil realizam, des­
de o dia 5 de junho até amanhã, uma extensa programação de ne­
gociações tanto no âmbito federal quanto no âmbito dos Estados, 
no sentido de sensibilizar os governos estaduais e, de maneira es­
pecial, o Governo Federal, para a urgente necessidade de se definir 
uma política clara, dirigida para um importante segmento da socie­
dade brasileira que atua na agricultura, ou seja, o pequeno e minia­
gricultor. 

Várias negociações e inúmeras audiências realizaram-se 
nesta semana para tratar da questão da saúde, da Previdência, do 
setor energético e, de modo particular, da poJitica agrícola. A ban­
cada ruralista conseguiu negociar com o Governo um projeto de 
financiamento agrícola baseado em correção de 16%. 

A representação da bancada dos trabalhadores rurais, que 
ainda está em Brasília, negociando com o Governo, através dos 
Ministérios da Agricultura e da Fazenda, não está aceitando essa 
base de correção de 16%, porque ela inviabiliza, em definitivo, 
qualquer perspectiva de sobrevivência do pequeno agricultor bra­
sileiro. 

As negociações continuam. O movimento está exigindo do 
Governo Federal a aplicação de uma política diferenciada, para 
que nossos pequenos produtores continuem na agricultura e pro­
duzindo. Por isso, a base principal da negociação é no sentido de 
reduzir a participação dos pequenos agricultores do Proagro nos 
fmanciamentos para apenas 1 % e que a alíquota de 16% para os fi­
nanciamentos agrícolas não seja aplicada ao pequeno agricultor, 
mas, sim, que se chegue, no máximo, a uma alíquota de 8%, sa­
bendo-se que o pleito inicial do Grito da Terra Brasil para as nego­
ciações básicas estava em tomo de 4 a 6%, como já era aplicado 
para fmanciamento dos produtores. 

Surpreende-nos recente Medida Provis6ria baixada pelo 
Presidente da República, a de n° 1.023, de 8 de junho de 1995, que 
exclui o que o Congresso Nacional conseguiu estabelecer através 
do art. 16 da Lei nO 8.880, de 27 de maio de 1994. O Governo, 
através de uma medida provis6rla, suspende, por um ano, o efeito 
que ficou conhecido no Congresso Nacional e na imprensa como a 
derrubada da m. 

Estamos apreensivos, especialmente os Deputados que fa­
zem a defesa do pequeno e do miniagricultor, pois precisamos via­
bilizar um único fator de correção, ou seja, na medida em que não 
houver correção dos preços mínimos, também não deve haver cor­
reção dos fmanciamentos agrícolas. Então, neste sentido, estamos 
muito preocupados, porque esta medida provis6ria impede, de 
fato, que haja no País uma política diferenciada para o pequeno e 
miniagricultor, tão defendida pelos Parlamentares que têm com-

promisso com esse setor social. Hoje, no Brasil, mais de três mi­
lhões de famílias de pequenos agricultores estão à beira da falên­
cia e precisam desse apoio, de uma política diferenciada, tendo 
uma base de juros muito inferior à de 16%, que o Governo propôs. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Convido a fazer 
uso da palavra o ilustre Deputado Osvaldo Biolchi. 

O SR. OSVALDO BIOLCm (Bloco!PTB - RS. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, St's e Srs. Deputados, ouvimos 
há pouco, nesta Casa, a defesa do pequeno agricultor. Faço uso 
desta tribuna para deixar bem claro o que ficou decidido entre os 
Parlamentares da frente em prol da: agricultura e os técnicos da 
economia. 

Em primeiríssimo lugar, queremos dizer a todos que a me­
dida provisória, de maneira muito clara, evidente e transparente, 
conforme ressalva a Lei nO 8.880, em seu art. 16, § 2°, diz que so­
mente as operações realizadas até 31 de julho de 1993 são abrangi­
das. 

Quer dizer, em palavras populares, a medida provis6rla não 
ataca, não desfaz, não atinge a derrubada do veto. 

Em segundo lugar, Srs. Deputados, nunca houve política di­
ferenciada para o pequeno agricultor neste País. Desta vez, através 
das negociações sérias e transparentes em defesa do setor primá­
rio, há uma diferenciação muito clara entre os pequenos agriculto­
res e os agricultores médio e grande. Não admitimos sequer o juro 
de 1% ao mês; só admitimos a simples equivalência. Quer dizer, 
quem busca fmanciamento de até 30 mil reais, correspondente, 
hoje, a 3.500 sacas de soja, irá devolver ao banco 3.500 sacas de 
soja, nem um vintém a mais, nem correção, nem juros. 

Em terceiro lugar, há um limite no fmanciamento agrícola. 
Até 150 mil reais, aplicam-se juros prefIxados - sem correção, Srs. 
Congressistas - de 16% ao ano. Se n6s vivermos uma inflação de 
16, o agricultor não irá pagar nem um centavo de juros. Se for de 
12, irá pagar 4% ao ano. 

Então, St's e Srs. Congressistas, foi um trabalho intenso, 
com desgaste pessoal, horas sem dormir. A bancada em favor da 
agricultura fez um trabalho muito sério. Srs. Congressistas, a crise 
no setor primário vem se arrastando há oito, dez anos. Em quatro 
meses, ninguém faz milagres. Então, o primeiro passo a ser dado 
na agricultura é estabelecer regras viáveis, acessíveis daqui para 
frente. Na verdade, não conseguimos negociar ainda as dívidas. O 
setor econômico do País quer aguardar mais uma semana, alguns 
meses. Isso pode favorecer ainda mais nossa agricultura, porque 
estamos aguardando que, de uma vez por todas, termine essa inde­
xação. Por isso, essas dívidas antigas que estão na Justiça, as dife­
renças do Plano Collor não foram negociadas ainda. 

Em conclusão, Srs. Congressistas, está na hora de usarmos 
o bom senso e fazermos justiça nesta Casa. A bancada ruralista 
não existe nesta Casa, o que existe é uma frente em defesa da agri­
cultura. Está na hora de fazermos justiça aos companheiros, e 
quem não quis participar dessa frente é porque não fez uma opção 
com maior liberdade para integrá-la. Srs. Congressistas da Oposi­
ção e da Situação, todos os Parlamentares, todos os Deputados e 
Senadores que se encontram nesta Casa hoje, queremos deixar 
bem claro que não houve jogo de interesse, nem jogo de cargo. 
N6s trabalhamos para o setor primário. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­
vra à ilustre Deputada Marta Suplicy. 

A SRA. MARTA SUPLICY (PT - SP. Sem revisão da 
oradora.) - Sr. Presidente, St's e Srs. Congressistas, abordo hoje 
assunto que não é o meu: os juros. Como cidadã que tem bom sen­
so, preocupada e que anda nas ruas, tenho escutado reclamações e 
notícias sobre as quebradeiras. Amanhã será divulgada uma pes­
quisa da Toledo & Associados que deverá trazer dados bastante 
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sérios para a avaliação da atual política de juros. De acordo com a 
pesquisa, 28,7% dos paulistas estão encontrando dificuldades para 
pagar seus empréstimos junto aos bancos, principalmente os refe­
rentes ao cheque especial; 19,4% não conseguem pagar aos con­
sórcios; também 19,4% não pagam às lojas; e 28,7%, os seus em­
préstimos. 

Essa pesquisa foi feita entre os dias 2 e 4 deste mês na 
Grande São Paulo com quinhentas pessoas. Então, estamos vendo 
que 2,7 milhões de paulistas estão com dificuldades em cumprir 
seus compromissos. O que percebo, como cidadã que se preocupa 
com esse assunto, é que o controle da inflação - que acho estar 
ocorrendo - está tendo um preço, pois estão quebrando milhares 
de peCUIenas e médias empresas, e a família está sendo desestrutu­
rada. E óbvio que, se o chefe de família - a mulher que também 
trabalha ou o casal - não consegue saldar os seus compromissos 
ocorre um clima de angústia na família, com brigas e, até, enfartes 
e derrames. Aí, entendo que o Governo é responsável por esses 
acontecimentos, porque uma política de juros que causa esses 
transtornos é a responsável tanto por essas quebradeiras quanto 
pelo relacionamento humano. E as pessoas que estão nessa situa­
ção pagam seus impostos e são produtivas. Reairrmo a V. Ex"s, 
essa política de juros tem de ser revista e por não entender do as­
sunto, consultei-me com a Deputada Conceição Tavares que me 
sugeriu questionar o Congresso, que deveria estabelecer regras 
para a emissão monetária e para a banda de flutuação da taxa de 
juros básica. ' 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Passa-se à Or­

demdoDia. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sobre a mesa re­

querimento que será lido pelo Sr. 1° Secretário em exercício, Sena­
dor Ney Suassuna. 

E lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 94, DE 1995 - CN 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional 
Requeremos, nos teImOS do art. 34, parágrafo único, do Re­

gimento Comum, a inversão da Ordem do Dia para que sejam 
apreciados, primeiramente, os seguiníes itens da pauta: 8,3,5,12, 
2,7 e 1 das respectivas MP de nOs 1.003,998, 1.000, 1.007, 997, 
1.002 e 1.012, nesta ordem. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1995. - Deputado Germa. 
no Rigotto, Líder do Governo no Congresso. - Seno Jader Bar. 
balho, PMDB/SF - Dep. Inocêncio Oliveira, PFLIPTB/CD --. 
Seno Romeu Tuma, PLlSF - Seno Bernardo Cabral, PP/SF -
Dep. Michel Temer, PMDB/CD - Dep. Nelson Trad, PfB/CD. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em votação na 
Câmara. 

Os Srs., Deputados que estiverem de acordo continuem 
como se encontram. (pausa.) 

Aprovado .• ' 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que estejam de acordo peImaneçam 

como se encontram. (pausa.) 
Aprovado. 
\l SR. VICENTE ANDRÉ GOMES - Sr. Presidente, peço 

a palavra, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Exa a pa­

lavra, pela ordem. 
O SR. VICENTE ANDRÉ GOMES (pDT - PE. Sem re­

visão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de fazer uma consulta à 
Mesa, chamando a atenção dos Srs. Deputados e Senadores. 

A tramitação do Projeto de Resolução nO 4, de 1995, se dará 
em comissão especial ou por parecer da Mesa? Como, no caso, o 
projeto é oriundo da Mesa, entendo ser contraditório ela mesma 
emitir parecer. 

Por isto, pergunto a V. Exa qual será a tramitação desse pro­
jeto. Será criada comissão especial ou simplesmente a Mesa vai 
proferir parecer a projeto criado por ela? 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sendo projeto de 
resolução, será de iniciativa das Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal. E estará aberto, inclusive, a emendas. 

O SR. VICENTE ANDRÉ GOMES - Mas junto a quem? 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - À Mesa do Sena­

do Federal. 
O SR. VICENTE ANDRÉ GOMES - Não vai ser criada 

comissão? 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Não; não há ne­

cessidade. 
O SR. VICENTE ANDRÉ GOMES - Quer dizer que, en­

tão, virá direto ao plepário? 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Claro; exatamen-

te. 
O SR. VICENTE ANDRÉ GOMES - Minha preocupação 

é pela importância do projeto e por entender que a Mesa, quando 
autora, deveria criar uma comissão para esse tipo de projeto, a fim 
de que todos os segmentos pudessem participar, com o objetivo de 
se dar uma dimensão ao projeto compatível com sua envergadura. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - InfOImO a V. Exa 

que essa prática teve origem exatamente no trabalho de uma co­
missão, que assim o indicou e determinou. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - De acordo com a 
inversão aprovada, passamos ao item 8 da pauta. 

Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apre­
·sentar o parecer sobre a admissibilidade da Medida Pro­
visória nO 1.003, de 19 de maio de 1995, que dá nova re­
dação aos dispositivos das Leis nOs 8.849, de 28 de ja­
neiro de 1994, e 8541, de 23 de dezembro de 1992, que 
alteram a legislação do imposto sobre a renda e proven­
tos de qualquer naÚlreza e dá outras providências. 

Nos termos do disposto no art. 8° da Resolução nO 1, de 
1989, do Congresso Nacional, solicito ao nobre Deputado Mussa 
Demes que profrra seu parecer. 

O SR. MUSSA DEMES (BlocoIPFL - PL Para emitir pa­
recer.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 

I 

Nos teImOS do art. 62 da ConstiÚlição, o Senhor Presidente 
da República submete à apreciação do Congresso Nacional a Me­
dida Provisória nO 1.003, de 19 de maio de 1995, publicada no 
Diário Oficial da União, do dia 22 seguinte, e ementada à epígra­
fe. 

A referida Medida Provisória reedita a de nO 977, de 20 de 
abril de 1995, e convalida os atos praticados com base nela (cf. art. 
8°). 

2. Durante a tramitação congressual da Medida Provisória 
nO 402, de 29 de dezembro de 1993 - que viria a dar origem à Lei 
nO 8.849, de 28 de janeiro de 1994, pela qual se restabeleceu a in­
cidência do Imposto de Renda na fonte sobre lucros, dividendos, 
bonificações em dinheiro e outros interesses, pagos ou creditados 
a pessoas fisicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no País -, 
o Governo e as lideranças partidárias acordaram que, apesar de 
suas imperfeições, o referido ato seria aprovado sem qualquer mo­
dificação, a fim de evitar que as novas regras de tributação tives-
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sem seus efeitos sobrestados até 1° de janeiro de 1995, por força 
do princípio da anterioridade expresso no art. 150, m, b, da Cons­
tituição. Em contrapartida, o Governo comprometeu-se a sanar as 
falhas do texto original, logo após sua promulgação como lei, me­
diante a edição de outra medida provisória. 

Assim é que, aos 3 de fevereiro de 1994, foi editada a Me­
dida Provisória nO 423, implementando as modificações considera­
das necessárias por ocasião dos debates legislativos sobre a referi­
da Medida Provisória n° 402, de 1993. A MP n° 423 foi, então, 
sendo sucessivamente reeditada, com pequenas modificações, pe­
las seguintes Medidas Provisórias: nOs 444, de 5-3-94, 467, de 5-4-
94, 492, de 5-5-94, 520, de 3-6-94, 544, de 30-6-94, 569, de 2-8-
94,599, de 1°-9-94,638, de 29-9-94,680, de 27-10-94, 729, de 
25-11-94, 783, de 23-12-94, 849, de 20-1-95, 909, de 21-2-95, 
952, de 23-3-95,977, de 20-4-95, e, agora, 1.003, de 19-5-95. 

3. O art. 1° da Medida Provisória n° 1.003, sob exame, res­
tringe a incidência do Imposto de Renda na fonte, prevista no ca­
put do art. 2° da Lei n° 8.849, de 28 de janeiro de 1994, aos divi­
dendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros interesses, apu­
rados a partir de 1° de janeiro de 1994, pagos ou creditados por 
pessoa jundica tributada com base no lucro real. 

O art. 2° da·Medida Provisória em causa dá nova redação 
aos §§ 1° a 5° do art. 2° e aos arts. 3°, 5° e 6° da referida Lei n° 
8.849, de 1994, introduz-lhe um novo art. 8° e renumera para 9° o 
seu art. 8° original. 

As modificações introduzidas, em conseqüência, nos men­
cionados dispositivos são as seguintes: 

a) §§ 1° a 5° do art. 2° - o Imposto de Renda descontado na 
forma do caput deste artigo será deduzido do imposto devido na 
declaração de ajuste anual, assegurada a opção pela tributação ex­
clusiva, se o beneficiário for pessoa fisica; se o beneficiário for 
pessoa jurídica, tributada com base no lucro real, será considerado 
como antecipação do devido na declaração, compensável com o 
imposto que tiver de recolher relativo à distribuição de dividendos, 
bonificações em dinheiro, lucros e outros interesses, ou relativo à 
retenção na fonte quando o beneficiário seja residente ou domici­
liado no exterior; nos demais casos, a tributação será considerada 
defmitiva; 

b) art. 3° - são incluídas nos §§ 7° e 8° as remissões ao § 3°, 
que não constaram da redação original deste artigo; 

c) arts. 5° e 6° - são fixados dois limites globais para as de­
duções do Imposto de Renda devido pelas pessoas jundicas: um, 
de oito por cento, para as deduções a que se referem as Leis nOs 
6321, de 14 de abril de 1976, 7.418, de 16 de dezembro de 1985, 
8.242, de 12 de outubro de 1991, e o Decreto-Lei nO 2.433, de 19 
de maio de 1988; outro, de cinco por cento, para as deduções rela­
tivas aos incentivos a projetos culturais, bem como à produção de 
obras audiovisuais cinematográficas; 

d) art. 8° - faculta-se a restituição do Imposto de Renda re­
tido na fonte, quando o beneficiário da distribuição de lucros e di­
videndos optar por reaplicar a importância recebida, na subscrição 
de aumento de capital de pessoa jutídica tributada com base no lu­
cro real; e o § 3° permite, em relação aos fatos geradores ocorridos 
a partir de 1° de janeiro de 1995, que o valor do imposto retido na 
fonte, ou pago pelo contribuinte, correspondente às receitas com­
putadas na base de cálculo do IRPJ, para efeito de compensação 
com o imposto apurado no encerramento do ano-calendário, seja 
corrigido pela variação trimestral da UFIR. 

O 3rt. 3° da Medida Provisória sob análise altera o enuncia­
do dos arts. 43 e 44 da Lei nO 8.541, de 23 de dezembro de 1992, 
que dispõem sobre omissão de receita: o primeiro, para estabelecer 
a indexação da base de cálculo do tributo no dia da omissão; o se-

gundo, para considerar ocorrido na mesma data o fato gerador do 
Imposto de Renda na fonte sobre os rendimentos presumivelmente 
distribuídos. 

Já o art. 4° determina que as multas previstas na legislação 
tributária federal, cuja base de cálculo seja o valor da operação, se­
rão calculadas sobre o valor desta, atualizado monetariamente. 

O art. 5° da ~ . .fedida Provisória reproduz o art. 22 da Lei nO 
8541, de 23 de dezembro de 1992 (derrogado pela Medida Provi­
sória n° 402, de 1993, e, portanto, pela Lei nO 8.849, de 1994), re­
duzindo, em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de de­
zembro de 1994, de 25% para 15% a alíquota aplicável aos rendi­
mentos distribuídos. 

O art. 6°, por sua vez, reduz para 1,5% a alíquota do Impos­
to de Renda na fonte de que tratam os arts. 52 e 53 da Lei nO 
7.450, de 23 de dezembro de 1985. 

O art. 7° autoriza o Banco Central do Brasil a deduzir, da 
base de cálculo da contribuição para o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PASEP, as despesas por ele in­
corridas com operações realizadas para regular e executar as poIí­
ticas monetária e cambial do Governo Federal. 

O 3rt. 8° da Medida Provisória convalida os atos praticados 
com base na MP n° 977, de 20 de abril de 1995. 

Finalmente, o 3rt. 9° dispõe que a Medida Provisória entra 
em vigor na data da publicação, mas estabelece a data de 1 ° de ja­
neiro de 1994 para a eficácia dos arts. 1°, 2° e 5°, determinando, 
ainda, que seja observado o penodo de vigência da UFIR diária, 
nos termos da legislação pertinente. 

11 

4. De acordo com o disposto no 3rt. 5° da Resolução nO 1, 
de 1989, do Congresso Nacional, cabe a esta Comissão Mista emi­
tir, preliminannente, parecer quanto à admissibilidade total ou par­
cial de medida provisória, tendo em vista os pressupostos de ur­
gência e relevância a que se refere o art. 62 da Constituição. 

Esses pressupostos estão plenamente atendidos no presente 
caso: 

a) relevância, porque a Medida Provisória nO 1.003, de 
1995, à semelhança das outras que a precederam, na aludida série 
de reedições, é fruto de negociação entre o Poder Executivo e o 
Poder Legislativo, destinando-se a corrigir falhas da Medida Pro­
visória nO 402, de 29 de dezembro de 1993; que não puderam ser 
sanadas durante a tramitação no Congresso Nacional, uma vez que 
a sua conversão em projeto de lei sujeitá-Ia-ia ao princípio da ante­
rioridade (art. 150, m, b, da Constituição), o que teria procrastina­
do, assim, para 1 ° de janeiro de 1995, a eficácia de texto integrante 
do conjunto de normas instrumentais do ajuste fiscal a ser posto 
em prática no exercício de 1994; 

b) urgência, porque a Lei nO 8.849, de 28 de janeiro de 
1994, originária da Medida Provisória nO 402, de 29 de dezembro 
de 1993, contém disposições que precisaram ser suprimidas, ime­
diatamente - e essa supressão carece de defmitividade por lei ordi­
nária - como a que prevê a incidência do Imposto de Renda na re­
distribuição dos lucros das empresas, provocando incidência em 
cascata e criando implicações negativas para a poIítica de investi­
mentos e distribuição de resultados das empresas. Daí, a série de 
Medidas Provisórias editadas, desde então, a cada mês, perfazendo 
o total de dezessete, com esta, cujo art. ~ dá bem a idéia da urgên­
cia, pois faz retroagi-la aiO de janeiro de 1994 quanto aos arts. 1°, 
2°e5°. 

m 
5. Pelas razões acima expostas, entendemos que a Medida 

Provisória nO 1.003, de 19 de maio de 1995, atende aos pressupos-



Junho de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 14 3265 

tos constitucionais de urgência e relevância. Concluímos, portanto, 
pela sua admissibilidade total. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O parecer con­
cluiu pela admissibilidade da medida provisória. Não há recursos. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Discussão, em 
turno único, da Medida Provisória nO 1.003, À medida foram apre­
sentadas 8 emendas, dependendo de parecer a ser proferido em 
plenário. 

Concedo ã palavra ao nobre Deputado Mussa Demes para 
emitir o parecer de mérito. 

O SR. MUSSA DEMES (BlocoIPFL - PI. Para emitir pa­
recer. - Sr. Presidente, Srs. Congressistas. 

I 

O Senhor Presidente da República ....: P9l" intermédio da 
Mensagem nO 257, de 1995 _ CN (tio 567~95, na origem) _ subme­
te à apreciação do Congresso Nacional, nos terlnOs 'do 3rt. 62 da 
Constituição, a Medida Provisória nO 1.003, de 19 de maio de 
1995, publicada no Diário Oficial da União, do dia 22 seguinte, e 
ementada à epígrafe. . 

A referida Medida Provisória consoante inforína a sucinta 
Exposição de Motivos nO 204, de 19 de maio de 1995, do Ministé­
rio da Fazenda, a qual acompanha a Mensagem presidencial_ ree­
dita a de nO 977, de 20 de abril de 1995, por perda de eficácia ~vi­
do à falta de apreciação pelo Congresso Nacional no prazo consti­
tucional 

2. Durante a tramitação congressual da Medida Provisória 
nO 402, de 29 de dezembro de 1993 _ que viria a dar origem à Lei 
nO 8.849, de 28 de janeiro de 1994, pela qual se restabeleceu a in­
cidência do Imposto de Renda na fonte sobre lucros, dividendos, 
bonificações em dinheiro e outros interesses, pagos ou creditados 
a pessoas fisicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no País _, 
o Governo e as lideranças partidárias acordaram que, "apesar de 
suas imperfeições, o referido ato seria aprovado sem qualquer mo­
dificação, a fim de evitar que as novas regras de tributação tives-' 
sem seus efeitos sobrestados até 1° de janeiro de 1995, por fo:r;ça 
do princípio da anterioridade expresso no art. 150, IIL b, da cóD.s~ 
tituição. Em contrapartida, o Governo comprometeu-se a sanar as 
falhas do texto original, logo após sua promulgação como lei, me­
diante a edição de outra medida provisória. 

Assim é que, aos 3 de fevereiro de 1994, foi editada a Me­
dida Provisória n° 423, implementando as modificações considera­
das necessárias por ocasião dos debates legislativos sobre a referi­
da Medida Provis6ria nO 402, de 1993. A MP nO 423 foi, então, 
sendo sucessivamente reeditada, com pequenas 'm~ficações; pe­
las seguintes Medidas Provisórias: nOs 444, de 5-3-94, 467, de 5-4-
94, 492, de 5-5-94, 520, de 3-6-94, 544, de 30-6-94, 569, de 2-8-
94,599, de 1°-9-94,638, de 29-9-94, 680, de 27-10-94, 729, de 
25-11-94, 783, de 23-12-94, 849, de 20-1-95, 909, de 21-2-95, 
952, de 23-3-95,977, de 20-4-95, e, agora, 1.003, de 19-5-95. 

3. O art. 1° da Medida Provisória n° 1.003, sob exame, res­
tringe a incidência do Imposto de Renda na fonte, prevista no ca­
put do art. 2° da Lei nO 8.849, de 28 de janeiro de 1994, aos divi­
dendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros interesses, apu­
rados a partir de 1° de janeiro de 1994, pagos ou creditados por 
pessoa juridica tributada com base no lucro real 

O art. 2° da Medida Provisória em causa dá nova redação 
aos §§ 1° a 5° do art. 2° e aos arts. 3°, 5° e 6° da referida Lei n° 
8.849, de 1994, introduz-lhe um novo art. 8° e renumera para 9° o 
seu art. 8° original. 

As modificações introduzidas, em conseqüência, nos men­
cionados dispositivos são as seguintes: 

a) §§ 1° a 5° do art. 2° _ o imposto de renda descontado na 
forma do caput deste artigo será deduzido do imposto devido na 
declaração de ajuste anual, assegurada a opção pela tributação ex­
clusiva, se o beneficiário for pessoa fisica; se o beneficiário for 
pessoa jurídica, tributada com base no lucro real, será considerado 
como antecipação do devido na declaração, compensável com o 
imposto que tiver de recolher relativo à distribuição de dividendos, 
bonificações em dinheiro, lucros e outros interesses, ou relativo à 
retenção na fonte quando o beneficiário seja residente ou domici­
liado no exterior; nos demais casos, a tributação será considerada 
defmitiva; . 

b) art. 3° _ são incluídas nos §§ 7° e 8° as remissões ao § 
3°, que não constaram da redação original deste artigo; 

c) arts. 5° e 6° _ são ftxados dois limites globais para as de­
duções do Imposto de Renda devido pelas pessoas juridicas: um, 
de oito por cento, para as deduções a que se referem as Leis nOs 
6321, de 14 de abril de 1976, 7.418, de 16 de dezembro de 1985, 
8.242, de 12 de outubro de 1991, e o Decreto-Lei nO 2.433, de 19 
de maio de 1988; outro, de cinco por cento, para as deduções rela­
tivas aos incentivos a projetos culturais, bem como à produção de 
obras audiovisuais cinematográficas; . 

d) art. 8° _ faculta-se a restituição do Impbsto de Renda re­
tido na fonte, quando o beneficiário da distribuição de lucros e di­
videndos optar por reaplicar a importância recebida, na subscrição 
de aumento de capital de pessoa jurídica tributada com base no lu­
cro ~al; e o § 3° permite, em relação aos fatos geradores ocorridos 
a partir de 1° de janeiro de 1995, que o valor do imposto retido na 
fonte, ou pago pelo contribuinte, correspondente às receitas com­
putadas na base de cálculo do IRPJ, para efeito de compensação 
com o imposto apurado no encerramento do ano-calendário, seja 
<;orrigido pela variação trimestral da UFIR. 

O art. 3° da Medida Provisória sob análise altera o enuncia­
do dos arts. 43 e 44 da Lei nO 8.541, de 23 de dezembro de 1992, 
que dispõem sobre omissão de receita: o primeiro, para estabelecer 
á indexação da base de cálculo do tributo no dia da omissão; o se­
gundo, para considerar ocorrido na mesma data o fato gerador do 
Imposto de Renda na fonte sobre os rendimentos presumivelmente 
distribuídos. 

Já o art. 4° determina que as multas previstas na legisla­
ção tributária federal, cuja base de cálculo seja o valor da ope­
ração, serão calculadas sobre o valor desta, atualizado moneta­
riamente: 

O art. 5° da Medida Provisória reproduz o art. 22 da Lei n° 
8.541, de 23 de dezembro de 1992 (derrogado pela Medida Provi­
sória nO 402, de 1993, e, portanto, pela Lei nO 8.849, de 1994), re­
duzindo, em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de de­
zembro de 1994, de 25% para 15%, a alíquota aplicável aos rendi­
mentos distribuídos. 

O art. 6°, por suas vezes, reduz para 1,5% a alíquota do Im­
posto de Renda na fonte de.que tratam os arts. 52 e 53 da Lei nO 
7.450, de 23 de dezembro de 1985. 

O art. 7° autoriza o Banco Central do Brasil a deduzir, da 
base de cálculo da contribuição para o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público _ PASEP, as despesas por ele in­
corridas com operações realizadas para regular e executar as polí­
ticas monetária e cambial do Governo Federal. 

O art. 8° da Medida Provisória convalida os atos praticados 
com base na MP n° 977, de 20 de abril de 1995. 

Finalmente, o art. 9° dispõe que a Medida Provis6ria entra 
em vigor na data da publicação, mas estabelece a data de 1° de ja­
neiro de 1994 para a eficácia dos arts. 1°, 2° e 5°, determinando, 
ainda, que seja observado o período de vigência da UFIR diária, 
nos termos da legislação pertinente. 
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4. FOUUII aplesentada~ oilo I\menda~ por dois iluslle~ Con· 
gn~~~i~tas, a saher' 

f)epufmlo filuncisco f)()l1lelle~: seis (n'\ I 11 6); 
I>eputudo Paulo Bern!udo duas (n°l> 7 e X). 
5. E o lelatól io. 

11 

6. ('onsoantt: () m·1. XO da Resolu~'ão n° I, de 19X9 _ CN, 
cal)(: 110~ agOJa examinai a malélÍa qwmto aos a~pcctos constitu­
cional e de mél ilo. 

7. No que lange à mn~titucionalidade, em plÍncípio, não há 
lepaJOs a h,.cr. Imlre as alrihui\'õcs privativa~ do Presidente da 
Repúhlica cnconlJa·se a de editm medida provis{lI;a com fOf(;a de 
lei (mi. X4, inei~o XXVI, da Cm1a Magna). Portanto, () Chefe do 
Pmlel Execulivo eXlllellou, legítima e reb'lllaI1l1ente, a prel1ugativa 
que lhe confere () alI. 62 da ConslJtui~'ão, ao adotar a Medida 1'10-
vIl>6riu n" I.Om, de 1995, e ao suhmetê·la à deliheração dc~te 
('ongt c:,~o. 

('ahe ohselvar, aindu, que u matéria (legisla~'ão Ilihutária) é 
de iniciativa conCO!Tente, a teor do alt. 61 da l,ci Básica, sendo le· 
gítima a a~'ão do Senhor Presidente da Repúhlica consushstanciada 
na edi~'ão da Medida Provisória em causa. 

Ademais, de conformidade com o art. 4X, I, da Lei Maior, 
cahe ao C()ngres~() Nucional dispor sohre todas as matélÍal> de 
compelência da União, especialmente sohre sistema Ilihutário e ar­
I ecada~'ão de rendas. 

Como se ohserva, esta Medida Provisória pauta-se, ri goro­
~amenle, pelas referidas disposiçõcs constitucionais. 

R. Quanto ao mérito, afigura-se-nos que a matériá deva ser 
apJOvada, por conveniente e oportuna, pois, como foi dito, a pre­
sente Medida ProvisólÍa corlÍge deficiências _ por exemplo, a Ili­
huta\'ão cumulativa dos dividendos _ da MP nO 402, de 29 de de­
.Iemhro de 1993, convertida na I.ei nO R.X49, de 29 de janeiro de 
1994, as quais não puderam ser sanadas durante a tramitação con­
gressual, e~harrando no princípio da antelÍoridade Ilihutária (art. 
150,111, b, da C()nstitui~·ão). 

J lá, sobretudo, a considemr () lato de que, apesar de algu­
mas modificações introduzidas nesse ínterim, o conteúdô dessa le­
gislação, queim-se ou não, está aí li produzir amplos efeitos juridi­
cos por mais de deJ:esseis meses, desde a edição da Medida Provi­
sória n" 423, de 3 de fevereiro de 1994. E que os efeitos dos arts. 
1",2" e 5°, como explicitado no art. 9", Tetroagcm ao primeiro dia 
do exercício línanceiro dc 1994. 

9. Ora, até por isso _ e inohstante as bem fundadas m.ll>cs 
aduJ:idas não vemos como acolher !>ete das oito Emendas repre­
sentadas ~Ios eminentes Congressistas acima refelÍdos. Ú que se 
cOlTcl;a () risco, dificilmente sanável, de ver ferido o princípio da 
liegurança juridica, a ser preservado em prol da ordem púhlica. 

Assim, somos pela aprovação da Emenda n° R, supressiva 
do mio 7° da Medida Provisória, dados os convincentes motivos 
conshmtes de sua justificaf,''io: deduJ:ir, da hase de cálmlo do PA­
SEP, m; despesas incorlÍdas pelo B~mc() Central na exemção da 
política monetária e camhial acarretaria considerável redução no 
volumc de arrecada~1ío daquele Fundo, comprometendo as condi­
,'ües do já comhalido Orçamento de Seguridade; por outro lado, 
tais despesas, se inerentes à função púhlica, devem ser cobertas 
por dotação orçamentária própria, que, além de ser a sistemática 
correta, é mais democrática e transparente. 

10. Por outro lado, a ter de se concluir por Projeto de I Ali de 
Conversão, que incof()()re a Emenda acolhida, convém aperfei­
çoar, fOl1lmlmente, alguns dispositivos da Medida ProvisúlÍa, com 
melhor técnica Icgislativa. 

Assim, no ar!. 2° desse diploma legal deve ser. 

a) reintroduzido o texto do art. 4" da I,ei n" X.R49, de 2X de 
janeilO de 1994, tal como vinha sendo rccdidato até a Medida Pro­
vis6ria n" X49, de 20 de janeiro de 1995; 

h) altemdo () § 3" do art. X" da refelÍda Lei n" X.R49, de 
1994, visando adaptar a atualil'ação monetária do Impo1.to de Hen· 
da na fonte, quando de sua restituição, à valÍação da UFIR trimes­
trai, rcgm introduJ:ida pela IAli n° R,9R I, de 20 de janeiro de 1995. 

Deve, também, ser eliminado () atual art. X" - por juridica­
mente impróprio e materialmente supérfluo -, até em face do di~· 
posto no art. 9" da Medida Provi~6ria, cujos efeitos (e da Lei em 
que for convertida) retroagem, no essencial, a I" de janeiro de 
1994. . 

111 

11. Em ra.t.ão do exposto, concluímos pela aprovação da 
Medida Provisória n" I J)()], de 19 de maio de 1995, no tovante 
ao~ "I~pcétos de constitucionalidade e mérito, hem como pelo aco­
lhimento da Emenda n" R e rejeição da5 Emenda~ nds I, 2, 3, 4, 5, 
6 e 7, na fonna do seguinte: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSj\O N° ! I, DE 1995 

J)á nova redação' a di'ipositivos das Leio; n"s 
8.849, de 28 dejanl:iri» de 1994, e 8.541, de 23 de de­
zembro de 1992, que alteram a legi"'ação dO' imposto 
sobre a renda e proventos de qualquer naturel'.a, e dá 
outras providências. . ' , 

O éqngresso Nacional d~('Teta: . 
Ar\. 1° O disposto no art. 2° da Lei n° X.X49, de 28 de janei­

ro de 1994, somente se aplica aos dividendos, honificaçc")cs em di· 
nheiro, lucros e outros interesses, apurados a partir de 10 de janeiro 
de 1994, pagos ou crcditadqs P9r pes~(la jurídic~ tributada com 
has~ no 1l!(.To real a sócios ou acionistas, pessoas físicas ~)IJ juridi· 
cas, residentes ou domiciliadas no País. 

. , 

Ar\. 2° Os dispositiv()s da Lei nO 8.R49,'de 1994, 
adiante indicados~ paSsam' a vigorar côm a seguinte re­
dação, rcnumcr,mdo-se parti 9° o seu art. 8°; . 

"Ar\. 2° ................................. : .. ' .............................. . 
§ I \> O imposto descontado na fOTllla deste artigo 

será: 
a) deduzido do imposto devido na c.lCclaração de 

apste anúal do heneficiário pessoa física, a~seh'llmda a 
opção pela trihutação exclusiva; 

b} considerado como antecipação, ' sujeita a eüITC­

ção monetária, compensável com 'o Imposto' de Renda 
que a pessoa jurídica beneficiária, Ilihutada com base no 
lucro real, tiver de Tecolher relativo à distrihuição de di­
videndos, honificaç(>cs em dinheiro, lucros e outros inte­
resses; 

c) definitivo; nos demais casos. 
§ 2° A compensação a que se refere a alfnea b do 

parágrafo anterior poderá ser efetuada com o Imposto de 
Renda, que a pessoa juridica tiver que recolhc.r, relativo 
à retenção na fonte sohre a disllibuição de IU(.Tos ou di­
videndos a beneficiário residente ou domiciliado no ex­
terior. 

§ 3° Em relação aos falos geradores ocorridos até 
3 I de dezembro de 1994, o imIX)sto a que se refere este 
artigo será convertido em quantidade de unidade Fiscal 
de Referência - UFIR, pelo valor desta fixado para o 
mês de ocorrência do fato gerador. 

§ 4° A incidência prevista neste artigo alcança, 
exclusivamente, a disllibuição de lucros apumdos na es-
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criluração comercIal por pessoa jurldica tributada com 
base no IUC-TO real. 

§ 5° Em relação aos fatos gemdores ocórridos,até 
31 de dezembro de 1994, o imposto descontado na for­
ma deste artigo scrã recolhido até o último dia útil do 
mês seh'Uinte àquele em que ocorrer. o fato gerador, re­
convertido para reais com base na expressão 'monetãria " 
da UJolR vigente no mês de pagamento. 

Affi 3° 01> aumentos de capital da<; pessoas jurldi­
cas mediante incorporação de lucros ou reservas não so­
frerno tributação do imposto sobre a renda. 

§ I ° Podem ser capitali;r.ados nos termos deste.ar­
tigo o~ luc-Tos apumdos, em balanço, ainda que não te­
nham sido submetidos à tributação. 

§ 2° A isenção estabelecida neste artigo se esten­
de aos sócios, pessoas física., ou jurídicas, beneficiãria:>, .' 
de, açfles, quotas ou qlúnhoos'resultantes.do, aumento, do ' 
capital .social, e, ao titular da fima: ,QU. empresa. indivi-, , 
dual. 

§ 3.° O disposto no § 2° não se apJi~ ~ a J>!l~soa 
jurídica', nos cinco anos anterióres à data de incorpom­
ção de lucros ou reservas .3J1 capit,al, .re~tituiu capital aos 
sócios 00 ao titular, m~ian~ red,uçãQ do capital social; 
neste caso, o montal}l.!' d9s lucros ou reservas -eapitaliza-
40s sm;ã çonsideI;ado,. até o moptante da redução do ca­
pital, corrigido monetariamente· C9m, ~se ,n,a, Variação 
acumulada da UFIR, como lucro ou dividendo distribuí­
do, sujeito, na forma da legislação em 'vigor, à triButação 
na fonte e na declamção de rendimenfos; quandO 'for o 
caso, como rendimento dos sócioS, dos acionistàs, ou do 

, titular da pessoajtiridica. , ' 
'§' 4ó Se a 'pessoa jurídica, detltro' ,dos'cincá anos 

subseqüentes à data 4a incorporação de lúeros oú reser­
va,>, restituir capital social 'aos sócios' oU aó titular, me­
diante redpção dQ cap,ital social.ou, em·caso de liquida­

,ção, sob a, forma de partilha do acervo líquid9" q capital 
restituído considemr-se-ã lucro ou dividençlo distribuí­
do, sujeito, nos termos da legislação em, vigor, à tributa­
ção na fonte ~ na declaração de, rendimentos, quando for 
o caso, como rendimento dos sócios, dos acionistas ou 
do. titular. .. 

§ 5° O disposto no pm:ãgJ;'af<;> an~rior.não se apli­
ca nos casos de: 

a) aumento pó c~pi~al'~ial. mediante incorpom­
ção de ,reserva 4e, capital formada com ãgio ~ ~missão 
de ações, com o produto da alienação de partes, benefi­
ciãrias ou bônus de subscrição, ou com correção mone­
tãria do capital; 

b) redução de capital em virtude de devolução 
aos herdeiros da pllf1.c de sócio falecido, nas sociedades 
de pessoas; 

c) rateio do acervo líquido da pessoa jurídica dis­
solvida, se o aumento de capital tiver sido realizado com 
a incorpomção de aÇões qu quotas bonificadas por so­
ciedade de que era sócia ou acionista; 

d) reembolso de ações, em virtude de exercício, 
pelo acionista, de direito de retirada assegurado pela Lei 
n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 6° O disposto nos §§ 3° e 4° não se aplica às so­
ciedades de investimento isentas de imposto. 

§ 7° A sociedade incorporadom e a resultante da 
fusão sucedem as incorpomdas ou fundidas, sem inter­
rupção de prazo, na restrição de que tratam os §§ 3° e 4° 

§ &0 As sociedade., COD.<;tituída., por cisão de outra 
e a wciedade que absorver parcela de patrimômo da ~o­
ciedade cindida sucedem a esta, ~em interrupção de pm­
m, na restrição de que tratam os §§ 3° e 4° 

§ ~ Nos casos dos §§ 7° e 8°, a restnção aplica-se 
ao montante dos lucros ou reservas c-apltalizados, pro­
porcional à contribuição: 

a) da sociedade incorporada ou fundida para o ca­
pital social da incorporadom ou resultante da fusão; ou 

b) de parcela do patrimônio líquido da sociedade 
, cindida pam o capital social da sociedade que absorveu 

essa parcela. , 
Art. 4° Considemr-se-ã realiz.ado. inJ.l<gralmpl:l\p, 

o lucro inflacionário, acumulado, bem como o saldo de 
lucros cuja tributação tenha sido diferida de períodos­
base anteriores, nos casos em que a, pessoa jurldica tiver 
o seu lucro arbitrado. . 

Art. 5° A soma da~ deduções a que se refe~m 11-8 
,Leis nOs 6321, de 14 de abril qe 1976, e 7.418, de 16 de 
dezembro de 1985, e o Decreto-Lei,no 2.433, de 19 de, 
maio de 1988, não poderã reduzir o imposto deVIdo em 
mais de oito por cemo, observado. o disposto ne' § 2~'do 
art. 10 da Lei nO 8.541, de 23 de dezembro de 1992. 

. ' Art. 60 A soma das deduçOO~ a que se referem o § 
, 2° do art. 26 da Lei é 8313, de 23 de dezembro de 

1991, e o § 2° do art. 1:' da Lei n° 8.685, de 20 de julho 
de 1993, não poderã reduzir o imposto devido pela pes­
soa jurídica em mais ,de, cinco por, Gento, o,?servadÇ> o, 
,disposto no § 2° do art. 10 da Lei n° 8.541, dIl1992. 

Parágrafo único. O valor absoluto do limite glo-, 
bal dos incentivos qe, que tmta ,este artigo serã fixado, 
anualmente, pelo Poder Executivo, obedecido o hrr,ll~e " 
,n,ele estabelçcido. , 

Art. 8° O beneficiário dos rendimentos de que tm-, 
,ta o art. 2°, que, mediante prévia comunicação à Secreta­
ria da Receita Fedeml, optar pela aplicação do valor,d<;>s 
lucros e dividendos reçebidos, na subscrição de aumento 
,de ,capital de pessoa jurídica, poderã requerer a restitui-, 
ção do correspondente.bnposto de Renda retido na fonte 
por ocasião da distribuição. 

§ JO A restituigijo subordina-se ao atendimento 
cumulativo das seguintes .condições: , 

a) os recursos sejam aplicados, na subscrição do 
, aumento de capital de pessoa jurídica tributada com base 

no lucro real"no pmzo de até noventa dias da data em 
que os rendimentos fom.m distribuídos ao beneficiário; 

b) a incorporação, mediante aumento do capital so­
cial da pessoa jurídica receptora, ocorra no pmzo de até no­
venta dias da data em que esta recebeu os recursos; 

c) o valor dos lucros e dividendos, recebidos até 
31 de dezembro de 1994, serã convertido em quantidade 
de UFIR, pel9 valor desta vigente no mês da distribui­
ção, e reconvertido pam reais, com base no valor da 
UFIR fixado para o mês dos atos referidos nas alíneas a 
eb. 

§ 2° O valor do imposto a restituir, em relação aos 
fatos geradon;s ocorridos até 31 de dezembro de 1994, 
seãr o correspondente à quantidade de UFIR, determina­
da nos termos do § 3° do art. 2°, aplicando-se, para a re­
conversão em reais, o valor da UFIR vigente no mês da 
restituição, a qual deverã ser efetuada no prazo de ses­
senta dias, contados da incorporação a que se refere a 
alínea b. 
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§ 3° O valor do imposto a resti1llir, em relação aos 
fatos geradores ocorridos a partir de }" de janeiro de 
1995. será a1llalizado, monetariamente, com base na va­
riação da UFIR, verificada entre o trimestre subseqüente 
ao da retenção e o trimestre da restituição. 

§ 4° Ao aumento de capital procedido nos termos 
deste artigo aplicam-se as normas do art. 3°, relativa­
mente à tributação pelo Imposto de Renda. 

§ 5° Fica o Mmistro da Fazenda autorizado a ex­
pedir normas necessárias à execução do disposto neste 
artigo." 

Art. 3° Os arts. 43 e 44 da Lei na 8.541, de 23 de dezembro 
de 1992, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 43 .................................................................. . 

§ 20 O valor da receita omitida não comporá a dé­
terminação. do lucro real, presumido ou arbitrado, nem a 
base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, e o 
imposto e a contribuição incidentes sobre a omissão se­
rão defrnitivos. 

§ 3° A base de cálculo de que trata este artigo será 
convertida em quantidade de Unidade Fiscal de Referên­
cia - UFIR pelo valor desta fixado para o mês da omis-
são. 

§ 4° Consideram-se vencido.s o imposto e as con­
tribuições para a seguridade social na data da omissão. 

Art. 44 .................................................................. .. 
§ 10 0 fato gerador do Imposto de Renda na fonte 

considera-se ocorrido no dia da omissão ou da redução 
indeVIda. 

§ 20 ........................................................................ " 

Art. 4° As multas previstas na legislação tributária federal, 
cuja base de cálculo seja o valor da operação, serão calculadas so­
bre o valor desta, a1llalizado, monetariamente,com base na varia­
ção da UF1R verificada entre o mês da operação e o mês do res~ 
pectivo pagamento ou lançamento de ofício. 

Parágrafo único. No caso de lançamento de ofício, a base de 
cálculo da multa. a1llaIizada, monetariamente, na forma deste arti­
go, será convertida em quantidade de UFIR, pelo valor desta, vi­
gente no mês do lançamento. 

Art. 50 Presume-se, para efeitos legais, rendimento pago aos 
sócios ou acionistas das pessoas juridicas, na proporção da partici­
pação do capital social, ou integralmente ao titular da empresa in­
dividual, o lucro arbitrado, deduZIdo do Imposto de Renda da pes­
soa JUrídica e da contribuição social sobre o lucro. 

Parágrafo único. Em relação aos fatos geradores ocorridos, 
até 31 de dezembro de 1994, o rendimento referido no caput deste 
artigo será tributado, exclusivamente na fonte, à alíquota de 15%, 
devendo o impo~to ser recolhido até o último dia útil do mês se­
guinte ao do arbitramento. 

Art. 6° Fica reduzida para 1,5% a alíquota do Imposto de 
Renda na fonte. de que tratam os arts. 52 e 53 da Lei nO 7.450, de 
23 de dezembro dd 985. 

Art. 70 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos, com referência aos arts. 10 ,2° e 5°, a partir de 
1 ° de janeiro de 1994. observado o perío.do de vigência da UFIR 
diária, nos termos da legislação pertinente. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O parecer con­
cluiu pela apresentação do Projeto de Lei de Conversão na 11, de 
1995, incorporando o texto à Emenda nO 8 e pela rejeição das de­
mais emendas apresentadas. 

O SR. PRESIDENTE (Ro.naldo Perim) - Em discussão a 
medida provisória. as emendas e o projeto de lei de conversão. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-los declaro encerrada a 
discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sobre a mesa re­
querimento de destaques que serão lido.s pela Sr. 1 ° Secretário em 
exercício, Senador Ney Sussuna. 

São lido.s os seguintes requerimentos: 

REQUERIMENTO N° 95, DE 1995-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremo.s a Vossa Excelência, nos termos regimentais 

destaque para votação da Emenda nO 7 apresentada à Medida Pro­
visória na 1.003. 

Sala das Sessões, 13 de'junho de 1995. - Deputado Paulo 
Bemado, Líder em exercicio do PT .. 

REQUERIMENTO'N° 96, DE 1995-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremo.s a Vossa Excelência, nos termos regimentais 

destaque para votação da Emenda nO 8 apresentada à Medida Pro­
visória n° 1.003. 

Sala das Sessões 13 de junho de 1995. - Deputado Paulo 
Bemado, Líder em exercício do PT. . , 

O SR. PRESIDÉNTE (Ronaldo Perim) - As matérias des­
tacadas serão votadas opor1llnamente, 

Em votação o Projeto de Lei de Conversão, na 11/95 que 
tem preferência regimental, na Câmara. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam Como se en-
contram. (pausa.) , " , 

Aprovado. 
Em votação no Senado: 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) " 
Aprovado. , 
Passa-se à votação dos destaques. 
Solicito ao Deputado Paulo Bernardo a confumação do des-

taque. ' 
O SR. PAULO BERNARDO (PT":: PRo Sem revisão do 

orador. ) - Sr. Presidente, quero retirar o destaque para a Emenda 
nO 8. Gostaria de votar os demais. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Deferido. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em votação a 

Emenda n° 7. 
Solicito ao Sr. l° Secretário que proceda à li1llra do desta· 

que, para que não persista nenhuma dúvida a respeito. 
É lida a seguinte: 

Suprima-se o art. 6° da Medida Provisória na 
1.003. 

Art. 60 A soma das deduções a que se referem o § 
2° do art. 26 da Lei n° 8313, de 23 de dezembro de 
1991, e o § 20 do art. la da Lei nO 8.685, de 20 de julho 
de 1993, não poderá reduzir o imposto devido pela pes­
soo jurídica em mais de 5%, observado o disposto no § 
20 do art. 10" da Lei n° 8.541, de 1992. 

Parágrafo único. O valor absoluto do limite glo­
bal dos incentivos de que trata este artigo será fIxado 
anualmente pelo Poder Executivo, obedecido o limite 
nele estabelecido. 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Solicito a mani­
festação do Sr. Relator sobre o destaque ora lido. 

O SR. MUSSA DEMES (BlocolPFL - PL Para emitir pa­
recer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a Medida Provisó­
ria nO 1.003, como eu disse no relatório, foi reeditada dezessete ve­
zes, e todos esses dispositivos já vêm sendo observados ao longo 
de um ano e meio. 

trário. 

Por essa razão, somos contra o acolhimento do destaque. ' 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O Parecer é con-

Em votação na Câmara. 
O SR. GERMANO RIGOTIO - Sr. Presidente,·peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­

lavra. 
O SR. GERMANO RIGOTIO (pMDB - RS .. Sem revi­

são do orador.) - Sr. Presidente,'estamos encaminhando contraria­
mente a esse destaque, acompanhando o Relator, o Deputado 
Mussa Demes. ,. ' ' 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) -: Em votação na 
Câmara. . , 

Os Srs: Deputâd'os qu~ o ap~vam permaneçam como se en-
contrain. ' . , . ., " ' 

O SR. GERMANO RIGOTIO - Sr. Presipen~, peço a 
palvra pela ordem. . , , , " ,.,'. 

O SR. PRESIDENTE (Ro~do. Perim)-; Tem"N. Ex" a pa-
lavra. ' " , , ' , . . , , 

O SR. GERMANO RlGOTIO (pMDB ...:. RS. Sem revi-
são do orador.) - Sr. Presidente, repita, por favor: . , 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Os Deputados 
que o aprovam 'peniumeçam como se encOntr~. (P;rusa.) 

Re~itado. , ' . 
O SR. PAULO BERNARDO - Sr. Presidente, peço a pa-

layra,pela, qrol!m... . , . " I' • .' ~ 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Penm) - Tem,V. ~" a pa-

~~ , 

O SR. PAULO BERNARDO (PT - PRo Sem reviSão do 
orador.) - Sr. Presidente, foi aprovado. Claro! Olhá a'manifesta-
ção inequívoca dos Parlamentares. ' . 

O SR. PRESIDENTE ~o,n:ud!, yeripl) -: O destaque foi 
rejeitado. . ' ,,' , 

. Aprovado' o Pí:o~tO de Lei de Conversão, ficam, preju~ca-
das a medida e as emendas não destacadas. 

ta. 

A matéria vai à sanção. ' 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Peiim) - Item 3 da pau-

Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apre­
sentar o parecer sobre a admissibilidade da Medida Pro­
visória nO 998, de 19 de maio de 1995, que "dá nova re­
dação a dispositivos da Lei nO 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, que altera a legislação tributária federal, e dá ou­
tras providências". 

Nos termos do disposto no art. 80 da Resolução nO 1, de 
1989, Congresso Nacional, solicito ao nobre Deputado Mussa De­
mes que profira o seu parecer. 

O SR. MUSSA DEMES - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. MUSSA DEMES (BlocoIPFL - PL Sem revisão do 
orador) - Sr. Presidente, qual é a medida que está sendo discutida 
agora? 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - ltem..3 da pauta. 
Medida Provisória nO 998. 

O SR. MUSSA DEMES - É o relatório? 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O parecer de V. 

Ex". 
O SR. MUSSA DEMES (Bloco!PFL - PL Para emitir pa­

recer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas. 

I 

O Senhor Presidente da República, com base no art. 62 da 
Constituição Federal, submete à apreciação do Congresso Nacio­
nal a Medida Provisória nO 998, de 19 de maio. de 1995, publicada 
no Diário Oficial da União, do dia 22 subseqüente, cuja ementa se 
transcreve à epígrafe. 

2. Trata-se de diploma legal que, ao longo de dezesseis arti­
gos - e à semelhança da Meida Provisória n° 972, de 20 de abril de 
1Q95, ora reeditada (cf. art. 14), - introduz diversas modificações 
na recente Lei nO 8.981, de 20 de janeiro de 1995 C'Altera a legis­
lação tributária federal e dá outras providências'~, sobretudo no t0-
cante ao Imposto sobre a Renda - Pessoas Físicas e Pessoas Jurídi­
cas e à Contribuição Social sobre o lucro. 

U 

3 .. A adminissibilidade das. Medidas Provisórias, nos termos 
do art. 50 da Resolução nO 1, de 1989 - CN, tem como pressuposto 
constitucionais a relevância e a urgência. 

4. No caso presente, afigura-se relevante a matéria, mobs­
tante a ausência, por ora, do texto da Mensagem do Chefe do Po­
der Executivo, acompanhada de Exposição de Motivos que deverá 
explicitar as razões presentes à gênese desse diploma legal. 

É que a presente Medida Provisória, à semelhança das duas 
que a precederam (MP nO 947, de 22-3-95, ,in DOU de 23-3-95. e 
MP nO 972, de 20-4-95, in DOU de 22-4-95), decorre, basicamen­
te, de entendimentos havidos éntre lideranças do Congresso Na­
cional e autoridades credenciadas pelo Poder Executivo, por ocasi­
ção da apreciação da Medida Provisória n° 812, de 30 de dezem­
bro de 1994 (DOU de 31-12-94), que, por implicar aumento de tri­
butos, teve de ser editada e publicada antes de iniciado o novo 
exercício fmanceiro,. em homenàgem ao princípio constitucional 
da anterioridade da lei tributária (por vezes, impropriamente cba­
mado de anualidade), obpo do art. 150, m. b, da Carta Magna. 
Essa Medida Provisória n° 812 - por isso mesmo inalterada, ape­
sar das 87 (oitenta e sete) Emendas a ela apresentadas - deu ori­
gem à Lei nO 8.981, de 20 de janeiro de 1995 (DOU de 23-1-95), 
agora alterada. 

A justificação dessas alterações constou, de forma objetiva, 
clara e concisa, mas bastante esclarecedora, da primeira Exposição 
de Motivos do Ministério da Fazenda (nO 109/MF. de 16-3-95), 
que acompanhou a Mensagem n° 174/95 - CN (nO 316/95. na ori­
gem), referente à mencionada Medida Provisória nO 947, de 22 de 
março de 1995, iniciadora da série. 

5. Quanto à urgência, além de ser conseqüência lógica da 
própria relevância da matéria, é inerente à necessidade de serem 
postas em vigor, o quanto antes, essas normas de legislação tribu­
tária. Tanto assim que o art. 15 da Medida Provisória sob exame 
estabelece sua vigência na data da publicação, mas, como regra 
geral, produzindo efeitos a partir de 10 de janeiro de 1995, salvo os 
arts. 10 e 11 (a partir de 10 -1-96) e 13 (a partir de 10-4-95). 

m 
6. À vista do exposto, concluímos pela admissibilidade total 

da Medida Provisória nO 998, de 19 de maio de 1995, eis que aten­
didos os pressupostos constitucionais de relevância e urgência. 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O parecer con­
cluiu pela admissibilidade da medida provisória. Não há recurso. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Passa-se à dis­
cussão em turno único da Medida Provisória n° 998, de 19 de maio 
de 1995, que dá nova redação a dispositivo da Lei nO 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, que altera a legislação tributária federal e dá 
outras providências. 

A medida, foram apresentadas 35 emendas, inde­
pendentemente de parecer a ser votado em plenário. 

Convido o Sr. Deputado Mussa Demes para proferir o pare-
cer. 

O SR. MUSSA DEMES (BlocoIPFL - PL Para emitir pa­
recer.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas 

-l-

O Senhor Presidente da República, pela Mensagem nO 252, 
de 1995 - CN (nO 562/95, na origem), submete à apreciação do 
Congresso Nacional, nos termos do art. 62 da Constituição, a Me­
dida Provisória n° 998, de 19 de maio de 1995, publicada no Diá. 
rio Oficial da União, do dia 22 subseqüente, cuja ementa se tran­
creve à epígrafe. 

2. Trata-se de diploma legal que, ao longo de dezesseis arti­
gos - e à semelhança da Medida Provisória nO 972, de 20 de abril 
de 1995, ora reeditada (cf. art. 14), - introduz diveISas modifica­
ções na recente Lei nO 8.981, de 20 de janeiro de 1995 C'Altera a 
legislação tributária federal e dá outras providências'~, sobretudo 
no tocante ao Imposto sobre a Renda - Pessoas físicas e Pessoas 
Jurídicas e à Contribuição Social sobre o Lucro. E a terceira Medi­
da Provisória da série constituída pelas seguintes: MP nO 947, de 
22-3-95 (DOU de 23-3-95); MP nO 972, de 20-4-95 (DOU de 22-
4-95); e, agora, MP nO 998, de 19-5-95 (DOU de 22-5-95). Todas 
têm igual ementa e texto idêntico, afora pequenas modificações. 

3. A presente Medida Provisória, ao reeditar a de n° 972/95, 
acima citada, é, como ela, decorrente de entendimentos havidos 
entre lideranças do Congresso Nacional e autoridades credencia­
das pelo Poder Executivo, por ocasião da apreciação da Medida 
Provisória n° 812, de 30 de dezembro de 1994 (DOU de 31-12-
94). Recorde-se que a MP nO 812194, por implicar aumento de tri­
butos, teve de ser editada e publicada antes de iniciado o novo 
exercício financeiro, em homenagem ao princípio constitucional 
da anterioridade da lei tributária (por vezes, impropriamente cha­
mado de anualidade), objeto do art. 150, m, b, da Carta Magna. 
Essa MP n° 812/94 - por isso mesmo inalterada, apesar das 87 (oi­
tenta e sete) Emendas a ela apresentadas - deu origem à referida 
Lei n° 8.981/95. 

A sucinta Exposição de Motivos n° 201IMF, de 19 de maio 
de 1995, que acompanha a Mensagem, limita-se a ressaltar que a 
presente proposição visa reiterar os preceitos contidos na MP n° 
972, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, em face 
da falta de apreciação pelo Congresso Nacional, no praw constitu­
cionalmente previsto. 

4. Convém, pois, resgatar as razões alegadas na primeira 
Exposição de Motivos do Ministério da Fazenda, que tratou do as­
sunto. Ao justificar a MP nO 947, o Titular daquela Pasta, na Expo­
sição de Motivos nO 109!MF, de 16 de março de 1995, expendeu 
ponderáveis considerações sobre essa extensa e complexa Medida 
Provisória. Pede-se vênia, portanto, para transcrevê-las, pois expli­
citam as razões governamentais a serem consideradas pelo Senho­
res Membros do Congresso Nacional. Mas, quando necessário, se­
rão feitas observações em notas de rodapé. Ei-Ias: 

''Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Submeto à elevada apreciação de Vossa Excelên­

cia a anexa Medida Provisória que modifica a Lei n° 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, consubstanciando o en­
tendimento poHtico firmado entre os Poderes Executivo 
e Legislativo por ocasião da tramitação da Medida nO 
812, de 30 de dezembro de 1994. 

O art. 1 ° dá nova redação a artigos da Lei nO 
8.981, de 1995, visando a aperfeiçoá-la. 

A nova redação do inciso III do art. 18 adota a 
variação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR para 
atualização monetária das quotasl do Imposto de Renda 
a pagar das pessoas físicas, apuradas na declaração de 
rendimentos, dispensando às referidas quotas o mesmo 
tratamento aplicado aos casos de restituição do Imposto 
recolhido a maior. ' 

O parágrafo único do art. 30, visando a compati­
bilizar as regras de recolhimento do imposto de renda 
durante o ano calendário, com as regras de apuração do 
lucro real, admite, no caso de empreitada ou forneci­
mento contratado com pessoa jurídica de direito público. 
ou empresa sob o seu controle, empresa pública, socie­
dade de economia mista ou sua subsidiária, que as pes­
soas jurídicas possam considerar, para efeito de determi­
nar a base de cálculo de incidência do Imposto, a receita 
efetivamente recebida. Trata-se de conferir à situação 
descrita o mesmo tratamento da situação análoga, pre­
vista na redação original. 

A modificação do art. 33 prevê a ampliação dos 
praws de vencimento' do Imposto de Rnda e da contri­
buição! social sobre o lucro devidos mensalmente, que 
passam a ocorrer no último dia útil do mês seguinte ao 
do fato gerador, e não mais no último dia útil do segun­
do decêndio do mês seguinte ao do fato gerador, como 
previsto anteriormente. Trata-se de medida destinada a 
facilitar os procediÍnentos de determinação dos referidos 
tributos. 

A nova redação do art. 34 permite que as pessoas 
jurídicas que optarem pela tributação com base no lucro 
presumido, possam, também, se beneficiar do incentivo 
fiscal relativo às Atividades Culturais ou Artísticas. co­
locando-o no mesmo plano de incentivos já abrangidos 
pelo dispositivo. 

I A E. M. não memiona o fato de que a MP nO 947 (agora, MP 998) também altera o 
caput do art. 18 da Lei nO 8.981/95: o cootribuinte Pessoa Física só poderá parcelar 
em quatro quotas (em vez de seis, como antes) o saldo a pagar do Imposto devido 
Mas essa nerma, plr inteIpretação nocmativa da Secretmia da Rereita Federal deverá 
ser aplicada, apenas, a partir do exercicio finrux:eiro de 1996, imlusive. 
2 A riglr, o art. 33 da Lei nO 8 981/95, ao dispor sobre o prazo de pagamento mensal 
do Imposto de Renda das Pessoa<; Jurídicas. não o faz quanto ao da COntribUlçãO so­
cial sobre o lucro, a não ser por via indi",ta, essa mesma regra é mandada aplicar pelo 
art. SI. capot (Cap. IV. da Cootribuição Social sobre o Lucro). 

Os §§ 2° ao 4° do art. 35 aperfeiçoam a redaçAo do 
artigo, visando a evitar dúvidas quanto à sua interpretação, 
não acaretando nenhtuna mudança quanto ao seu conteúdo. 

A redação dispensada ao inciso I do art. 36 (4) es­
tabelece que as receitas a serem utilizadas para efeito de 
parâmetro de enquadramento nas regras do lucro presu­
mido são as obtidas no ano-calendário anterior. Ial re­
gra permite às pessoas juridicas conhecerem, no início 
de cada ano, as condições para opção pelo referido regi­
me de tributação. 

Foi também excluída das regras anteriores a im­
possibilidade de empresas, no ano em que encerrarem 
suas atividades, optarem pelo lucro presumido. Para tan­
to foi excluído o inciso X (5) da Lei n° 8.891, de 1995, 
remumerando-se os demais. 
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A alínea b do § 5° do art. 37 teve sua redação 
adaptada às alterações na redação do art. 35, e também, 
neste caso, objetivou-se o aperfeiçoamento na sua r~­
ção, não havendo nenhuma alteração quanto ao seu con­
teúdo. 

Objetivando conceder facilidade maior para as 
pessoas jurldicas apurarem os balanços a serem encerra­
dos em 31 de dezembro de cada ano, o art. 40 estabelece 
com vencimento, para efeito de pagamento do saldo do 
imposto devido, o último dia útil de março(6) do ano 
subseqüente. 

Foram introduzidas no § 8° do art. 43 regras que 
permitem às pessoas jurldicas debitarem com pryjuízos 
créditos não recebidos após decorridos dois anos de seu 
vencimento, sem se terem esgotado os recursos para sua 
cobrança, estabelecido entretanto limite, em função do 
lucro real, para o registro das perdas. Tal regra, entretan­
to, submete-se às restrições contidas no § 11, nas quais 
enquadram-se créditos que não justificam a aplicação da 
presente norma. 

3 Na Lei nO 8.981/95, esse art. 35 só tem dois parágrafos, dizendo o último: "§2" O 
Poder Executivo poderá baixar instruções para aplictlÇão do disposto no parágrafo an­
terior." Logo, depreend ... se que o Coogresso Nacicoal preferiu não delegar 00 Minis­
Ira da Fazenda poderes para regular essa matéria: vai regulá-la, agora, nos termos dos 
novos §§ 'Z' a4' 
40 caput do art. 36 da Lei nO 8.981/95 diz: ''Estiío orogados ao regime de tributação 
can base no lucro real as pessoas juridicas: ... (I a XIV)". 
5 Deve ler-se' "inciso Xdo art. 36 da Lei nO 8.981, de 1995" 
6 Em vez de janeiro, como prevê o art. 40, r. da Lei nO 8.981/95. 

O limite de 500 UFIR(7) relativo aos créditos de 
pequeno valor, que a legislação do Imposto de Renda 
permite serem baixado após transcorridos doze meses, 
sem terem sido esgotados os recursos para sua cobrança, 
foi aumentado para 5.000 UFIR.(8). 

O art. 44(9) tem ajustado sua redação à mudança 
intr'oduzida no 'inciso I do art. 36. Além do que elimina a 
restrição que impedia que pessoas jurldicas sujeitas ao 
regime de lucro arbitrado, durante o ano calendário, op­
tassem pela tributação com base no lucro presumido. 

Foi estendido às empresas sob regime de lucro ar­
bitrado o beneficio fiscal relativo às deduções para Ati­
vidades Culturais ou Artísticas e da Atividade Audiovi­
sual. A nova redação dada ao § 2° do art. 53 desloca o 
vencimento do tributo devido, em cada mês, para o últi­
mo dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do fato 
gerador(IO). 

A alteração do § 2° do art. 57 ajusta a base de cál­
culo da contribuição social sobre o lucro das instituições 
froanceiras, devida durante o ano-calendário, às mesmas 
regras das demais pessoas jurldicas. Vale ressaltar que a 
modificação promove coerência com a base de cálculo 
do imposto de renda dessas empresas. 

'Previsto no § 8° doart. 43 da Lei nO 8.981/95. 
8 Consoante nova redação dada pela MP. art. 43, § 8°, a. 
9 Inicia a Seção IV - Do Regimento de Tributação can Base no Lucro Presumido. 
10 Em vez de: ..... até o último dia do segundo decêndio do mês subseqüente ao de 
ocorrência dos fatos geradores". 

A alteração do art. do art. 71 dispensa a retenção 
do Imposto de Renda - fonte das entidades imunes, rela­
tivo aos rendimentos obtidos no mercado de renda variá­
vel11. 

O caput do art. 76 ajusta a redação não trazendo 
nenhuma alteração quanto ao conteúdol-. No que se re-

fere ao § 5°, pennite-se perdas no mercado de renda va­
riável, indedutíveis num determinado ano-calendário, 
em função de serem superiores aos ganhos do mesmo 
mercado, sejam excluídas nos anos subseqüentes 1, res­
peitado o limite correspondente à diferença positiva apu­
rada no mesmo ano, entre os ganhos e perdas decorren­
tes das operações realizadas. 

O art. 89 estende o prazo para escrituração dos li­
vros caixa e diário de 30 para 90 dias(14). 

O art. 90 teve aperfeiçoada a redação (15), não se 
introduzindo nenhuma alteração quanto ao conteúdo. 

O art. 95 (16) adapta a legislação dos incentivos 
concedidos às empresas titulares de Programas BEFIEX, 
liberando-as da restrição imposta à distribuição de lu­
cros e dividendos, tendo em vista a revogação, pelo art. 
117, da norma relativa à compensação de prejuízos em 
quatro anos, para as empresas em geral, à qual poderiam 
recorrer as empresas BEFlEX, em caso de opção pela 
distribuição de lucros ou dividendos. Assim, dada a na­
tureza contraprestacional dos incentivos conferidos pe­
los Programas BEFIEX, 

(11) Na redação atual dessa lei, o art. 11 só admite a dispensa, para entidades imunes, 
da retenção do Imposto de Renda na fente sobre rendimentos de aplicações financei­
ras de renda fixa 
(12) Ao contrário do afinnado na li M, há pequena alteração, sim: o caput desse art. 
76, agora, 11:R:r&&e também a "renda variável" (após ''renda fixa"), o que OCCJl1e no 
texto original da Lei. 
(13) Na atual redaçoo da Lei, essa exclusão só é permitida "no ano-calendário subse­
qüente" e "até o limite cCJl1espcndente à diferença positiva apurada no mesmo ano" 
&00 invés de " ... apurada em cada ano" - cano consta na MP). 

4) Sob pena de multa equivalente, respectivamente, a 1.000 UFIR e 200 UFIR (esse 
art. 89 integra o Cap. vm - Das Penalidades e dos Acréscimos Moratórios). 
(15) Só parcialmente, em ncxma legal dispondo sobre o prazo de pagamento do valor 
dorm. 
(16) Do Cap. X - Das Disposições Finais. 

mantém-se a regra específica de compensação de prejuí­
zos, sem a exigência de não distribuição de lucros ou di­
videndos, de sorte a propiciar àquelas empresas condi­
ções para o implemento de seus compromissos de ex­
portação. 

O art. 2° (17) interpreta o disposto na alínea 
b do § 3° do art. 43 da Lei n° 8.981, de 1995, deli­
mitando o alcance da exclusão ali estabelecida (18), 
que deverá se restringir aos créditos de natureza fi­
nanceira, conforme designados nos incisos do novo 
dispositivo. 

Os arts. 3°-ao 9° (19) restabelecem o diferimento 
do lucro inflacionário (20) apurado a partir do encerra­
mento do ano-calendário de 1995. 

Os arts. 10 e 11 reproduzem o compromisso assu­
mido pelo Governo quando da aprovação da Medida 
Provis6ria nO 812, de 30 de dezembro de 1994, reintro­
duzindo as normas anteriormente em vigor, no que se 
refere à determinação da base de cálculo do Imposto de 
Renda devido durante o ano-calendário, bem como às 
alíquotas do adicional do IR. 

O art. 12 estabeleceu vigência temporária (até 31 
de dezembro de 1995) para os artigos 42 e 58 da Lei n° 
8.981, de 1995, tendo em vista que, nas discussões que 
antecederam a conversão da Medida Provisória n° 812 
na referida Lei nO 8.891, o Congresso Nacional fez tal 
exigência, com o objetivo de rediscutir com o Poder 
Executivo, no ano de 1995, as matérias disciplinadas 
por aqueles dispositivos e estabelecer normas perma­
nentes. 
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17 Esse ar!. 'Z' é da própna MP nO 947 (ora. MP nO 998 I. Todos os artigos anteriormen­
teccmentados naRM. são da Lei nO 8.981195, alterados pelo ar!. 1° da MP. 
(18) A Lei manda excluir - do mootante da provisão para créditos de liquidação duvi­
dosa (cujas importAncias podem ser registradas como custo ou despesa operacional, 
na apuração do lucro real da PJ) - "os créditos cem pessoa Juridica de direito público 
ou empresa sob seu cootrole, empresa pública. sociedade de economia mista ou sua 
subsidIária". (Grifou-se, para chamar a atenção de erro gráfico no texto desse iOO1SO II 
do ar!. 2° da MP, que se refere a " ... empresa solreo seu cootrole ... ".) 
(19) Também, da MP. O mesmo se diga quanto aos demais, citados adiante. 
(~l) O art. 113 da Lei nO 8.981195 (que o ar!. 15 da MP nO 947 - ora, ar!. 16 - pretende 
revogar, expressamente) diz: ''Ficam revogadas as nor.nas preVIstas na legislação do 
lposto de Rnda relativas ao diferimento da tributação do lucro infIaciooário " 

Por razões de ordem operacional está se propon­
do no art. 13 (21) alteração da taxa de juros a ser aplica­
da a partrr de 10 de abril de 1995. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria en­
volve, justificam a edição de Medida Provisória." 

5. Nesse ínterim. foram apresentadas 35 (trinta e cinco) 
Emendas, por seis ilustres Congressistas, a saber: 

Deputado Anivaldo Vale: uma (nO 20); 
Deputado Basílio Villani: onze (nOs 4. 6, 8. 10, 11, 13, 14, 

17, 18, 1ge21); 
Deputado Francisco Dornelles: dezoito (nOs 5, 7, 9, 12. 15, 

16,22 a 29, 31 e 33 a 35); 
Deputado Luís Roberto Ponte: uma (nO 32); 
Deputado Paulo Bernardo: três (nOs 1,2 e 3); 
Deputado Ricardo Izar. uma (nO 30). 
6. E o relatório. 

-11-

7. Consoante o art. 8° da Resolução nO 1, de 1989 - CN, 
cabe-nos agora examinar a matéria quanto aos aspectos constitu­
cional e de mérito. 

8. No que tange à constitucionalidade. em princípio, não há 
reparos a fazer. Entre as atribuições privativas do Presidente da 
República encontra-se a de editar medida provisória com força de 
lei (art. 84, inciso XXVI, da Carta Magna). Portanto. o Senhor 
Presidente da República exercitou, legítima e regularmente, a prer­
rogativa que lhe confere o art. 62 da Constituição, ao adotar a Me­
dida Provisória nO 998. de 1995, e ao submetê-la à deliberação do 
Congresso Nacional. 

Cabe observar, ainda, que a matéria (legislação tributária) é 
de iniciativa concorrente, a teor do art. 61 da Lei Básica, sendo le­
gítima a ação do Senhor Presidente da República consubstanciada 
na edição da Medida Provisória em causa. 

Ademais. de conformidade com o art. 48, I, da Lei Maior, 
cabe ao Congresso Nacional dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre sistema tributário e ar­
recadação de rendas. 

Como se observa, esta Medida Provisória pauta-se. rigoro­
samente, pelas referidas disposições constitucionais. 

9. Quanto ao mérito, parece não haver dúvida de que a ma­
téria merece aprovação, dadas as razões sobejamente explicitadas 
pelo Poder Executivo, acima transcritas, e os também menciona­
dos entendimentos prévios com as Lideranças do Congresso Na­
cional, havidos durante a tramitação da Medida Provisória nO 812. 
de 30 de dezembro de 1994 - que viria a dar origem à Lei nO 
8.981, de 20 de janeiro de 1995, agora alterada por esta Medida 
Provisória sob análise. 

10. As trinta e cinco Emendas apresentadas, inobstante as 
respeitáveis razões alegadas por seus ilustres Autores. deixam de 
ser acolhidas. à exceção de cinco, de nOs 3, 16,20,23 e 30. 

11. Em conseqüência, concluir-se-à pela fOlmulação de 
Projeto de Lei de Conversão, cujo texto, em relação à Medida Pro­
visória sob análise, justifica-se da seguinte forma: 

Art. 1° do Projeto: 
Art. 18, caput, da Lei nO 8.981, de 1995: está conforme à 

Emenda nO 3, do Senhor Deputado Paulo Bernardo, que, ao manter 
a redação dada pela referida Lei, faculta ao contribuinte, pessoa fi­
sica, parcelar o saldo do imposto a pagar, em até seis quotas (em 
vez de quatro, como previsto na MP). 

Art. 36 da Lei nO 8.981, de 1995: 

(21) Este é o último artigo da MP ccmentado pela E.M .• que. a nosso ver, deveria ter 
rato menção. também, sobretudo ao art 15 (ora. 16) com revogação expressa de di­
versos artigos da própria Lei nO 8.981/95 e de outros diplomas legais. 

a) o caput decorre de Emenda do Relator, para tomar mais 
explícito esse dispositivo; 

b) ó inciso XllI decorre de Emenda do Relator, com o obje­
tivo de viabilizar, para as pequenas empresas, especiahnente na 
Zona Franca de Manaus, a apresentação de declaração com base 
no lucro presumido. 

Art. 57, caput, da Lei nO 8,981, de 1995: está conforme à 
Emenda n° 16, do Senhor Deputado Francisco Dornelles, que ex­
plicita aplicar-se à Contribuição Social sobre o Lucro o disposto 
no art. 38, vale dizer, o mesmo critério estabelecido para o Impos­
to de Renda quanto à atualização monetária dos valores das adiçõ­
es, subtrações, exclusões e compensações computados na apura­
ção da base de cálculo. 

Art. 63 da Lei nO 8.981, de 1995: decorre de Emenda do Re­
lator, com o objetivo de reduzrr de 35% (alíquota prevista na Lei 
nO 8.981/95) para 20% a incidência do Imposto de Renda, exclusi­
vamente na fonte, sobre prêmios distribuídos sob a forma de bens 
e serviços, mediante concursos e sorteios de qualquer espécie, 
considerando-se que, diferentemente dos prêmios em dinheiro, 
quando a distribuição for em bens ou serviços, já incidiram diver­
sos tributos (ICMS, PIS, COFINS e IR). . 

Art. 77 da Lei nO 8.981, de 1995: 
,a) o caput decorre de Emenda do Relator, com o objetivo 

de corrigir a regência verbal, ora errônea: 
b) o inciso I está conforme à Emenda n° 23, do Senhor De­

putado Francisco Dornelles, que inclui as sociedades de seguro, 
previdência e capitalização no elenco das instituições fmancerras, 
quanto à dispensa de retenção do Imposto de Renda na fonte sobre 
aplicações financeira de renda ftxa (à semelhança do disposto no 
art. 37 da Lei n° 8541/92), por se tratar de recursos administrados 
por força de natureza mutualista e atuarial de suas aplicações; 

c) o § 4° está conforme à Emenda nO 20, do Senhor Deputa­
do Anivaldo Vale, que, à semelhança do tratamento tributário as­
segurado às instituições fmancerras em geral (art. 77, 1), visa corri­
gir omissão quanto à dispensa da retenção do Imposto de Renda 
na fonte sobre aplicações fmancerras de renda fIXa das associações 
de poupança e empréstimo, instituições essas constituídas com ca­
ráter mutualista e sem frnalidade lucrativa. 

Art. 2°, inciso 11, do Projeto: decorre de Emenda do Relator. 
para corrigir lapso evidente de redação, no confronto com a alínea b 
do § 3° do art. 43 da Lei n° 8.981, de 1995, citada no caput. 

Art. 3", parágrafo único, do Projeto: decorre de Emenda 
do Relator. para tomar mais explícito o procedimento em relação 
ao lucro inflacionário. 

Art. 10 do Projeto: 
a) no § 1°. a alínea d decorre de Emenda do Relator, para 

elevar, de 3,5% para 10%, a base de cálculo para declarações de 
Imposto de Renda de empresas de factoring.ee 

b) no § 1°, a alínea f decorre de Emenda do Relator, para 
ajustar os rendimentos da atividade de franchising, hoje tributa-
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dos na fonte à alíquota de 5%. A manter a base de cálculo atual 
(3,5%), o imposto devido seria apenas 0,875%, o que implicaria 
sistemática restituição, e quase em sua totalidade, para um rendi­
mento de custo baixíssimo. 

Art. 11 do Projeto: decorre de Emenda do Relator, para 
dar tratamento igual a todas as empresas que apresentarem resulta­
do sujeito ao pagamento de adicional do Imposto de Renda, e não 
apenas às do sistema fmanceiro. Manter a situação atual tornaria a 
cobrança de constitucionalidade duvidosa, à luz do art. 150 da 
Carta Magna. 

Art. 14 do Projeto: está confol.l11e, em parte, à Emenda n° 
30, do Senhor Deputado Ricardo Izar, que visa restabelecer a pari­
dade entre a alíquota que grava os rendimentos auferidos pelos 
quotistas dos Fundos de Investimento Imobiliário e a alíquota de 
10% que incide sobre os rendimentos auferidos pelos quotistas dos 
Fundos Mútuos de Ações. ps~a redação foiJigeiramente modifica­
da por Subemenda do Relator, para flxar-lhe os efeitos a partir de 
1 ° de julho de J995, bem como incluir os Fundos de Investimento 
Cultural e Artístico - FICART. 

22 o Próprio sell,mento, per correspoodência da Associação Nacional de Factoring -
ANFAC, pediu ao Ministéno da FlI2Ienda a fixaÇão nesse percentual. 

Arts. 15 e 16 do Projeto: decorrein de Emenda do Relator; 
para restabelecer o direito à compensação de prejuízos, embora 
com as limitações impostas pela Medida Provisória nO 812/94 (Lei 
n° 8.981/95). Ocorre, hoje vacatio legis, em relação à matéria. A 
limitação a 30% garante uma parcela expressiva de arrecadação, 
sem retirar do contribuinte o direito a compensar, até integralmen­
te, num mesmo ano, se essa compensação não ultrapassar o valor 
do resultado positivo. 

Art. 17 do Projeto: decÓrre de Emenda do Relator, para 
tornar mais clara a data-limite do recolhimentd da Contribuição 
para o PIS-PASEP. 

Arts. 18' e 19 do Projeto: correspondem aos arts: 15 e 16 
da Medida Provisória, com pequenas alterações decorrentes de 
Emenda do Relator, para ajustamentos formais aconselháveis. 

O Projeto de Lei de Conversão não deve reproduzir o art. 
14 da Medida Provisória (convalidação dos atos praticados com 
base na MP n° 972), por juridicamente impróprio e materialmente 
supérfluo, até em face do disposto no art.' 18 do Projeto (art. 15 da 
MP), cujos efeitos retro agem, no essencial, alO de janeiro de 
1995. 

DI 

12. À vista do exposto, concluímos pela aprovação da Me­
dida Provisória nO 998, de 19 de maio de 1995, quanto aos aspec­
tos de constitucionalidade e mérito assim como pelo acolhimento 
total das Emendas nOs 3, 16, 20 e 23 e acolhimento parcial rut 
Emenda n° 30, com a conseqüente rejeição das Emendas nOs 1,2, 
4 a 15, 17 a 19,21,22,24 a 29 e 31 a 35, na fol.l11a do seguinte: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 12, DE 1995 
'Dá nova redação a dispositivos da Lei nO 8.981, 

de 20 dtdaneiro de 1995. que altera a legislação tri­
butária'federal, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Os dispositivos da Lei nO 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, adiante indicados, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 18. À opção do contribuinte, o saldo do im­
posto a pagar poderá ser parcelado em até seis quotas 
iguais, mensais e sucessivas, observado o seguinte: 

III - as demais quotas, acrescidas da variação da 
UFIR veriflcada entre o trimestre subseqüente a,o perío­
do de apuração e o do pagamento, vencerão no último 
dia útil de cada mês; 

"Art. 30 ................................................................. . 
Parágrafo único. O disposto neste aitigo áplica­

se, inclusive, aos casos de empreitada ou fornecimento 
contratado nas condições do art. 10 do Decreto-Lei nO 
1.598, de 26 de dezembro de 1977, com pessoa jurídica 
de direito público, ou empresa sob seu controlé, empresa 
pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiá-
ria." . ' 

"Art. 33. O Imposto de Renda, de que trata esta 
Seção, será calculado mediante a aplicação da alíquota 
de 25% sobre a base de cálculo e Pago até o último dia 
útil do mês subseqüente ao de ocorrência dos fatos gera­
dores. 

Art. 34. Para efeito de pagaÍnento, a p!,\SSoa jurí­
dica poderá deduzir, do imposto apurado do mês, o Im­
posto de Renda pago ou retido na fonte sobre as receitas 
que integraram a base de cálculo correspondente .(lpts. 
28 ou 29), bem como os incentivos de deduçãq do im­
posto, relativos ao Programa de Alinientação do Traba­
lhador, Vale-Transporte, Doações aos Fundos da Crian­
ça e do Adolescente, Atividades Culturais ou Artísticas 
e Atividade Audiovisual, observados os limites e prazos 
previstos na legislação vigente. :,' 

Art. 35 .................................................................. . 

§ 2° Estão dispensadas do pagamento de que tra­
tam os arts. 28 e 29 as pessoas jurídicas que, atrayés de 
balanço ou balancetes mensais, demonstrem a existência 
de prejuízos fIscais apurados a partir do mês de janeiro 
do ano-calendário. 

§ 3° O pagamento mensal, relativo ao mês de ja- . 
neiro do ano-calendário, poderá ser efetuado com l?as!'\ 
em balanço ou balancete mensal, desde que neste flque , 
demonstrado que o imposto devido no período é inferior 
ao calculado com base no disposto nos arts. 28 e 29. 

§ 4° O Poder Executivo poderá baixar instruções 
para a aplicação do disposto neste artigo. 

Art. 36. Estão obrigadas ao regime de tributação 
com base no lucro real em cada ano-calendário as pes­
soas jurídicas: 

I - cuja receita total, no ano-calendário anterior, 
seja superior ao limite de 12.000.000 de UFIR, ou pro­
porcional ao número de meses do período, quando infe­
rior a doze meses; 

X - que, no decorrer dó ano-calendário, tenham 
suspendido ou reduzido o pagamento do imposto, na 
forma do art. 35; 

XI - que tenham sócios ou acionistas pessoas ju­
rídicas; 

xn - cujo titular, sócio ou acionista participe 
com mais de cinco por cento do capital de uma ou mais 
sociedades, quando a soma das receitas totais dessas em­
presas ultrapassar o limite previsto no inciso I deste arti-
go; 

XIII - cuja receita decorrente da venda de bens 
importados seja superior a cinqüenta por cento da receita 
bruta da atividade, nos casos em que esta for superior a 
1.200.000 UFIR. 
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Parágrafo único ..................................................... . 
Art. 37 ................................................................... . 

§5° ........................................................................ . 

b) demonstrarem, através de balanços ou balance­
tes mensais (art. 35): 

b.1) que o valor pago a menor decorreu da apura­
ção do lucro real e da base de cálculo da contrihIição 
social sobre o lucro, na fonna da legislação comercial e 
ftseal; ou 

b.2) a existência de pre}IÍzos fIscais, a partir do 
.. mês de janeiro do referido ano-ca1endário. 

" Art. 40 ................................................................ . 
I - pago em quota única até o úhimo dia útil do 

mês de março do ano subseqiiente, se positivo; 
TI - compensado com o imposto a ser pago a par­

tir do mês de abril do ano subseqüente, se negativo, as­
segurada a alternativa de requerer, após a entrega da de­
claração de rendimentos, a restituição do montante pago 
a maior." 

"Art.43 ................................................................ . 

§ 8° O débito dos preju1zos a que se refere o pará­
grafo anterior poderá ser efetuado, independentemente 
de se terem esgotado os recursos para sua cobnnça, 
após o decurso de: 

a) um ano de seu vencimento, se em valor infe­
rior a 5.000 UFIR, por devedor: 

b) dois anos de seu vencimento, se superior ao li­
mite referido na alínea a, não podendo exceder a 25% 
por cento do lucro real, antes de computada ess,a deâú-
ção. 

§ 9° Os prejufzos debitados em prazos inferiores, 
conforme o caso, aos estabelecidos no parágrafo ante­
rior, somente semo dedutíveis quando houverem sido 
esgotados os recursos para sua cobrança. 

§ 11. Os débitos a que se refere a alínea b do § 8° 
não alcançam os créditos referidos nas alíneas a, b, c, d, 
e,e h do § 3°. 

Art. 44. As pessoas jurldicas, cuja receita total, 
no ano-ca1endário anterior, tenha sido igualou inferior a 
12.000.000 de UFIR, poderão optar, por ocasião de en­
trega da declaração de rendimentos, pelo regime de tri­
butação com base no lucro presumido. 

"Art. 53 ................................................................ " 
§ 1° Podemo ser deduzidos do imposto apurado 

na forma deste artigo o Imposto de Renda pago ou reti· 
do na fonte, ressalvado o disposto no art. 76, e os incen­
tivos de dedução do imposto relativos ao Programa de 
Alimentação ao Trabalhador, VaIe-Transporte, Doações 
aos Fundos da Criança e do Adolescente, Atividades 
Culturais ou Artísticas e Atividade Audivisual, obselVa­
dos os limites e prazos previstos na legislação vigente, 
bem como o disposto no § 2° do art. 39. 

§ 2° O Imposto de Renda de que trata este artigo 
deverá ser pago até o último dia útil do mês subseqüente 
ao de ocorrência dos fatos geradores." 

"Art. 56. As pessoas juridicas deverão apresen­
tar, até o último dia útil do mês de março, declaração de 

rendimentos demonstrando os resultados auferidos no 
ano-calendário anterior. 

"Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre 
o Lucro (Lei nO 7.689, de 1988) as mesmas nonnas de 
apuração e de pagamento estabelecidas para o Imposto 
de Renda das pessoas jurldicas, inclusive no que se refe­
re ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as 
alíquotas previstas na legislação em vigor, com as altera­
ções introduzidas por esta Lei. 

§ 2° No caso das pessoas juridicas de que trata o 
inciso m do art. 36, a base de cálculo da contribuição 
social correspoo.derá ao valor decorrente da aplicação do 
percentual de nove por cento sobre a receita bruta, ajus­
tada, quando for o caso, pelo valor das deduções previs­
tas no art. 29. 

lO Art. 63. Os prêmios distribuídos sob a forma de 
bens e serviços, através de concursos e sorteios de qual­

. quer espécie, estão sujeitos à incidência do imposto, à 
'alíquota de vinte por cento, exclusivamente na fonte. 

• ......... J ................................................ ...................... . 

" Art. 71. Fica dispensada a retenção do Imposto 
de Renda na fonte sobre rendimentos de aplicações fi­
nanceiras de renda fixa ou de ,renda variável, quando o 
beneficiário do rendimento declarar à fonte pagadora, 
por escrito, sua condição de entidade imune. " 

lO Art. 76. O imposto de Renda retido na fonte so­
bre os rendimentos de aplicações fmanceiras de renda 
fIXa e de renda variável, ou pago sobre os ganhos líqui­
dos mensais, será: . 

§ 5° Na hip6t.ese do § 4°, a parcela das perdas adi­
cionadas poderá, nos anos-calendário subseqüentes, se 
excluída na determinação do lucro real, até o limite cor­
respondente à diferença positiva apurada em cada ano, 
entre os ganhos e perdas decorrentes das operações rea­
lizadas. 

Art. 77. O regime de trihItação previSto neste Capí­
tu10 não se aplica aos rendimentos ou ganhos líquidos: 

I - em aplicações financeiras de renda flXa de ti­
tularidade de instituição fmanceira, inclusive sociedade 
de seguro, previdência e capitalização, sociedade corre­
tora de títulos, valores mobiliários e câmbio, sociedade 
distrihIidora de títulos e valores mobiliários ou socieda­
de de arrendamento mercantil; 

§ 4° Para as associações de poupança e emprésti­
mo, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos nas apli­
cações frnanceiras semo tributados de forma defmitiva, à 
alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a base 
de cálado prevista no art. 29." 

"Art. 89. Seriio aplicadas multas de mil UFIR e de 
duzentas UFIR, por mês ou fração de atraso, às de atra­
so, às pessoas jurídicas, cuja escrituração no Diário ou 
Livro Caixa (art. 45, parágrafo único), respectivamente, 
contiver atraso superior a noventa dias, contado a partir 
do último mês escriturado. 

§ 10 O prazo previsto neste artigo não beneficia as 
pessoas jurldicas que se valerem das regras de redução 
ou suspensão dos tributos de que trata o art. 35. 
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§ 2° A não regularização no prazo previsto na in­
timação acarretará o agravamento da multa em cem por 
cento sobre o valor anteriormente aplicado, sem prejuízo 
do disposto no art. 47. 

Art. 90 ...... ~ ........................................................... .. 
"Art. 14. O valor do TIR deverá ser,pagc;> até o úl­

timo dia útil do mês sub~eqüente àquele, em que o con-
tribuinte for notificado. ' , '. 

I ' 1 ...................... ~ ••• ..... " ............................. ió ................. .. 

Art. 91 ..................................................... : ............. .. 
Parágrafo único ............................. ~ ..................... . 
a.2) O valor'de'~da parcela'menSal, por ocasião 

do, pagamento, será 'acrescido de juros equivalentes à 
taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional re­
lativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, qtlculados a 
partir da data, do deferimento ,até o mê!t !Il}terior ao do 
pagamento, e de um por cento relatjvJUIijlllte ao mês em 
que.o pagamento estiver senQo efetuadQ. 

lO. lO •• ! ........................................ ~ ....... ~ ........................ lO" 

, ,"Art. 95. As empresas industriais, ,titulares de 
Programas Especiais.de Exportação aprpyados, até 3 de 
junho,de, 1993, pela Comissão p<n1l Concessão de Bene­
fícios Fiscais a Programa:; Especiais de Exportação -
BEFIEX, poderão compensar'o prejuízo fiscal verifíca­
dOI~ um ptlrlodo-base como lucro rea1·detenninado nos 
seis, anos-ca1endári0 subseqüentes, -incleptlll~:qt(}ll1ente da 
distnlmição de lucros 00 dividepdos. a ~llS $Ó:Cios ou acio-
nistas.'~ , . , . , , • 

Art. 2°. Q' disposto na alínea b· §. 3°, do art .. ,43 qa Lei n° 
8.981, de 1995, ,somente se aplica aos crédito!! :r.:ela,tivC;>!lI).!, 

I - operações de empréstimos, ou qul),lqut}r,fonna de adian-
tamento de recursos; . 

II - aquisição de tít~los e valores mobiliári0J de renda fixa, 
cujo devedor ou .eJIlÍtente ,s\}j,a,pessoa de direito púj:Jij.ço ou empre­
sa sob seu controle, empresa pública, sociedade de eçqnpjllÍa mista 
ou sua subsidiária; \ •. ; 

III - fundos administrados por qualquer das pessoas juódi­
cas referidas no inciso II. 

Parágrafo Pnico. Está também, abrangiçla ~lo disposto na 
alínea b do § 3° do art. 43 da Lei n° 8.981" de 19,95, a parcela de 
crédito correspondente ao,lucro diferido.npS' .t~qnos dp,art. 10 do 
Decreto-Lei n° 1.598, de 2(i g~ dezembro de, 1977. 

, Art. 3° O ,saldQ cr~d.or da conta de cOlireção monetária 
de que trata o jnciso II dq art. 4° da Lei n° 7.7,99, çle 10 de 
julho de 1989,' apurado a partir do encerratp.ent.o do ano-ca­
lendário de 1995; será computado na: ®terminação do lucro 
real, podendo o contribuinte diferir, com observância do dis­
posto nos arts. 4° e 8° desta Lei, a tributação do lucro infla-
cionário não realizado. . ( . . 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, também, 
às pessoas jurídicas a que se refere o § 6° do ,art. 37 da Lei nO 
8.981, de 1995. 

Art. 4° Considera-se'luCro inflacionário, em cada ano-ca­
lendário, o saldo credor da conta de correção monetária, ajustado 
pela diminuição das variações monetárias e das receitas e despe­
sas fmanceiras computadas na determinação do lucro líqüido do 
ano-calendário. 

§ 1° Proceder-se--á ao ajuste mediante a dedução, do saldo 
credor da conta de correção monetária, de valor correspondente à 
diferença positiva entre a soma das despesas fInanceiras com as 
variações monetárias passivas e a soma das receitas fmanceiras 
com as variações monetárias ativas. 

§ 2° O lucro inflacionário a tributar será registrado em conta 
especial do Livro de Apuração do Lucro Real, e o saldo transferi­
do do ano-calendário anterior será corrigido, monetariamente, com 
base na variação do valor da UFIR verificada entre o primeiro dia 
seguinte ao do balanço de encerramento do ano-calendário ante­
rior e o dia seguinte ao do balanço do exercício da correção. 

Art. 5° Em cada ano-calendário,.considerar-se-á realizada 
parte do lucro inflacionário proporcional ao. valor, realizado no 
meSmo peóodo, dos bens e' direitos do !ltivo sujeitos à correção 
monetária. 

§ 1 ° O lucro inflacionário realizado em cada ano-calendário 
será calculado de acordo comas seguintes regras: 

a) será determinada a relação percentual entre o valor dos 
bens e direitos do ativo sujeitos à correção monetária, realizado nç 
ano-calendário, e a soma dos s,eguintes valores; 

a.1) a média do valor contábil do ativo,pennanente no iní-
cio e no fmal do ano-calendário; .. ' . . , 

a,z) a média dos saldos, no início e no fim do ano-calendá­
rio, das ,contas representativas dQ custo dos imóveis não classifIca­
dos no ativo pennanente, das cOlltàs representantivas das aplicaçõ­
es em-ouro, das contas representantivas de adiantamentos a fome­
cedóres de bens sujeitos à correção monetária, salvo' se o. contrato 
p~yh- íi hldexação do crédito, e de outras çqnf4s que venham a ser 
detepnjnadas pelo Poder Executivo, con&iderada a natureza dos 
bens ou valores que representem;, 

'" b) o valor dQs bens e direitos do ativo sujeitos à correção 
monetária, realizadQ no ano-calendário, será a soma dos seguintes 
valores: 

,-, b.1) custo contábil dos ,impveis existentes no estoque, no 
início do ano-calendário, e baix.ados no curso deste; 

• . ·b.2) valor col;!.tábil, corrigido monetariamente até a data da 
ba.jxll,'do~ demais]:5ens e direitos do ativo sujeitos ª' correção mo­
netáPa. Qa,ixados no curso do aD.o-«alendáriQ; , 

b.3) quotas de depreciação, amortização e exaustão, compu­
tadas .. como custo ou -despesa operacional do ano-calendário; 

, • , b.4~ lucros -QU dividendos" recebidos no ano-calendário, 
de-guaisqlJC1r partic,ipações societárias registradas como investi-
mento; , r' c-' , " • 

c) O montante,do lucro inflacionário realizado do ano-calen­
dáxio será lde~do mediante ,a aplicação da percentagem de 
que tra!a a alínea a -sQbre o lucro inflacionário do, mesmo ano-ca­
lendário; 

,. d) íi percentagem de que qata a alínea a será também apli­
c*, ,em cada ano,' sobre o lucro ,iJ;rl1acionário, apurado nos anos­
calendário anteriores, excetuado o lucro inflacionário acumulado, 
existente em 31 de de~mbro de 1994. 

§ 2° O contribuinte que optar pelo diferimento da tributação 
do lijcro inflacionário não realizado deverá computar, na detenni­
nação do lucro real" o montante do lucro inflacionário realizado 
(§1:') ou o valor determinado de acordo com o disposto no art. 6°, 
e excluir do lucro líqüido do ano-calendário o montante do lucro 
inflacionário do próPrio ano-calendário. 

_ Art. 6° A pessoa jurldica deverá considerar realizados em 
cada ano-qtlendário, no mínimo, dez por cento do lucro inflacio­
náric;>, quando o valor, assim determinado, resultar superior ao 
apurado na fonna do,§ lOdo art. 5°. 

Parágrafo único. A realização de que trata este artigo apli­
ca-se, inclusive, ao ~alor do lucro inflacionário apurado no próprio 
ano-calendário. 

Art. 7° Nos casos de incorporação, fusão, cisão total ou en­
cerramento de atividádes, a pessoa jurídica incorporada, fusiona­
da, cindida ou que encerrar atividades deverá considerar integral­
mente realizado o lucro inflacionário acumulado. 
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§ I" Na cisão parcial, a waliJ'ação será proporcIOnaI à par­
cela do ativo, ~uJCito à cOITC~'ão monetária, que tiver sIdo vertida. 

§ 2" Para os efeitos deste artigo, alllsidt.Td-!,e IUlTo innadoná­
rio acumulado a s,nna do lucro innadonário de anos-calendário ante­
liores, mnigido monctarianlente, deduzida das parcela~ realiJ'a.cJa.;. 

A 11. XCI A parlIr de I" de janeIro de 1996, a pessoa jurídica 
deverá considerar realiJ'ado mensalmente, no mínimo 1/120 do lu­
em inflaCIOnário, conigido monetariamente, apurado em cada 
ano-calendário anterior. 

Parágmfo único. A pan:ela realiJ'ada na fonna deste artigo a in­
tegmdi a-hase de cálculo do Imposto de Renda devido mensalmente. 

A11. 9° A pessoa Jundica, que tiver saldo de lucro innacio­
n{u io a tlihutar e que vIer a ser trihutada pelo lucro arhitrado, de­
velá adIcionar esse saldo, cOITÍgldo monetariamente, à hase de cál­
culo do Imposto de Renda. 

A 11. 10 A partir de 10 de janeiro de 1996, a hase de cálculo 
do Imposto de Renda, em cada mês, de que trata () art. 28 da Lei n° 
8.98J, de 1995, será determinada mediante a aplica~'ão do percen­
tual de 3,5% sohre a receita bruta registrada na escritura~'ão auferi­
da na atIVidade; 

§ 1° Nas ~egumtes atividades, o percentual de que trata este 
artigo será de: 

a) um por cento sohre a receita hruta mensal auferida na re­
venda de combustível; 

b) 3,5% sobre a receita bruta mensal auferida na prestação 
de servÍl,os hospitalares; 

c) oito por cento sohre a receita hruta mensal auferida sohre 
a presta,;ão de serviços em gemi, inclusive sohre os serviços de 
transporte, exceto o de carga; 

d) deJ: por cento sobre a receita bruta auferída alm a ativi­
dade de presta~'ão cumulativa c contínua de serviços de assessoria 
creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riso:Js, ad­
ministração de contas a pagar e receber, compras de direitos credi­
tórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de 
serviços (factoring). 

e) vmte por cento sobre a receita hruta mensal auferida com 
as atividades de: 

c.I) prestação de serviços. cuja receita remunere, essencial­
mente, o exercício pessoal, por parte dos sócios, de profissões que 
dependam de hahilitação profissional legalmente exigida; e 

c.2) intermediação de negócios, da administração de imó­
veis, loca~'ão ou administmção de bens móveis; e 

f) 25% sobre a receita hruta mensal auferida com a cessão 
de direitos de qualquer nature.l.a. 

§ 2° No caso de atividades diversificadas, será aplicado o 
percentual correspondente a cada atividade. 

§ 3° As receitas provenientes de atividade incentivada não 
comporão a base de cálculo do imposto na proporção do benefício 
a que a pessoa jundica, suhmetida ao regime de trihutação com 
hase no lucro real, fi7er jus. 

Ar!. 11. O lucro real ou arhitrado da pessoa jurídica estará 
sujeito a um adicional do Imposto de Renda à alíquota de: 

I - dez por cento sobre a parcela do lucro real que ultrapas­
sar R$180.000,OO até R$780.000,OO; 

11- quinze por cento sobre a pareela do lucro real que ultra­
passar R$780.000,OO; 

1lI - dez por cento sohre a parccla do lucro arbitrado que 
ultrapassar R$15.000,OO até R$65.000,OO; 

IV - quin.re por cento sobre a parcela do lucro arbitrado que 
ultrapassar R$65.000,OO. 

§ 10 Os limites previstos nos incisos I e 11 serão proporcio­
nais ao número de meses transconidos do ano-calendário, quando 
perlodo de apuração for inferior a doze meses. 

§ 2° O valor do adIcionai ~erá recolhido integralmente, não 
sendo pemlillda~ quaisquer deduçf>es. 

Ar!. 12. O dl:.postO nos arts. 42 e 58 da Lei n" 8.981, de 
1995, vigorará até 31 de dezembro de 1995. 

Ar!. 13. A partir de I () de abril de 1995, os juros de que tra­
tam a alínea c do parágmfo único do art. 14, da I,ei n° X.X47, de 2X 
de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6" da Lei nO 
8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo ar\. 90, da I,ei n° 8.98 I, de 
1995, o art. 84, inciso I, e o ar\. 91, parágrafo únia>, alínea a.2, da 
Lei n° 8.9RI, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sis­
tema Especial de Liquidação e de Custódia - SELlC, para títulos 
federais, acumulada mensalmente. 

Ar!. 14. Os rendimentos e ganhos de capItal distJihuídos, a 
partir de I () de julho de 1995, pelos Fundos de Investimento Imo­
hiliário e Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART, 
soh qualquer forma e qualquer que seja o beneficiário, sujeitam-se 
à incidência do Imposto de Renda na fonte à alíquota de dez por 
cento. 

Parágrafo úniaJ. Ao imposto retido nos termos deste artigo 
aplica-se o disposto no art. 76 da Lei nO 8.98 I, de 1995. 

Art. 15. O prejuízo fiscal apurado a partir do encerrdmento 
do ano-calendário de 1995 poderá ser compensado, cumulativa­
mente a)m os prejuízo,; fiscais apurados até 31 de deJ:embro de 
1994, com () IULTo líquido ajustado pelas adições e exclusões pre­
vistas na legislação do Imposto de Renda, ohservado o limite má­
ximo, para a compensação, de trinta por cento do referido lucro lí­
quido ajustado. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica 
às pessoas jurldicas que mantiveranl os livros e documentos, exi­
gidos pela legislação fiscal, comprobatórios do montante do PTC­
juím fiscal utili:r.ado para a compensação. 

Ar!. 16. A hase de câlculo da contribuição social sobre o lu­
cro, quando negativa, apurada a partir do encerramento do ano-ca­
lendário de 1995, poderá ser compensada, cumulativamente com a 
hase de cálculo negativa apurada até 31 de dezemhro de 1994, 
com () resultado do penodo de apuração ajustado pelas adiç(')es e 
exclusões previstas na legislação da referida mntrihuição social, 
determinado em anos-calendário subseqüentes, observado o limite 
máximo de redução de trinta por cento, previsto no art. 58 da Lei 
nO 8.981 ,de 1995. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente ~e aplica 
às pessoas jurldicas que mantiveram os livros e dOl.:1Jmentos, exi­
gidos pela legislação fiscal, comprobatórios da hase de cálculo ne­
gativa utilizada para a compensação. 

Ar!. 17. O pagamento da Contribuição para o Programa de 
Integração Social e para o Progmma de Formação do PatJimônio 
do Servidor Púhlico (pIS/PASEP) deverá ser efetuado até o último 
dia útil da quinJ'.ena subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos 
geradores. 

Ar!. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produ:rjndo efeitos a partir de l° de janeiro de 1995, exceto os arts. 
10, 11, 15 e 16, que produ7jrão efeitos a partir de l° de janeiro de 
19%, e os arts. 13 e 14, com efeitos, respectivamente, a partir de 
1 ° de abril e 10 de julho de 1995. 

Ar!. 19. Revogam-se as disposições em contrário e, especi­
ficamente, o § 3° do ar\. 44, o § 4° do ar\. 88 e os arts. 104, 105, 
107 c 113 da Lei nO 8.981, de 1995, bem como o inciso IV do § 2° 
do ar\. 7° das Leis nOs 8.256, de 25 de novembro de 1991, e 8.857, 
de 8 de março de 1994, o inciso IV do § 2° do art;. 6° da Lei nO 
8.210, de 19 de julho de 1991, e a alínea d do § 2° do art. 4° da Lei 
nO 7.965, de 22 de dezembro de 1989. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O parecer con­
cluiu pela apresentação do Projeto de Lei de Conversão nO 12, de 
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1995, incorporando o texto das Emendas n° 3, 16,20,23 e 30 e 
pela rejeição das emendas apresentadas. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em discussão a 
medida provisória, as emendas e o projeto de lei de converção. 

Encerrada a discussão. Q'ausa.) 
Sobre a mesa requerimentos de destaque. 

São lidos os seguintes requerimentos: 
Sr. Presidente, requeremos a V. Ex', nos tennos regi­

mentais, destaques para a votação da Emenda nO 3, apresentada 
à Medida Provisória n° 998. Paulo Bernardo, Líder do fYf. 

Sr. Presidente, requeremos a V. Ex', nos tennos regi­
mentais, destaque para a votação da Emenda n° 2 apresentada à 
Medida Provisória nO 998. Paulo Bernardo, Líder do PT. 

Sr. Presidente, requeremos a V. Ex', nos tennos regi­
mentai~, destaque para a votação da Emenda n° 1 apresentada à 
Medida Provisória nO 998. Paulo Bernardo, Líder do PT. 

Exmo. Sr. Presidente do Congresso Nacional, na forma 
combinada do art. SO da resolução nO 1, de 1989, do Congresso 
Nacional, e do art. 50 do Regimento Comum, requeremos a V. 
Ex' destaque para a votação nO 35. Francisco Dornelles. 

REQUERIMENTO N° 97, DE 1995-CN 

Senhor Presidente, 

/p-

Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos regimentais, 
destaque para votação da Emenda n° 001, apresentda à Medida 
Provisória n° 998. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1995. - Deputado Paulo 
Bernado, Líder em exercício do fYf. 

REQUERIMENTO N° 98, DE 1995-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos regimentias, 

destaque para votação da Emenda n° 002, apresentda à Medida 
Provisória nO 998. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1995. - Deputado Paulo 
Bernado, Líder em exercício do fYf. 

REQUERIMENTO N° 99, DE 1995-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos regimentais, 

destaque para votação da Emenda n° 003, apresentada à Medida 
Provisória nO 998. . 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1995. - Deputado Paulo 
Bernado, Líder em exercício do fYf. 

, 
'. \ 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - As emendas des­
tacadas serão votadas oportunamente. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES - Sr. Presidente, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a 
palavra. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (pPR - RJ. Sem revi­
são do orador.) - Retiro a Emenda nO 35, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Deferido. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em votação o 

Projeto de Lei de Conversão nO 12, de 1995, inicialmente na Câ-
mara. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se en-
contram. (pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se en­

contram. (pausa.) 
Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Passa-se à vota­

ção das emendas destacadas. 
Solicito ao Deputado Paulo Bernardo que informe ao Plená­

rio se mantém a Emenda nO 3. 
O SR. PAULO BERNARDO (PT - PRo Sem revisão do 

orador.) - Retiro o destaque, Sr. Presidente, da Emenda nO 3. 
O SR. MUSSA DEMES - Pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­

lavra. 
O SR. MUSSA DEMES (Bloco PFL - Pi Sem revisão do 

orador.) - A Emenda nO 3° foi acolhida, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Deputado Paulo 

Bernardo, e quanto à Emenda nO 2? 
O SR. PAULO BERNARDO (PT - PRo Sem revisão dO 

orador.) - Sr. Presidente, mantenho a Emenda nO 2. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Como votam os 

Srs. Líderes? 
Solicito do relator, Deputado Mussa Demes, parecer sobre o 

destaque para a Emenda nO 1. 
O SR. MUSSA DEMES (BlocolPFL - Pi Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, a Medida Provisória nO 998 é resultado 
de entendimento feito no final do ano passado. Autoridade do Po­
der Executivo e Parlamentares desta Casa entenderam por bem re­
jeitar todas as emendas apresentadas à então Medida Provisória n° 
812. O que resultou do acordo, naquela ocasião, foi reproduzido 
na medida provisória que hoje estamos examinando. 

Por essa razão, deixamos de acolher o destaque do Deputa-
do Paulo Bernardo. • 

O SR. GERMANO RlGOTTO (pMDB - RS. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, encaminho contrariamente, se­
guindo o parecer do Relator. 

O SR. MICHEL TEMER (pMDB - SP. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o PMDB encaminha contra, favoravel­
mente ao parece:{'"do Relator. 

O SR.lNOCtNCIO OLIVEIRA (BlocoIPFL - PE. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco PFUPTB encaminha 
o voto "não", em virtude do parecer do ilustre Relator e do acordo 
firmado entre as Lideranças dos diferentes partidos com assento 
nesta Casa. 

O SR. ROMEL ANÍZIo cpp - MG. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, o Partido Progressista encaminha o voto "não". 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (pPR - RJ. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente,'" PPR vota ''não'', tendo em vista 
o acordo feito com as Lideranças desta Casa. 

O SR. SÉRGIO CARNEIRO (pDT - BA. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, o PDT encaminha favoravelmente ao 
destaque do Deputado Paulo Bernardo, entendendo que foi au­
mentado o imposto da pessoa física, não da pessoa jurídica. 

O SR. ARNALDO MADEIRA (psDB - SP. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o PSDB vota contra o destaque, na medida 
em que votar contra significa cumprir o acordo que foi feito na reu­
nião das Lideranças. Portanto, no PSDB, o voto é contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em votação a 
Emenda n° 1 na Câmara. 

Os Srs. Deputados que forem pela aprovação do destaque 
permaneçam como se encontram. (pausa.) 

Rejeitado. 
Não vai ao Senado, tendo sido rejeitado na Câmara. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Passamos à vo­

tação da Emenda nO 2 da Medida Provisória nO 998. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­

vra ao ilustre Relator, Deputado Mussa Demes, para proferir seu 
parecer. 

O SR. MUSSA DEMES (BlocoIPFL - Pi Para emitir pa­
recer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, pelas mesmas ra­
zões, somos pela rejeição do destaque. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (BlocoIPFL - PE. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco PFUPTB encaminha 
o voto "não". 

O SR. ARNALDO MADEIRA (pSDB - SP. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, o PSDB vota "não". 

O SR. ROMEL ANÍZIO (pP - MG. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, o Partido Progressista vota "não". 

O SR. MICHEL TEMER (pMDB - SP. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o PMDB vota "não". 

O SR. SÉRGIO CARNEIRO (pDT - BA. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, o PDT vota "sim". 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (pPR - RJ. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, o PPR vota "não". 

O SR. ALDO ARANTES (pcdoB - GO. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o PCdoB vota "sim". 

O SR. ADEMIR ANDRADE (pSD - PA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o PSB vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em votação a 
emenda. 

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se en­
contram. (pausa.) 

Rejeitada. 
Aprovado o projeto de lei de conversão, ficam prejudicadas 

a medida provisória e as emendas não destacadas. 
A matéria vai à sanção. 
PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 5. 
Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar o pa­

recer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 1.000, de 19 
de maio de 1995, que "autoriza o Poder Executivo a contratar com 
a Itaipu Binacional pagamento de débito junto ao Tesouro Nacio­
nal com títulos da dívida externa brasileira, denominados Brazil 
Investiment Bond - BID, em valor correspondente a até 
US$92.800.000,OO (noventa e dois milhões e oitocentos mil dóla­
res dos Estados Unidos da América)". 

Nos termos do disposto no art. 8° da Resolução nO 1, de 
1989 - CN, solicito ao nobre Senador Vilson Kleinübing que pro­
fira o seu parecer. 
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o SR. VILSON KLE1NÜBING (pFL - SC. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. Congressistas, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal o Senhor 
Presidente da República expediu a Medida Provisória nO 1000, de 
19 de maio de 1995, cujo texto submete à apreciação do Congres­
so Nacional. 

A Medida Provisória que ora se examina dispõe sobre con­
tratação com a Itaipu de pagamento de débito junto ao Tesouro 
Nacional com Títulos da dívida externa brasileira - "Brazil Inves­
timent Bond", em valor correspondente a até US$92.800.000,OO 
(noventa e dois milhões e oitocentos mil dólares dos Estados Uni­
dos da América). 

De acordo com o art. 5° da Resolução nO 1, de 1989, do 
Congresso Nacional, cabe a esta comissão emitir parecer, prelimi­
narmente, sobre a admissibilidade total ou parcial da medida pro­
visória em foco, examinado o atendimento aos pressupostos de ur­
gência e relevância, expressos no art. 62, da Constituição Federal. 

Inicialmente, é de se ressaltar que esta Medida Provisória é 
reedição da de nO 974, de 20 de abril de 1995. 

Çonstata-se a relevância da matéria objeto da MP nO 
1000/95, pelo fato de solucionar o pagamento de débito da Itaipu 
junto ao Tesouro Nacional, decorrente de garantia honrada, por 
este último, a empréstimo externo pela Itaipu. 

Adicionalmente, cumpre registrar que a presente medida 
provisória ao aceitar TItulos da dívida externa para pagamento de 
dívida pública está, num só momento, diminuindo o passivo exigí­
vel de uma empresa estatal, a Itaipu, e também, liquidando parte 
da dívida externa do país junto ao Sistema Financeiro Internacio­
nal, o que justifica o seu caráter de urgência. 

Diante do exposto, concluiu-se pela Admissibilidade da 
Medida Provisória n° 1000, de 19 de maio de 1995. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O parecer con­
cluiu pela admissibilidade da medida provisória. 

Não há recurso. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Passa-se à Dis­

cussão, em tumo único, da Medida Provisória nO 1000, de 19 de 
maio de 1995, que "autoriza o Poder Executivo a contratar com a 
Itaipu Binacional pagamento de débito junto ao Tesouro Nacional 
com titulos da dívida externa brasileira, denominados Brazil In­
vestiment Bond - BIB, em valor correspondente a até 
US$92.800.000,OO (noventa e dois milhões e oitocentos mil dóla­
res dos Estados Unidos da América)". 

À Medida foi apresentada uma emenda. 
Dependendo de parecer a ser proferido em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Vilson K1einübing 

para proferir o parecer. 
O SR. VILSON KLElNOBING (pFL - SC. Para emitir 

parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, o Senhor 

Presidente da República expediu a Medida Provisória nO 1.000 de 
19 de maio de 1995, cujo texto submete à apreciação do Congres­
so Nacional. 

A Medida Provisória que ora se examina dispõe sobre con­
tratação com a Itaipu de pagamento de débito junto ao Tesouro 
Nacional com Títulos da dívida externa brasileira - "Brazil Inves­
tment Bond", em valor correspondente a até US$92.800,000.OO 
(noventa e dois milhões e oitocentos mil dólares dos Estados Uni­
dos da América). 

De acordo com o art. 8° da Resolução n° 1, de 1989, do 
Congresso Nacional, cabe a este Relator emitir parecer quanto 
aos aspectos constitucional e de mérito da Medida Provisória 
em foco. 

Esta Medida Provisória defIne, em verdade, operação trian­
gular para a anulação de débitos e créditos existentes entre a 
União, a Itaipu e a Adminstração Nacional de Eletricidade -
ANDE, empresa estatal paraguaia detentora de metade do capital 
da Itaipu. 

Essa empresa recorrerá à aquisição de títulos da dívida ex­
terna brasileira no mercado secundário, e os entregará, cotados 
pelo seu valor nominal, em pagamento de seu débito junto à Itai­
pu, que repassará ao Tesouro Nacional para pagamento de seu dé­
bito proveniente de garantia honrada, por esse último, a emprésti­
mo externo contraído pela Itaipu. 

Ressalta-se, ainda, que o deságio obtido pela ANDE no 
mercado secundário, em decorrência da aquisição dos títulos men­
cionados, será rateado com o Tesouro Nacional, e por este apro­
priado na proporção de cinqüenta por cento do valor da operação. 

Assim sendo, esta proposição estabelece mecanismo adicio­
nal que se insere no contexto das medidas que o Executivo vem 
tomando ultimamente e que visam à regularização dos passivos 
existentes entre as várias esferas da administração pública. Cola­
bora, desta forma, para a normatização desses fluxos fmanceiros e. 
em decorrência, de suas capacidades de fmanciamento. 

Adicionalmente, cumpre registrar que a presente Medida 
Provisória ao permitir a utilização de títulos da dívida externa para 
pagamento de débitos, está num só momento, diminuindo o passi­
vo exigível de uma empresa estatal, a Itaipu, e também liquidando, 
a preços de mercado, parte da dívida externa do país junto ao siste­
ma fInanceiro internacional, o que justifIca sua oportunidade. 

Todavia, o inciso m do art. 4° dessa Medida Provisória de­
fme que a ANDE deduza o deságio, previamente ao rateio previs­
to, os custos em que comprovadamente ela incorrer para aquisição 
dos referidos titulos. Dessa forma, em verdade, a União arcaria 
com a totalidade desses custos, que basicamente são de correta­
gem, e que poderia atingir o montante US$9.28 milhões. Trata-se 
de um montante de despesas significativas que não encontra justi­
fIcativa para sua absorção pelo Tesouro Nacional. O incentivo à 
ANDE para quitação de seu débito está na possibilidade de fazê-la 
mediante a aquisição de titulos 'no mercado secundário cotados, 
em média, a 60% de seu valor de face, de acordo com as informa­
ções da Secretaria do Tesouro Nacional. Dessa forma, não se justi­
fica a manutenção deste dispositivo no texto da Medida Provisó-
ria. 

No que se refere à constitucionalidade da matéria. está na 
mesma plenamente de acordo com os dispositivos constitucionais 
que defmem a competência da união em matéria fmanceira. As 
normas do ar!. 62, pertinentes à iniciativa das medidas provisórias 
foram igualmente atendidas, não tendo havido, por outro lado, in­
terferência na competência exclusiva do Congresso Nacional, ou 
que regem a matéria foram integralmente respeitados. 

Foi apresentada uma emenda do Senador Roberto Requião 
a qual sugere a eliminação do inciso fi do ar!. 4°, que rejeito, opi­
nando favoravelmente à Medida Provisória nO 1.000. de 20 de 
abril de 1995, no que tange aos aspectos de sua constitucionalida­
de e de seu mérito, nos termos do Projeto de Lei de Conversão que 
ora apresentamos. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 13, DE 1995 

Autoriza o Poder Executivo a contratar com a 
ITAIPU Binacional pagamento de débito junto ao 
Tesouro Nacional com títulos da dívida externa bra­
sileira, denominados "BRASIL INVESTMENT 
BOND - Bm", em valor correspondente a até 
US$92.800.000,OO (noventa e dois milhões e oitocen­
tos mil dólares dos Estados Unidos da América). 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contra­

to com a ITAIPU Binacional para pagamento de débito junto ao 
Tesouro Nacional com títulos da dívida extema brasileira, denomi­
nados "BRASIL INVESTMENT BOND - BIB", em valor corres­
pondente a até US$92.800.000,OO (noventa e dois milhões e oito­
centos mil dólares dos Estados Unidos da América). 

Ar!. Z> O débito a que se refere o artigo anterior, decorrente 
substancialmente do Aviso MF-087/85, que autorizou o Tesouro 
Nacional a honrar garantir prestada a empréstimo externo em be­
nefício da ITAIPU Binacional, será cancelado pelo Tesouro Na­
cional após comunicação do MORGAN GUARANfY TRUST 
COMPANY OF NEW YORK, Agente Fiscal dos Títulos referidos 
no artigo anterior. 

Ar!. 3° Os títulos serão recebidos pela IT AIPU Binacional 
em pagamento de dívida da Administração Nacional de Eletricida­
de - ANDE, empresa estatal paraguaia detentora de metade do ca­
pital da ITAIPU Binacional, em operação externa vinculada a ope­
ração interna. 

Ar!. 4° O contrato entre a ITAIPU Binacional e a União Fe­
deral, com interveniência da ANDE, terá as seguintes condições 
fmanceiras: 

I - os títulos serão recebidos pela IT AlPU Binacional pelo 
seu valor nominal; 

II - o deságio obtido pela ANDE no mercado secundário, 
em decorrência da aquisição dos títulos, será rateado com o Tesou­
ro Nacional e por este apropriado na proporção de cinqüenta por 
cento de seu montante; 

rn - as custas em que, comprovadamente incorrer para 
aquisição dos títulos, até o limite de dez por cento do valor da ope­
ração, serão rateados na proporção de cinqüenta por cento entre a 
ANDE e o Tesouro Nacional. 

Ar!. 5° Ficam convalidados os atos com base na Medida 
Provisória n° 949, de 23 de março de 1995. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O parecer con­

cluiu pela apresentação do Projeto de Lei de Conversão nO 13, de 
1995, e pela rejeição da emenda apresentada. 

Em discussão a medida provisória, a emenda e o projeto de 
lei de conversão. (pausa.) 

Encerrada a discussão. 
O SR. PRESIDENlE (Ronaldo Perim) - Em votação o pr0-

jeto de lei de conversão, que tem preferência regimental na Câmara. 
Os Senhores Deputados que o aprovam permaneçam senta-

dos (pausa.) 
Aprovado. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados 

(pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto de lei de conversão, ficam prejudicadas 

a medida provisória e a emenda. 
A matéria vai à sanção. 
O SR. PAULO BERNARDO - Sr. Presidente, peço a pa­

lavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Exa a 

palavra. 
O SR. PAULO Bf..RNARDES (pT-PR. Sem revisão do 

orador.) - Sr.Presidente, desculpe-me, talvez, já fora do tempo 
adequado, mas a última medida provisória foi aprovada sem acei­
tação de nenhuma emenda e, assim mesmo, foi anunciado como 
projeto de conversão. 

O SR. GERMANO RIGOTIO - Sr Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V.Ex" a pa­
lavra. 

O SR. GERMANO RIGOTIO (pMDB - RS. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, vou prestar um esclarecimento ao 
Deputado Paulo Bernardo. Foi apresentada uma emenda do Sena­
dor Roberto Requião, e o Senador Vilson Kleinübing, Relator, 
acatou parte da emenda e a transformou num projeto de conver­
são. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item nO 12. 
Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar pare­

cer sobre admissibilidade da Medida Provisória nO 1.007 ( ... ) 
O SR. GERMANO RIGOTIO - Sr. Presidente. peço a 

palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. GERMANO RIGOTIO (pMDB - RS. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, a Medida Provisória que votaría-
mos agora é a de nO 1.007? , 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - E, n° 1.007. 
O SR. GERMANO RIGOTIO - Est.JU conversando com 

o Deputado Paulo Bernardo e com o Relator dessa medida provi­
sória, Senador Carlos Patrocínio, e pediria a V. Ex' que, com um 
acordo com as Lideranças, pudéssemos transferir para mais adian­
te a votação dessa medida provisória. Nós temos uma dúvida com 
relação ao texto, com a possibilidade de termos uma modificação. 

Então, só pediríamos a transferência para o sétimo item da 
pauta, Sr. Presidente, depois da medida provisória das mensalida­
des escolares. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Se for a vontade 
do Plenário, a Mesa não tem nenhuma restrição a fazer. Se os Srs. 
Parlamentares concordarem com a preferência ... 

O SR. PAULO BERNARDO (pT - PRo Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, acho que não. Nós vamos ter problemas 
na medida provisória da mensalidade escolar e. se pedirmos verifi­
cação na medida que trata da taxa de juros de longo prazo, pode­
mos ficar sem o interstício regimental, e nessa medida. teria de ter 
votação simbólica. 

O SR. GERMANO RIGOTIO (pMDB - RS. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, faço outr.l sugestão: colocaremos 
antes das mensalidades escolares para que possamos negociar os 
tennos do próprio Relator. A sexta medida provisória a ser votada 
seria essa, antes das mensalidades escolares. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - A Mesa não tem 
nenhuma objeção a fazer, desde que seja um entendimento amplo, 
geral e irrestrito. 

O SR. PAULO BERNARDO - Sr. Presidente, estou argu­
mentando com o Líder do Governo e com os demais Líderes o se­
guinte: estamos prevendo que. na hora de votar a medida das men­
salidades escolares, vamos ter divergência que nos pode levar a 
uma votação nominal. Se fizermos isso anteriormente à medida 
que trata da taxa de juros de longo prazo, ficaremos regimentalmente 
impedidos de pedir verificação. Aí, a medida provisória das mensali­
dades escolares será votada simbolicamente. o que nos pode trazer um 
prejuízo, pelo menos para os partidos que querem fazer ... 

Sr. Presidente, há um compromisso: se não entrarmos em 
acordo e retirarmos a medida da pauta, estaremos de acordo. Se 
não entrarmos em acordo até lá ... 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Tudo bem, Sr. Presiden­
te, nós votaríamos a medida provisória antes da medida das men­
salidades escolares. 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Então, vamos 
votar a Medida Provisória nO 1.007. 

o SR. GERMANO RlGOTTO - Antes das mensalidades 
escolares. Seria o sexto item da pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Passamos ao 
Item 2. 

Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar o pa­
recer sobre a admissibilidade da Medida Provisória n° 997, de 16 
de maio de 1995, que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento da Seguridade Social, em favor do Ministério do Planeja­
mento e Orçamento, crédito extraodinãrio no valor de 
R$69. 1 10.107,00 (sessenta e nove milhões, cento e dez mil e cento 
e sete reais), para os fms que específica". 

Nos termos do disposto o art. 8° da Resolução nO 1, de 
1989-CN, solicito ao nobre Senador Hugo Napoleão que profira o 
seu parecer. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - PL Para emitir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas. 

Nos termos do art. 62, combinado com o § 3° do art. 167 da 
Constituição Federal, o Senhor Presidente da República editou a 
Medida Provisória n° 997, de 16 de maio de 1995, cujo texto 
submte à apreciação do Congresso Nacional. 

Conforme Exposição de motivos nO 101, a Medida Provisó­
ria ora examinada, tem por objetivo requerer a abertura de crédito 
extraordinãrio ao Orçamento da Seguridade Social da União, em 
favor do Ministério do Planejamento e Orçamento no valor de 
R$69.110.107,00, para "atender a situação de emergência e cala­
midade pública provocada pelas alterações climáticas que recente­
mente atingiram vários municípios da Federação". 

Os recursos necessários c.orrerão à conta da Reserva de 
Contigência consoante indicado no Anexo 11, da Medida Provisó­
ria em tela e do Decreto de 16 de maio de 1995, que abre o refer­
dio crédito. 

De acordo com o art. 5° da Resolução n] 1, de 1989, do 
Congresso Nacional, cabe a esta Comissão emitir parecer, prelimi­
narmente, sobre a admissibilidade total ou parcial da Medida Pro­
visória em foco, com o objetivo de examinar se atende aos pressu­
postos de urgência e relevância expressos no art. 62 da Carta Mag-
na. 

O pressuposto de urgênciua para a edição de uma Medida 
Provisória encontra parâmetro objetivo no art. 64 da Lei Maior. 
Assim, entendemos que uma medida provisória pode ser enqua­
drada no pressuposto de urgência quando, a matéria nela contida, 
necessitar promulgação antes do cem dias usuais para tramitação 
de projetos de iniciativa do Presidente. 

A adversidade climática, fartamente divulgada pela impren­
sa, provocou situação de emergência e calamidade pública em vá­
rios municípios dos Estados do Acre, Espírito Santo, Maranhão. 
Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Paraná, Paraíba, Piauí, Santa 
Catarina e São Paulo. 

A Medida Provisória sob exame enquadra-se nos pressu­
postos de urgência e relevância, de vez que a situação de calami­
dade pública nesses municípios exige ações imediata do Governo 
Federal, considerando a necessidade de controle de enchentes, de 
erosão urbana, recuperação de moradias, do sistema viário, de in­
fra-estrutura, de dique, barragem, pontes e bueiros. 

Diante do exposto, somos pela admissibilidade da Medida 
Provisória n° 997, de 16 de maio de 1995, por terem sido cumpri­
do os pressupostos constitucionais de relvância e urgência. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O parecer con­
cluiu pela admissibilidade da Medida Provisória. 

Não há recurso. 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 997, de 
16 de maio de 1995, que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento da Seguridade Social, em favor do Ministério do Pla­
nejamento e Orçamento, crédito extraordinãrio no valor de 
R$69.110.107,00 (sessenta e nove milhões, cento e dez mil, centro 
e sete reais), para os fins que especifica". 

À Medida não foram apresentadas emendas. 
Dependendo de parecer a ser proferido em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Hugo Napoleão para 

proferir o parecer. 
O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - PL Para emitir pare­

cer.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas. 

I - Relatório 

Com a Mensagem n° 251, 1995 - CN (nO 528/95, na ori­
gem), o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, nos ter­
mos do art. 62 da Magna Carta, submete à apreciação do Congres­
so Nacional a Medida Provisória n° 997, de 16 maio de 1995. 

A referida medida objetivou autorizar o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, crédito ex­
traordinãrio, em favor do Ministério do Planejamento e Orçamen­
to, no valor de R$69.11O.107,00 (sessenta e nove milhões, cento e 
dez mil, cento e sete reais). 

Os recursos necessários ao atendimento da programação 
deste crédito extraordinário correram à conta da Reserva de Con­
tingência, na esfera do Orçamento da Seguridade Social, com a fi­
nalidade de atender despesas de investimentos, na subatividade 
Ações de Defesa Civil, da Atividade "Coordenação do Sistema 
Nacional de Defesa Civil". 

Tal atividade objetiva "organizar defesa permanente contra as 
caIamidades públicas e situações de emergência, especialmente as se­
cas e as inundações visando prevenir desastres, colaborando no, aten­
dimento assistencial e na recuperação das localidades atingidas, bem 
como na modernização do Sistema Nacional de Defesa Civil. 

A Exposição de Motivos na lOl/MPO esclarece que vários 
Municípios em dez Estados da Federação foram atingidos por ad­
versidades climáticas provocando situações de emergência e cala­
midade pública. 

Não foram apresentadas emendas à Medida Provisória em 
relato. 

ll- Voto 

Quanto à constitucionalidade, a MP nO 997/95 enquadra-se 
nos termos do art. 62 e parágrafo único combinado com o § 3° do 
art. 167, da Constituição Federal, que defme que " ... a abertura de cré­
dito extraordinário somente :rerá admitida para atender a despesas im­
previsíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção inter­
na ou calamidade pública, observado o disposto no ar!.. 62". 

Vale acrescentar que, em nosso entendimento, trata-se do 
único caso que pode-se valer o Executivo para editar medidas pro­
visórias sobre matéria orçamentária. Em qualquer outra situação, 
há impedimentos constitucionais. 

Entretanto, algumas observações quanto à forma da exposi­
ção de motivos do Ministério do Planejamento e Orçamento, que 
embasou a presente Medida Provisória podem e devew ser feitas. 

Em primeiro lugar, não há qualquer menção aos decretos 
que declararam em estado de calamidade pública os municípios 
afetados. Pior, tais municípios sequer são nominados. Relaciona­
se apenas os Estados aos quais pertencem. 

Em segundo lugar, os recursos envolvidos destinam-se a 
custear obras as mais diversas, em número não informado e em lo­
calidades não definidas na exposição de motivos. 
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Ora, se o Poder Execullvo foi capaz de, com precisão, orçar 
tais obras em exatos R$69.11O.107,00 (sessenta e nove milhões, 
cento e dez mil, cento e sete reais), é evidente que poderia ex­
plicitar onde tais recursos seriam aplicados de uma maneira 
mais transparente, atendendo assim aos princípios orçamentá­
rios formais da publicidade e da clareza. Não o fez, prejudican­
do defInitivamente uma análise mais acurada da proposição por 
parte desta Comissão. 

Em discussão a meálda provisória. (pausa.) Encerrada a 
discussão. 

O exame do mérito do pleito, em que pese a ausência de 
maiores informações da Exposição de Motivos, é justificado pela 
importância da execução de obras para recuperação de diques, re­
des de abastecimento de água e energia elétrica, estabelecimentos 
de ensino, estradas vicinais, sistema viário e infra-estrutura urba­
na, bem como obras para a reconstrução de casas, barragens, pon­
tes e bueiros, controle de enchentes e de erosão urbana, contenção 
de encostas e dragagem, nos vários municípios afetados. 

Mesmo considerando as ponderações expostas acima, so­
mos pelo acolhimento da proposição em tela, considerando-a que 
atende ao preceito de constitucionalidade e apresenta suficiente 
mérito. Todavia, entendemos que as questões formais aqui levan­
tadas devem merecer uma reflexão por parte dos Senhores ParIa. • 
mentares, para que possamos exigir do Poder Executivo uma 
maior transparência e objetividade nas mensagens que são subme­
tidas à deliberação do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O parecer con­
cluiu pela aprovação da medida provisória. 

Em votação a medida provisória, na Câmara. 

O SR. SÉRGIO CARNEmo - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex' a pa­
lavra. 

O SR. SÉRGIO CARNEmo (pDT - BA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, com o protesto pela exclusão da Bahia, 
pelo motivo inverso da seca, vamos votar favoravelmente. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em votação a 
medida provisória, da Câmara dos Deputados. 

As Sr"s e Srs. Deputados que a aprovam, permaneçam 
como se encontram. (pausa.) 

Aprovada. 
Em votação no Senado. 
Os Sr"s e Srs Senadores que a aprovam permaneçam como 

se encontram.(pausa.) 
. Aprovada. 

A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a medida provisória aprovada: 

MEDIDA PROVISÓRIA Na 997. DE 1.6 DE MAIO DE 1995 •. 

• 
Autoriza, O Poder Executivo a abrir ao Orçamemo da 
Seguridade SociaL em favor do Ministério do P1anejamento 
e Orçamento, crédito extraordinário no valor de RS 
69 110.107,00, para os fins que especifica 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ano 62, 
combinado com o § 30 do art. 167, da Constituiçio, adota a seguune Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social, em 
favor do Ministério do Planejamento e Orçamento, crédito elttraOrdinírio no valor de RS 69.110.107,00 
(sessema e nove milhões, cemo e dez mil e cento e sete reazs), para atender à programaçio constame do 
ane:x:o I desta Medida Provisória. 

An. 2 o Os recursos necessários à e.'teCUÇio do disposto 110 artigo anterior correrão à COIia 

da Reserva de CODtmgência, confmme o mexo fi desta Medida Provtsória. 

An. 30 Esta Medida Provisória entra em Vigor na data de sua pubhcação 

Brasília., 16 de maio de 1995, l74° da Indepeudênciae 10~ daR.epúblic:a. 
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O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 7 O SR. CARLOS PATROCÍNIO (pFL - TO. Para emitir 
Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar o pa- parecer. - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Parlamentares, 

recer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 1.002, de 19 
de maio de 1995, que "dispõe sobre o valor do salário mínimo, al­
tera disposições das Leis n° 8.212 e na 8.213, ambas de 24 de julho 
de 1991, e dá outras providências". (Mensagem na 256/95-CN - nO 
566/95, na origem) 

Nos termos do disposto no art. 8° da Resolução nO 1 de 
1989 do Congresso Nacional, solicito ao nobre Senador Carlos Pa­
trocínio que profrra o seu parecer. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (pFL- TO. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Parlamentares. 

1 - Relatório 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, editou a 
Medida Provisória nO 1.002, de 19 de maio de 1995, que "dispõe 
sobre o valor do salário mínimo, altera disposições das Leis na 
8.212 e na 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras provi­
dências". Trata-se de norma sucessivamente reeditada: MP nO 598, 
de 31 de agosto de 1994, MP n° 637, de 29 de setembro de 1994, 
MP nO 679, de 27 de outubro de 1994, MP na 728, de 25 de no­
vembro de 1994, MP nO 782, de 23 de dezembro de 1994, MP nO 
848, de 20 de janeiro de 1995, MP nO 908, de 21 de fevereiro de 
1995, MP nO 951, de 23 de março de 1995 e MP nO 976, de 20 de 
abril de 1995. 

Esta medida provisória fIxa o salário mínimo mensal em R$ 
10,00 (setenta reais) no período de 1 ° de setembro de 1994 a 30 de 
abril de 1995, prevendo o encaminhamento ao Congresso Nacio­
nal de projeto de lei sobre a política nacional do salário mínimo e 
sobre novas medidas necessárias à compatibilização dela com o 
equilíbrio das contas públicas, especialmente na área da Previdên­
cia Social. Altera, também, disposições legais previdenciárias que 
tratam do recolhimento de contribuições, da documentação neces­
sária para comprovação do exercício de atividade rural e da con­
cessão de aposentadoria por idade aos trabalhadores rurais 

É o relatório. 

2-Parecer 

Cabe a este Plenário, em face do decurso do prazo previsto 
na Resolução n° 1, de 1989-CN, e em cumprimento ao disposto no 
art. 62 da Carta Magna e demais disposições da resolução citada, 
verificar o atendimento aos pressupostos de relevância e urgência, 
para a admissibilidade da MP n° 1.002, de 19 de maio de 1995. 

A medida provisória trata, certamente, de matéria relevante, 
tendo em vista a importância do salário mínimo no âmbito das re­
lações trabalhistas e previdenciárias e os reflexos deste sobre todo 
(I sistema de custeio e benefícios da Previdência Social. 

Quanto à urgência, o pressuposto está atendido, tendo em 
vista o caráter alimentar do salário mínimo, e a necessidade de ra­
tificar o aumento promovido pelas sucessivas medidas provisórias 
no período entre 1 ° de setembro de 1994 e 30 de abril de 1995. 

Assim, à vista o exposto, opinamos pela admissibilidade da 
Medida Provisória nO 1.002, de 1995. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O parecer con­
clui pela admissibilidade da Medida Provisória na 1.002. 

Não há recurso. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Discussão em 

turno único da Medida Provisória nO 1.002. 
À medida foram apresentadas doze emendas, dependendo 

de parecer a ser proferido em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Carlos Patrocínio, 

para proferir parecer. 

I - Relatório 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República, nos ter­
mos do art. 62 da Constituição Federal, submete à apreciação do 
Congresso Nacional a Medida Provisória na 1.002, de 19 de maio 
de 1995, que "Dispõe sobre o valor do salário mínimo, altera dis­
posições das Leis na 8.212 e n° 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991, e dá outras providências". 

O ato em análise fixa, no penodo de 10 de setembro de 1994 
a 30 de abril de 1995, em R$70,00 (setenta reais) mensais o salário 
mínimo, estabelecendo que o Poder Executivo encaminhará ao 
Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a política nacio­
nal do salário mínimo, bem assim sobre novas medidas necessá­
rias à compatibilização da mesma com o equilíbrio das contas pú­
blicas, especialmente na área da Previdência Social" (parágrafo 
único do art. 1~. 

A medida provisória altera, também, normas previdenciá­
rias que tratam do prazo de recolhimento de contribuições, da do­
cumentação necessária à comprovação do exercício de atividade 
rural e da concessão, prevista na disposição transitória do inciso II 
do art. 143 da Lei nO 8.213/91, de aposentadoria, por idade, de tra­
balhador rural, no valor de um salário mínimo. 

Foram apresentadas doze emendas à MP nO 1.002, de 1995, 
a saber. 

1) Emenda na 1, de autoria do Deputado Renato Johnsson, 
que suprime o art. 2° da MP, com vistas a restabelecer o prazo 
para o recolhimento das contribuições previdenciárias até o oitavo 
dia do mês seguinte ao de competência; 

2) Emenda n° 2, de autoria do Deputado Paulo Rocha, que 
prevê a supressão, no art 3° da MP, da alteração ao inciso lI! do 
parágrafo único do art. 106 da Lei na 8.213/91, com a redação 
dada pela Lei na 8.870, de 15 de abril de 1994. Através da emenda 
o Ministério Público manteria a atribuição de homologar as decla­
rações dos sindicatos, tendentes à comprovação do tempo de ativi­
daderural; 

3) Emenda n° 3, de autoria do Deputado Paulo Rocha, altera 
o art. 3° da MP, restabelecendo redação similar à original, do inci­
so I do art. 143 da Lei n° 8.213/91, que trata de aposentadoria, por 
idade, de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo; 

4) Emenda nO 4, de autoria do Deputado Odelmo Leão, 
torna segurados obrigatórios da Previdência Social os trabalha­
dores eventuais, que prestem serviços de natureza urbana ou 
rural sem vínculo empregatício, em caráter sazonal, fortuito ou 
acidental; 

5) Emenda nO 5, de autoria do Deputado Paulo Paim, 
dando nova redação ao caput do art. 20, ao § 5° do art. 28, e ao 
caput e § l° do art. 29 da Lei nO 8.212/91, prevendo, respecti­
vamente, nova tabela progressiva de incidência da contribuição 
previdenciária do segurado empregado, doméstico e trabalha­
dor avulso, novo limite máximo (R$1.000,00) e nova regra de 
indexação do salário-de-contribuição baseada na variação do 
salário mínimo, e, fInalmente, novos valores e idêntica regra de 
indexação dos salários-base, para rms de contribuição do traba­
lhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo; a 
emenda determina, ainda, que, a partir de 1° de maio de 1995, 
os benefícios em manutenção sejam reajustados pelo mesmo ín­
dice que alterar o limite mínimo do salário-de-contribuição, ou 
seja, pela variação do salário mínimo; 

6) Emenda nO 6, de autoria do Deputado Valdir Colatto. que 
concede prazo até o dia 8 do mês seguinte para recolhimento das 
contribuições previdenciárias; 
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7) Emenda n° 7, de autoria do Deputado Odel.mo Leão, pre­
vê a comprovação de exercício de atividade rural, através de de­
claração de sindicato dos produtores; 

Também de autoria do Deputado Paulo Paim são as Emen­
das de nOs 8, a 12, com conteúdo a seguir exposto: 

8) Emenda n° 8 ,prevê, em caso de rescisão contratual, inde­
nização com base na remuneração do mês auterior, acrescida do 
!PC-r acumulado até o mês da rescisão, independentemente da sua 
data-base; 

9) Emenda nO 9 prevê a preservação do poder de compra do 
salário mínimo, a partir de 1° de outubro de 1994, mediante aplica­
ção da variação integral do IPC-r sempre que a variação acumula­
da ultrapassar 5% (cinco por cento); 

10) Emenda n° 10 prevê, em caso de rescisão contratual, in­
denização com base na maior remuneração do período, acrescida 
do IPC-r acumulado entre o dia l° de julho de 1994 até a data da 
demissão; 

11) Emenda n° 11 com previsão de que, em caso de extin­
ção do IPC-r, sejam automaticamente reajustados os salários dos 
trabalhadores e benefícios continuados da Previdência Social, pela 
sua variação acumulada entre 1° de julho de 1994 e a data de sua 
extinção; 

12) Emenda n° 12, prevendo que o percentual de reajuste do 
salário mínimo decorrente do disposto no art. 1 ° seja estendido aos 
beneficios da Previdência Social. 

Esgotado o prazo na Comissão Mista, cabe, agora, ao Ple­
nário do Congresso Nacional apreciar o parecer relativo à consti­
tucionalidade e ao mérito da Medida Provisória nO 1.002, de 1995, 
consoante a Resolução nO 1, de 1989-CN. 

É o ralatório. 

II - Voto do Relator 

Em relação à constitucionalidade da matéria versada na Me­
dida Provisória nO 1.002, de 1995, em análise, não há reparos a fa­
zer. O Senhor Presidente da República ao editá-la e submetê-la à 
apreciação do Congresso Nacional fez uso de prerrogativa que lhe 
confere o art. 62 da Carta Magna. As matérias versadas na MP in­
cluem-se entre as de competência privativa da União (incisos I e 
XXIII do art. 22 da CF), e a iniciativa para legislar que " ... cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Se­
nado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Repú­
blica, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos ca­
sos previstos nesta Constituição" (caput do art. 61 da CF). 

O ato atende também aos pressupostos de juridicidade e boa 
técnica legislativa. 

A necessidade de elevação do salário mínimo é notória e já 
atingiu elevado nível de consenso na sociedade. O constante acha­
tamento a que ele vem sendo submetido levou-o a um monumte 
ínfImo, talvez o mais baixo de toda a sua história. Sendo assim, o 
processo de recuperação do seu poder aquisitivo precisa ser inicia­
do com urgência. 

O grande entrave à evolução real do valor do salário míni­
mo tem sido a Previdência Social, incapaz de atender, em volume 
de recursos, aos benefícios de prestação continuada a que fazem 
jus aposentados e pensionistas. Esta medida provisória promove 
algumas alterações no sistema de custeio e beneficios da Segurida­
de Social, visando compatibilizar, em parte, o aumento do salário 
com a necessidade de reforma administrativa e estrutural deste sis­
tema. 

Foram apresentadas 12 ( doze) emendas. 
A Emenda nO 1, do Deputado Renato Johnsson, e a de nO 6, 

do Deputado Valdir Colatto, pretendem restabelecer o prazo de 

pagamento das contribuições previdenciárias, dilatando-o do dia 2 
(dois) para o dia 8 (oito) do mês subseqüente ao do fato gerador. A 
mudança introduzida pelo Governo visa regularizar o fluxo de cai­
xa da Previdência Social. Com a queda brusca dos índices infla­
cionários, não dispõe mais a Previdência de folga de caixa para 
pagar os seus compromissos mensais, escalonados do dia 1° ao dia 
15. Os valores relativos aos beneficios pagos através dos Correios, 
que atendem sobretudo aos segurados da área rural, são deposita­
dos antes do dia IOdo mês de pagamento. A arrecadação das con­
tribuições a partir do dia 8 (oito) provocaria, de imediato, atraso 
ou postergação da data de liquidação dos beneficios, em detrimen­
to da grande massa dos segurados. 

A de n° 2, do Deputado Paulo Rocha, visa manter a atribui­
ção do Ministério Público de homologar as declarações dos sindi­
catos, tendentes à comprovação do tempo de atividade rural. A 
este respeito, temos a considerar que vimos assistindo a sucessivas 
divulgações de fraudes nas concessões de aposentadorias para tra­
balhadores rurais. Em nosso entendimento, muitas delas decorrem 
das dificuldades que o Ministério Público tem para analisar tais 
declarações. Por esta razão, somos pela manutenção do texto da 
medida provisória que concede esta prerrogativa ao Instituto Na­
cional de Seguridade Social- INSS. 

A de nO 3, do mesmo autor, pretende restabelecer o prazo de 
cinco anos - ao invés do prazo de carência - de exercício de ativi­
dade rural, para que o trabalhador rural tenha o direito de requerer 
aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo. Este pra­
zo de cinco anos previsto na redação original do inciso I do art 
143 da Lei n° 8.213/91, foi alterado recentemente pela Lei nO 
9.032, de 28 de abril de 1995, após intensa discussão no Congres­
so Nacional. Seria inoportuno e anti-regimental reiniciar sua dis­
cussão, pois se trata de matéria vencida. A reprodução da nova re­
dação do art. 143, nesta medida provisória, se faz no intuito exclu­
sivo de retificar incorreção material, sem alteração de mérito. 

De autoria do Deputado Odel.mo Leão, a Emenda nO 4 pro­
põe a inclusão do trabalhador eventual, urbano ou rural, sem vín­
culo empregatício, em caráter sazonal, fortuito ou acidental, entre 
os segurados obrigatórios da Previdência Social. Em nosso enten­
dimento, eles já se encontram assim classificados, conforme a pró­
pria justificação da emenda reconhece. Por esta razão, julgamos 
desnecessária a inclusão de dispositivo nesse sentido na legislação 
previdenciária. 

A de n° 5, do Deputado Paulo Paim, deve ser considerada 
prejudicada no que diz respeito à proposta de alteração da tabela 
de incidência da contribuição previdenciária, uma vez que o Con­
gresso acaba de decidir sobre a matéria através da Lei nO 9.032, de 
28 de abril de 1995. As demais alterações constantes da emenda, 
tendentes a indexar, ainda que de forma indireta, à variação do sa­
lário mínimo, o salário-de-contribuição, os salários-base e os be­
nefícios em manutenção, devem ser rejeitadas por ferir o art. 7°, 
inciso IV, da Constituição Federal, que veda a vinculação do salá­
rio mínimo para qualquer fim. Ademais, a citada Lei nO 9.032/95 
também decidiu sobre a matéria, muito recentemente. 

A Emenda nO 7, do Deputado Odel.mo Leão, pretende acres­
centar inciso ao art. 106 da Lei n° 8.213/91. Segundo a mudança 
proposta, a comprovação do exercício de atividade rural também 
poderia ser feita, no caso de pequenos produtores, através de de­
claração de seus sindicatos. Via de regra, é o trabalhador rural que 
não possui provas documentais do exercício da atividade rural, en­
quanto os produtores dispõem de blocos de notas, contratos de ar­
rendamento, parceria ou comodato, comprovante de cadastro no 
INCRA, etc, Por esta razão, entendemos desnecessária a extensão 
aos produtores rurais da possibilidade de comprovação do exercí­
cio da atividade rural, através de declarações sindicais. 
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Do Deputado Paulo Paim são as Emendas nOs 8, 9,10, 11 e 
12, que comentamos a seguir. 

As Emendas nOg 8 e 10 objetivam dar ao trabalhador, que ti­
ver seu contrato de trabalho rescindido, o direito de perceber, res­
pectivamente, a maior remuneração do período trabalho, ou a do 
mês anterior, acrescida da variação do IPC-r acumulado até a data 
de demissão, independentemente da sua data-base. Esta matéria 
não tem pertinência direta com a medida provisória. sob análise, 
pois não diz respeito ao salário mínimo mas aos salários percebi­
dos pelos trabalhadores em geral. 

A Emenda nO 9 recria o gatilho para o salário núnimo, que 
seria aumentado, a partir de 10 de outubro de 1994, pela variação 
integral do IPC-r, toda vez que este acumulasse cinco pontos per­
centuais. Tal proposta conflita com o Plano Real, cujo sucesso e 
sobrevivência estão vinculados ao fim da indexação. 

A Emenda nO 11 parte da hipótese de extinção do IPC-r 
criado pelo Plano Real para garantir o poder aquisitivo do salário. 
A partir desta hipotética extinção, pretende, cautelosamente, o De­
putado Paulo Paim garantir o pagamento integral de seu valor acu­
mulado aos salários e aos benefícios da Previdência. Ora, o !PC-r, 
criado por medida provisória, só poderia ser extinto por outra me­
dida provis6ria ou lei futura. Somente quando da edição de tal ato, 
caso venha a ocorrer, é que se tomaria oportuna a discussão da 
matéria. 

A Emenda nO 12 estende aos beneficios de prestação continua­
da da Previdência Social o mesmo percentual de reajuste ora aplicado 
ao salário mínimo, com vigência retroativa a setembro de 1994. Tal 
reajuste implicaria despesa adicionaI sem contrapartida de receita. Por 
outro lado, a Lei nO 9.032195 já garantiu reajuste maior que o pretendi­
do pela emenda, porém, a partir de maio de 1995. 

A Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, que "dispõe sobre o 
Programa de Estabilização Econômica e o Sistema Monetário Na­
cional, institui a Unidade Real de Valor - URV, e dá outras provi­
dências", estabeleceu, no art. 29, § 3°, que o salário mínimo fosse 
reajustado obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percen­
tual correspondente à variação acumulada do IPC-r, entre o mês 
da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 1995. 
Em 27 de junho de 1994, cumprindo o disposto no § 6° do citado 
artigo, o Poder Executivo encaminhou Projeto de Lei nO 4.677/94 
fIXando o salário mínimo em R$70,00 (setenta reais) a partir de 1° 
de setembro de 1994. 

A expedição da Medida Provisória nO 598, em 31 de agosto, 
agora reeditada pela nona vez, para dar vigência imediata ao salá­
rio mínimo de R$70,00 (setenta reais), antes mesmo que o Con­
gresso apreciasse o referido projeto de lei, demonstrou a preocupa­
ção do Executivo em elevar, desde logo, o valor real do salário mí­
nimo. Esta preocupação esteve relacionada com a persistência de 
inflação; ainda que em níveis muito abaixo dos que prevaleciam 
anterionnente, a inflação continuou a se manifestar, acumulando 
até abril, inclusive, o percentual de 29,55%. O salário mínimo te­
ria, pois, que ser reajustado para R$90,68 (noventa reais e sessenta 
e oito centavos). 

Entretanto, através do Projeto de Lei n° 199/95, encaminha­
do à Câmara dos Deputados, em 14 de março passado, propôs o 
Sr. Presidente da República um salário mínimo da ordem de 
R$lOO,OO (cem reais), a partir de maio deste ano. Para que a Previ­
dência Social pudesse honrar este aumento real da ordem de 
10,3%, propôs o Poder Executivo, no mesmo projeto, uma série de 
alterações emergenciais nas leis de custeio e de beneficios da Pre­
vidência Social. Umas aumentam receitas, outras diminuem despe­
sas e, em conjunto, contribuem para eliminar distorções existentes 
na concessão de beneficios. Como sabemos, o referido projeto 
converteu-se na Lei n° 9.032, de 28 de abril próximo passado, e o 

salário mínimo de R$I00,OO (cem reais), a partir de maio, tomou­
se realidade. 

Toma-se, pois, necessário convalidar o valor do salário mí­
nimo fIXado em R$70,OO (setenta reais) no período de 1° de setem­
bro de 1994 a 30 de abril de 1995, por força de sucessivas medidas 
provisórias editadas. Esta convalidação é feita através do art l°. E 
as poucas mudanças introduzidas nas leis de custeio e beneficio da 
Previdência Social, imprescindíveis à garantia de pagamento do 
atual piso de aposentadoria e pensão, merecem, por igual, nossa 
aprovação. 

Reconhecida a constitucionalidade,juridicidade e boa técni­
ca legislativa da Medida Provisória n° 1.002, de 20 de abril de 
1995, além da conveniência e oportunidade de sua adoção, vota­
mos pela sua aprovação, e pela rejeição das emendas apresentadas. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O parecer con­
cluiu pela aprovação da medida provisória e rejeição das emendas 
apresentadas. 

Em discussão a medida provisória e as emendas. (pausa.) 
Encerrada a discussão. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sobre a mesa, re­

querimentos de destaque que serão lidos. 
São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N° 101, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos regimentais, 

destaque supressivo da alteração ao art. 106 da Lei n° 8.212, de 24 
de julho de 1991, constante do art. 3° da Medida Provisória n° 
1.002, de 1995, que "dispõe sobre o valor do salário mínimo". 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1995. - Deputado Paulo 
Bernardo, Líder em exercício do PT. 

REQUERIMENTO N° 102, DE 1995 - CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos regimentais, 

destaque supressivo da alteração aos incisos m, IV e V, do arl 
106 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, constante do art. 3° 
da Medida Provisória nO 1.002, de 1995, que "dispõe sobre o valor 
do salário mínimo". 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1995. - Deputado Paulo 
Bernardo, Líder em exercício do PT. 

REQUERIMENTO N° 103, DE 1995-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

destaque para votação da Emenda n° 2, apresentada à Medida Pro­
visória nO 1.002. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1995. - Deputado Paulo 
Bernardo, Lídci: em exercício do PT. 

REQUERIMENTO N° 104, DE 1995-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos regimentais. 

destaque para votação da Emenda nO 3. apresentada à M'.-dida Pro­
visória n° 1.002. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1995. - Deputado Paulo 
Bernardo, Líder em exercÍCio do PT. 

REQUERIMENTO N° 105, DE 1995-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos regimentais, 

destaque para votação da Emenda nO 5, apresentada à Medida Pro­
visória nO 1.002. 
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Sala das Sessões, 13 de junho de 1995. - Deputado Paulo 
Uernardo, Líder em exercício do Iyr. 

REQUERIMENTO N° 106, DE 1995-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentaIs, 

destaque para votação da Emenda nO 8, apresentada à Medida Pro­
visória nO 1.002. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1995. - Deputado Paulo 
Bernardo, Líder em exercício do PT. 

REQUERIMENTO N° 107, DE 1995-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

destaque para votação da Emenda n° 9, apresentada à Medida Pro­
visória nO 1.002. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1995. - Deputado Paulo 
Bernardo, Líder em exercício do PT. 

REQUERIMENTO N° 108, DE 1995-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

destaque para votação da Emenda nO 10, apresentada à Medida 
Provisória n° 1.002. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1995. - Deputado Paulo 
Uernardo, Líder em exercício do PT. 

REQUERIMENTO N° 109, DE 1995-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

destaque para votação da Emenda nO 11, apresentada à Medida 
Provisória nO 1.002. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1995. - Deputado Paulo 
Bernardo, Líder em exercício do PT. 

REQUERIMENTO N° 110, DE 1995-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

destaque para votação da Emenda nO 12, apresentada à Medida 
Provisória nO 1.002. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1995. - Deputado Paulo 
Bernardo, Líder do PT. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - As partes desta-
cadas serão votadas oportunamente. 

Em votação a medida provisória na Câmara Federal. 
Como votam os Srs. Líderes? 
O SR. PAULO BERNARDO (pT - PRo Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, a bancada do PT vota contra. 
O SR. SÉRGIO CARNEIRO (pDT - BA. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o PDT vota contra. 
O SR. ARNALDO MADEIRA (pSDB - SP. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, o PSDB vota "sim". 
O SR. ROMEL ANízIO (pP - MG. Sem revisão do ora­

dor.) - Sr. Presidente, o Partido Progressista vota "sim". 
A SR8 MARIA ELVIRA (PMDB - MG. Sem revisão da 

oradora.) - Sr. Presidente, o PMDB vota "sim". 
O SR. INOCtNCIO OLIVEIRA (Bloco/PFL - PE. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, achamos que essa medida 
provisória deveria estar prejudicada, em face de aumentar o salário 
ITÚnimo para setenta reais. 

Ora, Sr. Presidente, o salário ITÚnimo hoje é de cem reais. 
Não haveria qualquer justificativa para que o Congresso Nacional 
votasse uma matéria vencida. 

No entanto, o Partido da Frente Liberal encaminha o voto 
"sim", mesmo achando que a matéria é vencida. 

O SR. AGNALDO TIMÓTEO (pPR - RJ. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, o PPR vota "sim". 

O SR. MARQUINHO CHEDID (Bloco/PSD - SI'. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco PL/PSC/PSD vota 

O SR. ALDO ARANTES (pCdoB - 00. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o PCdoB vota "sim", considerando tam­
bém que é um absurdo estarmos votando esta matéria agora. Um 
salãrio ITÚnimo de setenta reais é um absurdo. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em votação na 
Câmara. 

Os Srs. Deputados que a aprovaram permaneçam como se 
encontram. (Pausa.) 

Aprovada. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se en­

contram. (pausa.) 
Aprovada. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Indago ao ilustre 

Deputado Paulo Bernardo se mantém o seu destaque. 
O SR. PAULO BERNARDO (PT - PRo Sem revisão do 

orador.) - Vamos manter os destaques, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Solicito ao Sr. 

Relator, Senador Carlos Patrocínio, sua manifestação com relação 
ao destaque do ilustre Deputado Paulo Bernardo. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (pFL - TO. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, nosso parecer é contrário aos desta­
ques apresentados. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Solicito aos Srs. 
Líderes que se manifestam com relação ao parecer do Sr. Relator. 

O SR. MARQUINHO CHEDID (Bloco/PSD - SP. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco PL, PSD e PSC 
acompanham o Relator. 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex' a pa­
lavra. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB - RS. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, apenas, para um esclarecimento. 

Os Srs. Deputados e Senadores que quiserem acompanhar o 
parecer do Relator devem votar como? 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Os Srs. Congres­
sistas que quiserem aprovar o parecer do Sr. Relator devem per­
manecer como se encontram. 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Para aprovar o parecer 
do Relator devem permanecer como se encontram. 

Estã bem. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esclarecendo 

melhor: estamos votando a matéria com o parecer contrário do Re­
lator. 

Estã esclarecido? 
O SR. PAULO BERNARDO - Sr. Presidente, peço a pa­

lavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex· a pa­

lavra. 
O SR. PAULO BERNARDO (pT - PRo Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, queria entender o seguinte: o Relator deu 
parecer contrãrio a todos os destaques. Vamos votar cada desta­
que? 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sim. Vamos vo­
tar cada destaque. 
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o SR. PAULO BERNARDO - A impressão que tive foi 
que V. Ex' estava conduzindo uma única votação. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Não. Votaremos 
os destaques individualmente. 

A SRA. MARIA ELVIRA - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex' a pa­
lavra. 

A SRA. MARIA ELVIRA (PMOB - MG. Sem revisão da 
oradora.)- Sr. Presidente, o PMOB vota "sim" ao texto. 

O SR. INOC1l:NCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE ,(Ronaldo Perim) - Tem V. Ex' a pa­
lavra. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (BlocdPFL - PE. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, para que se esclareça melhor 
esta votação, pediria que V. Ex' dissesse se se trata de um desta­
que para votação em separado ou de um destaque comum. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Trata-se de um 
destaque comum. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Então, quem quiser 
manter o texto de relator vota "não"? 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Quem quiser 
manter o texto vota "sim". 

Vamos colocar da seguinte forma: os Srs. Deputados que 
estiverem de acordo com o destaque permaneçam como se encon­
tram. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Não estamos de acor­
do, porque acho que quem queria manter O texto deveria vota 
"sim" se fosse DVS e não destaque comum. Esta Liderança do 
Partido da Frente Liberal e do Bloco PFLIPTB encaminha o voto 
"sim". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Informo ao Sr. 
Líder Inocêncio Oliveira que condu7Jremos as votações da mesma 
forma como vínhamos procedendo. Então, vamos votar o destaque. 

Os Srs. Deputados que estiverem de acordo com o desta­
que, permaneçam como se encontram; os que forem contra devem 
faler um gesto. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Então, é o que disse, 
Sr. Presidente. Quem quiser manter o texto do Relator, portanto, 
contra o destaque, vota "não". O Partido da Frente Liberal, o Blo­
co PFLIPTB, querendo manter o texto do Relator, vota "não". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em termos de 
gesto, perfeito. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Como votam os 
demais Líderes? 

O SR. ARNALDO MADEIRA (pSDB - SP. Sem revisão 
do orador.) - O PSDB, identicamente, pretendendo manter o texto 
do Relator, votará contra o destaque. 

O SR. ROMEL ANÍZIO (PP - MG. Sem revisão do ora­
dor.) - O Partido Progressista, para manter o texto, vota contra o 
destaque. 

A SRa MARIA ELVIRA (PMOB - MG. Sem revisão do 
omdor.) - O PMOB, da mesma forma, mantendo o texto do Rela­
tor. vota ''não''. 

O SR. MARQUINHO CHEDID (BlocoIPSD - SP. Sem 
revisão do orador.) - O PUPSDIPSC vota ''não''; 

O SR. SÉRGIO CARNEIRO (pDT - BA. Sem revisão do 
orador.) - PDT vota "sim". 

O SR. AGNALDO TIMÓTEO (pPR - RJ. Sem revisão 
do orador.) - O PPR vota "não". 

O SR. PAULO BERNARDO (pT - PRo Sem revisão do 
orador.) - O PT vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em votação. 
Os Srs. Deputados que estejam de acordo permaneçam 

como se encontram. (pausa.) 
Rejeitado. 
Pergunto, mais uma vez, ao ilustre Deputado Paulo Bernar­

do se mantém o destaque. 
O SR. PAULO BERNARDO - Sr. Presidente, qual o des-

taque está sendo votado? , 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - E o seguinte: 

''Requeremos a V. Ex', nos termos regimentais, 
destaque supressivo da alteração aos incisos lIl, IV e V 
do art. 106 da Lei na 8.212, de 24 de julho de 1991, 
constante do art. 3° da Medida Provisória na 1.002, de 
1995, que dispõe sobre o valor do salário mínimo. 

O SR. PAULO BERNARDO - Mantenho, Sr. Presidente. 
O SR. INOC1l:NCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex' a pa­

lavra. 
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (Bloco-PFL - PE. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, para melhor orientar a banca­
da, gostaria de saber se se trata de DVS. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - No entendimento 
da Mesa, esse requerimento está prejudicado, porque o Plenário já 
se manifestou sobre ele no destaque anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Votação em glo­
bo na Câmara dos Deputados das emendas de parecer contrário. 

Votação, em globo, das emendas não destacadas. 
Os Srs. Deputados que as aprovam permaneçam como se 

encontram. (Pausa.) 
Rejeitadas. 
Em razão da decisão da Câmara, não vão ao Senado. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Passaremos à vo­

tação das emendas destacadas. 
Solicito ao ilustre Deputado Paulo Bernardo que informe à 

Casa se mantém o destaque para a Emenda na 2. 
O SR. PAULO BERNARDO (PT - PRo Sem revisão do 

orador.) - Mantenho, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em votação na 

Câmara. 
Os Srs. Deputados que estiverem de acordo com o destaque 

permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em votação o 

destaque à Emenda na 3. 
Os Srs. Deputados que estão de acordo com o destaque per-

maneçam como se encontram. (pausa.) 
Rejeitado. 
Em votação o destaque à Emenda na 5. 
Os Srs. Deputados que estão de acordo com o destaque per-

maneçam como se encontram. (pausa.) 
Rejeitado. 
Em votação o destaque à Emenda nO 8 
Os Srs. Deputados que estão de acordo com o destaque per-

maneçam como se encontram. (pausa.) 
Rejeitado 
Em votação o destaque à Emenda nO 9. 
Os Srs. Deputados que estão de acordo permaneçam como 

, se encontram. (Pausa.) 
Rejeitado. 
Em votação o destaque à Emenda na 10. 
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Os Srs. Deputados que estão de acordo permaneçam como 
se encontram. (pausa.) 

Rejeitado. 
Em votação o destaque à Emenda na li. 
Os Srs. Deputados que estão de acordo permaneçam como 

se encontram. (pausa.) 
Rejeitado. 
Em votação o destaque à Emenda na 12. 
Os Srs. Deputados que estão de acordo permaneçam como 

se encontram. (Pausa.) 
Rejeitado. 
Evidentemente todas essas emendas não irão ao Senado, 

tendo em vista sua rejeição na Câmara. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a Medida Provisória aprovada: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.002, DE 19 DE MAIO DE 1995 

Dispõe sobre o valor do salário mínimo, altera 
disposições das Leis na 8.212 e na 8.213, ambas de 24 
de julho de 1991, ,e ,dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provi­
sória, com força de lei: 

Art. la No período de 1 ° de setembro de 1994 a 30 de abril 
de 1995, o salário mínimo fica fixado em R$70,OO (setenta reais) 
mensais, R$2,33 (dois reais e trinta e três centavos) diários e 
R$0,32 (trinta e dois centavos) horários. 

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará ao Con­
gresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a política nacional 
do salário mínimo, bem assim sobre novas medidas necessárias à 
compatibilização da mesma com o equilíbrio das contas públicas, 
especialmente na área da Previdência Social. 

Art. 20 O art. 30 da Lei na 8.112, de 24 de julho de 1991, 
com a redação dada pela Lei n° 8.620, de' 5 de jaI1eiro de 1993, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30 .................................................................. . 
I-_~~~~~~~-~~~~~~~~~~ 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alí­
nea anterior, assim como as contribuições a seu cargo 
incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas, a 
qualquer título, inclusive adiantamentos, aos segurados 
empregados, empresários, trabalhadores avulsos a seu 
serviço, no dia 2 do mês seguinte ao de competência, 
prorrogado o prazo para o primeiro dia útil subseqüente' 
se o vencimento cair em dia em que não haja expediente 
bancário; 

111 - o adquirente, o consignatário ou a cooperati­
va são obrigados a recolher a contribuição de que trata o 
art. 25, atÇ o dia 2 do mês subseqüente ao da operação 
de venda 'ou consignação da produção, na forma estabe­
lecida em regulamento. 

Art. 30 Os arts. 106, com a redação dada pelas Leis nOs 
8.861, de 25 de março de 1994, e 8.870, de 15 de abril de 1994, e 
143 da Lei na 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de ati­
vidade rural será obrigatória, a partir de 16 de abril de 
1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Con-

tribuição - CIC referida no § 30 do art. 12 da Lel na 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de 
atividade rural referente a período anterior a 16 de abril 
de 1994, observado o disposto no § 30 do art. 55 desta 
Lei, far-se-á alternativamente através de: 

III - declaração do sindicato de trabalhadores ru­
rais, desde que homologada pelo INSS; 

N - comprovante de cadastro do Incra, no caso 
de produtores em regime de economia fanilliar; 

V - bloco de notas do produtor rural. 
Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado 

como segurado obrigatório no Regime Geral de Previ­
dência Social, na forma da alínea a do inciso L ou do in­
ciso N ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer apo­
sentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, 
durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vi­
gência desta Lei, desde que comprove o exercício de ati­
vidade rural, ainda que descontínua, no período imedia­
tamente anterior ao requerimento do benefício, em nú­
mero de meses idêntico à carência do referido benefí­
cio." 

Art. 40 Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisórià n° 976, de 20 de abril de 1995. 

Art. 50 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem a palavra o 
nobre Deputado Germano Rigotto. 

O SR. GERMANO RlGOTTO (pMDB - RS. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, nosso interesse era votar a Medi­
da Provisória nO 1.007, que trata da taxa de juros a longo praw. 
Mas como houve dúvida em relação ao texto do projeto de conver­
são, queremos esclarecer. Vários Parlamentares e Lideranças suge­
riram que discutíssemos mais o projeto de conversão e a medida 
provisória. 

Por isto, a Liderança do Governo solicita aos Srs. Líderes o 
adiamento da votação da medida provisória para a próxima sessão 
do Congresso Nacional, que deverá ser realizada na próxima quar­
ta-feira. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Solicito aos Srs. 
Líderes que manifestem suas posições, de acordo com a proposta 
do ilustre Deputado Germano Rigotto. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (BlocoIPFL - PE. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, como Líder do BlocoIPFL­
PTB, tendo em vista que essa matéria é da mais alta relevância e 
precisa ser melhor discutida e que há dúvidas sobre alguns dispo­
sitivos acordados que foram colocados diferentemente dos acordos 
feitos, estou de pleno acordo com que essa medida seja votada em 
outra sessão. Portanto, concordamos plenamente com o ilustre Lí­
der do Governo no Congresso Nacional, Deputado Germano Ri­
gotto. 

O Partido da Frente Liberal e o BlocolPFL - PTB concor­
dam plenamente com a decisão do ilustre Líder do nosso Governo. 

O SR. SÉRGIO CARNEffiO (pDT - BA . Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, o PDT está de acordo. 

O SR. ROMEL ANÍZIO (pP - MG. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, para haver um estudo mais aprofundado da 
matéria, o Partido Progressista está de acordo. 

O SR. PAULO BERNARDO (PT - PRo Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o PT também está de acordo. 
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o SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (pMDB - SP. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PMDB está de acordo. 

O SR. ALDO ARANTES (pCdoB - 00. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o PCdoB está de acordo. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (pPR- RI. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, o PPR está de acordo. 

O SR. BETO LELIS (BlocoIPSB - BA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o PSB é favorável. 

O SR. ARNALDO MADEIRA (pSDB - SP. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, o PSDB também é favorável ao acor­
do. 

O SR. MARQUINHO CHEDID (BlocoIPSD - SP. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco PLIPSC/PSD tam­
bém é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Por unanimidade 
fica acolhida a solicitação do ilustre Líder Germano Rigotto. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Passa-se ao item 
1. 

Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar o pa­
recer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 1.012, de 26 
de maio d~ 1995, que "dispõe sobre a fixação das mensalidades es­
colares e dá outras providências". 

Nos termos do disposto no art. 8° da Resolução n° I, de 
1989, do Congresso Nacional, solicito ao nobre De~tado Paes 
Landim que profira o seu parecer. 

O SR. INOCf:NCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Exa a pa­
lavra. 

O SR. INOCf:NCIO OLIVEIRA (BlocoIPFL - PE. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, essa medida provisória tem os 
mesmos problemas da anterior. Alguns dispositivos foram aborda­
dos e apresentados diferencialmente dos acordos procedidos entre 
as Lideranças dos diversos partidos com assento na Casa. Além do 
mais, trata-se de matéria que deve ensejar maior discussão, apesar 
das conÚnuas reedições que tem sofrido. 

Portanto, proponho que ela também seja retirada da pauta 
de hoje, transferindo-a para outro dia. quando poderemos votá-la 
com mais a~ro e certeza. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Solicito aos Srs. 
Líderes dos demais partidos que compõem esta Casa que se mani­
festem a respeito da proposta do Líder do PFL, Deputado Inocên­
cio Oliveira. 

O SR. LINDBERG FARIAS (pC do B - RI. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, queremos manter a discussão e a vo­
tação dessa medida provisória sobre a mensalidade escolar, visto 
que já houve várias reedições. Se este Plenário não se pronunciar, 
sua eficácia estará encerrada. Os aumentos fmais acontecemo nes­
te mês. Por isso é fundamental que esta Casa se pronuncie neste 
momento. 

O SR. PAULO BERNARDO (PT - PRo Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, pelas mesmas razões, o PT entende que, 
se adiarmos a discussão e a votação da matéria, não vai haver ne­
cessidade de reedição, porque a medida terá cumprido toda a sua 
eficácia. Estamos empenhados em que isso ocorra ainda hoje. 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a 
palavro pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Exa a pa­
lavra. 

O SR. GERMANO RlGOTTO (pMDB - RS. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, quero apenas fazer um esclareci­
mento aos Líderes que se manifestaram com relação a essa medida 
provis6ria. O seu prazo vence no dia 27. Temos, portanto, tempo 

-
de votá-la antes da reedição. infelizmente, o Relator não está pre-
sente; houve um problema no texto, que está sendo esclarecido, e 
há um recurso na Mesa com relação à admissibilidade, fazendo 
com que ela seja apreciada numa nova sessão. 

Por tudo isso, peço aos colegas que votemos essa medida 
provisória na sessão da próxima quarta-feira. 

O SR. LINDBERG FARIAS - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Petim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. LINDBERG FARIAS (pC do B - RJ. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, devo dizer ao Líder Germano Rigotto 
que, de nossa parte, sempre estivemos abertos a qualquer negocia­
ção sobre as mensalidades escolares. Mesmo sabendo que não está 
vencido o prazo para a reedição dessa medida provisória, para os 
estudantes ela perde sua eficácia porque o último aumento vai 
acontecer justamente agora. Se não nos pronunciarmos, o Governo 
não vai precisar reeditar a medida provisória. porque - digamos 
assim - ela teria toda a eficácia aproveitada pelas universidades. 

Segundo nosso entendimento, devemos nos pronunciar de 
alguma forma e votar essa matéria ainda nesta sessão, porque o úl­
timo pagamento das mensalidades escolares acontecerá justamente 
neste momento. 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB - RS. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, já fizemos um acordo. Peço às Li­
deranças que compreendam. Há um requerimento na Mesa que 
impede a votação dessa medida provis6ria na sessão de hoje. De 
qualquer forma, o compromisso que assumimos é que, na quarta­
feira, antes da sua reedição, nós a traremos ao plenário para que 
seja votada. Com a oposição de alguns partidos, não telÍamos con­
dição de votá-la. porque faltaria quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Como votam os 
demais Líderes? 

O SR. NELSON MEURER (pP - PRo Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, o PP está de. pleno acordo com o Líder Ino­
cêncio Oliveira, no sentido de votar a Medida Provisória nO 1.012 
em outra oportunidade. 

O SR. BETO LELIS (BlocoIPSB - BA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, uma vez que essa medida provisória já 
foi reeditada dez vezes, considerando trinta dias a mais do prazo 
da medida original, ela já está virando lei. São 330 dias. O PSB 
defende a discussão e a votação da matéria ainda nesta sessão. 

O SR. WOLNEY QUEIROZ (pDT - PE. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, a posição do PDT é discutir e votar a 
matéria ainda hoje, conforme argumentado pelo Deputado Lind­
berg Farias, do PCdoB. 

A SRA. MARIA ELVIRA (pMDB - MG. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o PMDB apóia a decisão de que ela seja 
votada na quarta-feira da próxima semana. 

O SR. ARNALDO MADEIRA (pSDB - SP. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, em virtude da polêmica que se criou 
no plenário sobre a votação desta medida provis6ria e tendo em 
vista a argumentação apresentada pelo Líder do Governo no Con­
gresso, com o compromisso de trazer essa matéria ao plenário no­
vamente na próxima quarta-feira, o PSDB se posiciona pelo adia­
mento da sua apreciação. 

O SR. MARQUINHO CHEDID (BIocoIPSD - SP. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, pelo bom entendimento das 
Lideranças da Casa, também somos favoráveis ao adiamento. 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Solicito aos SIS. 
Líderes que ainda não se manifestaram que o façam. A Mesa pre­
cisa tomar uma posição. 

Vou solicitar compreensão às Lideranças que se posiciona­
ram contra. Tendo em vista a ausência do Relator, fica prejudicada 
a apreciação desta matéria na noite de hoje. Assim, fica detennina­
do que ela entre na pauta da próxima reunião do Congresso, na 
próxima quarta-feira. 

O SR. LINDBERG FARIAS - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. LINDBERG FARIAS (pCdoB - RJ. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, pedimos que seja designado agora ou­
tro Relator e que V. Ex· submeta esse encaminhamento ao Plená­
rio, no sentido de que, se iremos votar hoje, no nosso entender, 
isso é fundamental. Apenas por isso insistimos na questão. Em ne­
nhum momento fomos alheios a qualquer processo de negociação 
sobre esse tema. 

V. Ex· deve designar um relator para encaminhar essa maté­
ria em plenário. Se V. Ex· entende que a discussão não deva ocor­
rer hoje, deveria apenas encaminhar a discussão para ser votada 
em plenário - se votarlamos hoje ou se levaríamos a discussão 
para quarta-feira. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - A Presidência 
entende que, pela importância da matéria, é indispensável a pre­
sença do Relator, que a estudou com profundidade. Entretanto, 
acolho a sugestão, no sentido de que é mais justo e democrático 
que o Plenário decida se apóia ou não a retirada da matéria. Diante 
disso, solicito aos SIS. Líderes que se manifestem. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, faço a questão de ordem com base no Regi­
mento. Existe requerimento sobre a mesa para a retirada da maté­
ria? Só se submete a matéria à deliberação se houver requerimento 
propondo o adiamento. O Congresso Nacional, em sessões anteriores, 
deliberou que só valem requerimentos por escrito. Portanto, tem de 
haver um requerimento por escrito para que se possa votá-lo. 

Segundo, se a matéria está na Ordem do Dia e chegou no 
ponto de ser votada, tem-se de deliberar. Se não há Relator, que se 
nomeie um. Para isso existe um prazo constitucuonal, que inclui a 
matéria automaticamente na pauta. 

Sr. Presidente, são essas observações que, na fonna de 
questão de ordem, levanto a V. Ex" 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Deputado José 
Genoíno, lJ.ão se está pedindo adiamento, mas a retirada da matéria 
da pauta. E uma questão de proposição dos Líderes. 

O SR. JOSÉ GENOINO - Sr. Presidente, para isso tem de 
haver requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Nãó é adiamen­
to. O adiamento exige o requerimento, e estamos apenas pedindo a 
retirada. 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. GERMANO RlGOTTO (pMDB - RS. Sem revi­
são do orador.) - Deputado José Genoíno, entregamos o requeri­
mento à Mesa, mas não é isso que está sendo discutido. Não é a 
questão do requerimento; é o entendimento entre os Líderes. 

Temos de entender, primeiramente. a ausência do Deputado 
Paes Landim do plenário, que é o Relator, e, em segundo lugar. o 
fato de que houve uma solicitação, através do Líder Inocêncio Oli­
veira, de que pudéssemos trazer esse assunto para a pauta da ses­
são do Congresso da próxima quarta-feira, não permitindo uma 
nova reedição. 

Sr. Presidente, há o entendimento da maioria, devido à au­
sência do Relator, de assumirmos o compromisso de. na quarta­
feira, antes do final do prazo para reedição da medida provisória, 
trazennos a matéria à pauta. 

Peço a compreensão dos colegas e dos Líderes dos partidos 
que estão querendo votar hoje. Até mesmo pela ausência do Rela­
tor, votaríamos a matéria na próxima quarta-feira. 

O SR. JOSÉ GENOINO - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP. Sem revisão_do ora­
dor.) - Vejam bem a situação esdrúxula em que o Congresso Na­
cional se encontra: o Governo reedita a medida provisória; o Con­
gresso não a vota, o Relator se ausenta e não se vota tal medida, 
reeditando-a. 

Não podemos aceitar essa praxe; isso é a liquidação do Par­
lamento. A simples ausência do Relator não pode ser aceita. Bas­
taria este sair do plenário para que não se vote uma matéria. O Re­
lator vale mais que a maioria desta Casa? SIS. Congressistas, já 
não basta a reedição de medidas provisórias? Onde vamos parar? 

O Governo quer deixar a votação dessa matéria para a quarta­
feira, pois há a emenda do petróleo e a medida provisória do real. 

Então, já que o Governo tem maioria, vamos deliberar so­
bre essa questão. Não se pode aceitar esse jogo de empurra,' que 
compromete o Congresso Nacional. A ausência de um relator, não 
é motivo para se deixar de votar uma matéria. 

Ora, Sr. Presidente, onde estamos? 
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. . 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa-

lavra. -
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (BlocoIPFL - PE. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, ouvi o nobre Deputado José 
Genoíno. Esta-se falando aqui do mesmo critério que foi utilizado 
na MP anunciada por V. Ex' antes desta MP. 

Sr. Presidente, não se trata da questão de o Relator estar 
presente ou ausente. V. Ex· poderia indicar um novo Relator de 
Plenário. Trata-se de uma MP da mais alta importância, que já foi 
reeditada dez vezes, cujo Relator negociou com os Líderes dos di­
ferentes partidos. Há alguns dispositivos que estão sendo questio­
nados como se tivesse havido acordo. O Relator voltou, então, a 
incluí-los, mas há outros que não foram incluídos, em face de um 
acordo. Então, somente o Relator, neste caso, poderia esclarecer 
esta questão. Não' se trata de nomear um novo Relator ou não. O 
ilustre Senador Ney Suassuna está apto. como um grande educa­
dor, a dar seu parecer sobre esta matéria. O Relator que V. Ex' te­
ria indicado, o ilu'stre Senador Ney Suassuna, não pode saber dos 
acordos feitos peld Deputado Paes Landim na reunião dos Líderes. 
Por isso, Sr. Presidente, o bom-senso, o entendimento, o diálogo 
que deve haver entre essas lideranças manda que se deixe para a 
próxima quarta-feira. Além do mais, não se quer evitar que esta 
matéria seja votada. Não se quer que haja uma nova reedição. Por 
isso, Sr. Presidente,'estamos fazendo esse pedido. 

O SR. ALDO ARANTES - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem, para contestar a argumentação do Deputado Inocêncio 
Oliveira. ' 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - No intuito de 
perseguir a objetividade, vou dizer ao Plenário o seguinte: primei­
ro, já existe o requerimento. 

O SR. ALDO ARANTES - Sr. Presidente, esse requeri­
mento teria que ser apresentado no momento em que a matéria fÕi 
colocada em votação. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Se V. Ex· me 
permitir, vou concluir. 

Além disso, n6s temos um recurso proposto pelos Deputa­
dos Paulo Bernardo e Haroldo Lima. Havendo recurso, a Presidên­
cia convocará sessão conjunta a realizar-se no máximo de 24 horas 
a partir do seu recebimento, para que o Plenário delibere sobre a 
admissibilidade da medida provisória. 

Então, solicito apenas o bom senso dos Srs. Parlamentares. 
Existe um recurso. Então, diante dessa ciI:cunstância, a Mesa vê-se 
obrigada a retirar de pauta a matéria. As pr6ximas 24 horas vão 
também coincidir com a quinta-feira, que é feriado, o que impossi­
bilita que haja sessão do Congresso Nacional. 

Peço a compreensão dos Srs. Parlamentares, porque já esta­
mos numa situação de impasse. 

O SR. ALDO ARANTES - Sr. Presidente, daqui a 24 ho­
ras ainda será amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Vamos falar um 
de cada vez. 

O SR. ALDO ARANTES - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Exa a pa­
lavra. 

O SR. ALDO ARANTES (pcdoB - 00. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, quero, em primeiro lugar, refutar as co­
locações do Deputado Inocêncio Oliveira, meu amigo. S. Ex· fez 
uma tentativa de comparação dessa matéria, que estamos discutin­
do, com a matéria anterior. Ocorre que, na matéria anterior, houve 
acordo com todas as lideranças. Nesta Casa, quem tem experiência 
parlamentar sabe que a questão regimental pode ser superada pelo 
entendimento da unanimidade da Casa. Não é o caso que estamos 
discutindo. Há aqui uma divergência. Em se tratando de matéria 
que estava na pauta, qualquer requerimento para retirada de pauta 
teria que ser anunciado antes de a matéria ser discutida. Esta é a 
questão de fundo. 

Quanto à questão que V. Ex· levanta agora, que é o proble­
ma do recurso, ele terminaria dentro de 24 horas. Portanto, V. Ex", 
se quer apelar para o problema do recurso como mecanismo para 
adiar, que convoque a sessão do Congresso para amanhã, no prazo 
de 24 horas, e não para quinta-feira. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Não é a Presi­
dência que quer tomar esse procedimento; o Regimento impõe. 

O SR. IVAN VALENTE - Sr. Presidente, peço a V. Ex· a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Exa a pa­
lavra. 

O SR. IVAN VALENTE (PT - SP. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, a respeito do requerimento, queria expor o 
seguinte. O art. 13, § 3°, da Resolução nO I, de 1989, diz: 

"Art. 13 .................................................................. . 

§ 3° Não se admitirá requerimento de adiamento 
da discussão ou votação da matéria." 

No caso, a matéria já foi anunciada. Isto é regimental. 
Portanto, eu queria citar regimentalmente essa questão, con­

cordar com a questão de ordem do Deputado Aldo Arantes e fazer 
um apelo a todas as lideranças no sentido de que votemos a maté­
ria hoje, porque a medida provis6ria diz, no § 1°: 

"§ 1 ° Os valores das mensalidades escolares do 
ensino pré-escolar, fundamental, médio e superior, con­
vertidos em cruzeiros reais para Unidade Real de Valor, 
a URV, ou real, não sofrerão reajustes até que sejam 
completados doze meses da conversão." 

Quer dizer, essa MP está vencida. Hoje, temos que defIni­
la.,Por isso ela foi reeditada dez vezes. Se o Deputado Inocêncio 
Oliveira diz que essa questão tem tamanha magnitude, por que ela 
foi adiada dez vezes? Então, temos de votá-la hoje e dar uma satis­
fação para milhões de alunos e pais de alunos. Setenta por cento 
de alunos das escolas de terceiro grau e 30% de alunos das escolas 
de primeiro e segundo graus esperam uma resolução desse tipo. 
Portanto, Sr. Presidente, eu pediria a V. Ex" que passássemos à 
discussão e votação da medida provis6ria. 

O SR. NEY SUASSUNA - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Exa a pa­
lavra. 

O SR. NEY SUASSUNA (pMDB - PB. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o art. 29 do Regimento Comum, no seu § 
2°, diz: 

"§ 2° No curso da sessão, verificada a presença de 
senadores e de deputados em número inferior ao mínimo 
fixado no art. 28, o Presidente encerrará os trabalhos, ex 
otrlCio ou por provocação de qualquer congressista." 

Estou fazendo esta provocação, Sr. Presidente. Não há qua­
torze senadores no plenário. 

O SR. LINDBERG FARIAS - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - V. Ex' tem que 
entender que a Presidência deve decidir sobre a questão de ordem 
apresentada. Eu apelo para a compreensão de V. Ex· 

O SR. LINDBERG FARIAS - Mas é lamentável que o 
Senador Ney Suassuna, dono de várias escolas particulares ... 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Deputado Lind­
berg V. Ex' deve-se dirigir à Presidência e não a um colega con­
gressista. Muito obrigado a V. Ex' pela compreensão. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Diz o § 2°: 

"§ 2° No curso da sessão, verificada a presença 
de senadores e de deputados em número inferior ao 
mínimo fIxado no art. 28, o Presidente encerrará os 
trabalhos, ex oCftcio ou por provocação de qualquer 
congressista. " 

Diante da evidente e indiscutivel falta de quorum, vou en­
cerrar a sessão, ficando sobrestada a apreciação das demais medi­
das provisórias da pauta. 

São os seguintes os itens cuja apreciação é so­
brestada: 

-12-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.007, DE 26 DE MAIO DE 1995 

Discussão, em turno único, da Medida Provis6ria nO 1.007, 
de 26 de maio de 1995, que "institui a Taxa de Juros de Longo 
Prazo - TJLP, dispõe sobre a remuneração dos recursos do Fundo 
de Participação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao Trabalhador, 
do Fundo da Marinha Mercante, e dá outras providências". (Men­
sagem nO 262/95-CN - nO 580/95, na origem) 
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- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 27-6-95 

-1-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.012, DE 26 DE MAIO DE 1995 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 1.012, 
de 26 de maio de 1995, que dispõe sobre a fIXação das mensalides 
escolares e dá outras providências, tendo 

- Parecer, sob n° 6, de 1995-CN, da Comissão Mista, concluin­
do pela apresentação do Projeto de Lei de Conversão n° 9, de 1995. 

- Prazo: 27-6-95 (Mensagem n° 267/95-CN - nO 585/95, na 
origem) 

-4-
MEDIDA PROVISÓRIA N° 999, DE 19 DE MAIO DE 1995 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 999, de 
19 de maio de 1995, que "dispõe sobre a instituição de crédito pre­
sumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, para ressarci­
mento do valor do PISIPASEP e COF1NS, nos casos que específi­
ca, e dá outras providências". (Mensagem nO 253/95-CN - n° 
563/95, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário 
- Prazo: 20-6-95 

-6-
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.001, DE 19 DE MAIO DE 1995 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 1.001, 
de 19 de maio de 1995, que "dispõe sobre a base de cálculo da 
Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS, devida 
pelas pessoas jurídicas a que se refere o § 1 ° do art. 22 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991 - e dá outras providências". (Men­
sagem nO 255/95-CN - nO 565/95, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 20-6-95 

-9-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.004, DE 19 DE MAIO DE 1995 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 1.004, de 
19 de maio de 1995, que "dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Mo­
netário Nacional, estabelece as regras e condições de emissão do real, 
e os critérios para conversão das obrigações para o real, e dá outras 
providências' '. (Mensagem n° 258/95-CN - nO 568/95, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 20-6-95 

-10-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.005, DE 25 DE MAIO DE 1995. 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 1.005, de 
25 de maio de 1995, que "dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional­
NIN, e sua utilização para aquisição de bens e direitos alienados no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND, instituído 
pela Lei nO 8.031, de 12 de abril de 1990, consolidando as normas so­
bre a matéria constantes da Lei nO 8.177, de 1° de março de 1991, e da 
Lei n° 8.249, de 24 de outubro de 1991, e altera o 3rt. 3° da Lei n° 
8.249/91 ". (Mensagem n° 26G'95-CN - n° 575/95,na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 24-6-95 

-11-
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.006, DE 25 DE MAIO DE 1995 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 1.006, 
de 25 de maio de 1995, que "dispõe sobre a participação dos traba-

lhadores nos lucros ou resultados da empresa e dá outras providên­
cias". (Mensagem nO 261/95-CN - nO 576/95, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 24-6-95 

-13-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.008, DE 26 DE MAIO DE 1995 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 1.008, ' 
de 26 de maio de 1995, que "cria a Gratificação de Desempenho 
de Atividade de Fiscalização, a Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Proteção ao Vôo, e dá outras providências". (Mensa- . 
gem nO 263/95-CN - nO 581/95, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
-Prazo: 27-6-95 

-14-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.009, DE 26 DE MAIO DE 1995 

Discussão, em turno único; da Medida Provisória nO 1.009, I 

de 26 de maio de 1995, que "dispõe sobre os quadros de cargos do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, da Advoca­
cia-Geral da União, do Ministério da Fazenda, e dá outras provi­
dências". (Mensagem nO 264/95-CN - nO 582/95, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 27-6-95 

-15-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.010, DE 26 DE MAIO DE 1995 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 1.010, 
de 26 de maio de 1995, que "dá nova redação a dispositivos da Lei 
nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organiza­
ção da Assistência Social e dá outras providências. (Mensagem nO 
265/95-CN - n° 583/95, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
-Prazo: 27-6-95 

-16-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.011, DE 26 DE MAIO DE 1995 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 1.011, 
de 26 de maio de 1995, que "fIxa critérios para a progressiva unifI­
cação das tabelas de vencimentos dos servidores, altera o Anexo 11 
da Lei nO 8.237, de 30 de setembro de 1991, para implementação' 
da isonomia a que se refere o § 1 ° do art. 39 da Constituição, e dá 
outras providências". (Mensagem nO 266/95-CN - nO 584/95, na 
origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 27-6-95 

-17-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.013, DE 26 DE MAIO DE 1995 
I 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 1.013, . 
de 26 de maio de 1995, que altera as Leis nOs 8.019, de 11 de abril , 
de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras providên­
cias". (Mensagem nO 268/95-CN - nO 586/95, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 27-6-95 

-18-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.014, DE 26 DE MAIO DE 1995 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 1.014, 
de 26 de maio de 1995, que "cria a Gratificação de Desempenho e 
Produtividade - GDP, das atividades de finanças, controle, orça-
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mento e planejamento, e dá outras providências". (Mensagem n° 
269/95-CN - nO 588/95, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
-Prazo: 27-6-95 

-19-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.015, DE 26 DE MAIO DE 1995 

Discussão, em turno tínico, da Medida Provisória nO 1.015, 
de 26 de maio de 1995, que "dispõe sobre a organização da Presi­
dência da República e dos Ministérios, e dá outras providências". 
(Mensagem n° 27G'95-CN _n° 589/95, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 

-Prazo: 27-6-95 
O SR. IVAN VALENTE - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 

O SR. RICARDO GOMYDE - Sr. Presidente, a minha ques­
tão de ordem é anterior à solicitação do Depltado Ivan Valente. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - SIS. Congressis­
tas, já está decidido, diante da falta de quorum, declaro encerrada 
a sessão. , 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessliQ às 20h3Omin.) 
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